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Tribunal Pleno

Pautas

Tribunal Pleno
Sessão Ordinária número 32 em 17 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO : NESTOR BAPTISTA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 99628/06 Adiado desde 27/07/2006
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

RECURSO DE REVISTA

Processo: 170535/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO
Interessado: OLISSES BACIL

Processo: 201647/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS
Interessado: DENÍCIO JOÃO DE BRITO

Processo: 214765/05
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA BOA
Interessado: TADAO TAMURA

CONSULTA

Processo: 389140/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA

CONSELHEIRO : FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

DENÚNCIA

Processo: 310672/99
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: EDGAR ZANCAN SCOTTI

Processo: 275585/02
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Processo: 336227/03
Origem: ALEXANDRO GREGÓRIO DA SILVA
Interessado: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

Processo: 378493/03
Origem: PEDRO MIRANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS

Processo: 478781/03 Vistas desde 27/07/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Processo: 576910/03
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

RECURSO DE REVISTA

Processo: 456989/02
Origem: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
Interessado: MARCO ANTONIO TEIXEIRA ALVES

Processo: 327481/03
Origem: MANOEL CAMPINHA GARCIA CID
Interessado: MANOEL CAMPINHA GARCIA CID

Processo: 358445/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
Interessado: FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO

Processo: 453049/04
Origem: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE TOLEDO
Interessado: DERLI ANTONIO DONIN

Processo: 459136/04
Origem: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
Interessado: PAULO VALLES ZAMPIERI

Processo: 498786/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
Interessado: DAMIANO SZYMCZAK

Processo: 513602/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO
Interessado: PAULO CEZAR BASILIO

CONSULTA

Processo: 48047/06 Adiado desde 20/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE URAÍ

CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL

Processo: 387065/02 Aguarda Voto de Desempate desde 27/07/2006
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANA
Interessado: VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCOPIO

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 384767/02
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA

CONSELHEIRO : CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 290808/04
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

Processo: 493652/04
Origem: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
Interessado: VANDERLEY CERANTO

Processo: 25980/05
Origem: TARCISO SALES MEDEIROS MAIA
Interessado: TARCISO SALES MEDEIROS MAIA

Processo: 397169/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO TOMÉ
Interessado: ANTONIO CABRERA DE SÁ

CONSULTA

Processo: 264851/05
Origem: MUNICÍPIO DE ALTONIA
Interessado: MUNICÍPIO DE ALTONIA

Processo: 439520/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU

AUDITORIA

Processo: 330340/05
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

AUDITOR : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

RECURSO DE REVISTA

Processo: 452475/01
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ
Interessado: MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA

Processo: 67930/02
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANGELA DE ALENCAR ARARIPE FAÇANHA

Processo: 517322/04
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE
CONTENDA
Interessado: PAULO CEZAR CADENA

Processo: 72253/05
Origem: MUNICÍPIO DE FLORAÍ
Interessado: EDSON LUIZ RATTI

Processo: 249089/05
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA
DO SUL
Interessado: LUIZ CARLOS FERREIRA GAMEIRO

AUDITOR : JAIME TADEU LECHINSKI

RECURSO DE REVISTA

Processo: 431099/02 Adiado desde 20/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Interessado: CLAUDIO DOMINGOS SOLETTI

Processo: 322096/05 Adiado desde 27/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: JAIR ANTONIO MORGAN

Processo: 447140/05 Adiado desde 20/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Interessado: GILMAR LEONARDO

CONSULTA

Processo: 23961/05 Adiado desde 20/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: TAIZA RODRIGUES

Processo: 425146/05 Adiado desde 27/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

AUDITOR : IVENS ZSCHOERPER LINHARES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 141140/03 Vistas desde 27/07/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: HOMERO TALEVI CAMPOS

Processo: 17538/05 Vistas desde 27/07/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: LUIZ ANTONIO KRAUSS

AUDITOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

RECURSO DE REVISTA

Processo: 179020/02
Origem: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
Interessado: RUBENS DE SOUZA PEREIRA

Processo: 370453/04 Adiado desde 03/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
Interessado: JAIR ALÍPIO COSTA

Processo: 503976/04
Origem: OLIMPIO MARCELO PICOLI
Interessado: OLIMPIO MARCELO PICOLI

Processo: 518990/04
Origem: ANGELO ROBERTO BERTONCINI
Interessado: ANGELO ROBERTO BERTONCINI

Processo: 13826/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Interessado: MARCOS ANTONIO HIPOLITO

Processo: 54174/05
Origem: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Interessado: LUIZ ANTONIO KRAUSS

Processo: 107683/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO
Interessado: CLAUDIONOR BENEDETTI

Processo: 146727/05
Origem: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
Interessado: EVALDO PISSAIA

Processo: 279654/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: ANTONIO KENDI AKUTSU

Processo: 284399/05 Adiado desde 03/08/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA
Interessado: ALCÍDES MARQUES

Processo: 369718/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
KALORE
Interessado: ROZE MARLI DAVANÇO MERCÚRIO

Processo: 460499/05
Origem: MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL
Interessado: NARCIZO JOVENTINO CACILHA

REQUERIMENTO TOGADOS

Processo: 321140/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: LAERZIO CHIESORIN JUNIOR

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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ACÓRDÃO Nº 602/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 427943/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
DE CURITIBA
Interessado CENTRO INTERNACIONAL DE TECNOLOGIA DE SOFTWARE
DE CURITIBA
Responsável: ROBERTO ANTONIO RODRIGUES
Relator : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Houve decisão de desaprovação de contas que foram apresentados
os documentos faltantes em fase de recurso de revista. Pelo provimento.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Centro Internacional de Tecnologia
de Software de Curitiba que, em resumo, apresentou os documentos faltantes
indicados nas Instruções n º 3924/03-DRC-CAS e 5808/03-DRC-CAS das quais
originaram-se a desaprovação consubstanciada na Resolução 5045/2004 ora
recorrida.
DAS INSTRUÇÕES DA REVISÃO
Tanto a DAT (antiga DRC) através do Parecer 193/05 quanto o MPEjTC através
do Parecer 15861/05 manifestaram-se positivamente para o provimento do
Recurso.
DO VOTO
Ante as manifestações favoráveis e mais a comprovação da satisfação documental
apresentada nesta fase recursal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 427943/04, CENTRO INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA DE SOFTWARE DE CURITIBA .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões,18 de maio de 2006 – Sessão n°20.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 621/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 404749/04
INTERESSADO : SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2001.
Executivo do Município de São Pedro do Ivaí. Os recorrentes não trouxeram
matéria que justifique modificação do julgado. Pelo improvimento. Manutenção
da Resolução nº 5081/04.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Sebastião Guimarães Vieira,
ex-Prefeito Municipal de São Pedro do Ivai objetivando reforma do decisório
contido na Resolução n° 5081/04, que desaprovou as contas do Poder Executivo,
exercício de 2001, em virtude de aumento de despesa com pessoal acima do
limite previsto no art. 71, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Instruído o processo, por ausente procuração nos autos, outorgando à advogada
subscritora do apelo, poderes para defesa do Sr. Sebastião Guimarães Vieira,
recebeu pareceres dos segmentos técnicos e jurídicos pelo não conhecimento,
em face da ilegitimidade da recorrente.
Regularizada a representação processual, a Diretoria de Contas Municipais afastou
o principal argumento do recurso fundado no fato de que o aumento de despesa
ensejaria quanto muito ressalva, mas não desaprovação das contas. Assevera
aquela Diretoria, que a despeito de os subsídios terem sido fixados na legislatura
anterior, houve falta de planejamento para evitar o excesso de despesa, e que a
municipalidade deveria ter tomado providências para que se desse cumprimento
às determinações da LRF, ainda que disso resultasse diminuição dos subsídios
dos Vereadores, conforme se depreende do § 1°, do artigo 1°, da Lei. Concluiu,
pelo improvimento do apelo.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas entende que a
irregularidade impede o acolhimento do recurso. Eis trecho de opinativo: “art.
71 da LRF estabelece que (...) despesa total com pessoal dos Poderes e órgãos
referidos no art. 20 não ultrapassará, em percentual da receita corrente líquida,
a despesa verificada no exercício imediatamente anterior, acrescida de até
10%, se esta for inferior ao limite definido na forma do art. 20”. Sob este
fundamento legal, a municipalidade incorreu em aumento nas despesas com
pessoal acima do limite estabelecido pela LRF, pois o paradigma exercício
de 2000, teve um percentual de 40,69%, e em relação a 2001 que teve 48,53%
da receita corrente líquida gastos com pessoal, houve um aumento de
19,27%”.
A conclusão do “Parquet” junto à Corte de Contas é pelo não provimento do
Recurso de Revista.
VOTO
O recurso, a toda evidência, não merece prosperar. Cai no vazio a argumentação
vertida do apelo tendente a atribuir à irregularidade apenas a mancha da ressalva.
Não, é mais grave o agir do administrador, no caso, porque entesta frontalmente
com a prescrição vazada no art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que
houve indiscutivelmente uma elevação de despesas com pessoal acima do limite
legal, pois, enquanto no ano de 2000 o índice esteve em 40,69 %, em 2001 os
gastos com pessoal atingiram 48,53%, da receita líquida, verificando-se, sem
dúvida, um aumento de 19,27%, como bem ponderou o Ministério Público junto
a este Órgão de Contas, constituindo-se em óbice à aprovação das contas.
Em face do exposto, o voto do Relator, acompanhando a Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 404749/04, do/a MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ,
de responsabilidade de SEBASTIÃO GUIMARAES VIEIRA,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchido os requisitos legais, e,
no mérito, pelo seu improvimento, mantendo-se a decisão contida na Resolução
nº 5081/04, que é pela irregularidade das contas do Poder Executivo do Município
de São Pedro do Ivaí, exercício financeiro de 2001, em todos os seus termos.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2006 – Sessão nº 20
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
NESTOR BAPTISTA
Vice-Presidente no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 814/06 – Pleno
PROCESSO N°: 278085/04
INTERESSADO: ANTONIO ROBERTO DE ASSIS
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. REALIZAÇÃO DE DESPESAS ILEGAIS (EM FESTIVIDADES
E VIA ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS) PELO EX-PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL. COMPROVAÇÃO.
RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESPENDIDOS A TÍTULO DE SALÁRIO
PROVADA NOS AUTOS. ILEGALIDADE CARACTERIZADA. INFRAÇÃO
AO ART. 37 CAPUT DA CF/88. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 10.05.04, pelo qual o ex-presidente da Câmara
Municipal de Quinta do Sol, Gesse Luiz Moreira, formula denúncia contra seu
antecessor, Antonio Roberto de Assis, a quem imputa a prática de ilegalidades
relativas ao emprego de recursos públicos para o pagamento de despesas estranhas
ao interesse público.
Segundo o relato, o denunciado autorizou o custeio de festividade (churrasco) no
valor de R$ 261,29 (duzentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos) e de
adiantamento de salário a servidor Adelite Barbosa, no montante de R$ 1.200,00
(hum mil e duzentos reais). Desse desembolso, restou um saldo devedor ainda
não resgatado, no valor de R$ 605,16 (seiscentos e cinco reais e dezesseis
centavos).
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argumenta que a primeira despesa deu-se para atender finalidade
pública, pois “deu-se para cumprir um pactuado entre os Edis, que estudavam
mudanças nos regimentos internos das Câmaras e, por diversas vezes, realizaram
encontros em várias cidades circunvizinhas ...” .
No que respeita aos adiantamentos autorizados em favor da servidora, admite
sua ocorrência e debita a iniciativa a uma cultura existente sobre o assunto, isto
é, adiantamentos de salários, tanto no âmbito do Executivo quanto do Legislativo.
Porém, assinala que não há saldo devedor, já que os documentos anexos à defesa
demonstram que todos os valores recebidos a título de adiantamento foram objeto
de integral dedução, sem qualquer prejuízo ao Erário.
Pelo parecer nº 8137/05, a Diretoria Jurídica opina, pela procedência da denúncia
por ilegais às despesas. Incurso o agente no art. 10, IX da Lei 8429/92.
O Ministério Público, parecer nº a:10056/05, junto a esta Corte adota, pela
procedência da denúncia sob os mesmos fundamentos e para o fim de propor o
ressarcimento integral do gasto pelo ordenador da despesa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos evidencia, sem possibilidade de erro, que o
procedimento do denunciado configura violação frontal ao art. 37, caput da CF/
88. Está caracterizado, mediante confissão expressa, que tanto o custeio da
festividade como o adiantamento de salários tipificam claro desvio de finalidade
no emprego dos recursos públicos e, exatamente por isso, não têm base legal a
legitimar sua realização. Implicam, em síntese, afronta a princípios de legalidade,
moralidade administrativa e impessoalidade.
O dispêndio concretizado nas duas modalidades é, pois, passível, de ressarcimento
pelo ordenador das despesas. Entretanto, o denunciado logrou provar, com base
nos documentos de fls. 48/51, que os adiantamentos efetuados em favor da
servidora foram integralmente deduzidos de seus estipêndios posteriores, de sorte
que a restituição proposta pelos opinativos lançados neste expediente se afigura
equivocada, já que implicaria duplicidade, na medida em que os cofres públicos
já foram ressarcidos do adiantamento. Noutras palavras, a devolução desse
montante configura locupletamento indevido em favor da Administração.
Porém, esse óbice não alcança a despesa realizada com o pagamento das despesas
de supermercado listadas às fls. 04 e 05. Bem por isso, VOTO pela procedência
parcial da denúncia para propor a condenação do denunciado ao ressarcimento
desse montante aos cofres da Câmara Municipal de Quinta do Sol, acrescida de
correção monetária a ser estimada por cálculo da Diretoria de Tomada de Contas.
Proponho, ainda, a fixação de prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, para que o denunciado promova nos autos a juntada da guia de
recolhimento respectiva, advertido de que o descumprimento à decisão implicará
a inscrição do débito em dívida ativa do município e o sujeitará a posterior cobrança
executiva, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade civil e criminal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator e na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia, condenando o
denunciado ao ressarcimento desse montante aos cofres da Câmara Municipal de
Quinta do Sol, acrescida de correção monetária a ser estimada por cálculo da
Diretoria de Tomada de Contas, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para que o
denunciado promova nos autos a juntada da guia de recolhimento respectiva,
advertido de que o descumprimento à decisão implicará a inscrição do débito em
dívida ativa do município e o sujeitará a posterior cobrança executiva, sem prejuízo
de apuração de sua responsabilidade civil e criminal.
Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER
LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 899/06 – Tribunal Pleno
PROCESSO Nº : 486897/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO
ASSUNTO: CONSULTA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Colombo, a respeito da possibilidade de realização de despesas
com sessões ordinárias em local diverso da sede, conforme deliberação do Plenário
do Legislativo Municipal.
Informa o ora consulente que em sessão ordinária de setembro de 2005, os
vereadores aprovaram o requerimento nº. 071, à unanimidade, fixando que uma
vez por mês, a sessão ordinária da Câmara fosse realizada no auditório da Regional
do Maracanã ou de acordo com o determinado pela Mesa Legislativa, até que o
auditório fosse inaugurado.
Aduziu, ainda, que a transferência temporária implicará na realização de despesas
com o deslocamento de pessoal e de equipamentos, como na necessidade de se
realizar a locação de uma área próxima do auditório regional para acomodar a
equipe de apoio e os equipamentos necessários.
A assessoria jurídica da Câmara lançou longo arrazoado, corporificado no parecer
nº. 73/2005, que após inúmeras ponderações de ordem jurídica e fática assevera
que o Poder Legislativo Municipal possui sede situada no centro da cidade e que,
eventualmente, pode mudar a realização da sessão para um bairro, com o propósito
de responder a um evento de comoção pública ou em face de matéria de interesse
específico da comunidade. Entretanto, entende não ser possível privilegiar os
moradores de um bairro em prejuízo dos demais; considerou também a
possibilidade, de a qualquer instante, serem utilizados debates e audiências
públicas sobre temas específicos visando à participação popular.
Concluiu que a mudança constante de sede não é uma medida razoável, e nem
parece se revestir de verdadeiro interesse público, em razão de existirem outros
meios para assegurar o controle social.
Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais
que a analisou, lançando o parecer nº. 417/05, no qual corroborou integralmente
com as ponderações aduzidas pela assessoria jurídica da entidade consulente.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 428/06, no qual serrou fileiras
com o entendimento esposado pela instrução do processo e por via de conseqüência
com o opinativo da assessoria jurídica local, ponderando que as sessões itinerantes
da Câmara ensejariam insegurança jurídica e também atentariam contra os
princípios democráticos de direito, considerando que beneficiaria uma comunidade
em detrimento de outra, causando despesas desnecessárias e não econômicas,
retirando, dessarte, a sua legitimidade.
O ilustre relator do feito conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, divergiu
do parecer da assessoria local, e, por conseguinte da instrução do processo e
parecer do Ministério Público de Contas, entendendo “... que é possível que a
Câmara Municipal realize sessões ordinárias itinerantes a fim de propiciar à
população local a prática de, não só, controlar com maior efetividade as decisões
de seus representantes, mas também de promover a participação popular na
elaboração de projetos de leis que possam beneficiá-los, uma vez que indo até a
localidade torna-se mais visível à realidade e as necessidades da população”.
Quando da abertura dos debates, posicionei-me contrariamente as ponderações
articuladas pelo relator, entendo crível para a situação posta na peça preâmbular
a observância dos argumentos apresentados pela assessoria local, acompanhados
pela instrução do processo e parecer do Ministério Público de Contas.
Com efeito, a exceção do nobre relator os demais julgadores acompanharam a
minha proposta de voto.
Sendo assim, fui designado para a lavratura do presente acórdão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 486897/05
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Relator designado de acordo o artigo 458 do
Regimento Interno, por maioria absoluta:
Não recomendar a mudança de sede para um determinado bairro por não ser
medida conveniente, oportuna, razoável e econômica, haja vista a existência de
inúmeros instrumentos de participação popular no controle da Administração.
Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela
possibilidade (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de junho de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 909/06 – TRIBUNAL PLENO
Processo n.º: 106583/06
Assunto: LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Entidade: ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
Interessado ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA
Relator: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Requerimento visando a prorrogação do contrato e reajuste de preços
para locação de aparelhos de toalha e higienização. Manifestações da Unidade
Técnica e Ministério Público pela adjudicação. Neste sentido é o voto deste
Relator, pela homologação e adjudicação do certame.
Cinge-se o expediente em pedido de prorrogação contratual com reajuste de preços
relativos a locação de aparelhos de toalha e serviços de higienização.
A Comissão Permanente de Licitação, após cumpridos todos os trâmites legais
recomendou o encaminhamento da minuta do termo aditivo ao Contrato nº 16/
2005 à Diretoria Jurídica.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 4892/06 de fls. 32/33 e o Ministério
Público junto a esta Corte, consoante Parecer nº 7811/06 de fls. 35/36,
manifestaram-se pelo deferimento da prorrogação contratual.
Na mesma esteira, este Relator manifesta-se acompanhando a instrução do feito
pela possibilidade de prorrogação do contratual, conforme Termo Aditivo sugerido
pela Comissão de Licitação desta Casa, apontado às 28/29.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 106583/06, ALSCO
TOALHEIRO BRASIL LTDA .
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
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Julgar pelo deferimento da prorrogação contratual, conforme termo aditivo
sugerido pela Comissão de Licitação desta casa apontado nas fls. 28/29.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de junho de 2006 - Sessão n°25.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 925/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 203657/02
INTERESSADOS: ARMANDO LUIZ POLITA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IRREGULARIDADES DIVERSAS, VÁRIAS DELAS
APURADAS EM PROCEDIMENTO DE AUDITORIA POR TÉCNICOS DO
TRIBUNAL DE CONTAS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE
LICITAÇÕES E FALTA DE RETENÇÃO DE PARCELA DE ISS NA
QUITAÇÃO DE NOTAS FISCAIS, EM PREJUÍZO DE RECEITA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO. INTELIGÊNCIA DO ART. 11 DA LEI 8.429/
92. CONFIGURADA INFRAÇÃO À LEI 8.666/93. PROCEDÊNCIA.
RESTITUIÇÃO DEVIDA PELO DENUNCIADO. PRÁTICA DE ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REMESSA DAS PEÇAS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 11.05.02, pelo qual os vereadores em epigrafe
identificados, formulam denúncia contra o ex-Prefeito de São Miguel do Iguaçu,
Aramando Luiz Polita, a quem imputa a prática das ilegalidades a seguir transcritas

a) não recolhimento de impostos por parte da empresa Itaipu Poços Artesianos
Ltda referente às obras realizadas no município;

b) aquisição de caixas de água de mesmo modelo e capacidade com preços
diferentes;

c) divergência em valores cobrados referentes implantação de sistemas de
distribuição de água potável realizados pela mesma empresa;

d) valor do empenho nº 2230 difere do valor efetivamente pago;
e) valores divulgados pela imprensa para realização de obras referente a

instalação de sistema de água potável na Linha Caravágio e Nova Brasília
são menores do valor empenhado e pago pela prefeitura;

f) carta convite nº 0059/99 com pagamento superior ao valor do contrato através
de aditivo para modificar o preço total da obra;

g) reexame das contas municipais e emissão de novo parecer técnico pelo
Tribunal de Contas do Paraná;

h) analise das cartas convites nºs 0050/98, 0059/99, 0068/99, 002/00, 0029/
00;

i) ações penais movidas contra o Prefeito Armando Luiz Polita protocoladas
junto ao ministério Público.

À fl. 89, a Diretoria de Contas Municipais informa que os documento aos quais
se reporta a denúncia são estranhos à análise dos processos de prestação de contas
do município, razão pela qual o exame dos fatos se inviabiliza.
Intimado, o denunciado opõe defesa tempestiva. Argumenta que a prestação de
contas relativas ao período de que trata a denúncia receberam parecer do Tribunal
de Contas pela aprovação. Rebate individualmente todas as imputações de
irregularidades e propõe auditoria para averiguação dos fatos.
O mesmo denunciado não se pronunciou sobre o relatório de auditoria que ele
próprio sugerira, não obstante regular ciência (fls. 209 - verso).
O relatório de auditoria desta Corte (fl. 180 e ss.) aponta irregularidades nos
processos de licitação, relativas à apresentação das propostas, contratação das
empresas e execução das obras, de modo a comprometer a licitude dos pleitos.
Acusa divergência de valores em notas fiscais e valores efetivamente
desembolsados pelo município, embora reconheça que a anomalia não propiciou
prejuízo aos cofres públicos.
Assinala a ocorrência de pagamentos a uma das contratadas durante 1999 e 2000
, sem retenção dos valores devidos a título de ISS, cujo montante acumulado
atinge R$ 8.692,50 (oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e cinqüenta
centavos). Registra que as quatro ações penais propostas em face do denunciado
cuja notícia é dada pelos denunciantes, foram julgadas improcedentes.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 8974/05, pela procedência da denúncia por
infração a diversos dispositivos da lei de licitações, tipificada a conduta do
denunciado como ato de improbidade administrativa. Proposta de remessa das
peças dos autos ao ministério público estadual
O Ministério Público de Contas parecer nº 6676/06, no mesmo sentido e sob os
mesmos fundamentos, tudo com base no relatório de auditoria.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
O relatório de auditoria de fls. 180 e ss. bem sintetiza as ilegalidades cometidas
pelo denunciado, a despeito de algumas delas, v.g., a que trata de divergência de
valores entre notas fiscais e notas de liquidação de despesa, configurarem
irregularidade meramente formal, satisfatoriamente explicadas pelo denunciado,
sem, portanto, lesão aos cofres públicos.
Outras, referentes a procedimentos licitatórios, retratam ofensas variadas à Lei
8.666/93 e comprometem a legalidade dos pleitos, em que pese não haver notícia
de descumprimento dos contratos deles decorrentes, o que, porém não retira o
traço de irritude de conduta a justificar juízo de restrição.
Por fim, merece registro a ilicitude da qual derivou perda de receita ao município
por falta de retenção de ISS na quitação de parcelas contratuais, cujo montante,
ao longo de dois exercícios, 1999 e 2000, atingiu R$ 8.692,50 (oito mil, seiscentos
e noventa e dois reais e cinqüenta centavos).
Por essas razões, voto pela procedência parcial da denúncia, visto como nem
todas as imputações restaram provadas, para propor a remessa dos autos à
Diretoria de Execuções, para cálculo de atualização do valor indicado no parágrafo
anterior, para efeito de restituição, pelo denunciado, a quem proponho a concessão
de prazo de trinta dias contados da ciência desta decisão, advertido de que o
descumprimento implicará a inscrição do débito em dívida ativa do município e
posterior cobrança executiva, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade,
via Ministério Público Estadual, mediante remessa das peças do protocolado,
por prática de ato de improbidade administrativa definido pelo art. 11 da Lei
8.429/02.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 6 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 946/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 225638/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Consulta. Executivo municipal. Resposta conforme parecer do Ministério Público
de Contas.
RELATÓRIO
O Prefeito de Capanema, após relatar que no município só há um Hospital
conveniado com o SUS e sem renda suficiente para manter-se, consulta:
1 – Como o Hospital já tem convênio com o Ministério da Saúde, pode o município
assinar contrato com o Hospital complementando o valor pago pelo mesmo?
2 – Caso possa se efetivar este contrato, há necessidade de processo licitatório?
3 – Como um dos sócios do Hospital é funcionário comissionado do município,
exercendo o trabalho de médico, é possível a Empresa manter vínculo contratual
com o município?
A Diretoria de Contas Municipais informa que este Tribunal já possui entendimento
acerca das duas primeiras questões, conforme Resoluções ns. 18.185/98 e 3.595/
98.
Quanto à terceira indagação entende que há possibilidade de médicos proprietários
de hospitais, que forem eleitos Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador, poderem, em
caráter excepcional, contratar com o município, observando o contrato “cláusulas
uniformes”, conforme Resolução nº 646/02, desta Corte de Contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal se manifesta através do Parecer nº.
10.588/04, pela possibilidade dos dois primeiros quesitos, mas, quanto ao último,
entende que há uma irregularidade flagrante, ou seja, a situação irregular do
médico, ocupante de cargo comissionado, devendo o mesmo ser exonerado, não
existindo, então, mais impedimento de contratar com o município.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 225638/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder às perguntas do consulente, nos termos abaixo e conforme as
considerações feitas no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, a
saber:
1 – Pela possibilidade da assinatura de contrato com o Hospital, complementando
o valor pago pelo SUS, devendo o município seguir as diretrizes legais pertinentes
à geração de novas despesas, estabelecendo legalmente a previsão do pagamento
desses valores, direcionando tal mandamento a um número indeterminado de
prestadores de serviços de saúde, respeitando o princípio da isonomia, e desde
que atendidos aos pressupostos colocados na decisão a que se refere o Acórdão
n 680/06-Tribunal Pleno. Assim, a oferta não deve visar apenas um único
estabelecimento, mas todos aqueles que possam futuramente se credenciar, visando
sempre à satisfação do interesse público do município, em prestar assistência
médica a sua população.
2 – Assiste razão à Diretoria de Contas Municipais, quando remete seu parecer à
decisão constante da Resolução nº. 18.185/98, deste TC, isto porque a previsão
de pagamento pelo município, em caráter suplementar aos prestadores de serviços
de saúde credenciados, deverá ser estabelecida em lei e dirigida a todos os que
possam se interessar, sendo tal lei precedida não de licitação, mas de processo
público de cadastramento de credenciamento de rede médica e de profissionais
de saúde. Assim, os pagamentos complementares estariam respaldados pela
legalidade, caso contrário, se é pretensão abrir essa prerrogativa apenas ao único
hospital credenciado, sem oportunizar publicamente a outros prestadores o
atendimento através do SUS, estaria configurado favorecimento, proibido pela
Constituição e pelos princípios e normas de direito público.
Finalmente, sobre a última pergunta responder nos termos enunciados pelo
Ministério Público de Contas, com a correção da situação irregular constatada,
da ocupação de cargo comissionado por médico.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU
LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 6 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 966/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 315509/04
INTERESSADO : VILMAR CORDASSO
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Consulta. Revisão de proventos de servidor, em razão de período em
que permaneceu na ativa aguardando o registro do ato pelo Tribunal de Contas.
Possibilidade.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Prefeito do Município
de Francisco Beltrão, acerca da possibilidade de ser deferido eventual pedido de
revisão de proventos de aposentadoria de servidor, em razão de período no qual
esteve em atividade na Administração Pública, no aguardo do registro do ato
aposentatório pelo Tribunal de Contas.
A peça inicial veio acompanhada de parecer jurídico, no qual propugnou pela
possibilidade de serem revistos os proventos de aposentadoria de servidor, por
conta do período transcorrido entre o decreto que concedeu o benefício e o seu
registro perante a Corte de Contas, na hipótese do prazo constitucional ter sido
ultrapassado.

A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 8413/04, no qual
entendeu ser possível a concessão da revisão de proventos, considerando ter
havido o labor e o desconto previdenciário. Em arrimo ao seu posicionamento
trouxe à colação decisão dessa Corte de Contas – Processo nº. 158331/99, que
recebeu a Resolução nº. 348/00 – com a seguinte ementa:
“Consulta. Os efeitos jurídicos do ato aposentatório vigem a partir do registro do
ato no Tribunal de Contas. Já os efeitos financeiros valem desde o ato de inativação
baixado pela autoridade competente”.
O Ministério Público de Contas exarou despacho de nº. 1967/04, entendendo
que a matéria não se coaduna com os preceitos contidos no art. 129, inciso IX da
Constituição Federal, razão pela qual deixou de enfrentá-la.
Debatida em Plenário a posição do Ministério Público, em outro processo da
mesma natureza, deliberou-se que o mesmo encontra-se obrigado a manifestar-
se, quanto ao mérito das consultas.
O ilustre Presidente do Tribunal de Contas do Paraná, considerando o lapso
temporal transcorrido, sem que o consulente obtivesse uma resposta, oficiou-o
com o propósito de saber do seu interesse em ter a mesma respondida. O consulente
respondeu afirmativamente.
Sendo assim, em sessão de 01 de setembro de 2005 mediante a Resolução nº.
6792, converteu o feito em diligência a douta Procuradoria para apreciar o mérito
da consulta.
Dessarte, por intermédio do parecer nº. 15135/05 o Ministério Público manifestou-
se no seguinte sentido:
“a) nas hipóteses de aposentadoria voluntária o servidor deve permanecer em
atividade até a data da publicação do ato aposentatório;
b) o pagamento do benefício de aposentadoria é de responsabilidade do órgão
previdenciário, a contar da publicação do ato de aposentadoria, se de outra forma
não dispuser a legislação própria;
c) considera-se vago o cargo tão somente após o registro da aposentadoria pelo
Tribunal de Contas;
d) na hipótese de decisão definitiva negando registro à aposentadoria cumpre à
Administração, no prazo de 30 dias (art. 76, inc. IX, da CE/89), providenciar o
retorno à atividade do servidor; hipótese em cumprirá (sic) a Administração
proceder à restituição dos valores indevidamente suportados pelo regime próprio
da previdência, sem prejuízo de apurar-se a responsabilidade do agente público
que emitiu o ato em desacordo com a legislação de regência;
e) na hipótese do servidor ter permanecido em atividade, aguardando o registro
de aposentadoria pelo Tribunal de Contas, é cabível a revisão de proventos, para
integração a estes de eventuais verbas ou direitos cuja implementação se tenha
verificado neste lapso temporal, o que deverá ser aferido mediante processo
administrativo próprio, e, sendo deferida a revisão, dever-se-á submeter o ato
respectivo ao oportuno registro desta Corte.”
VOTO
Do acima exposto percebe-se que a instrução do processo e o parecer do Ministério
Público de Contas, no que tange ao objeto da consulta perfilharam o mesmo
entendimento, qual seja, o de ser possível à concessão do benefício de revisão do
servidor, na hipótese do mesmo ter permanecido em atividade aguardando o
registro de aposentadoria pelo Tribunal de Contas.
Importante frisar que a revisão deverá ser levada a efeito em processo
administrativo próprio, e caso seja deferida, deverá ser submetida posteriormente
a registro perante o Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 315509/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Responder a presente Consulta, pela possibilidade da concessão do benefício
de revisão do servidor, na hipótese do mesmo ter permanecido em atividade
aguardando o registro de aposentadoria pelo Tribunal de Contas.
II - A revisão deverá ser levada a efeito em processo administrativo próprio, e
caso seja deferida, deverá ser submetida posteriormente a registro perante o
Tribunal de Contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2006 – Sessão nº 27.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
nt:HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1003/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 126592/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
INTERESSADO: HERON ARZUA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA. Exercício de 2005. Nos termos da 4ª ICE, DCE e MPJTC. Pela
Regularidade
Trata o presente da Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA, relativo ao exercício financeiro de 2005, para fins de sua regularidade.
A 4ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido à auditoria naquela entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas.
A Diretoria de Contas Estaduais instruiu os autos, apontando que foram áreas de
investigação: o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere dos comentários:
a) O Resultado Orçamentário apurado foi Deficitário, uma vez que as Despesas

Realizadas foram superiores às Cotas Orçamentárias Recebidas em R$ 542,8
milhões. Isto ocorre porque a Secretaria, na qualidade de Órgão pertencente
à Administração Direta Estadual, tem a competência de realizar as despesas
consignadas no seu Orçamento, entretanto os recursos financeiros são
centralizados no Caixa Único do Tesouro Geral do Estado junto à Secretaria
de Estado da Fazenda, não estando, portanto, ao alcance da gestão do
responsável pelo Órgão.

Pela estrutura administrativa e operacional do Estado, o Orçamento é controlado
pela Secretaria de Estado do Planejamento, através da Coordenação de Orçamento
e Programação – COP, que disponibiliza a capacidade de empenho aos órgãos e
entidades estaduais. A capacidade financeira é controlada pela Secretaria de Estado
da Fazenda, que libera as quotas financeiras para fazer face aos compromissos
liquidados por estes órgãos, mas contingenciando, quando necessário, em função
do comportamento da arrecadação.
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O Resultado da Execução Orçamentária, quando se trata de Administração Direta,
é apurado na consolidação das contas do Governo Estadual no momento que se
encerra o Balanço Geral do Estado. Verificando este demonstrativo, constata-se
que o resultado apurado em 2005 na Administração Direta foi um Superávit
Orçamentário de R$ 2 bilhões.
b) O total da Despesa Realizada (R$ 21,1 milhões) representou 80,80% da

Autorização (R$ 26,2 milhões), sendo Pessoal e Encargos responsáveis por
42,46% do total de realização, Outras Despesas Correntes por 38,53% do
total, e Investimentos por 19,01% do total.

Os Investimentos realizados foram aplicados na Agência de Fomento, na forma
de repasse de verba complementar no valor de R$ 4 milhões ao Fundo de
Aval Rural (Lei nº 14.431/2004 e Decreto 3.928/2004), e Equipamentos e
Material Permanente no valor de R$ 18 mil.

c) Os Restos a Pagar ao final do exercício importaram em R$ 635 mil, sendo
R$ 542,8 mil inscritos no exercício de 2005, e R$ 92,2 mil referentes a
exercícios anteriores.

d) O saldo financeiro remanescente ao final do exercício (R$ 21,5 mil) refere-
se à conta Cartão Corporativo para cobrir as viagens de servidores do Órgão,
cujos valores estão suportados por extratos bancários devidamente
conciliados, de acordo com o Relatório do 3º Quadrimestre elaborado pela
4ª ICE.

e) O Resultado Patrimonial do Exercício está representado por um Superávit
de R$ 13,2 milhões, decorrente principalmente da incorporação, no Balanço
Patrimonial da SEFA, da integralização de capital da Agência de Fomento
S.A. no valor de R$ 12,9 milhões.

A Diretoria de Contas Estaduais após análise técnico-contábil, bem como os
aspectos legais e de gestão alicerçada nos exames procedidos e relatórios da 4ª
ICE, considerando a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, concluiu
pela regularidade da presente prestação de contas. Quanto aos aspectos de gestão,
comparando-se os resultados apurados na análise com os programas estabelecidos
para o exercício, afirma que o órgão atingiu seus objetivos.
O Ministério Público junto a este Órgão de Contas emitiu o Parecer nº 10221/06,
compartilhando da mesma orientação da DCE, pela aprovação das contas.
É o relatório.
V O T O
Da análise da Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA, realizada pela 4ª Inspetoria de Controle Externo e Diretoria de Contas
Estaduais, considerando o contido no parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 126592/06, da SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA, de responsabilidade de HERON ARZUA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar pela REGULARIDADE da Prestação de Contas, exercício financeiro de
2005.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1010/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 303016/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE
INTERESSADO: VILSON DE JESUS MATCIULEVICZ
ASSUNTO : RECURSOS DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Agravo. Poder Legislativo do Município de Santa Izabel do
Oeste, Exercício 2003. Os agravantes trouxeram matéria que justifica modificação
de decisão. Pelo provimento. Pelo recebimento do Recurso de Revista.
o:Trata-se de Recurso de Agravo interposto pela Sra. Lourdes Maria Ozorski
Pedrolli Ex-presidente da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste e pelos
Vereadores Vilson de Jesus Matciulevicz, Derci Terezinha de Camargo, Maria
Marlene Fidel, Alceu Storchi, Hélio Vansetto, Darci Ronsoni, Renato Grossi
Toledo, Mario Francisco Catto, objetivando reforma dos despachos exarados
pelo Cons. Quiélse Crisóstomo da Silva, que deixou de receber os recursos de
revistas contidos nos protocolos 25706-5/05, nº. 25626-3/05, nº. 25627-1/05, nº.
25625-5/05, nº. 25631-0/05, nº. 25630-1/05, nº. 25624-7/05, nº. 25629-8/05 e
nº25628-0/05, por intempestivos.
Os agravantes defendem a tempestividade das revistas, que foram interpostas um
dia após o vencimento do prazo, fato não observado pelos recorrentes, em razão
da dificuldade em determinar qual seria o prazo inicial, gerada pela mudança do
veiculo oficial, sendo esta informação comunicada somente nos ofícios emitidos
pelo TCE, onde constam que o periódico passou a ser “Atos Oficiais do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná”, constatada tal informação apenas após o
encaminhamento dos ofícios aos agravantes.
Aduzem, ainda, fato de o periódico não circular no interior no mesmo dia que na
capital, razão pela qual deve ser considerada tempestiva a interposição do recurso
de revista.
Por tempestivo, os agravos foram recebidos, fls. 09, 19, 29, 39, 49, 59, 69, 79 e
89.
A Diretoria Jurídica manifesta-se pelo acolhimento dos agravos, por entender
que deve, por mais benéfica, ser aplicada ao caso a LC nº. 113/05, trazida a lume
posteriormente à decisão do Conselheiro que não recebeu a revista. A DIJUR
entende que o alargamento do prazo para 15 dias e a contagem do prazo sendo
iniciada após a juntada dos ARs tornam os apelos tempestivos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, na mesma linha da DIJUR,
manifesta-se pelo conhecimento dos agravos, e, no mérito, pelo provimento, para
ensejar a tramitação dos recursos de revista, por tempestivos, conforme se observa
dos protocolos n.º 25706-5/05, nº. 25626-3/05, nº. 25627-1/05, nº. 25625-5/05,
nº. 25631-0/05, nº. 25630-1/05, nº. 25624-7/05, nº. 25629-8/05 e nº25628-0/05.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 303016/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
IZABEL DO OESTE, de responsabilidade de VILSON DE JESUS
MATCIULEVICZ,
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer os Recursos de Agravo, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se os despachos agravados,
determinar a tramitação dos Recursos de Revista contidos nos protocolos 25706-
5/05, n.º25626-3/05, n.º 25627-1/05, n.º 25625-5/05, n.º 25631-0/05, n.º 25630-
1/05, n.º 25624-7/05, n.º 25629-8/05 e n.º 25628-0/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1015/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 13128-0/99
INTERESSADO: VALTER GONÇALVES BESSANI
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES NA GESTÃO DO EX-
PREFEITO DE DOUTOR CAMARGO, RELATIVAS À APLICAÇÃO DE
RECURSOS PÚBLICOS DE CONVÊNIO FIRMADO COM A SECRETARIA
DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. PROVADO O
DESATENDIMENTO AOS OBJETIVOS DO AJUSTE COM DANO AO
PATRIMÔNO PÙBLICO. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÃO DE
RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES MUNICIPAIS BEM COMO
REVISÃO DA DECISÃO ANTES PROFERIDA NO PROCESSO DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS RESPECTIVO. REVISÃO DO JULGADO
EXPRESSO NA RESOLUÇÃO Nº 5847/99 (PROT. Nº 341620/98)
OBRIGATÓRIA NOS TERMOS DOS PARECERES DA DIRETORIA DE
ANÁLISES DE TRANSFERÊNCIAS E MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A
ESTA CORTE, SEM EMBARGO DA RESTITUIÇÃO ATUALIZADA, AOS
COFRES MUNICIPAIS, DO VALOR DO CONVÊNIO A QUE FOI
CONDENADO O EX-GESTOR PÙBLICO A TEOR DO ITEM I DA DECISÃO
DE FL. 672.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente pelo qual o presidente da Câmara Municipal de Doutor
Camargo, e demais vereadores nominados na inicial, formularam denúncia contra
o ex-Prefeito Valter Gonçalves Bessani, a quem atribuíram várias irregularidades
no curso de sua gestão, entre 1997 e 1998, no que refere à gerência dos recursos
provenientes de convênio firmado com a Secretaria de Agricultura e Abastecimento
para produção de dois milhões de mudas de café, no montante de R$ 54.000,00
(cinqüenta e quatro mil reais).
A denúncia foi julgada procedente nos termos da Resolução nº 3152/05 (fl. 672),
tendo o item II dessa decisão determinado a juntada, ao presente, do protocolado
nº 341620/98 (prestação de contas do mesmo convênio) para reapreciação da
matéria e anulação da decisão proferida naquele feito (Resolução nº 5847/99),
uma vez que neste expediente foi apurada a má fé do gestor público na condução
dos recursos sob sua responsabilidade.
Elaborados o cálculo para atualização dos valores a serem restituídos pelo
denunciado, em atenção ao item 01 da Resolução proferida neste protocolado,
foram os autos, em seguida, remetidos para a Diretoria de Análise de Transferências
e ao Ministério Público junto a esta Corte para novo exame daquele processo.
A conclusão de ambos (fls. 682 e ss.) é pela anulação da Resolução nº 5847/99
lavrada no processo de prestação de contas nº 341620/98 (anexo ao presente),
em virtude do comprovado descumprimento dos objetivos daquele convênio.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Escorreitas as conclusões tanto da Diretoria de Análises e Transferências quanto
do Ministério Público junto a esta Corte. De fato, uma vez comprovada nesta
investigação a ilegalidade na aplicação dos recursos do convênio, cuja prestação
de contas já fora anteriormente examinada e aprovada, impõe-se agora, como
conseqüência inevitável, a reapreciação e revisão daquele julgado, conforme
determinado pelo item II da Resolução nº 3152/05, lavrada à fl. 672.
Para esse fim, dou por ratificados, na íntegra, todos os fundamentos lançados no
voto de fls. 664 e ss. aos quais me reporto para votar pela desaprovação do
processo de prestação de contas nº 341620/98 e, em razão disso, propor a reforma
da Resolução nº 5847/99, lavrada naquele feito, sem embargo da manutenção da
providência determinada no item I da Resolução nº 3152/05 (fl. 672), pela qual
ao denunciado foi atribuída a responsabilidade pela restituição do valor do
convênio aos cofres do Município de Doutor Camargo, observada nova
atualização, visto como aquela promovida pelo cálculo de fl. 673, data de 12 de
maio de 2.005.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a presente denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1017/06 – Pleno
PROCESSO N°: 8281-1/01
INTERESSADO: GENTIL PASKE DE FARIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES DIVERSAS
(PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS SEM OBSERVÂNCIA DE
FORMALIDADES LEGAIS, USO DE RECURSOS DO FUNDEF EM DESVIO
DE FINALIDADE, ADMISSÃO DE PESSOAL VIA LICITAÇÃO)
IMPUTADAS AO EX-PREFEITO DE ITAPERUÇU, COMPROVADAS EM

AUDITORIA DESTA CORTE. RELATÓRIO QUE DETECTA ANOMOLIA
TAMBÉM NA GESTÃO DA DENUNCIANTE. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
37, CAPUT DA CF/88, 1º DA LEI 9.424/96 E DE VÁRIOS DISPOSITIVOS
DA LEI 8.666/93. PROCEDÊNCIA. RECOMPOSIÇÃO DOS DANOS
SUPORTADOS PELO MUNICÍPIO VIA AÇÃO PRÓRIA, DE INICIATIVA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, BEM INVESTIGAÇÃO DA
RESPONSABILIDADE DOS AGENTES PÚBLICOS POR PRÁTICA DE ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
Trata-se de expediente, datado de 13.02.01, pelo qual a ex-prefeita de Itaperuçu,
Rosa Chevônica Joekel, formula denúncia contra seu antecessor, Gentil Paske da
Silva, a quem imputa a prática de diversas irregularidades descritas em relatório
de auditoria privada, anexo à inicial.
Segundo o relato, durante o mandato do denunciado foram flagradas diversas
anomalias em procedimentos licitatórios, utilização de recursos do Fundef em
desvio de finalidade, má conservação da frota de veículos do município, além de
admissão de pessoal via licitação, etc.
As irregularidades foram todas confirmadas em procedimento de auditoria
determinada por esta Corte, cujo relatório (fls. 179 e ss.) ressalva apenas a
imputação de má conservação da frota municipal, tendo em vista impossibilidade
de avaliação desse tópico da denúncia.
A mesma equipe técnica detectou outras irregularidades, porém durante a
administração da denunciante, como, por exemplo, a contratação da auditoria
privada, não precedida de licitação, nada obstante o valor do contrato exigisse
essa cautela legal. Além disso, o relatório debita à denunciante deficiência no
controle patrimonial do município. Registra, por fim, que tramita na comarca de
Rio Branco do Sul, medida judicial, em fase de instrução, na qual são debatidas
as mesmas questões sob análise neste procedimento.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Atribui a iniciativa da denúncia a motivação política. No mérito, ao
mesmo em que reconhece a existência de parcela das irregularidades, lembra que
as recebeu da gestão anterior, de Manoel Joekel, marido da denunciante.
Assinala, ainda, que inquérito policial foi instaurado para investigar os mesmos
fatos desta denúncia, sem concluir pela sua ocorrência. Manifesta-se, por igual,
sobre o relatório da auditoria, promovida por esta Corte, de cujas conclusões
diverge, sustentando a legalidade de seu procedimento e postulando pela
improcedência da denúncia.
De outra parte, a despeito de sua condição de denunciante, a também ex-prefeita
de Itaperuçu foi intimada (fls. 221-verso) a se pronunciar sobre irregularidades
detectadas em sua gestão, notadamente acerca da contratação de auditoria sem
licitação e da má conservação da frota municipal. Mesmo ciente das restrições
contra atos de sua gestão, deixou expirar o prazo de defesa, sem manifestação.
Pelo parecer nº 6854/05 (fls. 223/224), a Diretoria Jurídica, opina pela procedência
da denúncia nos termos do relatório de auditoria de fls. 179 e ss. para propor
responsabilização tanto de denunciante como do denunciado e pela remessa das
peças do protocolado ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas
cabíveis.
O Ministério Público junto a esta Corte, em parecer nº14453/06, lançado às fls.
225 e ss., adota entendimento semelhante e conclui pela procedência da denúncia
para os mesmos fins.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
O exame da prova dos autos revela que, tanto denunciante quanto denunciado,
promoveram atos de gestão em violação ao princípio de legalidade, quando
autorizaram realização de despesas sem observar preceitos não só constitucionais,
como é caso do art. 37 caput da CF/88, quanto da Lei 8.666/93, e, ainda, da Lei
9.424/96 (art. 1º) para lembrar somente os mais elementares comandos legais
vulnerados.
A denunciante, quando despendeu recursos públicos para remunerar empresa
privada contratada, em 23.01.01, ao custo de R$ 15.580,0 (quinze mil, quinhentos
e oitenta reais) e sem licitação - devida em virtude do valor da despesa -, para
promover devassa na administração de seu antecessor, portanto em violação ao
art. 2º Lei 8.666/93.
O denunciado, quando infringiu o art. 37, II da CF/88 ao permitir contratação,
sem concurso público, de dois funcionários para o exercício dos cargos de médico
e enfermeiro, ao custo individual e anual, em 2.000, de R$ 9.279,98 e R$ 6.960,00,
respectivamente (cf. relatório de fl. 182), embora não haja prova nos autos de
que os serviços não tenham sido prestados.
Ainda, quando autorizou a utilização reiterada dos recursos do FUNDEF para o
custeio de despesas estranhas à finalidade da Educação, v.g., pagamento de
subsídios de vereadores, de fornecedores, etc., tudo em afronta ao disposto no
art. 1º da Lei 9.424/96.
E mais, quando promoveu vários processos licitatórios sem a devida publicidade,
sem indicação do ato de designação dos membros da CPL, sem instrumentos de
contrato, sem relatórios da comissão julgadora e, em alguns caso, até sem a
instauração do próprio procedimento, tudo em frontal ofensa a inúmeros
dispositivos da Lei 8.666/93.
Por essas razões, louvado no relatório da CAOCI, e, ainda em abono às conclusões
do parecer do Ministério Público junto a esta Corte, voto pela procedência parcial
da denúncia - a irregularidade relativa ao sucateamento da frota municipal não
foi provada - para propor a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual,
para a adoção das medidas judiciais cabíveis, em vista da existência de fortes
indícios de atos de improbidade administrativa, praticados não só pelo denunciado,
mas também pela denunciante, dos quais poderão ter resultado dano material ao
Erário.
Deixo de propor, desde logo, a restituição de valores, pois, embora perfeitamente
quantificada a despesa, os serviços a ela correspondente, no caso de denunciante
e denunciado, foram efetivamente prestados, daí porque a punição, neste momento,
se me afigura indevida, sob pena de configurar locupletamento indevido em favor
do poder público, o que não implica anuir com a ilegalidade, a ser investigada em
sede judicial por iniciativa do Parquet.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante, ao denunciado e ao atual chefe do
executivo, via periódico oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo
do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.3

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a presente denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 20 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1024/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 351570/98
INTERESSADO : JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Comprovação de convênio. Provimento parcial, mantendo-
se a desaprovação e o encaminhamento ao Ministério Público Estadual.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José Ferreira de
Almeida, ex-Prefeito de Palmas, contra decisão deste Tribunal, constante da
Resolução nº. 10654/98-TC, que desaprovou a prestação de contas de convênio
celebrado entre o município e a Secretaria de Estado da Criança e Assuntos
da Família – SECR -, relativo ao exercício financeiro de 1996, na importância
de R$ 76.797,00 (setenta e seis mil setecentos e noventa e sete reais), para
atendimento à criança em creche e apoio à pessoa idosa.
A desaprovação teve como fundamento a ausência de procedimentos
licitatórios.
Determinou, ainda, a decisão, o recolhimento da importância de R$ 53.943,70,
devidamente atualizada (item II), correspondente às despesas realizadas sem
licitação, além do encaminhamento de cópia das principais peças dos autos
ao Ministério Público Estadual (item III).
Em sua defesa, o recorrente justifica que: somente a partir do ano de 1996,
as entidades de assistência social estariam obrigadas a efetuar prestações
de contas a este Tribunal; gastos realizados sem licitação seriam considerados
válidos, desde que devidamente comprovados; os gastos estão efetivamente
comprovados através de todas as notas fiscais juntadas ao processo, tendo
sido efetivados mediante consulta de preços, formalidades que eram inerentes
àqueles procedimentos, antes dos processos de tomada de contas por esta
Corte de Contas; exigir-se a devolução dos valores, que tiveram sua aplicação
certa, apesar da inexistência de processo formal de licitação, seria gerar um
enriquecimento sem causa e ilícito por parte do Estado, que se beneficiou
dos serviços de assistência social.
A Diretoria de Análise de Transferências entende que o processo permanece
irregular, em razão da ausência do procedimento licitatório de parte das
despesas. Com relação ao recolhimento, entretanto, observa que não deve
prosperar. Ao final, conclui pelo provimento parcial do recurso, mantendo a
desaprovação e o encaminhamento ao Ministério Público, mas exclui o
recolhimento determinado.
A Diretoria Jurídica opina pelo improvimento do recurso e manutenção
integral da decisão.
O Ministério Público junto ao Tribunal em seu último parecer (f.93/94),
considerando as novas conclusões trazidas pela unidade técnica, retifica seu
posicionamento inicial, opinando pela reforma parcial da decisão, excluindo
a devolução dos valores.
VOTO
Primeiramente, observo que as despesas que o município realizou sem licitação,
foram de natureza diversa, a saber: alimentos, material de limpeza e higiene,
confecção, tecidos, papelaria, medicamentos e brinquedos.
As razões recursais apresentadas sobre a não realização da licitação são totalmente
improcedentes, permanecendo a ilegalidade que motivou a desaprovação.
Confundiu-se o recorrente ao mencionar orientações desta Casa destinadas às
entidades sociais, que têm tratamento diferente, pois não integram a Administração
Pública e não estão obrigadas à realização de procedimentos licitatórios.
Já quanto ao recolhimento imposto pelo item II da Resolução recorrida, no presente
caso, a decisão pode ser reformada, uma vez que está demonstrado, nos autos,
em todas as notas fiscais, o atestado de recebimento das mercadorias e/ou dos
serviços prestados, bem como que os objetivos propostos no plano de aplicação
do convênio, foram cumpridos, conforme Termo de Objetivos Atingidos (f. 140).
Essa circunstância, todavia, não afasta a ilegalidade apontada. A propósito, dispõe
a lei federal nº 8.666/93, em seu art. 102:
“Art. 102. Quando em autos ou documentos que conhecerem, os magistrados,
os membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos
integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem
a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as
cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.”
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 351570/98,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para:
I- Manter a desaprovação da prestação de convênio em questão, considerando a
falta de licitação de parte das despesas, contrariando o art. 37, XXI, da
Constituição Federal, combinado com o art. 2º, da Lei Federal nº 8.666/93;
II – Excluir a condenação constante do item II da Resolução recorrida, tendo em
vista o recebimento das mercadorias e/ou prestação dos serviços pela entidade
beneficiada, bem como o cumprimento dos objetivos do convênio;
III - Encaminhar cópia do processo ao Ministério Público Estadual, para as
medidas cabíveis, nos termos do art. 102, da Lei Federal nº 8.666/93.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1027/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 168844/05
INTERESSADO : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de revista. Reserva remunerada. Contagem de tempo de serviço na
iniciativa privada. Improvimento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de recurso de revista interposto pelo
PARANAPREVIDÊNCIA, da decisão constante da Resolução nº. 1223/05-TC,
que negou registro à transferência para a reserva remunerada de Antonio Osni
Tristão, considerando o cômputo de tempo de serviço prestado à iniciativa privada.
O recorrente mantém seu posicionamento, alegando que quando há divergência
na interpretação da norma jurídica cumpre ao Judiciário dirimir a controvérsia
existente e que não pode o Tribunal de Contas coagir o Poder competente à
alteração do ato inicial, mas que diante de sua atuação fiscalizadora pode
recomendar que adote as medidas necessárias ao exato cumprimento da lei.

A Diretoria Jurídica entende que é direito do Policial Militar a inclusão do tempo
de contribuição junto ao INSS na contagem para aposentadoria, embora decisões
desta Corte de Contas em contrário, razão pela qual conclui pelo provimento
do recurso.
O Ministério Público junto a este Tribunal, ao contrário, opina pelo improvimento
do recurso.
VOTO
Acompanho o Parecer do Ministério Público de Contas, o qual está conforme
vem decidindo esta Corte de Contas sobre a matéria dos autos.
Destaca o Parecer, que esta Casa a partir do voto do Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães, no protocolado nº 295555/03-TC, tem entendido que o tempo
de contribuição ao INSS não deve ser contado para fins de transferência à reserva
de militar. Também, no mesmo sentido, tem se posicionado o Tribunal de Justiça
do Estado, conforme decisões que cita.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 168844/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais,
para, no mérito, negar-lhe provimento e manter a decisão recorrida,
consubstanciada na Resolução nº 1223/05-TC, que negou registro no processo
de reserva remunerada ao Sr. ANTONIO OSNI TRISTÃO, protocolado sob nº
305598/99 (em apenso), devendo o órgão de origem adotar as medidas
regularizadoras cabíveis, comunicando a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze)
dias, o cumprimento da decisão.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão nº 28.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1050/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 45698/05
INTERESSADO : VLADEMIR WELTE
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Auxílio. Associação Cultural
e Educativa de Vera Cruz do Oeste. Exercício de 2002. O recorrente trouxe
matéria que não justifica modificação do julgado. Pelo improvimento.
Manutenção da Resolução nº. 8192/04. Nos termos da DAT e MPJTC.
Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Vlademir Welte, Presidente da
Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do Oeste, objetivando reforma da
decisão exarada mediante a Resolução n.° 8192/04, que desaprovou a Prestação
de Contas de Comprovação de Auxílio firmado com a Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná, exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 2.500,00
(Dois mil e quinhentos reais).
O recorrente, em seu apelo, trouxe as seguintes justificativas:
a) anexa cópia de correspondência (Of. 12/2002), encaminhada a Assembléia
Legislativa, por meio da qual solicita autorização para alterar o plano de aplicação
do recurso financeiro;
b) que por tratar-se de entidade sem fins lucrativos, muitas vezes há que se priorizar
os investimentos, como ocorreu no caso em exame;
c) quando da Comprovação do Auxílio perante esta Corte, não sabia da
necessidade de apresentar a autorização do órgão repassador para alterar o plano
de aplicação, salientando que a Assembléia Legislativa encontrava-se em recesso;
d) que não houve desvio de finalidade na aplicação dos recursos, mas tão somente
redirecionamento exigido pela situação local, além de que todo recurso foi
rigorosamente aplicado em benefício dos objetivos da entidade.
A Diretoria de Análise de Transferências não aceitou as razões apresentadas pelo
recorrente, mantendo o opinativo pela manutenção do julgado proferido na
Resolução nº 8192/2004, além do encaminhamento de cópias do presente processo
para o Tribunal Regional Eleitoral e à Procuradoria da República, para que
verifique, no âmbito de suas atribuições, a inelegibilidade do artigo 19 da Lei nº
64/90 diante dos volumes transferidos para entidades conforme a Instrução nº.
4332/05-DRC/CAS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas corrobora com a manifestação
da DAT, ressaltando que as alegações do recorrente não foram consistentes
suficientemente para a reforma pretendida, razão pela qual manifesta-se pelo
conhecimento do Recurso, e no mérito, pelo não provimento, mantendo-se a
Resolução impugnada nos seus exatos termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 45698/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, acompanhando a Diretoria de Análise e Transferências e o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
contida na Resolução n° 8192/04, que julgou irregular a prestação de contas de
Comprovação de Auxílio Financeiro da Associação Cultural e Educativa de Vera
Cruz Do Oeste, exercício financeiro de 2002, objeto do protocolo nº 115247/03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1051/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 53879/05
ENTIDADE : PODER LEGISLATIVO DE SÃO JOSÉ
INTERESSADO: APARECIDO MANZOTTI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Legislativo do Município de São Tomé. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma do Acórdão nº. 5654/04.
Regularidade com ressalva.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ex-presidente da Câmara Municipal
de São Tomé, Sr. Aparecido Manzotti, objetivando reforma da decisão exarada
mediante o Acórdão n.°5654/04, que desaprovou as contas do Poder Legislativo,
exercício financeiro de 2002, em razão de não atendimento do disposto no art.
72, da LRF.
O recorrente, sustentando que a posição do Tribunal de Contas tem sido de
aprovação das contas com ressalva, pede provimento do apelo por conta desta
linha jurisprudencial dominante na Casa.
A Diretoria de Contas Municipais, à vista da falta de definição legal e doutrinária
sobre o que deve ser considerado serviços de terceiros, opina pelo provimento
do Recurso de Revista, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Conta.
VOTO
O apelo deve ser acolhido, posto que a tese ventilada se funda em firme
jurisprudência da Corte de Contas,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 53879/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ,
de responsabilidade de APARECIDO MANZOTTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 5654/04, dar-se por regular,
com ressalva, face ao descumprimento ao disposto no art. 72 da LRF, a Prestação
de Contas do Poder Legislativo de São Tomé, exercício financeiro de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1052/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 174518/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA
INTERESSADO: VALDIRIO REIS MONTEIRO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Poder Legislativo do Município de Corbélia.
Exercício 2002. Novos documentos e justificativas não elidem todas as
irregularidades Pelo provimento parcial para a exclusão da ausência de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS como motivo da desaprovação.
Manutenção do Acórdão nº 717/05.
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Valdirio Reis Monteiro, Ex-
presidente da Câmara do Município de Corbélia, objetivando reforma do Acórdão
n.° 717/05, que desaprovou as contas do Poder Legislativo, exercício financeiro
de 2002.
As Contas do Poder Legislativo foram desaprovadas em razão dos seguintes
motivos:
· Ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS;
· Extrapolação da remuneração dos Vereadores;
O recorrente, em razões de recurso, quanto à extrapolação da remuneração dos
Vereadores afirma que os subsídios fixados para a legislatura 2001/2004, não
mantém qualquer vinculação com os reajustes do exercício de 2000, pois teriam
sido concedidos após a fixação dos subsídios para a próxima legislatura. Em
relação ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS,
não acrescentou fato novo.
A Diretoria de Contas Municipais esclarece que embora o recorrente busque
justificar a extrapolação da remuneração dos Vereadores, os fatos ocorridos são
contrários ao disposto no art. 21, parágrafo único da LRF, que veda aumento
com despesas com pessoal nos 180 dias anteriores ao final do mandato.
A conclusão da citada Diretoria é pelo improvimento do Recurso de Revista,
recomendando a manutenção da decisão exarada no Acórdão nº 717/05, no que
foi acompanhada pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 174518/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE CORBÉLIA,
de responsabilidade de VALDIRIO REIS MONTEIRO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo
provimento parcial para que seja excluído dos motivos da desaprovação a ausência
de retenção das contribuições dos agentes políticos, mantendo-se a decisão contida
no Acórdão nº 717/05, pela Irregularidade das contas do Poder Legislativo do
Município de Corbélia, exercício financeiro de 2002, em todos os seus termos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1053/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 194829/05
INTERESSADO : JOSÉ SALIM HAGGI NETO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Município de Cambará. Prestação de Contas de
Convênio. Exercício 2002. Juntada de documentos faltantes. Pelo provimento.
Reforma da Resolução nº. 2522/05. Aprovação.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. José Salim Haggi Neto
objetivando reforma da decisão exarada mediante a Resolução n.°2522/05, que
desaprovou a prestação de contas de convênio firmado entre o Município de
Cambará e o Fundo de Assistência Social - FEAS, na importância de R$ 522,00,
exercício financeiro de 2002, em razão da ausência dos seguintes documentos:
Termo de Convênio, Autorização Governamental, Publicação do Convênio, Termo
de Objetivos Atingidos e Plano de Aplicação, sem a devida aprovação do órgão
repassador da verba.
Em sede revisional, o interessado juntou os documentos faltantes para sanar as
falhas apontadas ns Instrução n.°4676/04, (Prot. nº. 295067/03).
A Diretoria de Análise de Transferência opinou pelo provimento do apelo, para
que se aprovem as contas com ressalvas, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Com razão os setores técnico e jurídico da Corte de Contas. Os documentos
juntados sanaram efetivamente as irregularidades detectadas na prestação de
contas, pelo que meu voto é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por
preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu provimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 194829/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n.°2522/05, julgar
regular, com ressalva, em face da ausência de documentos, a prestação de contas
de convênio, exercício financeiro de 2002, objeto do protocolado n.° 295067/03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1054/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 286073/05
INTERESSADO : HENRIQUE SANCHES SALLA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio. Exercício de
2002. Município de Mamborê. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº. 4232/05.
Nos termos do Parecer do MPjTC. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Henrique Sanches Salla, Prefeito
Municipal de Mamborê, objetivando reforma da decisão exarada mediante a
Resolução n.° 4232/05, que desaprovou a Prestação de Contas de Convênio
firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU,
exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 29.750,00(vinte e nove mil,
setecentos e cinqüenta reais) , tendo por objeto a conclusão da quadra de esporte.
O recorrente alega que as desconformidades foram resultantes de diferentes
interpretações em relação aos trâmites de processos licitatórios, por parte do
Departamento de Licitação, e aduz que os recursos repassados foram devidamente
aplicados, atingindo plenamente o objetivo.
A Diretoria de Análise de Transferências, no exame das alegações, constata que
a obra objeto do Convênio foi concluída, (Termo de Recebimento Definitivo de
Obra, fls. 244), demonstrando que os recursos foram aplicados de acordo com os
objetivos vinculados. Aduz que em casos análogos esta Corte de Contas tem
julgado pela aprovação, e conclui, pela aprovação, com ressalva, da prestação de
contas sob nº 161141/03, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto
a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 286073/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por maioria absoluta em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
acompanhando integralmente a Diretoria de Análise de Transferências e Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, dar-lhe provimento para, reformando a
Resolução n.°4232/05, julgar regular, com ressalva, em face de ausência de
documentos no processo licitatório, a prestação de contas de convênio, exercício
financeiro de 2002, objeto do protocolo nº 161141/03.
Votaram nos termos acima os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME
TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pelo
provimento parcial do recurso em face da ausência da Certidão Negativa de Débito
do INSS, específica da obra (voto vencido).
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1055/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 291875/05
INTERESSADO : SUZANE ROSANGELA BUSSATTA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de subvenção social. Associação
Pestalozzi de Guaira Exercício de 2003. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº. 4623/04.
Pela regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela Sra. Suzane Rosangela Bussatta,
Presidente da Associação Pestalozzi de Guaira, objetivando reforma da decisão
exarada mediante a Resolução n.° 4263/05, que desaprovou a prestação de contas
de subvenção social, firmado com a Secretaria de Estado da Educação, exercício
financeiro de 2003, na importância de R$ 86.636,93, (oitenta e seis mil, seiscentos
e trinta seis reais e noventa e três centavos).
A recorrente, em seu apelo, se manifesta apresentando suas razões e as justifica
com juntada do Termo de Convalidação emitido pela SEED. Informa que o citado
Termo refere-se às despesas efetuadas com o pagamento de motorista, zelador e
cozinheiros, restando, portanto, descobertas apenas as despesas com jornaleiro.
Para melhor fundamentar seu Recurso de Revista, faz juntada dos seguintes
documentos:
· Termo de Convalidação (fls.05);
· Cópia da Autorização para formalização de Termo Aditivo/Educação Especial

(fls. 10);
· Cópia da Publicação no Diário Oficial (fls. 11/15);
· Cópia do Termo Aditivo (fls. 16);
· Cópia da Publicação no Diário Oficial (fls. 17/19);
· Cópia da Autorização Governamental (fls. 20);
A Diretoria de Análise de Transferências analisando os argumentos propostos
entende parcialmente procedente as razões ofertadas, em face de apresentação
do Termo de Convalidação das despesas referentes à motorista, zelador e
cozinheiros, remanescendo a irregularidade dos pagamentos efetuados ao
jornaleiro. Conclui pelo Provimento parcial do Recurso de Revista, pela reforma
da decisão consubstanciada na Resolução nº 4623/05, mantida a irregularidade
referente aos pagamentos efetuados com o jornaleiro R$ 180, 00, (cento e oitenta
reais).
O Ministério Público de Contas corrobora com a manifestação da DAT, pelo
conhecimento do Recurso, e no mérito, pelo provimento parcial, mantendo-se a
desaprovação das contas pela remuneração indevida do jornaleiro, a ser ressarcida
aos cofres estaduais, pela falta de documentos e pelo não recolhimento de encargos
sociais sobre os documentos de fls 209, 228,229 e 240.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 291875/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
no mérito considerando que a entidade sanou as irregularidades, através da juntada
de documentos faltantes e expecionalmente em face do parco valor apontado, dar
provimento ao recurso reformando a decisão contida na Resolução n.°4263/05, e
julgar regular a prestação de contas de Subvenção Social da Associação Pestalozzi
de Guaíra e a Secretaria de Estado da Educação, exercício financeiro de 2003,
objeto do protocolo nº 189120/04.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1056/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 298730/05
INTERESSADO : HUMBERTO AMARO FELTRIN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Auxílio. Município de
Marialva. Exercício de 2002. Provimento para que o cálculo dos juros seja feito
na forma estabelecida pelo art. 420, § 1° do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Humberto Amaro Feltrin, ex-
Prefeito Municipal de Marialva, objetivando reforma da decisão exarada mediante
a Resolução n.° 4659/05, que desaprovou a Prestação de Contas de Comprovação
de Aplicação de Auxílio concedido pelo Instituto Ação de Social do Paraná -
IASP, exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais), cujo objetivo era a construção de um imóvel, a compra de um veículo
e a aquisição de materiais para uso do Conselho Tutelar, por ausência de aplicação
financeira.
O recorrente em razões de apelo impugna a data de incidência dos juros moratórios,
argumentando que, segundo o artigo 34, VII da Lei nº 5.615/67, a incidência de
juros contados a partir da data da despesa, como foi considerado na decisão ora
recorrida, está condicionada à existência de dolo por parte do ordenador, caso
contrário os juros serão contados a partir da decisão condenatória. E, não tendo
sido configurado o dolo do ordenador, devem os juros serem computados a partir
da data do trânsito em julgado do Acórdão, e não da data das despesas.
A Diretoria de Análise de Transferências, pelo Parecer nº 32/06, comentando que
a LC nº 113/05 no artigo 91 alterou os parâmetros da atualização monetária,
opina por oitiva da Diretoria de Execuções já que não foi discutido o mérito da
questão no recurso, e as alegações do recorrente referem-se somente acerca da
forma de atualização dos juros, sendo este assunto de competência daquela
Diretoria.
O Ministério Público de Contas opina em conhecer do recurso, e no mérito, pelo
provimento, tendo em vista que com o advento da Resolução nº 01/06 que aprovou
o Regimento Interno deste Tribunal, a questão envolvendo o termo inicial da
incidência dos juros moratórios foi regulamentada pelo § 1º, do artigo 420, que
estabelece que “o termo inicial da correção monetária será a data do fato, e o
da incidência de juros moratórios, a data da publicação da decisão irrecorrível”,
devendo o feito após julgamento ser encaminhado à Diretoria de Execuções para
que efetue o cálculo dos valores com base neste dispositivo.

É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 298730/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais e
no mérito, dar provimento ao apelo, e determinar que o cálculo a ser feito pela
Diretoria de Execuções obedeça os exatos termos do § 1.° do art. 420 do
Regimento Interno.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1057/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 300408/05
INTERESSADO : ANTONIO PINESSO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio. Exercício de
2002. Município de Rancho Alegre. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº. 4544/05.
Nos termos da DAT e MPjTC. Regularidade.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr.Antonio Pinesso, ex-Prefeito
Municipal de Rancho Alegre, objetivando reforma da decisão exarada mediante
a Resolução n.° 4544/05, que desaprovou a Prestação de Contas de Convênio
firmado com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano– SEDU,
exercício financeiro de 2002, na importância de R$ 43.071,69 (quarenta e três
mil, setenta e um reais e sessenta nove centavos).
O recorrente juntou documentos: autorização governamental, termo aditivo, extrato
de publicação do convênio, aviso de crédito bancário, notas de empenho e
liquidação, nota fiscal nº 499, portaria da comissão de licitação e termo de
compatibilidade físico-financeira, memorial descritivo de redução de meta física
e financeira (fls. 04 a 19).
A Diretoria de Análise de Transferências esclarece que na Instrução nº 2207/05
(fls. 109 a 110 do Prot. 184087/03) apontou a ausência do termo de execução da
obra e os termos aditivos, que foram juntados no presente recurso, pelo que opina
pelo provimento do apelo para reformar a decisão recorrida e aprovar as contas
de convênio, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 300408/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
acompanhando a Diretoria de Análise e Transferências e o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas, dar provimento para, reformar a Resolução n° 4544/
05, julgando regular a prestação de contas de convênio, no exercício financeiro
de 2002, objeto do protocolo nº 184087/03.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1058/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 525728/05
INTERESSADO : DIRCEU RODRIGUES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas de Convênio. Exercício de
2001. Município de Siqueira Campos. O recorrente trouxe matéria que justifica
modificação do julgado. Pelo provimento. Reforma da Resolução nº. 8400/05.
Nos termos do Parecer do MPJTC. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Dirceu Rodrigues, ex-Prefeito
Municipal de Siqueira Campos, objetivando reforma da decisão exarada mediante
a Resolução n.°8400/05, que desaprovou a Prestação de Contas de Convênio
firmado com a Secretaria de Estado dos Transportes – SETR, exercício financeiro
de 2001.
O recorrente baseado em decisão judicial colacionada sustenta, em preliminar,
nulidade do julgado, posto que foi desatendido o art. 107, do Provimento n.°47/
02, que previa a divulgação por meio eletrônico da pauta de julgamento, cuja
falta de intimação lhe impediu de apresentar memorial e fazer sustentação oral,
restando, de conseqüência, violado o inciso LV, do art. 5. ° da CF/88.
No mérito, afirma que, por equívoco, anteriormente, foi juntado processo licitatório
de outro procedimento, sendo o correto, Convite n.°24/98, anexado agora com o
Recurso de Revista.
A Diretoria de Análise de Transferências, em preliminar solicita o envio dos autos
à Diretoria Geral para que informe se foi veiculada a pauta em meio eletrônico,
nos termos do art. 150, I, do Regimento Interno. No mérito, opina pelo
improvimento do apelo, por entender que os documentos juntados não são
suficientes para sanar a irregularidade presente no convite, vez que o montante
dos recursos repassados (R$ 100.000,00) estaria acima do limite para a realização
do certame na modalidade convite, e porque não foi apresentada à época a
publicação do extrato do contrato.
O Ministério Público, de modo diverso, opina pelo provimento do apelo, para
aprovar as contas de convênio, com ressalva. O fundamento da manifestação
favorável estaria em que o Município adotou a modalidade correta de licitação,
visto que o Convite n.°24/98, teve por objeto a aquisição do combustível óleo
diesel para a frota municipal, no valor de R$ 25.000,00, de acordo, pois, com o
limite estabelecido pela Lei n.° 8666/93.
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Esclarece, ainda, o “Parquet” junto à Corte, que o valor de R$ 75.000,00 foi
objeto de prestação de contas, em apartado, no protocolado n.°37606-1/99, que
tinha por objeto a contratação de serviço de caminhão basculante, para cujo fim
o Município instaurou o procedimento licitatório Convite n.° 25/98, restando
patente que a municipalidade não buscou o fracionamento da licitação vez que,
tratando-se de objetos distintos, procedeu a certames pertinentes a cada um deles.
A ausência de documentos, tais como, ato de designação da comissão de licitação,
certidões de regularidade do FGTS e INSS das empresas e publicação do extrato
do contrato, por se tratar de irregularidades formais, sem que restasse comprovado
nos autos o efetivo dano ao erário, mereceu do MPjTC, apenas ressalva.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 525728/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Receber o presente Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e,
acompanhando integralmente o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
dar provimento para, reformar a Resolução n.° 8400/05 e julgar regular com
ressalva, em face de ausência de documentos no processo licitatório, a prestação
de contas de convênio, exercício financeiro de 2001, objeto do protocolo n.º
247166/02.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1059/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 239647/03
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Agravo. Pelo improvimento. Documentos trazidos pelo
agravante não demonstram e nem afastam a intempestividade do pedido revisional.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Agravo interposto pelo Sr. Antônio Pereira dos Santos,
ex-Prefeito Municipal de Engenheiro Beltrão, objetivando reforma dos despachos
exarados pelo Conselheiro Heinz Georg Herwig, que não recebeu os Recursos
de Revista contidos nos protocolados n.°s 164884/03 e 164868/03, que pretendiam
reforma das decisões contidas na Resolução n° 11416/01 e Acórdão n° 3249/01,
que desaprovaram, respectivamente, as contas do Poder Executivo do Município
e do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Direitos da Criança e do
Adolescente e do Fundo Municipal de Assistência Social, exercício de 2000.
O recorrente alega que não tomou ciência das decisões porque, não estando mais
no cargo de Prefeito, encontrava-se trabalhando no Japão, porém não a serviço
do Município (Of. 01/01, protocolado em 21/09/01, junto à Prefeitura), sendo as
notificações enviadas equivocadamente para a Paróquia Santo Antônio, sua antiga
residência.
Acusa estranheza por ser responsabilizado, considerando que ficou à frente da
administração apenas 56 dias, enquanto o Sr. José Dalpont que ficou 310 dias
não recebeu nenhuma sanção.
Os recursos foram protocolados na Corte em 31/03/03, portanto mais de um ano
da ocorrência da decisão.
A Diretoria Jurídica não se sensibilizou com os argumentos lançados pelo
agravante, e opina pela manutenção do despacho denegatório de seguimento do
Recurso de Revista.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas também deixou de acolher as
justificações trazidas no apelo. Diz o “Parquet”, que a afirmação do recorrente
de encaminhamento de ofício à Prefeitura comunicando a alteração de seu endereço
vai confrontada pela declaração do Prefeito, à época, de que não foi comunicado
do fato. Demais disso, consta dos autos outro ofício encaminhado pelo Prefeito
Municipal ao recorrente informando da desaprovação das contas do Poder
Executivo (fls. 10), que está datado de aproximadamente 15 dias antes de sua
publicação que só ocorreu em 21/11/01, fls. 125, protocolo 164884/03.
A conclusão do parecer ministerial é pelo improvimento do Recurso de Agravo,
vez que os documentos e argumentos trazidos pelo agravante não demonstram e
nem afastam a intempestividade do pedido revisional.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE AGRAVO
protocolados sob nº 239647/03, do MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO
BELTRÃO, de responsabilidade de ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer o Recurso de Agravo, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito,
pelo seu improvimento mantendo-se os despachos de fls. 127, protocolo n°
164884, e fls. 53, protocolo n°164868/03, que não receberam os Recursos de
Revista ali contidos.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1060/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 216966/06
INTERESSADO : FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: requerimento – licença paternidade – averbação de dependente – pelo
deferimento”.
RELATÓRIO

Trata o presente protocolado de requerimento formulado pelo Procurador do
Ministério Público junto a este Tribunal, Dr. Flávio de Azambuja Berti, no qual
informa seu afastamento para gozo de licença paternidade a partir de 08/05/06 e
requer a averbação de dependente.
A Diretoria Jurídica em seu Parecer nº 5960/06, opina pelo deferimento do pedido
sob fundamento de que a pretensão está amparada pelos artigos 7º, XIX da
Constituição da República e artigo 10, § 1º do ADCT.
O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer n° 9880/06, opina de
igual forma.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 216966/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir a solicitação de averbação da dependente do servidor, conforme documento
de fls. 07, assim como pela concessão de licença paternidade, acompanhando os
pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1061/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 303109/06
INTERESSADO : IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de Férias. Requisitos legais atendidos. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de requerimento de concessão de férias do Auditor
deste Tribunal de Contas, Ivens Zchoerper Linhares,, relativas ao exercício de
2.006, para serem usufruídas a partir de 31 de julho de 2006, pelo período de
trinta dias.
A Diretoria de Recursos Humanos, em sua Informação nº 271/06, de fls. 05,
mediante consulta aos registros próprios, esclarece que o pedido se encontra
perfeitamente regular, de acordo com a legislação interna desta Casa, inclusive
quanto ao disposto no parágrafo segundo do artigo 56, do Regimento Interno do
Tribunal de Contas.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer nº 9227/06, e o MPjTC, pelo
Parecer n° 11880/06, opinam pelo deferimento do pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 303109/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir ao Auditor deste Tribunal, IVENS ZSCHOERPER LINHARES , o pedido
de concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício de 2006, a serem
usufruídas a partir de 31/07/06.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
a:HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1062/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 208307/05
INTERESSADO : SANDRA MARCIA MENEGOL DELA JUSTINA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Reajuste de subsídios de agentes políticos. Resposta mediante
simples consulta ao Provimento nº 56/05. Determinação de providências ao
Município visando regularizar situação que afronta o art. 39, § 4º da CF/88.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Sra. Sandra Márcia Menegol Dela Justina,
Presidente da Câmara Municipal de Medianeira, por meio da qual, com base na
exposição que faz, indaga em síntese:
– Qual o valor que deve ser tomado como base de cálculo para o pagamento de
subsídios dos agentes políticos do Município?
– Qual índice deve ser utilizado para a correção dos subsídios?
– É possível o posterior pagamento de diferenças retroativas, caso o valor apurado
seja maior ao que foi realmente pago?
Observa que a Câmara, nas legislaturas 9ª. (1997/2000) e 10ª. (2001/2004) deixou
de fixar, tempestivamente, os subsídios de seus Vereadores, Prefeito, Vice e
Secretários. E que as Mesas Diretivas da Casa tomaram por base os valores
fixados pela 8ª. Legislatura (1993/1996), atualizando os valores em alguns
momentos.
Instruindo o feito, o setor técnico da Câmara manifestou-se objetivamente sobre
a dúvida (fls. 07 a 11).
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº 220/05 assim se manifesta,
conforme resumo contido na ementa:
“Ementa. Consulta. Subsídios de agentes políticos. Fixação e Recomposição.
Propositura de atos de fixação e alteração de exclusiva competência do Poder
Legislativo, tanto para o Poder Executivo quanto ao Legislativo. Dever de
obediência ao § 1º do art. 169, da CF e arts. 15 e 17 da LRF. 1) Se na fixação
houve modificação do valor, a perda passa a ser contabilizada a partir de 1º de
janeiro do ano do início dos efeitos do ato. 2) Se na fixação foi mantido o mesmo
valor, a perda passa a ser contabilizada desde a data da aprovação do ato. Em
quaisquer casos, a implementação e materialização da recomposição só pode
ocorrer um ano após o início dos efeitos do ato. Não há que se falar em
pagamento de diferenças retroativas, frente à excepcionalidade do balizamento
dos subsídios no valor pago no último mês da legislatura passada, à luz dos
diversos limites que emolduram a remuneração da edilidade. Mesmo que o

critério não tenha sido eleito na lei fixatória dos subsídios do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários, a recomposição da perda inflacionária é aceita, por caber
a revisão geral anual assegurada pelo art. 37, X, da Constituição Federal. A
recomposição da perda inflacionária dos subsídios dos vereadores somente é
possível se houver expressa previsão no ato fixatório, porque a estes não está
assegurada a revisão prevista no art. 37, X, da Constituição Federal.”
O MPjTC, pelo Parecer n° 15934/05, opina de forma diferente da Unidade
Técnica, observando que o Provimento 56/05 não deixa qualquer dúvida quanto
à orientação ao questionamento. Sugere eventual revisão dos itens 6 e 7 do
Provimento n° 56/05-TC, no tocante ao marco inicial da contagem do prazo mínimo
para reajuste dos subsídios (um ano).
VOTO
O voto do Relator, entendendo que a Consulta refere-se à caso concreto e que a
sua apreciação envolve pré-julgamento dos Prestações de Contas do Município,
é pelo não conhecimento, arquivando-se o presente neste TC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 208307/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto.
II - Determinar o arquivamento do feito neste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1063/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 370791/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Requerimento administrativo de ex-prefeito de pagamento de
correção monetária sobre verbas percebidas na gestão 1997/2000. Caso Concreto.
Pelo não conhecimento.
RELATÓRIO
Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré,
Sr. Vilson Rogério Goinski, o qual solicita o posicionamento desta Corte acerca
do pleito administrativo formulado pelo ex-prefeito, Sr. Cezar Manfron, de
pagamento dos valores correspondentes à correção monetária que julga ser devida
sobre os subsídios e verba de representação percebidos no período de 1997 a
2000.
Informa o Consulente que não houve, desde o ano de 1997, reajuste geral anual
dos servidores municipais, como preceitua o artigo 37, X da CF/88, bem como
não ocorreu o processo legislativo para a definição do reajuste, e do índice
aplicável.
O processo encontra-se instruído com parecer jurídico (fls. 12), o qual se limita a
manifestar-se favoravelmente ao pedido.
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer nº. 401/05, com base nos
artigos 37, inciso X e no art. 39, § 4º da Constituição Federal, aduz que o Prefeito
Municipal não pode mais receber verba de representação desde junho de 1998,
além de não ser cabível a recomposição geral para o período de 1997 até junho
de 1998. Considerando o disposto no Decreto Legislativo nº. 003/96, conclui
pela impossibilidade de atendimento à solicitação.
O MPjTC, pelo Parecer n° 7923/06, levanta preliminar de estar-se diante de um
caso concreto, circunstância que esta Corte tem considerado como causa de não
conhecimento da consulta. Se vencida a preliminar, opina pela impossibilidade
de conceder-se reajuste sobre os valores de subsídios e verba de representação
correspondentes à legislatura de 1997/2000, com base no INPC, notadamente se
referido índice não tiver sido aplicado, mediante lei específica, ao conjunto dos
demais servidores, em conformidade com a exigência decorrente do artigo 37,
inciso X, da Constituição Federal; salientando ainda que a pretensão de reajuste
sobre os valores pagos em 1997 ofende ao disposto na Lei Federal nº. 8.880/94.
us:O voto do Relator, acompanhando a preliminar levantada no Parecer n° 7923/
06 do MPjTC, de o questionamento referir-se a caso concreto, é pelo não
conhecimento da presente Consulta, devendo a mesma ser devolvida à origem.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 370791/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta por se tratar de caso concreto.
II - Determinar a devolução do presente expediente à origem.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1064/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 12586-1/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA APLICAÇÃO DE
RECURSOS DO FUNDEF – AUDITORIA NAS CONTAS DO FUNDEF – PELA
PROCEDÊNCIA CONFORME O RELATÓRIO DE AUDITORIA
APRESENTADO PELA CAOCI.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
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Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte pelo então Presidente da Câmara
Municipal de Jandaia do Sul, João Carlos Ortega, acerca de irregularidades
verificadas na aplicação de recursos do FUNDEF pelo Executivo Municipal,
durante a gestão de responsabilidade do Sr. Manoel Fernandes Maciel, Ex-Prefeito
Municipal (gestão 97/00).
Recebido o expediente nesta Corte, verificou-se o trâmite do protocolo de denúncia
n.º 33799-0/00, referente aos mesmos fatos objeto do presente expediente, razão
pela qual, em despacho de fls. 123, o então Corregedor Geral, Conselheiro Nestor
Baptista, determinou a anexação dos expedientes.
Regularmente intimado, o Ex-Prefeito Municipal denunciado apresentou suas
razões de defesa às fls. 54 a 121 e fls. 128 a 172.
Apesar da ausência de apresentação de documentos que comprovem as
irregularidades alegadas pelo Denunciante, o então Corregedor Geral, através do
despacho de fls. 175, entendeu necessária a realização de auditoria com a
finalidade de subsidiar a análise do expediente.
Realizada a auditoria pela Equipe de Auditoria do FUNDEF, examinados os
documentos de movimentação orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos
aplicados no FUNDEF, nos exercícios de 1999 e 2000, e as respectivas
informações financeiras complementares, o Relatório apresentado, fls. 176 a 195,
concluiu que as aplicações dos recursos do FUNDEF não foram
satisfatoriamente adequadas aos fins que foram destinados, conforme os fatos
apontados no Título II, itens 2.1 e 2.4 e Título III, itens 3.1 a 3.3..
Conforme consta no referido Relatório, no Título II, itens 2.1 e 2.4, o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF realizou no
exercício de 1999, 12 reuniões e no exercício de 2000, 10 reuniões, não cumprindo
no exercício de 2000 a Lei Municipal n.º 1607/97, que determina em seu artigo
4º “que o Conselho efetue mensalmente as suas reuniões ordinárias”. Consta
ainda, que o Conselho não acompanhou o programa de elaboração do Censo
Escolar, que apresentou no exercício de 1999, 1.873 alunos e em 2000, 1.829
alunos.
Através do Titulo II, itens 3.1 a 3.3 do Relatório de Auditoria, foram verificados
os desvios de finalidade e desvios de recursos do FUNDEF:
“3 – DESVIOS DE FINALIDADE E RECURSOS
3.1 SALÁRIO DE CRECHE, APAE E LAR SÃO FRANCISCO
O Município pagou com recursos do FUNDEF, as importâncias de R$ 71.419,92
no exercício de 1.999 e R$ 95.042,58 no exercício de ã:2.000, a título de Salários
das Creches Municipais, Cantinho Feliz (APAE), Lar São Francisco e funcionários
da Secretaria de Educação, representando respectivamente 9,43% e 10,57% das
despesas despendidas nos respectivos exercícios, caracterizando desvio de
finalidades.
3.2 GASTOS COM REFORMAS EM ESCOLAS
O Município pagou com recursos do FUNDEF, a importância de R$ 67.137,38,
no exercício de 2.000, à empresa vencedora Caldeira & Garcia Ltda., a título de
Reforma das Escolas Salvador Valera Sanches, São Pedro do Guaporé, José de
Anchieta, César Lattes e Américo Barbieri, conforme Licitação Convite nº. 018/
00.
Os trabalhos da equipe de auditoria na visita in loco nas escolas, realizada na
data de 29 de novembro de 2.001, acompanhada de Declaração firmada pelas
diretoras das respectivas escolas, comprovaram a realização por parte da
contratada Caldeira & Garcia Ltda., dos serviços relacionados na tabela abaixo,
e cujos valores foram extraídos da Planilha de Serviços, anexa ao processo de
Licitação nº 018/00.
REFORMA DE ESCOLAS
ESCOLAS SERVIÇOS EXECUTADOS VALOR R$
Salvador Valera Sanches
Pintura externa 1.948,95
1.948,95
São Pedro de Guaporé
Pintura externa
16 luminárias
Cerca de arame liso 1.856,84
676,20
340,64
840,00
José de Anchieta
Pintura externa
Pintura corredor 3.077,85
2.861,10
216,75
Cezar Lattes
Pintura externa
Trocar azulejo e pia banheiro 1.669,23
739,95
929,28
Américo Barbieri
Pintura externa
16 luminárias
Cerca de arame liso 4.298,96
3.118,32
340,64
840,00
TOTAL 12.851,83
Constata-se que houve desvio de recursos do Fundef, no valor de R$ 54.285,55
(cinqüenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e cinco
centavos), no exercício de 2.000, pois o executivo empenhou e pagou a empresa
Caldeira & Garcia Ltda., a importância de R$ 67.137,38, a título de reforma de
escolas, entretanto a contratada executou serviços correspondente à R$ 12.851,83
conforme tabela acima.
3.3 PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
O Executivo descontou dos servidores do Fundef nos exercícios de 1.999 e 2.000,
a importância de R$ 84.108,40 à título de Previdência Municipal, e atendendo
dispositivo do art. 10 da Lei Municipal nº. 1565/96 de 26 de junho de 1996,
incorporou estes valores como receitas próprias municipais, não observando os
dispositivos da Lei Federal nº. 9717/98.
A atual administração visando solucionar esta situação firmou com o Banco do
Brasil S.A., na data de 20 de novembro de 2.001, contrato de prestação de serviços
nas áreas de assessoria atuarial, administrativa e financeira, administração do
ativo e administração do passivo do fundo.”
Assim, analisada a denúncia formulada pela Câmara Municipal, concluiu o
Relatório que a mesma procede, considerando que o Município de Jandaia do
Sul, nos exercícios de 1999 e 2000, realizou desvios de finalidade e desvio de
recursos do FUNDEF, devidamente demonstrados no titulo II, itens 3.1 a 3.3 do
Relatório de Auditoria.
Notificado das conclusões lançadas no Relatório de Auditoria, o Ex-Prefeito
Municipal manifestou-se às fls. 197 a 246.

Remetidos os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através
do Parecer n.º 5388/02-DATJ, a Unidade entendeu necessária a oitiva da equipe
de auditoria, considerando o argumentado pelo Ex-Prefeito Municipal de que a
equipe não teve acesso à documentação integral acerca dos itens auditados
relativos à reforma de escolas e contribuição previdenciária.
Em suas conclusões lançadas através da Instrução n.º 2/04-IGC, fls. 356 e 357, a
Inspetoria Geral de Controle ratifica os termos constantes do Relatório de
Auditoria.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 12792/04-DATJ): Opina pela
improcedência da denúncia, no que se refere à atuação do Conselho Municipal
do Fundef e pela procedência relativamente à aplicação dos recursos do Fundef,
pelo que conclui pela procedência parcial da denúncia.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
10701/06): Opina pela procedência da denúncia, aprovando-se o Relatório de
Auditoria realizada pela CAOCI em dezembro de 2001, adotando-se as
recomendações ali consignadas e determinando-se ao Ex-Prefeito Municipal a
devolução dos gastos a mais, na reforma das escolas, devidamente atualizados.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes nos autos, particularmente das conclusões
lançadas no Relatório de Auditoria realizada pela Equipe de Auditoria do FUNDEF,
fls. 176 a 195, que examinou os documentos de movimentação orçamentária,
financeira e patrimonial dos recursos aplicados no FUNDEF, nos exercícios de
1999 e 2000, faz-se necessário o reconhecimento da procedência da presente
denúncia, considerando que a auditoria realizada concluiu que as aplicações dos
recursos do FUNDEF não foram satisfatoriamente adequadas aos fins que
foram destinados, conforme os fatos apontados no Título II, itens 2.1 e 2.4 e
Título III, itens 3.1 a 3.3.
Conforme consta no referido Relatório, no Título II, itens 2.1 e 2.4, que o Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF realizou no
exercício de 1999, 12 reuniões e no exercício de 2000, 10 reuniões, não cumprindo
no exercício de 2000 a Lei Municipal n.º 1607/97, que determina em seu artigo
4º “que o Conselho efetue mensalmente as suas reuniões ordinárias”, bem como,
que o Conselho não acompanhou o programa de elaboração do Censo Escolar,
que apresentou no exercício de 1999, 1.873 alunos e em 2000, 1.829 alunos.
Através do Titulo II, itens 3.1 a 3.3 do Relatório de Auditoria, foram verificados
os desvios de finalidade e desvios de recursos do FUNDEF, concluindo-se:
- no item 3.1, que o Município pagou com recursos do FUNDEF, as importâncias
de R$ 71.419,92 no exercício de 1.999 e R$ 95.042,58 no exercício de 2.000, a
título de Salários das Creches Municipais, Cantinho Feliz (APAE), Lar São
Francisco e funcionários da Secretaria de Educação, representando
respectivamente 9,43% e 10,57% das despesas despendidas nos respectivos
exercícios, caracterizando desvio de finalidades;
- no item 3.2, que o Município pagou com recursos do FUNDEF, a importância
de R$ 67.137,38, no exercício de 2.000, à empresa vencedora Caldeira & Garcia
Ltda., a título de Reforma das Escolas Salvador Valera Sanches, São Pedro do
Guaporé, José de Anchieta, César Lattes e Américo Barbieri, conforme Licitação
Convite nº. 018/00, sendo que, os trabalhos da equipe de auditoria na visita in
loco às escolas, comprovaram a realização por parte da contratada Caldeira &
Garcia Ltda., de serviços de reforma das escolas no valor adicional de R$
12.851,83, pelo que, constatou-se que houve desvio de recursos do Fundef, no
valor de R$ 54.285,55 (cinqüenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e
cinqüenta e cinco centavos), no exercício de 2.000, pois o executivo empenhou e
pagou à empresa Caldeira & Garcia Ltda., a importância de R$ 67.137,38, a
título de reforma de escolas, entretanto a contratada executou serviços
correspondentes à R$ 12.851,83;
- no item 3.3, que o Executivo descontou dos servidores do Fundef nos exercícios
de 1.999 e 2.000, a importância de R$ 84.108,40 à título de Previdência Municipal,
e atendendo dispositivo do art. 10 da Lei Municipal nº. 1565/96 de 26 de junho
de 1996, incorporou estes valores como receitas próprias municipais, não
observando os dispositivos da Lei Federal nº. 9717/98.
Assim, analisada a denúncia formulada pela Câmara Municipal, concluiu o
Relatório que a mesma procede, considerando que o Município de Jandaia do
Sul, nos exercícios de 1999 e 2000, realizou desvios de finalidade e desvio de
recursos do FUNDEF, devidamente demonstrados no titulo II, itens 3.1 a 3.3 do
Relatório de Auditoria.
Em face de todo o exposto, VOTO pela procedência da denúncia, considerando
as conclusões apresentadas no Relatório de Auditoria, de que os recursos do
FUNDEF não foram satisfatoriamente adequados aos fins que foram destinados,
devendo ser responsabilizado o ordenador da despesa, Sr. Manoel Fernandes
Maciel (gestão 97/00), ao recolhimento ao erário municipal, no prazo de 30 (trinta)
dias, dos valores apontados no item 3.2 do Relatório, como aplicados em desvio
de recursos do Fundef, no valor de R$ 54.285,55 (cinqüenta e quatro mil,
duzentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos), devidamente
atualizados por cálculos a serem elaborados pela Diretoria de Execuções, devendo
ainda, ser notificada a Municipalidade acerca das recomendações lançadas no
Título VI do Relatório de Auditoria.
Considerando que as prestações de contas do Município de Jandaia do Sul relativas
aos exercícios de 1999 e 2000 (protocolos n.º 102292/00-TC e n.º 98440/01-
TC) foram desaprovadas pelas Resoluções n.º 1016/2003 e 12499/2001,
respectivamente, não tendo eficácia a reabertura da análise das contas, recomendo
a remessa de cópia da presente decisão, bem como do Relatório de Auditoria
realizada pela Equipe de Auditoria do FUNDEF, fls. 176 a 195, à Câmara
Municipal de Jandaia do Sul.
Proponho ainda, o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual, para a adoção das providências cabíveis na sua esfera de competências.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do ordenador da despesa,
Sr. Manoel Fernandes Maciel (gestão 97/00), ao recolhimento ao erário municipal,
no prazo de 30 (trinta) dias, dos recursos do Fundef desviados, no valor de R$
54.285,55 (cinqüenta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e
cinco centavos), devidamente atualizados por cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções;
- determinar a notificação da Municipalidade acerca das recomendações lançadas
no Título VI do Relatório de Auditoria;
- determinar a remessa de cópia da presente decisão, bem como do Relatório de
Auditoria realizada pela Equipe de Auditoria do FUNDEF, fls. 176 a 195, à Câmara
Municipal de Jandaia do Sul, considerando que as prestações de contas do
Município de Jandaia do Sul relativas aos exercícios de 1999 e 2000, já foram
desaprovadas por esta Corte, através das Resoluções n.º 1016/2003 e 12499/
2001, respectivamente, não tendo eficácia a reabertura da análise das contas;
- determinar o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual,
para a adoção das providências cabíveis na sua esfera de competências.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1065/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 159944/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES EM CONVÊNIOS
FIRMADOS PELO MUNICÍPIO – IRREGULARIDADE NA CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PELA APMI – PROCEDÊNCIA – DESAPROVAÇÃO DAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS CONVÊNIOS – RESPONSABILIZAÇÃO
DO ORDENADOR DAS DESPESAS À RESTITUIÇÃO DE VALORES –
REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia através do qual o cidadão do Município de
Ribeirão do Pinhal, Sr. Edeval Gonçalves Azevedo, denuncia a esta Corte possíveis
irregularidades praticadas na gestão 1997/2000 do Ex-Prefeito Municipal, Sr.
Benedito Antônio da Silveira Pinto (gestões 97/00 e 01/04).
Conforme noticiado, foram verificadas irregularidades em convênios firmados
pelo Município de Ribeirão do Pinhal, a seguir enumeradas:
1. Na execução de Convênio firmado com a SEAB, em 1998, no valor de R$
23.100,00, para aquisição e transporte de calcário, objeto da prestação de contas
de convênio n.º 44354/00-TC, apurou-se infringência à Lei de Licitações no
certame realizado para contratação da empresa para o transporte do calcário,
onde das três empresas convidadas, duas apresentavam sede no mesmo endereço,
e ainda, irregularidades no transporte do calcário, realizado por veículos de
transporte do Prefeito Municipal denunciado e não pela empresa contratada, e
superfaturamento no valor da aquisição do produto;
2. Transporte de cestas básicas do Governo Federal da Unidade de Apucarana
para Ribeirão do Pinhal em veículos de propriedade do Ex-Prefeito denunciado;
3. Irregularidades na aquisição de terreno para implantação da Vila Rural, através
de convênio firmado com a COHAPAR, em valor superior (R$ 32.000,00) ao
avaliado pelo DEREAL (R$ 25.000,00), sendo tais irregularidades questionadas
na prestação de contas do convênio objeto do protocolo n.º 243509/99-TC;
4. Na execução de Convênio firmado com a SETR, em 1998, no valor de R$
100.000,00, para conservação, manutenção, recuperação e cascalhamento primário
da malha viária municipal, constatou-se que os munícipes que seriam beneficiados
pelo Programa reclamam a não execução dos trabalhos e a solicitação de auxílio
em dinheiro ou óleo combustível pelo então Prefeito Municipal, enquanto os
recursos do convênio já haviam sido repassados à Prefeitura para a realização
das obras;
5. Irregularidades na contratação de funcionários pela APMI sem concurso público,
mantidos com recursos da Prefeitura Municipal e de subvenções sociais de recursos
estaduais e federais, sendo que muitos desses funcionários prestam serviços à
Prefeitura e, particularmente, ao então Prefeito Municipal.
Devidamente notificado, o Ex-Prefeito Municipal denunciado apresentou defesa,
fls. 128-209, apresentando documentos e justificativas, visando demonstrar a
não caracterização das irregularidades denunciadas, admitindo, inclusive, que o
transporte das cestas básicas foi feito em veículo de sua propriedade – carreta
Scânia – e que o transporte custou ao Município apenas R$ 300,00. Aduz, ainda,
que a existência de pessoal contratado pela APMI para a execução de serviços
não inerentes à sua função social foi detectada, tendo o denunciado comunicado
o fato à Presidente da Entidade, solicitando a regularização da situação.
Instada a manifestar-se nos autos em razão da matéria, a então Diretoria Revisora
de Contas, através da Informação n.º 1276/2000, informa a situação das prestações
de contas dos convênios objeto de denúncia, referentes aos protocolos n.º 44354/
00-TC (SEAB), n.º 44320/00-TC (SETR) e n.º 243509/99-TC (COHAPAR).
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 13261/04-DATJ): Opina pela
procedência da denúncia em relação à aquisição e transporte de calcário, ao
transporte de cestas básicas e à contratação de funcionários pela APMI sem
concurso público, pagos com recursos municipais. Com relação à aquisição de
terreno para implantação de Vila Rural, considera que a questão já foi apreciada
na prestação de contas do convênio, que foi desaprovada por esta Corte, opinando
pela procedência da denúncia neste item. Finalmente, quanto ao convênio firmado
com a SETR, opina pela procedência da denúncia, considerando a manifestação
da então Diretoria Revisora de Contas pela irregularidade da prestação de contas
do convênio.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
10627/06): Opina pela improcedência da denúncia em relação à contratação de
funcionários pela APMI sem concurso público, tendo em vista a falta de
documentos hábeis que comprovem o alegado na peça inicial; pela procedência
da denúncia com relação à aquisição ao transporte de cestas básicas, com
determinação ao denunciado de recolhimento ao erário estadual dos valores
relativos ao transporte de cestas básicas feito por veículos de sua propriedade;
pelo julgamento pela irregularidade da prestação de contas do convênio
protocolada sob n.º 44354/00, com determinação de recolhimento aos cofres
estaduais, pelo denunciado, dos valores pagos à empresa Buturi Transportes
Rodoviários Ltda; e pelo julgamento pela irregularidade das prestações de contas
dos convênios, protocolos n.º 44320/00 e 102907/02 (apensadas à presente
denúncia), devendo o Município de Ribeirão do Pinhal efetuar a devolução aos
cofres do Estado do Paraná de todas as parcelas recebidas nos convênios em
questão.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os elementos constantes nos presentes autos, passemos à análise
individualizada das impropriedades:
1. Convênio firmado com a SEAB, para aquisição e transporte de calcário
A prestação de contas do referido convênio firmado com a SEAB, em 1998, no
valor de R$ 23.100,00, para aquisição e transporte de calcário, objeto do protocolo
n.º 44354/00-TC, foi aprovada por esta Corte, através da Resolução n.º 4645/01.
A alegada infringência à Lei de Licitações no certame realizado para contratação
da empresa para o transporte do calcário, onde das três empresas convidadas,
duas apresentavam sede no mesmo endereço, restou descaracterizada através
dos esclarecimentos apresentados pelo Ex-Prefeito Municipal denunciado,
podendo-se constatar que tratam-se de duas empresas independentes.
Por outro lado, restaram caracterizadas irregularidades no transporte do calcário,
realizado por veículos de transporte do Prefeito Municipal denunciado e não pela
empresa contratada, contrariando o disposto na Lei de Licitações, em seu artigo
9º, inciso III, que veda a participação, direta ou indireta, na licitação ou execução
de obra ou serviço e no fornecimento de bens a eles necessários, do servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Desta forma, cabe a reabertura da análise da prestação de contas objeto do
protocolo n.º 44.354/00-TC, para o fim de julgá-la No:irregular, com a
responsabilização do Ex-Prefeito Municipal denunciado à restituição dos valores
pagos à empresa contratada, Buturi Transportes Rodoviários Ltda.
2. Transporte de cestas básicas em veículos de propriedade do Ex-Prefeito
Municipal
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O Ex-Prefeito Municipal denunciado não logrou desconstituir a irregularidade
denunciada, admitindo, inclusive, que o transporte das cestas básicas do Governo
Federal da Unidade de Apucarana para Ribeirão do Pinhal foi feito em veículo de
sua propriedade – carreta Scânia – custando ao Município o valor de R$ 300,00
(trezentos reais).
Tal conduta contraria o disposto na Lei de Licitações, em seu artigo 9º, inciso III,
que veda a participação, direta ou indireta, na licitação ou execução de obra ou
serviço e no fornecimento de bens a eles necessários, do servidor ou dirigente de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
Desta forma, considero a denúncia procedente neste item, devendo o denunciado
ser responsabilizado a restituir ao erário municipal os valores recebidos (R$
300,00) irregularmente, devidamente atualizados.
3. Aquisição de terreno para implantação da Vila Rural - convênio com a
COHAPAR
A prestação de contas do referido convênio firmado com a COHAPAR, em 1998,
objeto do protocolo n.º 243509/99-TC, foi desaprovada pela Resolução n.º 7511/
2001, tendo o Ex-Prefeito Municipal efetuado o recolhimento devido aos cofres
do Município do valor de R$ 12.761,25, em 23 de abril de 2002.
Desta forma, pode-se considerar procedente a denúncia face à irregularidade da
prestação de contas do convênio, mas sem imputação de sanção ao gestor, posto
que as providências cabíveis já foram adotadas por esta Corte de Contas em
procedimento específico.
4. Convênio firmado com a SETR, para conservação, manutenção, recuperação e
cascalhamento da malha viária municipal
Verifica-se que tal item da denúncia já foi formalizado no protocolo de denúncia
n.º 192647/02-TC, dirigido a esta Corte por outro munícipe de Ribeirão do Pinhal,
Sr. Erasmo Brandão Cordeiro, onde, em voto apresentado ao Plenário, este
Corregedor Geral apontou o trâmite da prestação de contas do convênio nº. 287/
98, firmado com a SETR – protocolo n.º 44320/00-TC – que encontra-se apensada
ao presente protocolo denúncia.
Naqueles autos, apontou-se que na prestação de contas do convênio, a Instrução
nº. 2173/01 da DRC, é no sentido da irregularidade da prestação de contas do
convênio, considerando a ausência de procedimento licitatório, comprovação de
despesas e atestado de conclusão da obra emitido pelo DNER sem incorreções.
Unindo as conclusões da DRC na análise do Convênio, bem como os achados de
auditoria constantes nos autos de denúncia n.º 192647/02-TC, este Corregedor
concluiu pela procedência daquela denúncia em relação às apontadas
irregularidades na execução do convênio, determinando a comunicação do
resultado do processo no presente expediente - Protocolo nº. 15994/00 - que
encontrava-se, na ocasião, em poder do Ministério Público junto a este Tribunal.
Entretanto, verifica-se que a referida decisão, objeto do Acórdão n.º 189/06, não
foi cumprida.
Assim, analisando o expediente de prestação de contas do convênio, protocolo
n.º 44320/00-TC, apenso à presente denúncia, onde foram verificadas as
irregularidades apontadas na Instrução n.º 2173/2001, da então Diretoria Revisora
de Contas, bem como a ausência de Atestado de Conclusão de Obras - posto que
o atestado apresentado às fls. 47 daquele protocolo refere-se ao Convênio n.º
229/98 SETR, e não ao Convênio n.º 287/98 SETR, objeto da prestação de contas
- e ainda, os achados de auditoria constantes nos autos de denúncia n.º 192647/
02-TC, mantenho a decisão proferida na denúncia anterior, julgando procedente
a presente denúncia, com a conseqüente desaprovação da prestação de contas n.º
44320/00-TC, determinando ao Ex-Prefeito Municipal denunciado a devolução
aos cofres estaduais dos valores repassados ao Município pela SETR, no valor
de R$ 75.000,00, conforme prestação de contas apensa.
5. Contratação de funcionários pela APMI sem concurso público, mantidos com
recursos da Prefeitura
Em que pese a consideração do Ministério Público junto a esta Corte em seu
Parecer, acerca da falta de documentos hábeis que comprovem o alegado na peça
inicial, pelo que se posicionou pela improcedência da denúncia neste item, verifica-
se que o Denunciado, ao apresentar suas razões de defesa, admite a existência de
funcionários contratados para serviços não inerentes às funções da APMI.
Entretanto, verifica-se que as providências necessárias já foram adotadas, com a
rescisão dos contratos de trabalho irregulares, fls. 150 a 154, promovendo-se a
devida regularização.
Desta forma, voto pela procedência da denúncia em relação à contratação irregular
de funcionários pela APMI, mas sem a responsabilização do gestor.
Por essas razões e pelo mais que dos autos consta, VOTO pela procedência da
presente denúncia, em razão das irregularidades constatadas nos itens “1” a “5”
acima, para o fim de:
- determinar a reabertura da análise da prestação de contas objeto do protocolo
n.º 44.354/00-TC, para o fim de julgá-la irregular, com a responsabilização do
Ex-Prefeito Municipal denunciado à restituição dos valores pagos à empresa
contratada, Buturi Transportes Rodoviários Ltda.;
- determinar a devolução aos cofres municipais do valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), devidamente atualizados, pelo Ex-Prefeito Municipal denunciado, em razão
do transporte das cestas básicas em veículo de sua propriedade, contrariando o
disposto na Lei de Licitações, em seu artigo 9º, inciso III;
- desaprovar a prestação de contas de convênio n.º 44320/00-TC, determinando
ao Ex-Prefeito Municipal denunciado a devolução aos cofres estaduais dos valores
repassados ao Município pela SETR, no valor de R$ 75.000,00, conforme
prestação de contas apensa;
- encaminhar cópia da presente decisão ao Ministério Público, para adoção das
medidas cabíveis na sua esfera de atuação.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia em todos os seus termos, determinando:
- a reabertura da análise da prestação de contas objeto do protocolo n.º 44.354/
00-TC, para o fim de julgá-la irregular, com a responsabilização do Ex-Prefeito
Municipal denunciado à restituição dos valores pagos à empresa contratada, Buturi
Transportes Rodoviários Ltda.;
- a devolução aos cofres municipais do valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
devidamente atualizados, pelo Ex-Prefeito Municipal denunciado, em razão do
transporte das cestas básicas em veículo de sua propriedade, contrariando o
disposto na Lei de Licitações, em seu artigo 9º, inciso III;
- a desaprovação da prestação de contas de convênio n.º 44320/00-TC,
determinando ao Ex-Prefeito Municipal denunciado a devolução aos cofres
estaduais dos valores repassados ao Município pela SETR, no valor de R$
75.000,00, conforme prestação de contas apensa;
- o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Ministério Público, para
adoção das medidas cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1066/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 311534/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO APURADAS EM CPI – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS
MEDIDAS ADOTADAS – INSTRUÇÃO INSUFICIENTE – ARQUIVAMENTO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte pelo Presidente da Câmara Municipal
de Planaltina do Paraná (Exercício 2003), Sr. Flavio Luiz Sirena, encaminhando
cópia do Relatório dos procedimentos realizados em CPI efetuada no Município
para apurar possíveis irregularidades em Edital de Licitação n.º 040/2002,
destinado à aquisição de equipamentos hospitalares, de responsabilidade do
Prefeito Municipal responsável pela gestão 2001/2004, Sr. Marco Antônio Teixeira
Alves.
Recebido o expediente como denúncia, através do despacho de fls. 243, o então
Corregedor Geral, Conselheiro Heinz Georg Herwig, determinou a sua remessa à
Diretoria de Contas Municipais, para ciência e anotações devidas e a expedição
de ofício ao Prefeito Municipal denunciado, para exercício do contraditório.
Devidamente notificado, o Prefeito Municipal denunciado, Sr. Marco Antônio
Teixeira Alves (gestão 2001/2004), apresentou suas razões às fls. 250 a 383,
alegando, em síntese, que a CPI procedeu seus trabalhos de forma ilegal, pois
não houve a participação de todos os seus membros nos atos por ela praticados,
e a suspensão da CPI em mandado de segurança apresentado por Vereador do
Município. Alega o cunho meramente político da denúncia, considerando que o
então Presidente da Câmara Municipal e Vereadores estão sofrendo ação penal
derivada de representação pelo cometimento de crime de difamação e calúnia
contra o Prefeito Municipal denunciado.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 10999/05-DATJ): Opina por diligência
externa, à origem, a fim de que o denunciante informe e comprove: (1) qual foi o
resultado dos trabalhos da noticiada CPI; (2) quais foram as providências tomadas
visando fazer cessar as irregularidades que detectou e quais são as irregularidades
que pretende denunciar, vez que este Tribunal não só não tem estrutura para atuar
como revisor de trabalhos de CPI, como também não deve (com base em um
apanhado de cópias que não têm seqüência) deduzir quais são os fatos
denunciados; (3) informe qual o destino das medidas judiciais de que se tem
notícia terem sido intentadas conforme fotocópia de algumas delas constantes
dos autos. Em não sendo atendida a diligência, opina pela submissão do processo
à apreciação deste Corregedor Geral, a possibilidade de realização de auditoria,
para melhor instruir os autos.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
3860/06): Considerando que a documentação juntada aos autos trata de relatório
de uma investigação já promovida pelo Poder Legislativo local e que já deve ter
surtido efeitos no campo jurídico-administrativo, entende necessário o
encaminhamento dos autos a este Relator, para que se assim entenda, promova
diligências visando a complementação da instrução requerida pela Diretoria
Jurídica, nos termos do artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n.º 113/2005,
retornando os autos para ulterior manifestação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame dos documentos constantes nos autos revela que os fatos apontados
como irregulares pela Comissão Parlamentar de Inquérito Municipal, referentes
ao Edital de Licitação n.º 040/2002, destinado à aquisição de equipamentos
hospitalares, não apresentam elementos de convicção suficientes, que possibilitem
posicionamento conclusivo acerca das irregularidades noticiadas.
No Relatório da CPI apresentado às fls. 3 a 12, não consta qualquer indicação
das medidas adotadas em relação ao que foi constatado pela CPI, bem como, se
houve dano ao erário, não tendo sido apurados os valores passíveis de restituição.
Como bem esclarecido pela Diretoria Jurídica em seu Parecer, o Denunciante era
a autoridade que devia e podia ter adotado as providências cabíveis para apuração
dos fatos, vez que como autoridade máxima do Poder Legislativo local, dispunha
dos poderes e mecanismos para investigar os fatos, considerando que as Câmaras
Municipais têm plenas condições e obrigações, decorrentes da lei, para tornar
mais transparentes as administrações municipais.
Diante do exposto, VOTO pelo arquivamento, sem julgamento de mérito, da
presente denúncia, considerando que os documentos apresentados nos presentes
autos não são suficientes para embasar análise de mérito, por não conterem
conclusões ou medidas adotadas em relação ao que foi apurado pela Comissão
Parlamentar de Inquérito, e ainda, conforme exposto pela Diretoria Jurídica, a
autoridade denunciante não indica o resultado dos trabalhos da noticiada CPI,
bem como as providências adotadas visando fazer cessar as irregularidades que
detectou.
Ressalto, no entanto, que tal medida não elide a possibilidade de apresentação de
novo expediente de denúncia, especificando os pontos a serem objeto de denúncia
perante esta Corte, em que seja apresentada a devida e suficiente comprovação
documental, que permita a análise de mérito, bem, como as medidas adotadas em
relação ao que foi apurado pela Comissão Parlamentar de Inquérito.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
determinar o arquivamento da presente denúncia, sem julgamento de mérito,
considerando que os documentos apresentados nos presentes autos não são
suficientes para embasar análise de mérito, por não conterem conclusões ou
medidas adotadas em relação ao que foi apurado pela Comissão Parlamentar de
Inquérito.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1067/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 440156/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – PROMOÇÃO PESSOAL – UTILIZAÇÃO DE
LOGOMARCA INDICATIVA DA GESTÃO MUNICIPAL EM SUBSTITUIÇÃO
AO BRASÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO – PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS DESPESAS À
RESTITUIÇÃO AO ERÁRIO MUNICIPAL DOS VALORES GASTOS COM A
CONFECÇÃO DOS IMPRESSOS CONTENDO A LOGOMARCA –
ENCAMINHAMENTO DE CÓPIAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de denúncia encaminhada a esta Corte pelos Vereadores de Matelândia,
Srs. Édson Antônio Primon, Francisco Braghini, Gilmar Motta da Costa, Ernesto
Bado, João Garcia Goulart e Nelson Shozi Kamei, os quais relatam irregularidades
praticadas no Município de Matelândia, nos exercícios financeiros de 2001 a
2003, de responsabilidade do Sr. Masao Takechi, ex-Prefeito Municipal (gestão
01/04).
Conforme noticiado, foram descumpridas as determinações da Lei Municipal nº
1.021/96, que dispõe sobre os símbolos municipais, tendo em vista que o
denunciado, por livre arbítrio, criou um Brasão para o Município sem qualquer
autorização legislativa que o credenciasse, modificando a identificação do mesmo
e, ainda, identificando todos os impressos e veículos com o novo Brasão criado.
Segundo consta, o denunciado, através da requisição nº 5946, empenho nº 6874/
02, de 04 de dezembro de 2002, encomendou à firma Wiedergrin Cruz & Cia
Ltda o referido Brasão, pagando por tal prestação de serviços o importe de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), tendo ainda pago a importância de R$
1.652,00 (um mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais), por meio do empenho nº
6982, de 11 de dezembro de 2002, pela confecção de sete adesivos com o novo
Brasão, para identificar os ônibus escolares e o montante de R$ 2.340 (dois mil,
trezentos e quarenta reais) pela compra de 300 adesivos, também com o novo
Brasão, a fim de identificar os veículos, máquinas e demais bens da Prefeitura
Municipal de Matelândia.
Ressaltam que a empresa contratada para elaboração do referido Brasão recebia
da Municipalidade incentivos fiscais.
Consta ainda, que em 21 de fevereiro de 2003, o Vereador Édson Antônio Primon
fez um pronunciamento no Legislativo, denunciando a irregularidade. Diante disto,
o então Prefeito Municipal, reconhecendo que estava incorrendo em irregularidades
e buscando atenuar sua desobediência a Lei supracitada, acrescentou o brasão
oficial e legal no alto do novo brasão.
Recebido o expediente nesta Corte, o então Corregedor Geral, Conselheiro Heinz
Georg Herwig, em despacho de fls. 57, determinou, preliminarmente, a oitiva da
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos - DATJ e do Ministério Público de
Contas, quanto aos fatos noticiados.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, às fls. 58, opinou pela notificação
do denunciado, para que se manifestesse, obedecendo, assim, o artigo 5º, LV da
CF.
O Ministério Público de Contas, às fls. 59, opinou, também, pela notificação do
denunciado, para que o mesmo exercesse seu direito de defesa e contraditório,
acerca das irregularidades denunciadas.
Retornando os autos ao Gabinete da Corregedoria Geral, o expediente foi recebido
como denúncia, através do despacho de fls. 71, determinando este Corregedor a
expedição do ofício ao Denunciado.
Regularmente intimado, o Ex-Prefeito Municipal denunciado apresentou sua defesa
(fls. 74-76) alegando, em síntese, a não caracterização da promoção pessoal pela
exibição de sua imagem na publicação dos relatórios de atividades do Poder
Público Municipal (fls. 09 a 17). Acerca da substituição do Brasão Oficial por
logomarca, o Denunciado não se pronunciou, não obstante a indicação
individualizada dos fatos a ele imputados através da Informação n.º 156/2005-
GCG (fls. 60 a 62) e na peça inicial de denúncia.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7726/06): Opina pela procedência
da denúncia, por infração ao disposto no § 1º do artigo 37, da Constituição Federal.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
11077/06): Opina pelo conhecimento e procedência da denúncia, com a
condenação do Alcaide ao ressarcimento do valor correspondente a todos os
impressos confeccionados com a logomarca criada na sua administração, assim
como à remoção e:– às suas expensas – da logomarca dos veículos, máquinas,
bens de propriedade do Município e de quaisquer outros elementos de
identificação.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Da análise dos elementos constantes nos autos, pode-se denotar o descumprimento
do disposto no artigo 6º e parágrafo único da Lei Municipal nº 1.021/96, que
especifica os detalhes do brasão oficial do Município de Matelândia, tornando-o
obrigatório em todos os papéis de expedientes, nos convites e nas publicações
oficiais, conforme o disposto no artigo 16.
Isso porque, o Ex-Prefeito Municipal denunciado criou um brasão para o Município
sem prévia autorização legislativa que o credenciasse, modificando a identificação
do mesmo e, ainda, identificando todos os impressos e veículos com o novo
brasão criado.
Resta evidente o caráter de promoção pessoal contido na veiculação do brasão
criado, vez que é distinto do brasão autorizado por lei, o que afronta ao
mandamento do artigo 37, § 1º da Constituição Federal, o qual dispõe que “A
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela
não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades e servidores públicos”.
Esta Corte já se pronunciou acerca da matéria, adotando o posicionamento de
responsabilizar o administrador público que adota logotipo não integrante dos
símbolos oficiais do Município, vez que caracterizam promoção pessoal, conforme
Resolução n.º 2.498/96, referente ao Município de Marechal Candido Rondon e
Resolução n.º 10163/99, referente à Consulta formulada pela Câmara Municipal
de Coronel Vivida, onde o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer
n.º 50229/99, cópias anexas, enfatiza que os símbolos e expressões criados não
têm o caráter impessoal e moral exigido da publicidade oficial da Administração
Pública, conforme determina a Constituição Federal, artigo 31, § 1º, o que
caracteriza improbidade administrativa.
Em face de todo o exposto, VOTO pela procedência da denúncia, considerando
a afronta ao disposto no artigo 6º e parágrafo único da Lei Municipal nº 1.021/
96, que especifica os detalhes do brasão oficial do Município de Matelândia,
tornando-o obrigatório em todos os papéis de expedientes, nos convites e nas
publicações oficiais, conforme o disposto no artigo 16, e ainda, o evidente caráter
de promoção pessoal contido na veiculação do novo brasão do Município, com
fulcro no artigo 37, § 1º da Constituição Federal e nos precedentes desta Corte,
devendo ser responsabilizado o ordenador da despesa, Sr. Masao Takechi, ao
recolhimento ao erário municipal, no prazo de 30 (trinta) dias:
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- da quantia gasta irregularmente com a confecção da logomarca, pagos à empresa
Wiedergrin Cruz & Cia Ltda, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), devidamente atualizados, conforme cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções;
- dos valores gastos com a confecção de sete adesivos para identificar os ônibus
escolares com o novo brasão, na importância de R$ 1.652,00 (um mil, seiscentos
e cinqüenta e dois reais), devidamente atualizados, conforme cálculos a serem
elaborados pela Diretoria de Execuções;
- da importância gasta na compra de 300 adesivos, também com o novo Brasão,
a fim de identificar os veículos, máquinas e demais bens da Prefeitura Municipal
de Matelândia, no montante de R$ 2.340 (dois mil, trezentos e quarenta reais),
devidamente atualizados, conforme cálculos a serem elaborados pela Diretoria
de Execuções;
- da importância despendida na confecção de todos os impressos veiculados
contendo a logomarca, a exemplo do Relatório de Atividades constante às fls.
09, do calendário municipal de eventos apresentado às fls. 17 e do informativo
anexo às fls. 18, conforme cálculos a serem elaborados pela Prefeitura Municipal
de Matelândia, no prazo de 30 (trinta) dias, para fins de liquidação de sentença,
com base nos demonstrativos de pagamento.
Deverá ainda, o Ex-Prefeito Municipal ser responsabilizado pela remoção – às
suas expensas – da logomarca dos veículos, máquinas, bens de propriedade do
Município e de quaisquer outros elementos de identificação, conforme informações
e cálculos a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Matelândia, para fins
de liquidação de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.
Proponho ainda, o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público
Estadual, para a adoção das providências cabíveis na sua esfera de competências.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a responsabilização do ordenador da despesa, Sr.
Masao Takechi, ao recolhimento ao erário municipal, no prazo de 30 (trinta) dias:
- da quantia gasta irregularmente com a confecção da logomarca, pagos à empresa
Wiedergrin Cruz & Cia Ltda, no importe de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), devidamente atualizados, conforme cálculos a serem elaborados pela
Diretoria de Execuções;
- dos valores gastos com a confecção de sete adesivos para identificar os ônibus
escolares com o novo brasão, na importância de R$ 1.652,00 (um mil, seiscentos
e cinqüenta e dois reais), devidamente atualizados, conforme cálculos a serem
elaborados pela Diretoria de Execuções;
- da importância gasta na compra de 300 adesivos, também com o novo Brasão,
a fim de identificar os veículos, máquinas e demais bens da Prefeitura Municipal
de Matelândia, no montante de R$ 2.340 (dois mil, trezentos e quarenta reais),
devidamente atualizados, conforme cálculos a serem elaborados pela Diretoria
de Execuções;
- da importância despendida na confecção de todos os impressos veiculados
contendo a logomarca, a exemplo do Relatório de Atividades constante às fls.
09, do calendário municipal de eventos apresentado às fls. 17 e do informativo
anexo às fls. 18, conforme cálculos a serem elaborados pela Prefeitura Municipal
de Matelândia, no prazo de 30 (trinta) dias, para fins de liquidação de sentença,
com base nos demonstrativos de pagamento.
Deverá ainda, o Ex-Prefeito Municipal ser responsabilizado pela remoção – às
suas expensas – da logomarca dos veículos, máquinas, bens de propriedade do
Município e de quaisquer outros elementos de identificação, conforme informações
e cálculos a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Matelândia, para fins
de liquidação de sentença, no prazo de 30 (trinta) dias.
Remetam-se cópia dos autos ao Ministério Público Estadual, para a adoção das
providências cabíveis na sua esfera de competências.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1068/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 121775/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: DENÚNCIA – IRREGULARIDADES NA AUSÊNCIA DE REPASSE
DE RECURSOS AO FUNDO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL E
AO INSS – OMISSÃO NO DEVER DE PRESTAR CONTAS – PROCEDÊNCIA
– ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS À DCM, PARA SUBSIDIAR ANÁLISE
DAS CONTAS MUNICIPAIS – REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente de denúncia dirigida a esta Corte pelo atual Prefeito
Municipal de Peabiru, Sr. João Carlos Klein (gestão 05/08), relatando possíveis
irregularidades relativas à ausência de repasse das contribuições previdenciárias
descontadas dos servidores ao Fundo de Previdência Municipal e ao INSS, durante
a gestão do Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Marcos Gonçalves Lopes (gestão 01/
04).
Segundo consta, a Lei Municipal n.º 385/2002, fls. 25-57, instituiu o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Peabiru,
sendo que o Município efetuou os descontos das contribuições previdenciárias
dos servidores, conforme previsto na referida Lei, mas deixou de repassar ao
Fundo de Previdência do Município, no período de agosto de 2002 a dezembro
de 2004, fls. 04-06.
Para saldar a dívida com o Fundo de Previdência Municipal, a Administração
Municipal antecessora realizou a confissão de dívida fiscal n.º 001/04, em 01/04/
2004, fls. 08-18, prevendo o pagamento do valor consolidado de R$ 378.433,87,
em 96 parcelas mensais de R$ 3.942,02, sendo o vencimento da primeira parcela
em 30/04/04.
Em 26 de dezembro de 2004 o Município realizou uma segunda confissão de
dívida fiscal n.º 002/04, fls.19-24, para o pagamento da dívida consolidada de
R$ 213.063,00, em 240 parcelas mensais de R$ 887,77, com vencimento da
primeira parcela em 30/01/05.
Consta ainda, que a Administração Municipal anterior descontou as contribuições
previdenciárias (empregado e patronal) dos cargos comissionados, no período de
julho de 2001 a dezembro de 2004, mas deixou de repassar os valores devidos ao
INSS, requerendo o parcelamento do débito de R$ 508.354,05, em 240 prestações
mensais, fls. 07.

Recebido o expediente nesta Corte, em despacho de fls. 62, este Corregedor
Geral determinou sua remessa à Diretoria de Contas Municipais, a qual, através
da Informação n.º 760/05, fls. 63 a 81, esclareceu que as prestações de contas do
Fundo de Previdência Municipal relativas aos exercícios de 2002, 2003 e 2004
encontram-se em trâmite nesta Corte. Acrescenta que no exercício de 2002, o
Município não remeteu os dados informatizados relativos ao sistema SIM e
documentos da prestação de contas, inviabilizando a análise; que no exercício de
2003, não foram enviados os documentos necessários à avaliação atuarial do
Sistema Previdenciário Próprio; e que no exercício de 2004, não houve o repasse
integral dos valores descontados dos servidores.
Recebido o expediente como denúncia, fls. 82, e devidamente notificado, o Ex-
Prefeito Municipal denunciado apresentou seus esclarecimentos, fls. 84-160,
aduzindo que efetuou duas confissões de dívida ao Fundo de Previdência,
objetivando regularizar a parte patronal e parte dos descontos dos servidores,
autorizado pela Lei Municipal n.º 385/2002, instituidora do Fundo, que em seu
artigo 103 estabeleceu o parcelamento de débitos junto ao Fundo, desde que
limitado a 240 parcelas, o que foi respeitado pelo denunciado. Afirma ainda, que
a Lei n.º 9.983/2000, em seu art. 168-A, § 2º, declara extinta a punibilidade do
agente que espontaneamente declara, confessa ou efetua o pagamento das
contribuições, importâncias ou valores antes do início as ação fiscal, ressaltando
que não houve ação fiscal ajuizada.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 7286/06): Opina pela procedência
da denúncia, considerando que além da apropriação indevida de valores das
contribuições previdenciárias de seus servidores, o Denunciado deixou de prestar
as contas quando estava obrigado a fazê-lo, servindo a confissão de dívida como
prova de sua desídia como ordenador da despesa.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
10865/06): Considera que o Denunciado não cumpriu a determinação legal de
entregar ao Fundo Próprio os valores descontados dos servidores municipais, o
que configura crime de apropriação indébita e crime de responsabilidade. De
outro lado, utilizou a lei instituidora do Fundo como escudo para as improbidades
praticadas em sua gestão, e descumpriu norma afeta ao controle das contas públicas
ao não apresentar ao TCE/PR os dados do sistema de prestação de contas
necessários para a análise dos técnicos da Corte. Opina pela procedência da
denúncia, determinando ao Município que inscreva imediatamente os débitos do
Ex-Prefeito em dívida ativa e os execute nos termos da Lei Federal 6830/80, o
encaminhamento de ofício ao Ministério Público com atuação na comarca para
que ajuíze as ações cabíveis e a suspensão dos direitos políticos e comunicação à
Justiça Eleitoral.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos, revela que efetivamente o Ex-Prefeito Municipal de
Peabiru, José Marcos Gonçalves Lopes, deixou de repassar as contribuições
previdenciárias descontadas dos servidores ao Fundo de Previdência Municipal
e ao INSS, durante os exercícios financeiros de 2002, 2003 e 2004, praticando
ato diverso daquele previsto na Lei Orçamentária e na Lei Municipal n.º 385/
2002, instituidora do Fundo, incorrendo no disposto no artigo 11, incisos I e II,
da Lei Federal n.º 8.429/92.
O denunciado não logrou desconstituir os fatos denunciados, confessando,
inclusive, que para saldar a dívida com o Fundo de Previdência Municipal, realizou
as confissões de dívida fiscal n.º 001/04, em 01/04/2004, n.º 002/04, em 26/12/
2004, objetivando regularizar a parte patronal e parte dos descontos dos servidores
não repassados.
Ademais, conforme informado pela Diretoria de Contas Municipais, em sua
Informação n.º 760/05, fls. 63 a 81, o denunciado deixou de prestar as informações
necessárias na prestação de contas do Fundo de Previdência Municipal relativa
ao exercício de 2002, onde o Município não remeteu os dados informatizados
relativos ao sistema SIM e documentos da prestação de contas, inviabilizando a
análise, e na prestação de contas do Fundo de Previdência Municipal relativa ao
exercício de 2003, na qual não foram enviados os documentos necessários à
avaliação atuarial do Sistema Previdenciário Próprio.
Por essas razões e pelo mais que dos autos consta, VOTO pela procedência da
denúncia, com a remessa do expediente à Diretoria de Contas Municipais, visando
subsidiar a análise das prestações de contas do Fundo de Previdência Municipal,
referentes aos exercícios financeiros de 2002, 2003 e 2004, para que a Unidade
fiscalize as providências adotadas no âmbito municipal em relação aos repasses
devidos ao Fundo de Previdência Municipal, devendo ser comunicadas as
irregularidades ao Ministério Público Estadual, para as providências cabíveis.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a remessa do expediente à Diretoria de Contas
Municipais, visando subsidiar a análise das prestações de contas referentes aos
exercícios financeiros de 2002, 2003 e 2004, devendo ser comunicadas as
irregularidades ao Ministério Público Estadual, para as providências cabíveis.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
�Curitiba, 27 de jul o de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1069/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 174355/02
INTERESSADO: LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: BAIXA DE RESPONSABILIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
A denúncia formulada pelos Vereadores Sr. Walter Borri, Sr. Luiz Adalberto
Pagnussatt, Sr. Leoclides Luiz Roso Bisognin e Sr. Elton Welter, protocolada sob
nº. 43592-7/98, tem como fundamento irregularidades praticadas pelo Ex-Prefeito
Municipal de Toledo, Sr. Derli Antônio Donin (gestões 97/00, 01/01/2001 a 29/
06/2002 e 09/07/2002 a 31/12/2004) e pelo Ex-Vice Prefeito Municipal, Sr. Léo
Inácio Anschau, durante o exercício financeiro de 1997.
Na Resolução de nº. 2164/2002, de 14 de março de 2002, esta Corte julgou
parcialmente procedente a denúncia, determinando a devolução ao erário estadual
dos valores recebidos indevidamente pela Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Rural de Toledo – EMDUR, referentes a saldos de recursos não destinados ao
cumprimento dos convênios, devidamente atualizados, além de ter julgado
improcedente a denúncia quanto à contratação e favorecimento de empresa de
propriedade de familiares do Secretário Municipal de Administração.

Encaminhado o protocolo à Diretoria de Tomada de Contas, esta efetuou os
cálculos referentes à restituição devida, atualizada, resultando no montante de
R$ 27.812,17 (vinte e sete mil oitocentos e doze reais e dezessete centavos),
tendo sido expedido ofício ao Diretor da Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Rural de Toledo para que efetuasse o pagamento.
Porém, diante da decisão desta Corte, os Vereadores denunciantes, Sr. Elton Carlos
Welter e Sr. Leoclides Luiz Roso Bisognin, interpuseram Recurso de Revista,
sob nº. 17435-5/02, buscando a procedência integral da denúncia realizada,
Recurso este recebido pelo Corregedor Geral à época, Conselheiro Nestor
Baptista, por tempestivo.
Enquanto realizavam-se as diligências necessárias, a EMDUR remeteu a esta
Corte, através do Protocolo de nº. 2822-5/02, cópia autenticada da guia de
recolhimento referente à restituição dos valores aos cofres municipais, conforme
Item I da Resolução nº. 2164/2002.
Através do Parecer nº. 7060/04, a DATJ opinou pela reforma da decisão
consubstanciada na Resolução nº. 2164/2002, entendimento esse corroborado
no Parecer nº. 5547/05 pelo Ministério Público junto a esta Corte de Contas, que
se posicionou pelo provimento integral do Recurso de Revista.
Assim, a Resolução nº. 10038/05, de 22 de dezembro de 2005, recebeu o presente
Recurso de Revista, por tempestivo, para no mérito, dar-lhe provimento e reformar
a decisão recorrida, consubstanciada na Resolução nº 2164/02, para o fim de,
dentre outras determinações, responsabilizar o Sr. Léo Inácio Anschau, Vice-
Prefeito á época dos fatos, solidariamente com os membros da Comissão
Permanente de Licitação, pelos vícios nas licitações questionadas pelos
recorrentes, incumbindo às diretorias competentes a realização do cálculo do
valor por eles devido, em virtude da caracterização do superfaturamento; e para
indeferir o pedido de exclusão do processo da EMDUR e do Sr. Derli Antonio
Donin, por não atendido o item I do julgado, que, nos termos do voto do
Conselheiro Nestor Baptista determinava a devolução, pela empresa municipal,
aos cofres estaduais, devendo-se oficiar o Município de Toledo a fim de que
promova o repasse da respectiva quantia, devidamente atualizada, aos cofres do
Estado do Paraná, comprovando o fato a esta Corte de Contas.
Encaminhado o protocolo à Diretoria de Análise de Transferências, para apontar
os valores e respectivas datas de superfaturamento caracterizados, essa Diretoria,
por meio da Instrução nº. 1023/06-DAT/CAS, reiterou o conteúdo do Relatório
de Auditoria presente nos autos de denúncia, entendendo que a transferência do
valor recolhido pela EMDUR aos cofres estaduais é suficiente, em função de que
os valores pagos quando da execução das diversas obras são inferiores aos de
mercado.
Encaminhado o protocolo à Diretoria de Execuções, esta efetuou os cálculos
referentes à restituição devida, atualizada, resultando no montante de R$ 39.400,19
(trinta e nove mil quatrocentos reais e dezenove centavos), e oficiou à Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR para que efetuasse a
restituição no prazo de 30 dias.
Dentro do prazo estabelecido, a Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural
de Toledo remeteu a esta Corte documento comprobatório do recolhimento aos
cofres públicos do Município do valor indicado, que, submetido à Diretoria de
Execuções, foi declarado correto.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Diante disso, entendo que restou cumprida a determinação da Resolução,
opinando, pois pela baixa de responsabilidade do denunciado.
Do exposto, proponho ao Plenário seja determinada a baixa de responsabilidade
da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, diante do
pagamento do valor determinado pela Resolução nº. 10038/2005.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
em determinar a baixa de responsabilidade da EMDUR – Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1075/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 51797/01
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – COMUNICAÇÃO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO – DESPESA DECORRENTE DE ACORDO FIRMADO PELO
PODER PÚBLICO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA – APURADO O
NÃO ENCAMINHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO NO
MUNICÍPIO EM 1994, PARA FINS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS –
PROCEDÊNCIA – RESPONSABILIZAÇÃO DO ORDENADOR DAS
DESPESAS À DEVOLUÇÃO DOS VALORES REFERENTES AO ACORDO
E DO EX-PREFEITO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO NÃO
ENCAMINHAMENTO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONCURSO
PÚBLICO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de representação dirigida a esta Corte pelo Juízo de Direito da Vara do
Trabalho de Pato Branco, o qual encaminha cópia do acordo celebrado entre o
Município de Palmas e o Sr. Jocelino Schweikartd, o qual prestou serviços ao
Município no período de 06 de dezembro de 1994 a 18 de maio de 1998.
Por força dessa composição celebrada em primeira instância, nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº. 00649/00, o Poder Público Municipal de Palmas
desembolsou o valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pagos
em três parcelas, a primeira delas de R$ 900,00 (novecentos reais) e as duas
últimas de R$ 800,00 (oitocentos reais), vincendas em 15 de agosto de 2000, 15
de setembro de 2000 e 15 de outubro de 2000. Do valor do acordo, as partes
declararam que R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) referem-se a parcelas de
natureza indenizatória.
Segundo consta no Termo de Audiência encaminhado, o Município reclamado
apresentou cópia da Lei Municipal n.º 1322, que autoriza a celebração de acordos
na Justiça do Trabalho até o limite de 40 salários mínimos legais.
Regularmente intimado, o então Prefeito Municipal, Sr. Hilário Andraschko (gestão
01/04), informou que o acordo presente nos autos de nº. 0649/2000 teria sido
realizado com autorização do Poder Legislativo, através da Lei nº. 1.322, de 19
de fevereiro de 1.999, fls. 22.
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Também notificado, o Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Ferreira de Almeida (gestão
93/96), apresentou esclarecimentos às fls. 29/31, alegando que o requerente, Sr.
Jocelino Schweikartd teria sido nomeado em virtude de aprovação em concurso
público, não sabendo prestar as demais informações requisitadas, pois os fatos a
que se referem teriam ocorrido no ano de 1998.
Encaminhados os autos à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, a
Unidade, através do Parecer nº. 8913/01, opinou pelo encaminhamento de ofício
ao juízo de Pato Branco para que este informasse se houve trânsito em julgado da
sentença, e para que encaminhasse cópia da peça inicial.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer nº. 7932/
03, além da providência sugerida pela DATJ, opinou pela remessa, pelo Juízo de
Pato Branco, de cópia do ato de nomeação ou contratação do reclamante,
esclarecimento do regime jurídico que o vinculava à Prefeitura, número do registro
da admissão junto ao Tribunal de Contas, e esclarecimentos para o motivo do
desligamento, em razão de parte do valor corresponder a diferença de FGTS e
multa de 40%.
Novamente notificado, o Prefeito Municipal, Sr. Hilário Andraschko (gestão 01/
04) enviou os documentos solicitados, fls. 39 a 46, e esclareceu que o funcionário,
Sr. Jocelino Schweikartd, foi contratado por ter sido aprovado em 4º lugar em
concurso público realizado em 14 de agosto de 1994, tendo sido nomeado pela
portaria nº. 5.977 de 06 de dezembro de 1994, no regime da Consolidação das
Leis do Trabalho, e exonerado em 20 de maio de 1998, de acordo com o
requerimento nº. 1090/98, às fls. 44.
O Juízo da Vara do Trabalho de Pato Branco encaminhou cópia das peças dos
autos, fls. 47 a 55.
Devolvido o expediente à então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através
do Parecer nº. 5546/04, a Unidade entendeu procedente a denúncia para declarar
indevido o pagamento realizado pelo Município em razão do Acordo, pois o
servidor foi exonerado a pedido, e, ainda, em virtude de que, apesar de o artigo
71, inciso III da Constituição Federal determinar que os processos de admissão
de pessoal devem ser submetidos à análise e registro do Tribunal de Contas, o
processo de admissão do servidor não teria sido encaminhado a esta Corte para
análise e registro, omissão que também configura ato de improbidade, previsto
no artigo 11, incisos II e VI da Lei nº. 8429/92.
Neste sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do
Parecer nº. 9483/04, considerando que o concurso público realizado em 14 de
agosto de 1994 não havia sido registrado nesta Corte, opinou pela realização de
nova diligência ao Município de Palmas para o protocolo da documentação
imprescindível à análise da regularidade das nomeações da Portaria 5977/94 e
outras derivadas do mesmo certame.
Novamente oficiado ao Município, o Prefeito à época, Sr. Hilário Andraschko,
encaminhou cópia do concurso público realizado em 1994, fls. 64 a 368.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 4391/06): Opina pela procedência
da denúncia, considerando que o pagamento de verbas de natureza indenizatória
constitui irregularidade, em razão do servidor ter pedido exoneração e tendo em
vista que a Administração Municipal não encaminhou na época oportuna o
Concurso Público para análise e registro deste Tribunal, o que deveria ensejar a
multa prevista no artigo 87, inciso II, alinha “a” da Lei Complementar 113/2005.
Sugere, ainda, o desentranhamento dos documentos de fls. 65 e seguintes para
que seja autuado e analisado como Concurso Público, nos termos da Instrução
Técnica nº. 43/2005.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
245/06): Opina pela procedência da denúncia, com as seguintes conseqüências:
a) atribuição de responsabilidade ao Prefeito Municipal da época em que foi
nomeado o servidor, pela omissão quanto ao encaminhamento dos processos de
registro de admissões perante este Tribunal de Contas; b) desentranhamento dos
documentos de fls. 65 a 368 para que sejam autuados como processo de admissão
de pessoal e tenham o trâmite devido; c) responsabilização do Prefeito que
titularizava o Executivo Municipal quando da celebração do acordo trabalhista
para o fim de que seja imputada a sanção de ressarcimento ao Erário; d)
encaminhamento de representação ao Ministério Público ordinário com atuação
na Comarca de Palmas para que adote as medidas judiciais cabíveis diante das
possíveis práticas de improbidade administrativa em face dos artigos 9º, 10 e 11
da Lei Federal 8429/92.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que na demanda trabalhista ajuizada por
Jocelino Schweikartd, a composição que lhe possibilitou recebimento de
indenização deu-se em primeiro grau, antes mesmo de iniciada a fase instrutória,
circunstância que compromete a validade da despesa dela decorrente.
Por força dessa composição celebrada em primeira instância, nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº. 00649/00, o Poder Público Municipal de Palmas
desembolsou o valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pagos
em três parcelas, a primeira delas de R$ 900,00 (novecentos reais) e as duas
últimas de R$ 800,00 (oitocentos reais), vincendas em 15 de agosto de 2000, 15
de setembro de 2000 e 15 de outubro de 2000. Do valor do acordo, o montante
de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), refere-se a parcelas de natureza
indenizatória.
Em que pese a existência de previsão legal para o pagamento do acordo celebrado,
através da Lei Municipal n.º 1322/99, que autoriza a celebração de acordos na
Justiça do Trabalho até o limite de 40 salários mínimos legais, o acordo firmado
resultou em dispêndio de dinheiro público em violação ao art. 100 da CF/88, por
inobservância da ordem cronológica dos precatórios. E ainda, considerando que
o servidor foi exonerado a pedido, conforme o Requerimento nº. 1090/98, fls.
44, restaria afastada qualquer possibilidade de recebimento de verbas
indenizatórias, sendo irregular a conduta do Prefeito Municipal responsável pela
celebração do acordo.
Ademais, embora a nomeação do servidor tenha sido regular, decorrente de sua
aprovação em concurso público, tal procedimento de admissão não foi remetido
a esta Corte de Contas na época oportuna, caracterizando descumprimento ao
disposto no artigo 71, inciso III da Constituição Federal e configurando ato de
improbidade administrativa previsto no artigo 11, incisos II e VI da Lei nº. 8429/
92.
Face ao exposto, corroborando o posicionamento esposado pela Diretoria Jurídica
e pelo Ministério Público junto a esta Corte, entendo que restou caracterizada
irregularidade na realização de acordo trabalhista entre o Sr. Jocelino Schweikartd
e o Município de Palmas, pois esse servidor havia sido exonerado a pedido,
conforme pode ser comprovado pelo requerimento nº. 1090/98, de 20 de maio de
1998, às fls. 44; bem como houve omissão da Administração Municipal à época
ao deixar de encaminhar a documentação relativa ao Concurso Público realizado
em 14 de agosto de 1994 a esta Corte de Contas.
Face ao exposto, VOTO pela procedência da presente denúncia, em razão da
realização de acordo ilegal em reclamatória trabalhista e diante da omissão da
Administração Municipal responsável pelo concurso público realizado ao deixar
de encaminhar cópias do procedimento a este Tribunal de Contas, propondo:

- a atribuição de responsabilidade ao Prefeito Municipal responsável pela época
em que foi nomeado o servidor, 1994, Sr. José Ferreira de Almeida (gestão 93/
96), pela omissão quanto ao encaminhamento dos processos de registro de
admissões perante este Tribunal de Contas;
- o desentranhamento dos documentos de fls. 65 a 368 para que sejam autuados
e analisados como processo de admissão de pessoal, tramitando perante esta
Corte, nos termos da Instrução Técnica nº. 43/2005;
- a atribuição de responsabilidade ao ordenador da despesa responsável pela
celebração do acordo, Sr. Hilário Andraschko (gestão 01/04), pela restituição
aos cofres municipais dos valores pagos ao Reclamante Jocelino Schweikartd,

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por meio das três parcelas pagas, a
primeira delas de R$ 900,00 (novecentos reais) e as duas últimas de R$ 800,00
(oitocentos reais), vincendas em 15 de agosto de 2000, 15 de setembro de 2000
e 15 de outubro de 2000, devidamente atualizados por cálculo a ser elaborado
pela Diretoria de Execuções, no prazo que fixo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento dos valores, mediante juntada aos autos da guia própria aos cofres
do Município de Palmas, advertido o ordenador da despesa de que o
descumprimento implicará o ajuizamento de execução de título extrajudicial a
ser promovida pela Procuradoria do Município, sem prejuízo de apuração de
suas responsabilidades, tanto na esfera criminal, como administrativa;
- e o encaminhamento de representação ao Ministério Público ordinário com
atuação na Comarca de Palmas, para que adote as medidas judiciais cabíveis
diante das possíveis práticas de improbidade administrativa, nos termos do
disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal 8429/92.
Ressalto que, por ora, deixo de aplicar sanção pecuniária (multa) ao responsável,
por se tratar de irregularidades anteriores a entrada em vigor da Lei Complementar
n° 113/05.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a Denúncia, determinado:
- a atribuição de responsabilidade ao Prefeito Municipal responsável pela época
em que foi nomeado o servidor, 1994, Sr. José Ferreira de Almeida (gestão 93/
96), pela omissão quanto ao encaminhamento dos processos de registro de
admissões perante este Tribunal de Contas;
- o desentranhamento dos documentos de fls. 65 a 368 para que sejam autuados
e analisados como processo de admissão de pessoal, tramitando perante esta
Corte, nos termos da Instrução Técnica nº. 43/2005;
- a atribuição de responsabilidade ao ordenador da despesa responsável pela
celebração do acordo, Sr. Hilário Andraschko (gestão 01/04), pela restituição
aos cofres municipais dos valores pagos ao Reclamante Jocelino Schweikartd,
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por meio das três parcelas pagas, a
primeira delas de R$ 900,00 (novecentos reais) e as duas últimas de R$ 800,00
(oitocentos reais), vincendas em 15 de agosto de 2000, 15 de setembro de 2000
e 15 de outubro de 2000, devidamente atualizados por cálculo a ser elaborado
pela Diretoria de Execuções, no prazo que fixo de 30 (trinta) dias para o
recolhimento dos valores, mediante juntada aos autos da guia própria aos cofres
do Município de Palmas, advertido o ordenador da despesa de que o
descumprimento implicará o ajuizamento de execução de título extrajudicial a
ser promovida pela Procuradoria do Município, sem prejuízo de apuração de
suas responsabilidades, tanto na esfera criminal, como administrativa;
- e o encaminhamento de representação ao Ministério Público ordinário com
atuação na Comarca de Palmas, para que adote as medidas judiciais cabíveis
diante das possíveis práticas de improbidade administrativa, nos termos do
disposto nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal 8429/92.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1076/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 334941/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: REPRESENTAÇÃO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – COMPROVADAS
IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
REALIZADOS NOS EXERCÍCIOS DE 1995 E 1996 – PROCEDÊNCIA –
RESPONSABILIZAÇÃO DO GESTOR À RESTITUIÇÃO DOS VALORES.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de comunicação originária do Juízo de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Guaratuba, noticiando a esta Corte a existência de Inquérito Policial
instaurado para apurar crime de peculato, registrado sob nº. 134/00 - perante a
Vara Criminal de Guaratuba, sob nº. 108996-5 - no Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, e sob nº. 137/97 - perante a Delegacia de Polícia de Guaratuba, em
que figuram como indiciados o Ex-Prefeito Municipal de Guaratuba, Sr. José
Ananias dos Santos (gestões 93/96 e 01/04), e o Ex-Secretário da Fazenda do
Município à época, Sr. Joel Machado.
Conforme se depreende dos documentos encaminhados, as irregularidades
noticiadas dizem respeito aos procedimentos licitatórios nº. 68/95, nº. 69/95 e nº.
70/95, que, apesar de terem sido homologados pelas Portarias 2188, 2189 e 2190,
respectivamente, com posterior publicação no Jornal Folha de Guaratuba de 15
de março de 1996, fls. 21, não chegaram a ser realizadas.
Segundo consta, o referido inquérito policial foi iniciado pela Empresa Márcia
Mari Torres ME, através de notícia crime apresentada perante a Promotoria de
Defesa do Patrimônio Público, onde a Empresa noticiou que, em 16 de fevereiro
de 1996, vendeu diversos produtos ao Município de Guaratuba, no valor de R$
29.414,35, sem prévio procedimento licitatório, tendo o preposto da
Municipalidade, Sr. Joel Machado, solicitado à empresa 10 jogos de notas fiscais
em branco, alegando que o preenchimento das mesmas deveria ser feito pela
Prefeitura Municipal. Informa a noticiante que após 10 dias foram devolvidas 9
vias preenchidas das notas fiscais entregues ao preposto, que alegou o extravio
do décimo jogo.
Entretanto, segundo o relato, a Empresa se deparou com uma publicação do Jornal
Folha de Guaratuba, de 15 de março de 1996, onde haviam sido publicadas as
Portarias n.º 2189 e 2190, que homologaram as Licitações n.º 069 e 070/95, nos
valores de R$ 28.395,61 e R$ 28.401,75, respectivamente, em que foi apontada
como vencedora a Empresa noticiante.

Conforme informado pela Empresa, a mesma estaria protestada à época, conforme
certidão positiva de fls. 147, pelo que esclarece que jamais apresentou qualquer
documento de habilitação perante a Prefeitura de Guaratuba. Ainda, a título de
remuneração pelos supostos serviços contratados, teriam sido emitidos os cheques
nº. 564914, no valor de R$ 28.401,75 e nº. 564916, no valor de R$ 28.395,61,
totalizando a quantia de R$ 56.797,36, que, como afirmou a noticiante, não foram
por ela recebidos.
Após a realização das diligências investigatórias, foi oferecida denúncia pelo
Ministério Público Estadual, autuada sob o n.º 108.996-5, recebida pelo Acórdão
n.º 16472, publicado no Diário da Justiça em 06 de maio de 2004, o qual transitou
em julgado, tendo os Desembargadores da Primeira Câmara Criminal do Tribunal
de Justiça entendido, por unanimidade de votos, em receber a denúncia, rejeitando
preliminares de: i) prescrição punitiva; ii) nulidade do procedimento investigatório
promovido pelo Ministério Público; iii) inépcia da denúncia; iv) afastamento do
cargo de Prefeito Municipal do denunciado José Ananias dos Santos; e v) prisão
preventiva.
Recebido o expediente nesta Corte, foi oportunizado o direito ao contraditório
ao Ex-Prefeito Municipal, Sr. José Ananias dos Santos, e ao Ex-Secretário
Municipal, Sr. Joel Machado, os quais manifestaram-se às fls. 494-500 e 501 a
507, respectivamente, ambos aduzindo que o Juiz responsável pelo
encaminhamento da presente denúncia, Dr. Noedi Bittencourt Martins, seria
inimigo deles, tendo encaminhado a presente representação sem qualquer amparo
jurídico, pois que a sentença ainda não teria transitado em julgado. Alegam que a
Empresa Márcia Mari Torres ME, responsável pela notícia crime que ensejou o
inquérito policial, teria se retratado integralmente do que afirmou às fls. 30 e que
as contas do Município referentes ao ano de 1996 foram aprovadas por esta
Corte de Contas. Afirmam, ainda, a prescrição do direito de ação do Estado, em
razão dos procedimentos licitatórios impugnados terem ocorrido em 1996, a
prescrição para o exercício de ação, nos termos do artigo 23 da Lei nº. 8.429/92,
a prescrição para o exercício da ação punitiva, nos termos da Lei nº. 9.873, e a
inépcia do ofício de intimação encaminhado por esta Corte, pois não informaria
as pretensões do Tribunal de Contas, cerceando o direito de defesa dos acusados.
Conclusão da Diretoria Jurídica (Parecer n.º 306/05-DATJ): Opina pelo
conhecimento da presente representação e sugere a realização de auditoria no
Executivo de Guaratuba, submetendo à deliberação plenária a fixação dos pontos
a serem auditados, se referentes aos procedimentos licitatórios mencionados no
presente protocolo, cuja homologação ocorreu no exercício de 1996, ou se
extensivos aos demais exercícios das gestões do denunciado, em razão da
relevância dos fatos noticiados no presente protocolo.
Conclusão do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas (Parecer n.º
5768/05): Posiciona-se pela realização de auditoria no Município de Guaratuba,
nos aspectos atinentes aos procedimentos na modalidade Convite nº. 068/95,
069/95 e 70/95, compreendendo, em especial, os procedimentos formais das
licitações, além de auferir se os preços dos produtos adquiridos eram condizentes
aos de mercado, e se esses foram efetivamente entregues à Administração.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O exame da prova dos autos revela que o fato denunciado, objeto da denúncia
oferecida pelo Ministério Publico Estadual ao Tribunal de Justiça do Estado, e
recebida, refere-se a irregularidades em procedimentos licitatórios realizados nos
exercícios financeiros de 1995 e 1996, que, apesar de terem sido homologados
pelas Portarias 2188, 2189 e 2190, respectivamente, não chegaram a ser realizados.
Conforme consta no Acórdão nº 16472, proferido nos autos de Denúncia Crime,
juntado às fls. 511 a 516 pela então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
“os denunciados José Ananias dos Santos, à época Prefeito e Joel Machado, à
época Secretário Municipal da Fazenda do Município de Guaratuba, previamente
conluiados, e contando ainda com o auxílio do representante de produtos médico
hospitalares, denunciado Lauro Roberto Schmidt Treglia, elaboraram um plano
visando apropriarem-se de verbas públicas, mediante fraude consumada por
ocasião da realização (apenas no papel) dos procedimentos licitatórios na
modalidade Convite nº 068/95, nº 069/95 e nº 070/95, iniciados no ano de 1995
e homologados em janeiro de 1996, destinados à aquisição de produtos odonto-
médico-hospitalares, para antendimento da operação Eco-Verão 1995/1996,
cujas verbas eram oriundas de convênio com a Secretaria de Estado da Saúde.
A fraude consistiu na dispensa de licitação para a compra dos produtos que na
realidade foram adquiridos diretamente e em quantidades ínfimas pelos
denunciados José Ananias dos Santos e Joel Machado, da empresa Projeta,
pertencente ao denunciado Lauro Roberto Schmidt Treglia, sendo montadas
posteriormente as licitações de nº. 68/95, 69/95 e 70/95 para dar aparência de
legalidade às compras.”
Assim, restaram comprovadas nas investigações realizadas as irregularidades
objeto da Denúncia Crime, pelo que entendo inapropriada e desnecessária a
realização de auditoria por esta Corte, como sugerido pela Diretoria Jurídica e
pelo Ministério Público em seus pareceres, até mesmo porque, considerando a
data de ocorrência das fraudes, 1995 e 1996, visto o lapso temporal decorrido
desde a ocorrência dos fatos que seriam objeto de investigação, restaria sem
efetividade a sua realização.
Em que pese as alegações apresentadas pelos Denunciados em suas manifestações,
que as contas do Município referentes ao ano de 1996 foram aprovadas por esta
Corte de Contas, trata-se de fato novo não apreciado na análise das contas, mas
que, em razão do comprovado desvio de dinheiro público, não elidem a
possibilidade de condenação dos gestores em procedimento próprio de denúncia.
Ainda, as alegadas prescrições do direito de ação do Estado, do exercício de
ação (artigo 23 da Lei nº. 8.429/92) e do exercício da ação punitiva (Lei nº.
9.873), também argüidas como preliminares perante o Poder Judiciário, não
merecem prosperar, vez que, conforme exposto pela então Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos em seu Parecer, o mencionado dispositivo da Lei nº 8.429/
92 disciplina a prescrição das ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas
naquele diploma; de outra parte, no tocante à prescrição da pretensão punitiva da
Administração Pública, regulamentada pela Lei nº 9.873 de 23 de novembro de
1999, existe a ressalva, no art. 1º, § 2º, da própria lei, de que “quando o fato
objeto da ação punitiva da Administração também constituir, a prescrição reger-
se-á pelo prazo previsto na lei penal”. Assim, o Acórdão proferido pelo Tribunal
de Justiça, que recebeu a denúncia acima referida, rejeita a preliminar,
demonstrando que da data dos fatos praticados não fluiu o lapso temporal,
considerando a pena máxima cominada a cada delito.
Em razão do exposto, considerando os documentos acostados aos autos e, ainda,
que as diligências investigatórias promovidas no âmbito do Poder Judiciário
comprovaram a ocorrência da fraude na “realização” dos procedimentos
licitatórios na modalidade Convite nº 068/95, nº 069/95 e nº 070/95, iniciados no
ano de 1995 e homologados em janeiro de 1996, e a não apreciação da questão
por esta Corte quando do julgamento das contas municipais relativas ao exercício
de 1996, VOTO pela procedência da presente denúncia, com a responsabilização
dos denunciados, Sr. José Ananias dos Santos, Ex-Prefeito Municipal de Guaratuba
(gestões 93/96 e 01/04), e Sr. Joel Machado, Ex-Secretário Municipal da Fazenda,
à restituição, no prazo de 30 (trinta) dias, dos valores pagos em remuneração aos
supostos serviços contratados, representados pelos cheques nº. 564914 (R$
28.401,75) e nº. 564916 (R$ 28.395,61), totalizando a quantia de R$ 56.797,36,
devidamente atualizados por cálculos a serem elaborados pela Diretoria de
Execuções.
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Ainda, proponho o encaminhamento de cópia da presente decisão ao Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, onde tramita a Denúncia Crime n.º 108.996-5 e à
Vara Criminal de Guaratuba, onde encontra-se em trâmite a Ação Penal n.º
2005.551-9.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade,
julgar procedente a denúncia, com a responsabilização dos denunciados, Sr. José
Ananias dos Santos e Sr. Joel Machado, à restituição, no prazo de 30 (trinta)
dias, dos valores pagos em remuneração aos supostos serviços contratados, no
valor total de R$ 56.797,36, devidamente atualizados por cálculos a serem
elaborados pela Diretoria de Execuções. Remeta-se cópia da presente decisão ao
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, onde tramita a Denúncia Crime n.º
108.996-5 e à Vara Criminal de Guaratuba, onde encontra-se em trâmite a Ação
Penal n.º 2005.551-9.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 27 de julho de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1078/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 133340/05
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS
INTERESSADO: LUIZ EDUARDO CHEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas da SECRETARIA DE
ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMA, relativas
ao exercício financeiro de 2004.
A Diretoria de Contas Estaduais – anterior IGC-, em sua Instrução nº. 20/05,
conclui que as contas encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis,
assim considerada a execução orçamentária, financeira e patrimonial e, também,
que a Inspetoria de Controle Externo desta Casa, responsável pela fiscalização
do Órgão, não apontou nenhuma irregularidade. Quanto aos aspectos de gestão
conclui que a entidade atingiu seus objetivos.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de seu parecer nº. 9836/06,
conclui pela aprovação com ressalva das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 133340/05, da SECRETARIA DE ESTADO
DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, de responsabilidade
de LUIZ EDUARDO CHEIDA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMA, referentes ao exercício
financeiro de 2004, com a conseqüente expedição de provisão de quitação ao
ordenador de despesa, LUIZ EDUARDO CHEIDA, Secretário de Estado.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1079/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 115124/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO
INTERESSADOS: RENATO GUIMARÃES ADUR e LUIZ FORTE NETTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular.
Relatório
Trata o presente protocolado da prestação de contas da SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU relativas ao exercício
financeiro de 2005.
A Diretoria de Contas Estaduais, em sua Instrução nº. 109/06, conclui que as
contas encontram-se regulares.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através de seu parecer de despacho à
folha 79 verso, igualmente conclui pela regularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 115124/06, do/a SECRETARIA DE
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, de responsabilidade de
RENATO GUIMARÃES ADUR, no período de 01/01/05 a 15/11/05, e LUIZ
FORTE NETTO, no período de 16/11/05 a 31/12/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano
- SEDU, referentes ao exercício financeiro de 2005, com a conseqüente expedição
de provisão de quitação aos ordenadores de despesa, Srs. Renato Guimarães
Adur e Luiz Forte Netto, Secretários de Estado, nos períodos de 01/01/05 a 15/
11/05 e 16/11/05 a 31/12/05, respectivamente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1080/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 176905/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 176905/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
I - Homologar a Licitação, modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço, de
acordo com as especificações determinadas no Edital n° 01/2006, referente à
aquisição e instalação de mobiliário em unidades administrativas deste Tribunal
de Contas, nos termos dos Pareceres nºs 9215/06 e 12379/06, respectivamente
da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e do Ministério Público junto a
este Tribunal de Contas – MPjTC.
II - Aprovar a minuta de contrato (fls. 155 a 159).
III - Adjudicar o objeto do certame, no valor total de R$ 38.114,60 (trinta e oito
mil, cento e quatorze reais e sessenta centavos), à empresa DENISARTE MÓVES
PARA ESCRITÓRIO LTDA..
IV - Autorizar o Presidente do Tribunal a tomar as providências necessárias à
efetivação da presente contratação.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1082/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nºs : 411788/04 e 369528/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE SANTA IZABEL DO OESTE
INTERESSADO: AFONSO CLAUDIO LEVINSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Movimentação de recursos em instituição privada
– SICREDI – Provimento parcial. Manutenção da recomendação de desaprovação
das contas.
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Afonso Cláudio
Levinski, ex-Prefeito de Santa Izabel do Oeste, contra a Resolução nº. 5952/
2004-TC, que recomendou a desaprovação de suas contas referentes ao
exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – emissão de empenhos em valor
superior às dotações orçamentárias; b) - movimentação de recursos em
instituição financeira privada; c) – inconsistência nos saldos anteriores das
contas patrimoniais; d) – ausência de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS; e) – ausência de informações que impediram a verificação
do atendimento do art. 72, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Em sua defesa o recorrente junta nova documentação e apresenta suas
justificativas.
A Diretoria de Contas Municipais informa que as irregularidades foram
sanadas, à exceção da movimentação financeira em instituição privada e
conclui pelo provimento parcial do recurso.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal,
mantendo a desaprovação das contas.
Voto
Diante do exposto, com base na Instrução da unidade técnica, do Parecer do
Ministério Público de Contas e, considerando, ainda, que este Tribunal fixou o
entendimento de que a movimentação de recursos públicos em cooperativa de
crédito seria aceita até o exercício de 2001,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 411788/04, do MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO
OESTE, de responsabilidade de AFONSO CLAUDIO LEVINSKI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, mantendo-se a recomendação de desaprovação das contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1100/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 197097/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO
INTERESSADO: ONIRIO WILMAR FRIES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Executivo. Pelo Provimento. Reforma da decisão. Aprovação
das contas.
1. Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Onírio Wilmar
Fries, Prefeito de Campo Bonito, contra a Resolução nº. 1917/05, que
recomendou a desaprovação das contas referentes ao exercício financeiro de
2002, de sua responsabilidade.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – emissão de empenhos em valor
superior às dotações orçamentárias; b) – resultado orçamentário deficitário
não justificado.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e encaminha novos
documentos.
A Diretoria de Contas Municipais entende sanadas as irregularidades,
opinando pela aprovação das contas.

O Ministério Público junto a este Tribunal, emite o Parecer nº 9636/06, no
sentido de conhecer o presente recurso e, no mérito, dar-lhe provimento e
reformar a decisão contida na Resolução nº 1917/05.
É o relatório.
2. Inicialmente, com relação à emissão de empenhos em valor superior às
dotações orçamentárias, esclarece o interessado que a Lei Orçamentária fixou
para a categoria econômica (manutenção das atividades legislativas), o valor
de R$ 26.000,00, e que através de crédito adicional suplementar a dotação
inicial foi acrescida de R$ 5.000,00, e dos R$ 31.000,00, foram gastos apenas
R$ 29.500,00, portanto, com economia de dotações. Os esclarecimentos
prestados pelo recorrente permitem considerarmos regular o item, acrescido
do fato que a Lei Orçamentária Anual, autorizava alterações orçamentárias
até o limite de 8% do orçamento, e tal teto não foi ultrapassado.
Já com relação ao encerramento do exercício com déficit orçamentário,
aceitamos as justificativas apresentadas, tendo em vista que ao consultarmos
o resultado do exercício seguinte, isto é, 2003, o responsável procurou manter
o equilíbrio das contas do município, apresentando um superávit
orçamentário na ordem de R$ 234.515,95. Portanto, procede sua justificativa.
Como bem coloca nossa Diretoria Técnica, embora o déficit na ordem de
10,22% não seja reduzido, é aceitável, desde que haja correção no ano
imediatamente posterior, fato que ocorreu (superávit de 5,38%), justificando-
se, assim, a conversão desse item em objeto de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 197097/05, do MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, de
responsabilidade de ONIRIO WILMAR FRIES,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão recorrida e, em conseqüência,
recomendar a aprovação das contas apresentadas pelo Poder Executivo de Campo
Bonito, exercício de 2002, ressalvado o déficit orçamentário apurado nesse
exercício.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1102/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 271289/05
INTERESSADO : FERNANDES HERNANDES E CIA LTDA ME EM
CURITIBA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO FISCAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NO ART. 55, § 1¹,
“A”, DA LEI Nº 11.580/96. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ANTECIPADA.
DESCABIMENTO DA MULTA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.
RELATÓRIO
O processo originou-se com a lavratura em 20.09.1999, do auto de infração contra
Fernandes Hernandes & Cia Ltda., em virtude de o sujeito passivo ter deixado de
recolher ICMS devido, tendo-se constatado sonegação fiscal, a partir de controle
paralelo de vendas, e, pela decisão recorrida, de f. 321/325, foi negado provimento
ao recurso da Fazenda Estadual, que pretendia a modificação da decisão de f.
296, na parte que excluiu do valor da condenação a multa lançada em relação às
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, em que o autuado era o
substituído.
A Diretoria de Contas Estaduais, após historiar a tramitação do processo, entende
como correta a decisão recorrida, originária da Secretaria de Estado da Fazenda,
sendo nesse mesmo sentido o parecer da Diretoria Jurídica.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em preliminar, expressa seu
entendimento quanto à impropriedade da competência outorgada pela Constituição
Estadual ao Tribunal de Contas para julgar tais processos. No mérito, opina pela
manutenção do auto de infração, “devendo todavia ser excluído do total do débito
o montante correspondente às vendas pelo regime de substituição tributária e
acréscimos legais daí resultantes” (f. 349).
VOTO
Preliminarmente, esta Corte tem reiterado, de forma unânime e consistente sua
competência para o exame da matéria, em decorrência da previsão expressa de
que trata o art. 79, §3º da Constituição Estadual:
“As decisões fazendárias de última instância, contrárias ao erário, serão
apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau de recurso”.
Trata-se de mecanismo de controle interno dos Três Poderes, visando à revisão
de matéria tributária que possam resultar em prejuízo ao erário, que não conflita
com o texto constitucional, e reforça o papel de controle desta Corte sobre a
Receita Pública.
No mérito, não merece provimento o recurso.
A matéria em exame refere-se, exclusivamente à exclusão da multa sobre as
operações tributárias e que o autuado é o substituído, conforme decidido pela
Secretaria de Estado da Fazenda, a f. 296, ao dar provimento parcial ao recurso
da autuada, e confirmada a f. 321/325, ao negar provimento ao Recurso
Hierárquico da Fazenda Pública.
Conforme referido no voto do Vogal, Dr. MAXIMIANO T. ISHIDA, transcrito a
f. 323, a operação em referência, de compra de combustível junto à distribuidora,
não se subsume ao conceito de “operação ou prestação tributada”, a que se
refere o art. 55, §1º, “a”, da Lei nº 11.580/96, que serviu de fundamento para a
imposição da sanção.
Releva notar que a mesma alínea “a”, acima citada, da Lei nº 11.580/96, prevê a
aplicação de penalidade, na hipótese de “deixar de emitir ou entregar documento
fiscal em relação ao bem, mercadoria ou serviço em operação ou prestação
tributada, inclusive as sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante
ou subseqüente”.
No caso em tela, algumas das operações que originariamente foram objeto de
autuação e imposição de multa, tratavam de substituição tributária antecipada,
em que o recolhimento do ICMS se dá por um cálculo presumido, e a autuada
não é sujeito passivo do imposto, mas, foi substituída na relação tributária.
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Conforme entendimento do mesmo Vogal, Dr. MAXIMIANO TUCAÇA ISHIDA,
constante de f. 323, “a intenção do legislador foi no sentido de penalizar o
infrator que deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem,
mercadoria ou serviço, em operação ou prestação tributada. Ao estender o
alcance deste, para as operações sujeitas ao regime de substituição tributária
concomitante ou subseqüente, o fez exatamente prevendo aquelas situações em
que a substituição tributária ainda não se operou nas etapas anteriores, ou
seja, o infrator concomitantemente (ao mesmo tempo que, no momento) passa a
ser responsável pelo tributo, inclusive nas operações subseqüentes. (...) Não
fosse este o pensamento do legislador, simplesmente teria redigido “inclusive
as operações sujeitas ao regime de substituição tributária” (e ponto final). Assim,
ao fazê-la, deixa claro que as operações anteriores, por substituição tributária
em que o imposto foi devidamente recolhido não estaria no contexto de
infringência do mencionado dispositivo”.
Em corroboração à tese de que, na legislação então vigente, são se encontrava
tipificada a hipótese de substituição tributária antecipada, em 19.12.2005, foi
sancionada pelo Governador do Estado a Lei nº 14.859, publicada em 20.10.2005,
que, em seu art. 1º, alterou a redação da Lei nº 11.580/96, para acrescentar o
inciso XXI ao §1º do art. 55, nos seguintes termos:
“XXXI – equivalente a 10% (dez por cento) do valor do bem, mercadoria ou
serviço, ao sujeito passivo que, na condição de contribuinte substituído, deixar
de emitir ou de entregar documento fiscal em relação a operações ou prestações
que realizar sob regime de substituição tributária”.
A alteração legislativa, prevendo, de forma genérica, a hipótese de “condição de
contribuinte substituído”, confirma o entendimento de que, pela redação anterior,
o caso de substituição tributária antecipada não ensejava a aplicação da multa,
conforme decidido pela Secretaria de Estado da Fazenda, em última instância.
No caso, portanto, correta a exclusão das multas, na forma com que procedeu a
SERFA, motivo pelo qual o recurso oficial deve ser improvido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 271289/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Afastar a preliminar de incompetência suscitada pelo Ministério Público junto a
este Tribunal, e, no mérito, negar provimento ao recurso.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1103/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 345517/05
INTERESSADO : AUDI DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO FISCAL. IMPOSIÇÃO DE MULTA COM BASE NO ART. 55, § 1¹,
“A”, DA LEI Nº 11.580/96. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA ANTECIPADA.
DESCABIMENTO DA MULTA. IMPROVIMENTO DO RECURSO.
RELATÓRIO
O processo originou-se com a lavratura em 02/08/02, do auto de infração contra
Audi Distribuidora de Petróleo Ltda., em virtude do sujeito passivo não ter emitido
documento fiscal em relação à mercadoria constante da nota fiscal nº 7347
(gasolina) sem registro no livro de entradas de mercadorias, estando a operação
em regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente.
A Diretoria de Contas Estaduais, após historiar a tramitação do processo, entende
como correta a decisão recorrida, originária da Secretaria de Estado da Fazenda,
sendo nesse mesmo sentido o parecer da Diretoria Jurídica.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em preliminar, expressa seu
entendimento quanto à impropriedade da competência outorgada pela Constituição
Estadual ao Tribunal de Contas para julgar tais processos. No mérito, opina pela
manutenção do auto de infração, devendo ser recolhida a multa antes imputada.
VOTO
Preliminarmente, esta Corte tem reiterado, de forma unânime e consistente sua
competência para o exame da matéria, em decorrência da previsão expressa de
que trata o art. 79, §3º da Constituição Estadual:
“As decisões fazendárias de última instância, contrárias ao erário, serão
apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau de recurso”.
Trata-se de mecanismo de controle interno dos Três Poderes, visando à revisão
de matéria tributária que possam resultar em prejuízo ao erário, que não conflita
com o texto constitucional, e reforça o papel de controle desta Corte sobre a
Receita Pública.
No mérito, não merece provimento o recurso.
Em que pese o entendimento diverso da douta Procuradoria, não pode ser imposta
contra a recorrida a multa objeto da autuação original.
Conforme referido no voto do Vogal, Dr. MAXIMIANO T. ISHIDA, proferido
na sessão do Conselho de Contribuintes de 30.11.2004, a operação em referência,
de compra de combustível junto à distribuidora, não se subsume ao conceito de
“operação ou prestação tributada”, a que se refere o art. 55, §1º, “a”, da Lei nº
11.580/96, que serviu de fundamento para a imposição da sanção.
Releva notar que a mesma alínea “a”, acima citada, da Lei nº 11.580/96, prevê a
aplicação de penalidade, na hipótese de “deixar de emitir ou entregar documento
fiscal em relação ao bem, mercadoria ou serviço em operação ou prestação
tributada, inclusive as sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante
ou subseqüente”.
No caso em tela, trata-se de substituição tributária antecipada, visto que o
recolhimento do ICMS se dá por um cálculo presumido, na operação de aquisição
de combustível da distribuidora, conforme consta das notas fiscais trazidas aos
autos.
Conforme entendimento do mesmo Vogal, Dr. MAXIMIANO TUCAÇA ISHIDA,
constante de f. 90, “a intenção do legislador foi no sentido de penalizar o infrator
que deixar de emitir ou entregar documento fiscal em relação a bem, mercadoria
ou serviço, em operação ou prestação tributada. Ao estender o alcance deste,
para as operações sujeitas ao regime de substituição tributária concomitante
ou subseqüente, o fez exatamente prevendo aquelas situações em que a
substituição tributária ainda não se operou nas etapas anteriores, ou seja, o
infrator concomitantemente (ao mesmo tempo que, no momento) passa a ser
responsável pelo tributo, inclusive nas operações subseqüentes. (...) Não fosse
este o pensamento do legislador, simplesmente teria redigido “inclusive as
operações sujeitas ao regime de substituição tributária” (e ponto final). Assim,
ao fazê-la, deixa claro que as operações anteriores, por substituição tributária
em que o imposto foi devidamente recolhido não estaria no contexto de
infringência do mencionado dispositivo”.

Em corroboração à tese de que, na legislação então vigente, são se encontrava
tipificada a hipótese de substituição tributária antecipada, em 19.12.2005, foi
sancionada pelo Governador do Estado a Lei nº 14.859, publicada em 20.10.2005,
que, em seu art. 1º, alterou a redação da Lei nº 11.580/96, para acrescentar o
inciso XXI ao §1º do art. 55, nos seguintes termos:
“XXXI – equivalente a 10% (dez por cento) do valor do bem, mercadoria ou
serviço, ao sujeito passivo que, na condição de contribuinte substituído, deixar
de emitir ou de entregar documento fiscal em relação a operações ou prestações
que realizar sob regime de substituição tributária”.
A alteração legislativa, prevendo, de forma genérica, a hipótese de “condição de
contribuinte substituído”, confirma o entendimento de que, pela redação anterior,
o caso de substituição tributária antecipada não ensejava a aplicação da multa,
conforme decidido pela Secretaria de Estado da Fazenda, em última instância.
No caso, portanto, a simples omissão do registro das notas fiscais de que trata a
autuação originária não deve implicar na incidência da multa, motivo pelo qual o
recurso oficial deve ser improvido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 345517/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Afastar a preliminar de incompetência suscitada pelo Ministério Público junto a
este Tribunal, e, no mérito, negar provimento ao recurso.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1105/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 300696/05
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Câmara Municipal. Pagamento de verba de representação ao Presidente
da Câmara, que deixou de ser percebida. Caso concreto. Não conhecimento.
RELATÓRIO
O Presidente do Legislativo de Ponta Grossa, Vereador Eliel Polini, dirige-se por
meio de consulta a esta Corte de Contas, apresentando as seguintes indagações:
a) É possível o recebimento de remuneração pelo exercício do cargo da Presidência
ao Vereador que não tenha recebido no devido tempo, por motivos de dúvida
quanto à legalidade da mesma ?
b) Em caso positivo, qual o índice de correção a ser aplicado?
c) A verba integrará, para fins de limites, a contabilidade do ano em que deveria
ter sido paga ou a contabilidade do ano em que foi efetivamente paga?
A Diretoria de Contas Municipais entende, preliminarmente, estarem satisfeitos
os pressupostos de admissibilidade da presente consulta, e, no mérito, pronuncia-
se pela possibilidade de recebimento, conforme constou da Instrução nº 1831/02,
dessa mesma Diretoria, acrescentando que “bastava que houvesse a adoção de
parcela única – ou seja, a harmonização com os novos parâmetros legais –
para que o pagamento fosse efetuado” (f. 21); que deve ser utilizado o índice
oficial de correção (INPC); e que deve ser adotado o regime de competência, nos
termos do art. 182, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, para lançamento na
contabilidade.
Já o Ministério Público junto a este Tribunal manifesta-se pelo não conhecimento
da consulta, por se referir a caso concreto, e, caso vencida a preliminar, pelo
descabimento da percepção autônoma de verba de representação, por ofensa ao
disposto no art. 39, § 4º, da Constituição Federal, que veda o acréscimo ao subsídio
mediante percepção de gratificações a qualquer título.
Conforme entendimento da douta Procuradoria, a presente consulta não pode ser
conhecida, por se referir a caso concreto, em desacordo ao disposto no art. 38, V,
da Lei Complementar nº 113/2005.
Ainda que, do ponto de vista formal, tenha sido formulada em tese, questão “a”,
a que faz referência expressa ao “recebimento de remuneração pelo exercício do
cargo da Presidência ao Vereador que não tenha recebido no devido tempo”, só
tem sentido se considerada a situação fática subjacente, relativa à pretensão
específica do Ex-Presidente da Câmara, Sr. Geverson Tramontin Silveira, de
receber verbas de representação que deixaram de ser pagas, relativas aos exercícios
de 2001 e 2002.
Nesse sentido, além das premissas referidas no próprio pedido, à f.2, a descrição
da situação fática específica pela Assessoria Jurídica da entidade, a f. 04/05, e as
próprias considerações da unidade técnica, de f. 21, relativas ao caso concreto.
Não conhecida a matéria, em face da questão formulada na letra “a”, perdem seu
objeto as duas questões seguintes, que dela são conseqüência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 300696/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Não conhecer da presente consulta, por se referir a caso concreto, restando
desatendido o disposto no artigo 38, V, da Lei Complementar nº 113/2005, com
fundamento no Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1106/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 115507/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MORRETES
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Consulta. Câmara Municipal. Pagamento dos gastos com seus inativos.
Responsabilidade do Poder Legislativo.
RELATÓRIO
O Presidente do Legislativo de Morretes consulta a qual Poder cabe a
responsabilidade pelo pagamento das despesas com os servidores inativos da
Câmara Municipal.
Informa que até o ano de 2005 essas despesas eram efetuadas pela Câmara.
No corrente ano não foi incluído no orçamento do Legislativo, o elemento próprio
para custear as despesas com os inativos, pelas seguintes razões: a) – o Poder
Legislativo tem atuado apenas como repassador dos valores ao Poder Executivo;
b) – foi suscitada da possibilidade de pagamento direto pelo Poder Executivo,
entretanto a pretensão foi indeferida; c) – foi inserido no projeto de lei orçamentária
para o exercício de 2006, no órgão orçamentário 0400 – Secretaria de
Administração e Planejamento, o elemento de despesa próprio para custear a
despesa com inativos; d) – a teor do art. 29-A da Constituição Federal, entende
que as despesas com inativos não poderão ser custeadas pelo Poder Legislativo
Municipal.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca junta decisões desta Casa sobre
o assunto (f. 08/11; 12/47 e 48/66).
A Diretoria de Contas Municipais destaca, inicialmente, que sua análise tem
pertinência específica quanto aos servidores inativos com benefícios garantidos
pelo ente patronal, ou seja, que não foram recepcionados pelo Regime Geral de
Previdência Social nem pelo Regime Próprio de Previdência.
No mérito, com base na jurisprudência desta Corte de Contas, sustenta, quanto à
vinculação trabalhista, que as despesas recaem sobre o ente patronal – Poder
Legislativo.
Quanto ao aspecto orçamentário, esclarece que o art. 29-A, da Constituição Federal
não afasta a responsabilidade do Legislativo, sobre as despesas com inativos.
Estas, apenas não integram a folha de pagamento, devendo ter correspondência
em recursos suplementares, conforme já se manifestou este Tribunal, ao adotar o
parecer nº 188/01-DCM (anexado por cópia às fls. 56/66).
A circunstância de a despesa não ter sido prevista no orçamento do Legislativo,
pode ser corrigida através de crédito adicional especial, conforme dispõe a Lei
Federal nº 4.320/64, em seu art. 41, II.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 115507/06, com fundamento na jurisprudência desta Corte de Contas,
nos Pareceres ns. 22/06 da Diretoria de Contas Municipais e 9298/06, do
Ministério Público de Contas,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos seguintes termos: o pagamento dos
servidores inativos da Câmara Municipal de Morretes deve ser suportado
pelo Poder Legislativo do município, uma vez que os servidores possuem
vinculação com este Poder e não com o Poder Executivo.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 27 de julho de 2006 – Sessão nº 29.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator Presidente

ACÓRDÃO nº 1116/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 38402-4/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADES DIVERSAS NA
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL (GESTÃO 93-96).
AFERIÇÃO POR AUDITORIA DESTA CORTE. DETECÇÃO DE VÁRIOS
DANOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO INFLIGIDOS PELA CONDUTA DO
DENUNCIADO. INFRAÇÃO AO ART. 37, CPUT E INCISOS DA CF/88 E A
VÁRIOS OUTROS DISPOSITIVOS DA LEI DE LICITAÇÕES
CONFIGURADA. CONDUTA DO AGENTE PÚBLICO QUE RETRATA
CRIME DE RESPONSABILIDADE DESCRITO NO DECRETO-LEI 201/67 E
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DO ART. 10
DA LEI 8.429/92. INFRAÇÃO QUE SUJEITA O MANDATÁRIO A PENA DE
INELEGIBILIDADE, PREVISTA PELO ART. 14, § 9 DA LEI
COMPLEMENTAR 64/90. PROCEDÊNCIA PARCIAL. ACOLHIMENTO DA
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. ATOS DE ADMINISTRAÇÃO
DAS EMPRESAS PÚBLICAS SOB A RESPONSABILIDADE DE SEUS
DIRIGENTES, QUE NÃO INTEGRARAM O FEITO.
REMESSA DAS PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL PARA
ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS NAS ESFERAS CÍVEL E CRIMINAL.
IGUAL PROVIDÊNCIA AO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 28.10.97, pelo qual Salazar Barreiros, ex-
prefeito, de Cascavel, formula denúncia contra seu antecessor, Fidelcino Tolentino,
a quem imputa irregularidades durante o exercício de seu mandato, entre 1993 e
1996.
Em auditoria promovida por técnicos desta Corte, em vários protocolados que
envolveram a mesma matéria 4 de que trata este feito, estão sinteticamente descritas
irregularidades do seguinte teor:
Pelo Instituto de Previdência de Cascavel
- despesas sem licitação, falta de desconto de adiantamento concedido a servidores,
falta de atestado de recebimento de materiais, admissão e aposentadorias
irregulares de servidores;
Pela Companhia Municipal de Habitação de Cascavel
- construção de unidades habitacionais por preço superfaturado, contabilidade
inexistente, falta de correspondência entre pagamentos efetuados pela prefeitura
e registro na Cia. licitações irregulares e realização de despesas sem licitação;
Pela Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários
- licitações irregulares, despesas sem licitação, admissão irregular de servidores,
pagamentos mediante simples recibos;
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Pela Companhia Cascavelense de Transporte e Tráfego - CCTT
- contratos celebrados sem licitação;
Pelo Executivo Municipal
- reforma e ampliação irregulares do Colégio Polivalente de Cascavel em convênio
com o Ministério da Educação, Cultura e Desporto, bem como obra de
pavimentação e pedras irregulares precedida de certame licitacional e, ainda,
irregularidade na construção de 6.000 m. de alambrados no Aeroporto;
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva, bem como exerce contraditório sobre o relatório de auditoria, cujas
conclusões refuta, por inverídicas. Argüi, em preliminar, prescrição administrativa,
com base no art. 23 da Lei 8.429/92. Impugna os documentos de fls. 02 a 290,
produzidos, segundo afirma, de forma unilateral, pelo denunciante. Argumenta
que as irregularidades detectadas nas empresas públicas e administrativas - dotadas
de personalidade jurídica e autonomia administrativa - devem ser imputadas a
seus respectivos diretores, que por elas respondem. No que respeita às
irregularidades incidentes sobre o Executivo - construção do alambrado - apresenta
explicações tendentes a eximir-lhe a responsabilidade, já que a execução da obra
não se concluiu em seu mandato, mas no de seu sucessor e ora denunciante.
Assinala, afinal, que todas as irregularidades encontram-se sob o crivo do
Judiciário em ação civil pública proposta pelo Ministério Público. Requer o
acolhimento das preliminares de prescrição e ilegitimidade passiva, sem
Julgamento de mérito e, na hipótese de superação dessas prejudiciais, o julgamento
do feito pela improcedência.
A Diretoria Jurídica, em parecer nº 8401/04, lançado às fls. 623, opina pela
procedência integral da denúncia, com base no relatório de auditoria, por violação
a diversos dispositivos constitucionais e legais, configurada a prática de ato de
improbidade administrativa e de crime de responsabilidade.
O Ministério Público de Contas (parecer nº 3883/05, fls. 624/630), é pela
procedência da denúncia, sob os mesmos fundamentos, com acréscimo de
atribuição de pena de inelegibilidade ao ex-prefeito.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão, em parte, ao denunciado. De fato, a responsabilidade dos atos de
gestão das Companhia Municipal de Habitação de Cascavel, Companhia
Cascavelense de Transporte e Tráfego - CCTT, do Instituto de Previdência de
Cascavel e Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Cascavel -
ACESC, é dos seus dirigentes, já que cada uma dessas instituições, como restou
demonstrado pela auditoria promovida pelo Executivo de Cascavel, tem autonomia
administrativa. Logo, as irregularidades detectadas no âmbito da administração
desses órgãos da administração indireta de Cascavel, devem ser imputadas a
seus respectivos dirigentes, como, aliás, já acontece na ação civil pública proposta
pelo Ministério Público Estadual.
Portanto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo denunciado
para propor a decretação de sua ilegitimidade passiva para responder sobre as
irregularidades identificadas no parágrafo anterior.
Por outro lado, igual sorte não merece a argüição de prescrição administrativa,
cuja rejeição desde logo proponho. A imprescritibilidade do direito do Erário em
recompor os seus danos, decorrente do texto constitucional (art. 37, § 5º da CF/
88), é confirmada pela mais abalizada doutrina, a exemplo dos seguintes
comentários:
“No que tange aos danos civis, o propósito do Texto é de tornar imprescritíveis
as ações visando ao ressarcimento do dano causado.” (5)
“Mas fica, desde já, constitucionalmente, estabelecido que as respectivas ações
de ressarcimento serão imprescritíveis. Sempre poderá o Estado ter a pretensão
e a ação de ressarcimento. Não segue o disposto no artigo 177 do Código Civil
que diz prescreverem em vinte anos as ações pessoais e em dez as ações reais.
Neste caso não haverá prescrição. O direito do Estado reaver o que lhe foi
subtraído é permanente.” (6)
Ainda, as decisões resultantes do controle exercido pelos Tribunais de Contas
não possuem natureza tributária, o que afasta a incidência da prescrição quinqüenal
inerente aos créditos tributários. Outro não era o entendimento da jurisprudência
dominante no antigo Tribunal Federal de Recursos (atual Superior Tribunal de
Justiça), que, ao tempo do sistema constitucional precedente, já proclamava a
prescrição vintenária das decisões do Tribunal de Contas da União, quando fixava
o débito do responsável:
“Dívida Ativa - Débito fixado por acórdão do Tribunal de Contas da União -
Prescrição - ‘alcance’. Constituindo débito distinto do crédito tributário por
natureza e função. A dívida proveniente de ‘alcance’ sempre teve sua prescrição
regida a modo das ações pessoais, apesar de cobrável pela via executiva - Código
Civil, art. 177, ‘caput’.”
No mérito, as imputações lançadas em desfavor do denunciado, a propósito de
atos de gestão à frente do Executivo, estas restaram provadas pelo procedimento
de auditoria promovida pelos técnicos desta Corte a cujos termos me reporto
para efeito de formação do convencimento.
Por essas razões, voto, em preliminar, pela decretação da ilegitimidade passiva
do denunciado para responder pelos atos de gestão praticados no âmbito das
Companhia Municipal de Habitação de Cascavel, Companhia Cascavelense de
Transporte e Tráfego - CCTT, do Instituto de Previdência de Cascavel e
Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Cascavel –ACESC, cuja
responsabilidade recai sobre as pessoas de seus respectivos dirigentes, como,
aliás, ocorreu na ação civil pública manejada pelo Ministério Público Estadual.
Ainda em preliminar, voto pela rejeição da prescrição administrativa e, no mérito,
pela procedência parcial da denúncia, no que respeita às irregularidades detectadas
pela auditoria desta Corte nos atos do Executivo, durante a gestão do denunciado.
Deixo de propor aplicação de sanção pecuniária, visando à recomposição do
dano patrimonial infligido ao Erário porque essa já constitui um dos objetivos
perseguidos na medida judicial já em trâmite no Judiciário, e uma eventual medida
de igual natureza poderia criar dupla e ilegal sanção sobre o mesmo fato.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado e ao Ministério
Público Estadual, via periódico oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem
prejuízo do prazo recursal estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.7

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar parcialmente procedente a denúncia.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
ACÓRDÃO nº 1117/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 14689-3/00
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. IMPUTAÇÃO DE IRREGULARIDADE NA APLICAÇÃO DE
RECUROS DO FUNDEF. AUSÊNCIA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
MERENDA DIGNA, CAPACITAÇÃO DE PESSOAL E REMUNERAÇÃO
CONDIZENTE COM IMPORTÂNCIA DA FUNÇÃO DESEMPENHADA
PELOS PROFESSORES. INOPERÂNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL.
AUDITORIA. RELATÓRIO QUE CONCLUI PELA REGULARIDADE DAS
CONTAS NOS LIMITES MÍNIMOS DE APLICAÇÃO (60%) COM
PAGAMENTO DE INTEGRANTES DO MAGISTÉRIO EM EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO, SEM PREJUÍZO DE RECOMENDAÇÕES POR
PROCEDIMENTOS INADEQUADOS QUANTO A CONTROLE
FINANCEIRO. ANOMALIAS NÃO COMPROVADAS. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 03.04.00, pelo qual professores do Município
de Paranaguá, formulam denúncia pela qual relatam irregularidades na aplicação
de recursos do FUNDEF durante a gestão do ex-prefeito Mário Manoel das Dores
Roque.
Segundo a narrativa, a rede pública ressente-se da ausência de material escolar,
de expediente, de limpeza, além de merenda digna, cursos de capacitação,
precariedades que, aliadas ao salário inicial da categoria, R$ 158,00 (cento e
cinqüenta reais), reajustado em apenas 10% em três anos e meio, dão a medida
do quadro da educação local.
Além disso, a despeito da propaganda da mídia, que estimula a comunidade a
fiscalizar as ações do FUNDEF, o Conselho do Fundo mostra-se inoperante e
não se sabe quanto o município recebe para aplicação, já que as tentativa de
obtenção de informações sobre a gestão dos recursos e suas prestações de contas,
restaram frustradas.
Em informação prestada às fls. 102 e ss., a Diretoria de Contas Municipais atesta
a regularidade das contas do Município e os limites legais de aplicação das verbas
com educação, exercício de 1998 e lembra que as contas do exercício seguinte
encontram-se sob análise.
Relatório de fls. 128 e ss. elaborado por técnicos desta Corte após procedimento
de auditoria nas contas do município - exercícios de 1998 a 2000, conclui pela
regularidade na aplicação dos recursos do FUNDEF, sem embargo de certo
descompasso nas contas, que deveriam - e não são - controladas em separado
dos demais recursos da administração, de forma a violar o art. 3º da Lei 9.424/
96, o que dificulta, quando não impede, o monitoramento dos gastos pela
sociedade.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Argüi inépcia da inicial por não identificar qual o procedimento tido
por irregular. Nega que faltem os materiais descritos no relato, como assevera
estarem dia os salários dos professores. Lembra que nunca se furtou a fornecer
informações e que o Conselho do Fundo foi instituído por Decreto (cópia anexa).
Acosta demonstrativo pelo qual busca provar a regularidade na aplicação dos
recursos e melhorias implementadas. Com base nas conclusões do relatório de
auditoria, postula pela improcedência da denúncia.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 3048/06 de fls. 188/189, opina pela
improcedência da denúncia, uma vez que não foram comprovadas os fatos nela
apontados; sugere a aprovação do Relatório da Auditoria e aplicação das medidas
sugeridas.
O Ministério Público de Contas, via parecer nº 7550/06, lançado aso fls. 190/
191, opina pela procedência da denuncia, por entender, com base no mesmo
relatório de auditoria, que o município aplicou recursos do FUNDEF em finalidade
estranha, do que é exemplo o pagamento de tarifas de energia elétrica, bem como
deixou de aplicar, no período auditado, nos itens a que refere a inicial.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A prova dos autos, notadamente o relatório de auditoria, demonstra, em linhas
gerias, que o procedimento do denunciado não reproduz as ilicitudes que lhe
foram imputadas. A despeito das inadequações de conduta sobre a forma de
controle da gestão dos recursos do FUNDEF lançadas em guisa de recomendações
(fl. 141), resta evidenciado que o município aplicou os recursos nas finalidades e
percentuais estabelecidos por lei, durante os exercícios financeiros alcançados
pela auditoria.
Conquanto uma ou outra finalidade tenha restado desatendida, como, aliás, sucede
com a maioria dos municípios, já que os recursos recebidos do FUNDEF são
sempre insuficientes para fazer face às inúmeras necessidades que a educação
demanda, a verdade é que o exame das peças dos autos não demonstrou desvio
de finalidade ou omissão mais grave a justificar juízo de censura sobre o agir do
ex-prefeito aqui investigado.
Por essas razões, com lastro nas conclusões e recomendações do relatório de
auditoria de fls. 128 e ss., as quais adoto como razão de convencimento, voto
pela improcedência da denúncia, não sem antes advertir a atual gestão, que deverá
ter ciência deste pronunciamento, para que adote, imediatamente, as
recomendações da auditoria, sob pena de não pode escusar-se por possíveis e
futuras falhas na aplicação dos recursos do FUNDEF.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado e ao atual prefeito
de Paranaguá (a quem deve ser remetida cópia do relatório de auditoria), via
periódico oficial do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal
estabelecido na Lei Orgânica deste Tribunal.8

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar improcedente a denúncia.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
ACÓRDÃO nº 1118/06 – Pleno
PROCESSO N°: 260014/02
INTERESSADOS: LUCIANE MAIRA TEIXEIRA (PREFEITA 01-04)
JOSÉ PIRES DE OLIVEIRA (PREFEITO 97-00)
ARAMIS ATAÍDE MACHADO (CHEFE DE GABINETE 97-00)
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SALA COMERCIAL EM
TERMINAL RODOVIÁRIO DESCUMPRIDO PELA EX-PREFEITA DE
AGUDOS DO SUL, QUE IMPEDIU A CONTRATADA DE USAR O IMÓVEL
SOB ALEGAÇÃO, NÃO PROVADA, DE INEXISTÊNCIA DE
AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA E DE LICITAÇÃO PARA ESSE FIM.
AFIRMAÇÃO DESMENTIDA POR PROVA DOCUMENTAL EM SENTIDO
CONTRÁRIO ACOSTADA AOS AUTOS POR SEU ANTECESSOR.
ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO IMOTIVADA. ADOÇÃO, PELA EX-PREFEITA,
DA MEDIDA IMPEDITIVA DO USO DO BEM ESCUDADA EM DESAVENÇA
POLÍTICA. DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E AO PARTICULAR
CONFIGURADOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 37, CAPUT DA CF/88 E 11
DA LEI 8429/92. VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS DE RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA SÓ EM
RELAÇÃO DA PRIMEIRA DENUNCIADA. NECESSIDADE DE REMESSA
DE CÓPIA DAS PEÇAS DOS AUTOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. SUSPEITA DE COMETIMENTO DE ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente, datado de 28.05.02, pelo qual Mirian de Oliveira, cidadã
de Agudos do Sul, noticia a esta Corte a ocorrência de irregularidades no município,
durante a gestão da ex-prefeita Luciane Maira Teixeira. Segundo o relato, a
denunciante firmou contrato de locação de sala comercial dentro do terminal
rodoviário municipal, com prazo de vigência entre 29.12.00 e 29.12.01.
Entretanto, a sala locada não lhe foi entregue para o uso ajustado por força de
decisão da ex-prefeita, que, ao assumir o mandato, instituiu comissão de inquérito
para investigar a legalidade da licitação em função da qual foram outorgadas as
permissões de uso dos conjuntos para fins comerciais.
Regularmente intimada, a primeira denunciada, Luciane Maira Teixeira, comparece
aos autos e opõe defesa tempestiva. Argumenta que a licitação foi promovida por
seu antecessor somente para permissão de uso das dependências de lanchonete
do terminal rodoviário. Ressalta que não há nos arquivos do município documento
anterior relativo à concessão de uso do terminal. Além disso, lembra que seu
antecessor não poderia ter autorizado a concessão visto tratar-se obra cuja
conclusão só veio a ocorrer em sua gestão.
O segundo denunciado, José Pires de Oliveira, também apresentou defesa
tempestiva pela qual afirma que, para viabilizar o uso do terminal rodoviário,
obteve autorização legislativa e promoveu licitação da qual sagrou-se vencedora
a Imobiliária Manduri, com a qual firmou contrato de concessão. A licitação foi,
ao depois, anulada pela primeira denunciada a pretexto de precariedade das
instalações sanitárias, de fácil solução, portanto, sem força para anular o contrato.
O empreendimento foi precedido de estudo de viabilidade que apontou para a
conveniência da concessão e se revelou opção mais vantajosa, já que à contratada
tocariam os custos de pessoal, limpeza, conservação, etc., além de propiciar
importante fonte de receita à administração municipal e, disponibilizar bom serviço
à comunidade local. Acostou documentos para comprovar suas alegações.
O terceiro denunciado, Aramis Ataíde Machado, opõe defesa tempestiva nos
mesmos moldes daquela ofertada pelo segundo denunciado.
Pelo parecer nº 2485/06, lançado às fls. 120 e ss., a Diretoria Jurídica opina pela
procedência da denúncia para imputar, só à primeira denunciada, Luciane Maira
Teixeira, violação ao art. 37, caput da CF/88 e conduta que configura ato de
improbidade administrativa, a teor do disposto no art. 11 da Lei 8429/92, sem,
contudo proposta de ressarcimento de valores, nos termos do art. 12, III, do
mesmo diploma, mediante auditoria. Propõe a exclusão dos demais denunciados
contra os quais não há prova de conduta ilegal.
Ministério Público Junto a esta Corte (parecer nº 8174/06, fls. 128/129) é pela
procedência da denúncia sob os mesmos fundamentos e para os mesmos fins.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
Assiste razão à Diretoria Jurídica. A prova documental carreada aos autos pelo
ex-prefeito José Pires de Oliveira e por seu chefe de gabinete, Aramis Ataíde
Machado, demonstra, não só que a utilização das salas comerciais integrantes do
terminal rodoviário foi precedida de autorização legislativa (cuja existência é
negada pela primeira denunciada), como também aponta para a realização de
certame licitatório encetado pela administração para disciplinar o uso daqueles
bens públicos, mediante inegável vantagem.
Isso porque o empreendimento foi concebido sem custo algum para os cofres
públicos, já que a responsabilidade pela manutenção das áreas utilizadas dentro
das dependências do terminal era exclusiva das contratadas. Ademais, a
autorização de uso daquelas áreas propiciaria fonte de receita pública e melhores
serviços à comunidade.
As objeções da primeira denunciada a propósito da inadequação das instalações
sanitárias do terminal rodoviário não restou comprovada e, por isso, a drástica
medida de anulação dos contratos, sem observância de critérios técnicos seguros,
serviu como instrumento de vingança política, pois há nestes autos e em notícia
noutro, de desavença entre os denunciados, em completo distanciamento com o
interesse público, este sim, o único a sofrer prejuízo em função da desastrosa
decisão.
Como bem assinala a signatária do parecer de fls. 120 e ss., a conduta da primeira
denunciada viola, além dos princípios de administração pública encartados no
art. 37, n:caput da CF/88, dentre os quais se destaca neste caso o da
impessoalidade, outros dois de igual relevo: razoabilidade e proporcionalidade.
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Irregularidades não comprovadas não poderiam, sob qualquer pretexto, conduzir
a administração (sob sua responsabilidade) a pura e simplesmente anular a licitação
sem a indispensável motivação do ato, que, à evidência, gerou prejuízo aos
contratados a ser recomposto em via judicial, com óbvia e direta repercussão aos
cofres públicos, mas, sobretudo dano imediato corporificado pelo dispêndio a
que teria de se submeter o poder público para efetuar a manutenção daquelas
áreas ou, em caso negativo, pelo abandono do qual resulta inevitável
desvalorização a afugentar potenciais interessados.
Em face do exposto e em abono às conclusões do parecer da Diretoria Jurídica,
cujos fundamentos adoto como razão de convencimento, voto pela procedência
da denúncia somente em relação à primeira denunciada, Luciane Maira Teixeira
e proponho a remessa das peças do protocolado ao Ministério Público Estadual
para adoção das medidas judiciais cabíveis, tendo em vista a existência de forte
indícios que apontam para a prática de ato de improbidade administrativa.
Dê-se ciência desta decisão à denunciante e aos denunciados, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar procedente a denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1119/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 21585-7/04
INTERESSADO: SEBASTIÃO BRÁZ DA SILVA
ASSUNTO: DENÚNCIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. EDITAL DE CONCURSO COM PREVISÃO DE PRAZO DE
INSCRIÇÃO INFERIOR AO ESTABELECIDO EM LEI ORGÂNICA.
CONVOCAÇÃO, QUE, ADEMAIS, NÃO OBSERVA PRAZO MÍNIMO DE
TRINTA DIAS ENTRE A DATA DAS INSCRIÇÕES E A REALIZÇÃO DO
CONCURSO. PROPOSITURA DE AÇÃO PARA REMEDIAR A ILICITUDE.
RETIFICAÇÃO DO ATO, ANTES MESMO DA DECISÃO JUDICIAL.
REVOGAÇÃO VIA DECRETO QUE TAMBÉM DETERMINOU
RESTITUIÇÃO DO VALOR DAS INSCRIÇÕES. REVISÃO DO ATO COM
BASE EM SÚMULA DO STF. PERDA DE OBJETO DA INICIATIVA.
INEXITÊNCIA DE MÁ FÉ E DANO AO ERÁRIO. IMPROCEDÊNCIA.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata-se de expediente datado de 14.05.04, pelo qual o vereador José Osvaldo
Tognato, de Leópolis, comunica a esta Corte, para as providências, o ajuizamento
de ação de abstenção de ato, com pedido de tutela antecipada, em face do prefeito
Sebastião Braz da Silva, a quem se imputa a prática de ilegalidades relativas a
concurso público para provimento de diversos cargos da administração municipal
durante sua gestão.
Extrai-se do relato lançado naquela medida judicial que o município fez publicar
na Gazeta Regional, de Cornélio Procópio, em 30.04.04, edital que estipulou as
datas de 05 e 06.05.04 para inscrição ao concurso cujas provas seriam realizadas
em 16.05.06.
A medida viola o art. 81 da LOM de Leópolis, cujo texto prevê o interregno de
30 (trinta) dias entre a data das inscrições e a realização das provas a ela
correspondentes. Ademais, o prazo para inscrições dos candidatos é 15 (quinze)
dias, de sorte que, ao negar cumprimento de lei local, o denunciado praticou
crime de responsabilidade previsto no Decreto-lei 201/67. Além disso, conquanto
observada a publicidade, o edital deixou de registrar a existência de treze vagas
disponíveis para o cargo de agente comunitário.
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Esclarece que, imediatamente após o ajuizamento da medida judicial,
ao perceber a violação ao dispositivo da LOM, promoveu a retificação dos prazos
do edital. Editou, ainda, novo decreto, pelo qual revogou o edital de concurso e
autorizou a restituição dos valores cobrados pela administração à guisa de
inscrição, tudo à luz da Súmula 473 do STF e, mais, sem ônus qualquer para o
município.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 14083/05, emitido às fls. 39/42, opina pela
improcedência da denúncia, tendo em vista a notícia e prova da revogação do
edital, da qual resulta a perda de objeto do expediente.
O Ministério Público junto a esta Corte (parecer nº 4958, fls. 43 e ss.), diverge
desse entendimento e opina pela procedência da denuncia Mesmo diante da
revogação do edital e sanada a irregularidade, reputa o denunciado sujeito ativo
do crime de responsabilidade e responsável pela prática de improbidade
administrativa. Requer, ainda, “apuração da existência de pagamentos a agentes
de saúde em período próximo à abertura do certame que não previu estes
empregos, bem como a abertura de procedimento seletivo público para estas
funções, antecedendo o vínculo dos prestadores de serviço com a Administração
Pública.”
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A prova dos autos evidencia que a ilicitude constante do edital, capaz de retirar-
lhe a validade - e, por extensão, a do próprio concurso -, por violação ao art. 81
da LOM de Leópolis, foi superada com a prova da edição e publicação do Decreto
147, em 17 de maio de 2004, em virtude do qual foram revogados os editais de
concurso (nº 001/2004 e 002/2004), tendo em vista a concessão de ordem liminar
na ação de abstenção de ato, cuja cópia está acostada ao feito às fls. 03 e ss.
Se, porventura, o certame tivesse sido realizado sem a observância dos prazos
mínimos de lei estabelecidos, aí sim, tanto o concurso como os eventuais atos de
admissão dele decorrentes estariam maculados por vício insanável. Porém, essa
hipótese não se materializou. Além disso, o município restituiu aos candidatos o
valor por eles desembolsado a título de pagamento da inscrição e compôs-se com
a empresa encarregada da realização do concurso, sem qualquer ônus para o
Erário.
Releva notar que, tão logo teve ciência do ajuizamento da medida judicial, o
denunciado prontamente determinou a retificação dos editais, com base em
princípio de revisibilidade do ato administrativo cristalizado na Súmula 473 do
STF, antes mesmo da concessão da ordem liminar expedida pelo Judiciário.

Essas providências, a meu juízo, conduzem à perda de objeto da notícia tramitada
como denúncia. Diante dos motivos precedentemente expostos, mas também por
não identificar má fé na conduta do agente público sob investigação, da qual
tenha resultado dano ao patrimônio público, e, em abono às conclusões do parecer
da Diretoria Jurídica, voto pela improcedência da denúncia.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via periódico oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica deste Tribunal.10

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em julgar improcedente a denúncia.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
ACÓRDÃO nº 1126/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 9307-3/03
INTERESSADO: CELSO LUIZ SOARES ROCHA
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
DENÚNCIA. NOTÍCIA DE IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ARQUIVAMENTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos.
RELATÓRIO
Trata-se de expediente através do qual o Gerente da Procuradoria Jurídica de
Fazenda Rio Grande remete a esta Corte, para ciência e providências, cópia (i)
de procedimento administrativo pelo qual a empresa J. L. B. Construtora de Obras
Ltda. formula ao município requerimento de reconhecimento de dívida por conta
de créditos derivados de certame licitatório em função foram emitidas notas fiscais
de prestação de serviços no valor de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos
reais), bem como (ii) de relatório de auditoria privada encomendado pela
administração do sucessor do ex-prefeito Celso Luiz Soares Rocha, durante a
qual ocorreram diversas irregularidades.
Segundo apurou o laudo (fls. 30 e ss.), cujos trabalhos estiveram centrados em
restos a pagar, as anomalias são do seguinte teor :
- ausência de certidão negativa da empresa (INSS e FGTS – exercício de

200);
- empenhos no montante de R$ 184.634,00, que desqualifica a modalidade

Carta Convite;
- documentação irregular, pois não atende ao dispositivo na Lei 8.666/93;
- não há solicitação do serviço pela secretaria interessada com as devidas

justificativas.
- ausência de despacho da autoridade ordenadora da despesa.
- falta de parecer técnico ou jurídico para justificar a modalidade escolhida.
- ausência de dotação orçamentária e disponibilidade de caixa.
- falta de edital disciplinador de licitação;
- não há qualificação das empresas.
- falta de parecer técnico do órgão responsável pela fiscalização dos serviços

realizados.
As irregularidades apontadas levaram a Administração, no final de 2002, a
baixar o Decreto nº 411/2002 que cancelou todos os “restos a pagar” referentes
aos exercícios de 1998 a 2000, que foram considerados irregulares, tudo
conforme descreve o parecer nº 1836/-6 da Diretoria Jurídica (fls. 108 e ss.).
Ao intervir no feito, em informação prestada às 95/96, a Diretoria de Contas
Municipais registra: “considerando que as prestações de contas do período
respectivo às presentes comunicações já foram conclusivamente examinadas
por esta Diretoria, fica inviabilizada a sua utilização nos referidos
procedimentos, submetendo-se o expediente à apreciação da Corregedoria
Geral.”
Regularmente intimado, o denunciado comparece aos autos e opõe defesa
tempestiva. Assevera, em síntese, os serviços de assessoramento de obras e
terraplanagem de galeria de obras fluviais, o município, foram, de fato, prestados
pela empresa J. L. B. Construtora de Obras a quem são devidos os créditos objeto
de seu pedido de reconhecimento veiculado no procedimento administrativo de
fls. 03 e ss.
As certidões negativas do INSS e FGTS não impediram a empresa J. L. B.
Construtora de Obras Ltda. de vencer o pleito porque o município exigia dos
licitantes a manutenção de cadastro atualizado junto ao setor de licitações, requisito
plenamente satisfeito pela adjudicatária, pelo que foi habilitada no certame.
Pondera que não dispõe de provas para demonstração da habilitação da contratada
e requerer junto ao município cópia do cadastro da empresa.
A Diretoria Jurídica (parecer 1838/06, fls 108 e ss.), opina pela improcedência
da denuncia, por insuficiência de provas.
O Ministério Público junto a esta Corte (parecer 5712/06, fls 111 e ss.), opina
pela remessa dos autos a esta Corregedoria para deliberação sobre a continuidade
ou não do feito, tendo em vista a necessidade de instrução pela Diretoria de
Contas Municipais e pela Diretoria Jurídica, nos termos da exigência do art. 125
da Lei Complementar nº113/2005.
FUNDAMENTAÇÃO E VOTO
A notícia trazida aos autos identifica uma série de irregularidades que, se provadas,
comprometeriam a lisura do pleito e sujeitariam o ordenador da despesa derivada
da ilicitude, às penas da lei. Entretanto, a auditoria privada encomendada pelo
sucessor do denunciado não logrou provar-lhes a ocorrência para infirmar o
procedimento de seu antecessor.
Essencial para o desate da questão sob o crivo deste expediente e para fixação da
responsabilidade do denunciado, seria a prova de serviço inexistente ou
superfaturado ou, ainda, fraude na licitação, com o propósito de beneficiar a
empresa contratada em prejuízo do caráter competitivo do pleito.
Tanto a informação da DCM quanto o parecer a DIJUR apontam para a
insubsistência da prova produzida nos autos. Além disso, o eventual gravame
suportado pela empresa que se julga titular de direitos de crédito não pode
encontrar na restrita esfera desta investigação, a sede própria para a defesa de
seus interesses, este aliás, o mote a partir do qual foi encetado o procedimento
administrativo que, por sua vez, motivou a contratação de auditoria privada, de
validade freqüentemente discutível, como no caso destes autos, já que as
conclusões são extraídas sem a correspondente comprovação.
Releva notar que se trata de notícia de irregularidade ocorrida entre 1998 e 2000
não detectada pela Diretoria de Contas Municipais no exame da prestação de
contas daqueles exercícios, como, aliás, consta da informação prestada às fls.
95/96.

Portanto, acertada a conclusão Diretoria Jurídica quando desmerece a iniciativa
veiculada no ofício inaugural por insuficiência de provas. Por essas razões, em
abono a esse opinativo, voto pelo arquivamento da denúncia, sem julgamento do
mérito, não sem antes ressalvar que, munida das provas necessárias, poderá a
municipalidade renovar o requerimento de investigação dessas supostas
irregularidades atribuídas ao ex-prefeito de Fazenda Rio Grande.
Dê-se ciência desta decisão ao denunciante e ao denunciado, via período oficial
do Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do prazo recursal estabelecido na
Lei Orgânica desta Corte.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos
termos do voto do Relator, na conformidade das notas taquigráficas, por
unanimidade, em determinar o arquivamento da denúncia, sem julgamento do
mérito.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
ACÓRDÃO Nº 1136/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 347904/06
INTERESSADO : MICHAEL RICHARD REINER
ASSUNTO : REQUERIMENTO TOGADOS
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
TOGADOS protocolados sob nº 347904/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em,
Deferimento.
Deferir ao Procurador do Estado junto a este Tribunal, MICHAEL RICHARD
REINER, o pedido de concessão de 30 (trinta) dias de férias, relativas ao exercício
de 2005, a serem usufruídas no período de 08/08/2006 a 06/09/2006, nos termos
dos Pareceres nºs 10273/06 e 13034/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e
THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de agosto de 2006 – Sessão nº 30.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Primeira Câmara
Sessão Ordinária número 29 em 15 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO : NESTOR BAPTISTA

TOMADA DE CONTAS

Processo: 98438/00
Origem: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA
Interessado: MUNICÍPIO DE SAPOPEMA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 22473/02
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 76229/97
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 93290/02
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 93346/02
Origem: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
Interessado: INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA

Processo: 113330/02
Origem: PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO
Interessado: PATO BRANCO TECNOPOLE DE PATO BRANCO

Processo: 177370/02
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

Processo: 1459/03
Origem: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO

Processo: 85780/03
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Primeira Câmara

Pautas
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Processo: 159325/03
Origem: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO
Interessado: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO

Processo: 172119/03
Origem: MUNICÍPIO DE IRATI
Interessado: MUNICÍPIO DE IRATI

Processo: 173301/03
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU

Processo: 184630/03
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Processo: 247232/03
Origem: MUNICÍPIO DE TURVO
Interessado: MUNICÍPIO DE TURVO

Processo: 289458/03
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSAÍ

Processo: 300052/03
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Processo: 111431/04
Origem: MUNICÍPIO DA LAPA
Interessado: MUNICÍPIO DA LAPA

Processo: 193110/04
Origem: MUNICÍPIO DE MARILUZ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARILUZ

Processo: 4998/05
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL

Processo: 31956/05
Origem: MUNICÍPIO DE BITURUNA
Interessado: MUNICÍPIO DE BITURUNA

Processo: 173732/05
Origem: APMF PROF. ASAD KUSTANDI KARDUSH DO COL. EST.
AGRÍCOLA GETÚLIO VARGAS DE PALMEIRA
Interessado: APMF PROF. ASAD KUSTANDI KARDUSH DO COL. EST.
AGRÍCOLA GETÚLIO VARGAS DE PALMEIRA

Processo: 438248/05
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE

Processo: 86747/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Processo: 164311/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOUTOR CAMARGO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOUTOR CAMARGO

Processo: 182069/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA

Processo: 188822/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 188989/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 189314/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 200504/06
Origem: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ACRIDAS
DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
ACRIDAS DE CURITIBA

Processo: 201748/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Processo: 201845/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 201926/06
Origem: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET DE
CAMPO M

Interessado: FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET DE
CAMPO M

PENSÃO

Processo: 441605/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CATARINA FISTER CORDEIRO

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 375262/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

Processo: 375270/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ

CONSELHEIRO : HENRIQUE NAIGEBOREN

RELATÓRIO

Processo: 352218/04 Vistas desde 01/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

Processo: 352242/04 Vistas desde 01/08/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA

CONSELHEIRO : CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 238306/03 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro NESTOR
BAPTISTA
Origem: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE
Interessado: SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

Processo: 417774/03 Vistas desde 08/08/2006 Conselheiro NESTOR
BAPTISTA
Origem: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Processo: 164958/06
r:Origem: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO
Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ARQUIVO PÚBLICO

TOMADA DE CONTAS

Processo: 62832/00
Origem: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL

COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO

Processo: 214943/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: HILARIO NUNES SILVA JUNIOR

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 170639/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 300044/03
Origem: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU

Processo: 153231/04
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE SÃO JOSÉ
DO IVAÍ EM SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE SÃO
JOSÉ DO IVAÍ EM SANTA ISABEL DO IVAÍ

Processo: 191254/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO ENFERMO DE RIO BOM
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO ENFERMO DE RIO BOM

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 213431/02
Origem: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
Interessado: MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA

Processo: 5942/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Processo: 71886/03
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGA
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGA

Processo: 134667/03
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: NÚCLEO DE ESTUDOS EM SAÚDE COLETIVA DE
LONDRINA-NESCO

Processo: 164540/03
Origem: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO

Processo: 22310/05
Origem: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ

Processo: 48239/05
Origem: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS

Processo: 241219/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE JANDAIA DO SUL
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE JANDAIA DO SUL

Processo: 306442/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE
CURITIBA

PENSÃO

Processo: 219771/04 Adiado desde 08/08/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IRENE CECILIA ROSSETO ROSA

ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo: 62690/03
Origem: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
Interessado: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS

AUDITOR : MARINS ALVES DE CAMARGO NETO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 131890/04
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO

Processo: 113497/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND

Processo: 139933/05
Origem: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 41560/05
Origem: MUNICÍPIO DE COLOMBO
Interessado: MUNICÍPIO DE COLOMBO

Processo: 98465/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA DE
ITARARÉ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA
DE ITARARÉ

Processo: 98473/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA DE
ITARARÉ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA
DE ITARARÉ

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 245990/03
Origem: MUNICÍPIO DE MORRETES
Interessado: MUNICÍPIO DE MORRETES

Processo: 432386/04
Origem: CENTRO DE TREINAMENTO PARA PECUARISTAS DE
CASTRO
Interessado: CENTRO DE TREINAMENTO PARA PECUARISTAS DE
CASTRO

Processo: 168449/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 171784/06
Origem: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA
GROSSA
Interessado: ASSOCIAÇÃO ARTESANAL DO EXCEPCIONAL DE PONTA
GROSSA

Processo: 177162/06
Origem: FUNDAÇÃO ECUMENICA DE PROTEÇÃO AO EXCEPCIONAL
DE CURITIBA
Interessado: FUNDAÇÃO ECUMENICA DE PROTEÇÃO AO
EXCEPCIONAL DE CURITIBA

Processo: 180503/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
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APOSENTADORIA

Processo: 481755/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: HELIA CREMONEZE ESTEVÃO

REQUERIMENTO

Processo: 263905/06
Origem: EROTILDE VENDETTE
Interessado: EROTILDE VENDETTE

AUDITOR : SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA

PENSÃO

Processo: 451180/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: APARECIDA CAETANA CEZÁRIO

AUDITOR : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 70159/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA

Processo: 123731/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE
JAGUARIAIVA

Processo: 130940/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA

Processo: 130959/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
JAGUARIAÍVA
Interessado: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE JAGUARIAÍVA

Processo: 137090/04
Origem: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Interessado: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Processo: 113462/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

Processo: 133587/05
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL

Processo: 137949/05
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
DO SUL
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
MATEUS DO SUL

Processo: 137957/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO MATEUS DO SUL

Processo: 310489/05
Origem: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE
SAO MATEUS DO SUL
Interessado: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE SAO MATEUS DO SUL

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 216795/03
Origem: MUNICÍPIO DE IPORÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE IPORÃ

Processo: 431793/03
Origem: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE MAMBORÊ

Processo: 37202/05
Origem: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA

Processo: 172861/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE VILA SÃO
PAULO DE JESUÍTAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE VILA SÃO
PAULO DE JESUÍTAS

Processo: 172969/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS
AMIGOS DO MUNDO NOVO DE JESUÍTAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS
AMIGOS DO MUNDO NOVO DE JESUÍTAS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 174618/03
Origem: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Interessado: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
Processo: 176629/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
Interessado: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Processo: 248360/03
Origem: MUNICÍPIO DE MARUMBI
Interessado: MUNICÍPIO DE MARUMBI

Processo: 406519/03
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU

Processo: 425904/03
Origem: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ

Processo: 33711/05
Origem: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ

Processo: 49448/05
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO RICO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO RICO

Processo: 51906/05
Origem: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ASSIS BRASIL

Processo: 70641/05
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA

Processo: 263880/05
Origem: CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE CURITIBA
Interessado: CENTRO DE CONVIVÊNCIA MENINA MULHER DE
CURITIBA

Processo: 87310/06
Origem: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA
Interessado: CENTRO DE RECUPERAÇÃO VIDA NOVA DE ROLÂNDIA

Processo: 123321/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DO
ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA
DO ESTADO DE TRANSPORTES DE CURITIBA

Processo: 186838/06
Origem: CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS MIS. DE STª
TERESA DO MENINO JESUS DE PARANAVAÍ
Interessado: CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS CARMELITAS MIS. DE STª
TERESA DO MENINO JESUS DE PARANAVAÍ

Processo: 248620/06
Origem: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA E EDUCATIVA DE SANTA ANA
DE TAMARANA
Interessado: ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIA E EDUCATIVA DE SANTA
ANA DE TAMARANA

COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo: 180607/05
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA AMÉRICA DA COLINA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
NOVA AMÉRICA DA COLINA

RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO

Processo: 292158/06
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 230229/99
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ

Processo: 15269/03
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL

Processo: 291294/04
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS

AUDITOR : JAIME TADEU LECHINSKI

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 5568/98 Vistas desde 11/07/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ
Interessado: CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ

Processo: 121550/04 Adiado desde 25/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS

PENSÃO

Processo: 351010/02 Vistas desde 11/07/2006 Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES
Origem: MUNICÍPIO DE SARANDI
Interessado: MARIA ALVES LAMAS

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Primeira Câmara

Ata da Sessão Ordinária número 27 de 01 de agosto de 2006

Ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 2006, às quatorze horas, horário
regimental, realizou-se a vigésima sétima sessão ordinária da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do CONSELHEIRO
NESTOR BAPTISTA , com a presença dos CONSELHEIROS HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e dos
AUDITORES ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA. Presente, ainda, o Procurador do Estado junto a
este Tribunal designado para a sessão, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Aberta a fase de oportunidade para as comunicações previstas no inciso II, do
artigo 464, do Regimento Interno, usou da palavra o Procurador LAERZIO
CHIESORIN JUNIOR para proceder à devolução do processo 108110/06 ao
AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e este, para
proceder à devolução do processo 129600/04 ao CONSELHEIRO CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES. Na mesma oportunidade fez uso da palavra,
ainda o CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES para requerer
a retificação da Ata n. 26, da sessão de 25 de julho do corrente, no que concerne
ao pedido de vistas dos processos 352218/04 e 352242/04, constantes da pauta
do CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN, pedido esse ocorrido na
referida sessão. Na seqüência, foi concedida oportunidade para inclusão em pauta,
de processos de que trata o parágrafo 4º, do artigo 429, do Regimento Interno,
sem qualquer manifestação. Passou-se, então, ao julgamento dos processos. O
Presidente concedeu a palavra ao CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN, para o relato de sua pauta. Em seguida, a palavra foi concedida
ao CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, para relato dos
processos de sua atribuição. Na seqüência, houve oportunidade para o AUDITOR
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES relatar os processos de sua pauta de
julgamento e ao AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI para a mesma
finalidade quanto aos processos constantes de sua pauta e referentes ao período
de substituição ao CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA. O AUDITOR
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO  não teve processos a relatar.
Finalmente, o Presidente NESTOR BAPTISTA procedeu ao relato dos feitos
sob sua atribuição. Foram julgados os seguintes processos; 119320/97, 230484/
02, 113406/03, 434890/03, 46392/05, 175158/05, 187385/05, 193105/05,
111536/06, 111544/06, 148227/06, 148243/06, 148260/06, 148308/06, 170249/
06, 181305/06, 181518/06, 181569/06, 188601/06, 189489/06, 189616/06,
189667/06, 201705/06, 201942/06, 242738/06, 242754/06, 242770/06, 257565/
06, 483324/05, 253004/06, 177693/06, 142643/03, 58359/03, 129612/03,
146487/03, 231590/03, 243180/03, 59230/05, 100409/05, 182332/05, 372603/
05, 182026/06, 189381/06, 201853/06, 212367/06, 261490/06, 135369/05,
181247/05, 263692/02, 170852/01, 184080/04, 36143/01, 152328/05, 54089/
99, 114651/04, 114732/04, 304841/04, 156196/05, 156200/05, 156242/05,
156269/05, 156277/05, 156285/05, 156307/05, 156374/05, 156404/05, 156439/
05, 455525/05, 208939/06, 211433/06, 74560/99, 237613/04, 7976/06, 108110/
06. Foi inscrito em mesa o processo 129600/04, para devolução pelo AUDITOR
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA ao Relator CONSELHEIRO
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, conforme descrito acima. Foi adiado
o processo 48557/05 da pauta do CONSELHEIRO CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES. Permanecem adiados os processos 70159/04, 123731/
04, 130940/04, 130959/04 da pauta do AUDITOR ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES e os processos 5568/98, 121550/04 e 351010/02 da pauta do
AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI. Permanecem com vistas ao
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES os processos
352218/04 e 352242/04, constantes da pauta do CONSELHEIRO HENRIQUE
NAIGEBOREN. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente deixou livre a
palavra, sem que dela alguém tenha feito uso. Após, o Presidente encerrou a
vigésima sétima sessão ordinária da Primeira Câmara Deliberativa, às quatorze
horas e vinte e dois minutos, CONVOCANDO outra, para o dia oito de agosto
do corrente, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a presente ata que
vai assinada por mim, Maria Cristina Figueiredo Rocha, Secretária da Primeira
Câmara, e pelo CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA, Presidente do Colegiado
nessa sessão. ———————————————————————————

Atas

ACÓRDÃO Nº 1076/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 184300/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Entidade: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Interessado FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Responsável: LINSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: prestação de contas Estadual. Fundo Estadual do Meio Ambiente.
Aprovação com ressalvas.
Trata o presente protocolado da prestação de contas do FUNDO ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE, referente ao exercício financeiro de 2004.
A 1ª Inspetoria de Controle Externo, tendo procedido a auditoria da entidade,
elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, donde se depreende pela
regularidade das contas nas áreas financeira e contábil, com exceção da compra
da área denominada “HARAS TAMANDARÉ”, pois há uma incompatibilidade
formal para a utilização de recursos do FEMA para a aquisição de uma gleba
com a finalidade de Parque de lazer público.
A Inspetoria Geral de Controle, instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação, o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere que:
a) O Orçamento do FEMA não sofreu nenhuma alteração até o final do exercício,
apresentando apenas remanejamentos internos de dotação.
b) A receita arrecadada representou 27,89% da prevista, sendo Outras Receitas
Correntes a fonte mais significativa com 59,15% do total, seguida por Receita
Patrimonial com 40,85% do total arrecadado, devendo o Fundo rever suas práticas
na elaboração da proposta orçamentária evitando superestimar as expectativas
de receita e despesa o que descaracteriza o Orçamento como um importante
instrumento de gestão.

Acórdãos
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C) Quanto às despesas, foram executadas 54,78% da autorização, sendo 67,57%
em Investimentos, 31,41% em Outras Despesas Correntes e apenas 1,02% em
Pessoal e Encargos Sociais. (Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado)
d) O Resultado da Execução Orçamentária está representado por um déficit de
R$ 10,59 milhões. Ressalta-se que o Fema possui recursos financeiros da ordem
de R$ 25,78 milhões.
e) Das despesas empenhadas, R$ 5,6 milhões ficaram em Restos a Pagar no
exercício seguinte, que somados ao saldo anterior totalizam R$ 9,9 milhões.
Analisando o Ativo do FEMA, verifica-se que o Fundo possui R$ 25,7 milhões
de Disponível em contas bancárias (devidamente comprovados através dos extratos
bancários) e ainda R$ 406 mil de Créditos a Receber, sendo suficientes, portanto,
para pagar os valores inscritos em Restos a Pagar.
f) O Resultado Patrimonial do Exercício foi um superávit de R$6,6 milhões que,
somados ao de exercícios anteriores, resultou em um Ativo Real Líquido de
R$ 46,3 milhões, significando que seus direitos são superiores às suas obrigações
neste valor.
A IGC ao final, expõe que sob o aspecto técnico-contábil, assim considerada a
execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, as contas da entidade estão
regulares. Porém, sob o aspecto de gestão, não se pode opinar pela regularidade,
tendo em vista o apontado no Relatório da 1ª ICE.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, emitiu o Parecer nº 13156/05,
opinando pela aprovação com ressalvas do Fundo Estadual do Meio Ambiente,
em realação a elaboração da proposta orçamentária e face o questionamento da
aquisição da área denominada “Haras Tamandaré”.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 971/06, com
fulcro nos dados apontados pelo órgão instrutivo, opina pela desaprovação da
prestação de contas, por entender que além da análise das contas sob o enfoque
técnico-contábil, é imprescindível uma análise de gestão, para fins de verificação
da eficiência e otimização das políticas públicas, o que de fato não ficou
evidenciado nos presentes autos.
V O T O
Em face do exposto, considerando o contido nas Instruções da 1ª Inspetoria de
Controle Externo, Inspetoria Geral de Controle, o voto do relator nos termos dos
Parecer da Diretoria Jurídica é pela APROVAÇÃO com ressalvas da presente
Prestação de Contas do Fundo Estadual do Meio Ambiente, relativa ao exercício
financeiro de 2004, sendo as ressalvas referentes a elaboração superestimada da
proposta orçamentária e face o questionamento da aquisição da área denominada
“Haras Tamandaré”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 184300/05, FUNDO ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE, responsabilidade de Lindsley da Silva Rasca Rodrigues,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela aprovação com ressalva da prestação de contas do Fundo Estadual
do Meio Ambiente, relativas ao exercício de 2004, sendo as ressalvas referentes
a elaboração superestimada da proposta orçamentária e face o questionamento
da aquisição da área denominada “Haras Tamandaré”.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 09 de maio de 2006 – Sessão n°15.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1562/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 19515/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Responsável: JOÃO IVO CALEFFI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio destinado à manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados
no transporte escolar de alunos do ensino fundamental.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 170 a 172).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1565/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 160730/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE
Responsável: ROBERTO DETTONI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade com ressalva
das contas. Contas julgadas regulares com ressalva. Determinação ao Município
para que mantenha os saldos de convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial, nos termos do art. 116, § 4º, da Lei
n.º 8.666/93.

Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados ao Município
no valor R$ 128.433,39 (cento e vinte e oito mil quatrocentos e trinta e três reais
e trinta e nove centavos) em razão de convênio celebrado com o Estado tendo
por objeto a construção de uma quadra esportiva.
Numa primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério
Público apontaram como irregularidade a não-aplicação dos recursos financeiros
em caderneta de poupança.
Citado, o responsável apresentou o comprovante de recolhimento aos cofres
estaduais do valor de R$ 913,26 (novecentos e treze reais e vinte e seis centavos),
correspondente à remuneração financeira dos recursos (fl. 281).
Em suas manifestações conclusivas, a Unidade Técnica e o Ministério Público
manifestam-se pela regularidade com ressalva das contas (fls. 285 a 287).
Acompanho as manifestações e, nos termos da Lei Complementar Estadual n.º
113/2005, artigos 16, II, e 17, parágrafo único, VOTO no sentido de o Tribunal:
a) julgue regulares com ressalva as presentes contas e declare a a quitação

do responsável; e
b) determine ao Município que mantenha os saldos de convênio, enquanto

não utilizados, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial,
nos termos do art. 116, § 4º, da Lei n.º 8.666/93.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca:
a) julgar regulares com ressalva as presentes contas e declarar a quitação

do responsável; e
b) determinar ao Município que mantenha os saldos de convênio, enquanto

não utilizados, em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial,
nos termos do art. 116, § 4º, da Lei n.º 8.666/93.

Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1567/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 187043/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Responsável: WILSON LUIS ISCUISSATI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio destinado à implantação do Laboratório de Materiais Elétricos do
Campus de Foz do Iguaçu.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 132 a 134).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1577/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 30127/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
Responsável: DENILSON JUNIOR FERREIRA
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio tendo por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 316 a 318).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1578/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 45264/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
Responsável: WALDEMIR NATAL MARION
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio tendo por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos
da rede de ensino público estadual residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 49 a 51).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o to:quorum  de deliberação o Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1581/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 59893/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Responsável: SILVIO MAGALHÃES BARROS II
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio que teve por objeto a manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental da rede de ensino público do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 90 a 92).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO N.º 1582/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 99836/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIFLOR
Responsável: MIGUEL ANGELO PETTENAZZI
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados mediante
convênio que teve por objeto a prestação de serviços de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual residentes na área rural do Município.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 68 a 70).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, proponho que o Tribunal julgue regulares as presentes
contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto
do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, julgar regulares as presentes
contas, declarando a quitação do responsável.
Integraram o quorum de deliberação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente
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ACÓRDÃO N.º 1583/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 331591/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
Responsável: OLGIERDE MALANOWSKI
Órgão Julgador: Primeira Câmara
Relator: Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Ementa: Prestação de contas de recursos repassados mediante convênio.
Propostas uniformes da Diretoria de Análise de Transferências, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas e do Relator pela regularidade das contas.
Contas julgadas regulares.
Relatório e Voto
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos repassados ao Município
em 2005 mediante convênio cujo objeto era a execução de obra de recuperação e
recapeamento asfáltico.
A Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público manifestam-se
de maneira uniforme pela regularidade das contas (fls. 237 a 239).
Acompanho as manifestações e, nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar
Estadual n.º 113/2005, VOTO no sentido de que o Tribunal julgue regulares as
presentes contas, expedindo-se a quitação ao responsável.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos do voto do relator, auditor
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, encaminhar ao Município de Cândido de Abreu
a aprovação da Comprovação de Convênio que teve por objeto a recuperação e
recapeamento asfáltico, exercicio financeiro de 2005.
Integraram o quorum de delegação o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN
e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.
Sala das sessões, 13 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1808/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148173/04
INTERESSADO : CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 148173/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE ao
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE DE CURITIBA, no
exercício financeiro de 2003, no valor de R$ 9.219.002,49 (nove milhões, duzentos
e dezenove mil, dois reais e quarenta e nove centavos), que teve por objeto a
aquisição, distribuição e controle de medicamentos elencados pelos Municípios
integrantes do Consórcio, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 4 de julho de 2006 – Sessão nº 23.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 2045/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 108719/02
INTERESSADO : CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO JESUS
DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Auxílio.Ausência de Documentos. Superação da
Irregularidade. Aprovação com Ressalva.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata da Comprovação de Auxílio encaminhada pela Creche
Menino Jesus de Londrina, referente a parcela de R$ 51.955,49, repassados pelo
Instituto de Assistência Social do Paraná – IASP -, destinados a obras de
ampliação.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 3.368/06) verificou a
ausência do aviso de crédito bancário, bem como da identificação dos pedreiros
que trabalharam na obra e de seus respectivos contratos. Diante das constatações,
opinou pela aprovação com ressalva, no que foi acompanhada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 263, verso).
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos revela a ausência de alguns documentos, fato que, como
observou a DAT, pode ser relevado ante o atingimento dos objetivos do convênio.
Do exposto, e com base no art. 16, II, da lei orgânica, voto pela regularidade
com ressalva das presentes contas..
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 108719/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ à
CRECHE MENINO JESUS DE LONDRINA, no exercício financeiro de 2001,
no valor de R$ 51.955,49 (cinqüenta e um mil, novecentos e cinqüenta e cinco
reais e quarenta e nove centavos), que teve por objeto as obras de ampliação da
creche, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2046/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 312646/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa:  Prestação de Contas de Auxílio. Atraso no Envio da documentação.
Aprovação com Ressalvas. Multa.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da prestação de contas de auxílio firmado pelo
Município de Diamante do Norte com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano – SEDU. A quantia repassada foi de R$ 74.985,18 e o objeto envolve
serviços de recapeamento asfáltico, pintura e serviços complementares.
A Diretoria Revisora de Contas (Instrução nº 5.056/05) ressaltou que, apesar
da regularidade na execução dos termos pactuados, a documentação foi enviada
com um atraso de 74 dias. Diante disso, opinou pela regularidade com ressalvas
e pela aplicação de multa. No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas (fl. 154, verso).
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos confirma a posição da instrução. De um lado, os termos
juntados comprovam a boa execução do objeto, mas, de outro, é inegável o atraso
no encaminhamento da documentação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 312646/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
I – Aprovar, com ressalvas, a prestação de contas de auxílio firmado pelo Município
de Diamante do Norte com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano –
SEDU, nos termos do art. 16, II, da lei orgânica.
II – Aplicar a multa de R$ 300,00 (trezentos reais), ao ex-Prefeito Gesse Arlindo
dos Santos, pelo atraso no envio da documentação a essa Corte, nos termos do
art. 5º, § 2º, do Provimento nº 36/98.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2047/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 574578/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Regularidade com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de auxílio encaminhada pela Prefeitura de Alto
Paraná, referente ao recebimento de R$ 10.000,00 liberados pela Assembléia
Legislativa do Paraná e destinados à aquisição de medicamentos e gêneros
alimentícios a serem distribuídos para famílias carentes.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 5.837/05) verificou a
existência dos documentos necessários, mas opinou pela aprovação com ressalva,
tendo em vista que os repasses de verbas não configuram funções próprias do
Poder Legislativo.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 8.510/06).
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos revela o encaminhamento de todos os documentos necessários.
Por outro lado, andou bem a DAT ao observar que esta Corte já se manifestou
pela impossibilidade de tais repasses pelo Poder Legislativo.
Do exposto, voto pela regularidade com ressalva das presentes contas,
ressalvando-se a incompatibilidade desses auxílios com as atividades do Poder
Legislativo. Determino, também seja a Inspetoria responsável pela fiscalização
da Assembléia Legislativa alertada dos fatos aqui constatados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 574578/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ ao
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, ressalvando-se a incompatibilidade desses
auxílios com as atividades do Poder Legislativo. Determino, também seja a
Inspetoria responsável pela fiscalização da Assembléia Legislativa alertada dos
fatos aqui constatados.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2051/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 106051/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Documentos encaminhados satisfatoriamente. Pela regularidade
RELATÓRIO
Trata-se de procedimento de prestação de contas de Convênio com repasse de
recursos firmado entre o Estado do Paraná/SEDU e o MUNICÍPIO DE BARBOSA
FERRAZ, no valor de R$ 18.000,00. no exercício de 2002.
Após várias diligências a Diretoria de Análise de Transferências, em instrução
conclusiva nº 3828/05, propõe pela irregularidade das contas e aplicação de multa,
por entender necessário o Termo de Conclusão da Obra.
Ocorre que os gastos com as parcelas repassadas estavam compatíveis, conforme
Termo juntado às fls. 56.

Entretanto, em face da informação da ex-Prefeita, às fls. 66, de que a obra foi
concluída por administração direta do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANÁ, o Ministério Público junto a esta Corte, solicitou
diretamente àquela autarquia que remetesse via FAX, o Termo de Conclusão da
obra, o que foi atendido com o encaminhamento do Termo de recebimento nº
2002/0659, ora anexado.
Diante disso, considerando que os recursos foram efetivamente aplicados na obra
em valores compatíveis com os repasses efetuados, o Ministério Público junto ao
Tribunal de contas, em seu Parecer nº 11835/05, manifesta-se pela aprovação
das contas do convênio em pauta, referente ao exercício financeiro de 2002.
O voto do relator, acompanhando o Parecer do Ministério Público junto a esta
Corte de Contas, é pela regularidade da presente prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 106051/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ, que teve por objeto a
execução de Conclusão de quadra poliesportiva.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2052/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 160021/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de CND do INSS
específica da obra objeto do convênio.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SEDU,
referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 90.000,00 (Noventa
mil reais), tendo por objeto execução de urbanização.
Analisado este Processo na Instrução nº 6052/05 (fls. 405), a Diretoria de Análise
de Transferências manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do
Direito Constitucional do Contraditório ao Sr. Hussein Bakri, tendo em vista a
ausência dos seguintes documentos e/ou irregularidades:
1. Termo de recebimento definitivo da Obra, não contém assinatura do engenheiro
competente, ou seja, engenheiro responsável pelo PARANACIDADE;
2. CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à Obra.
O Sr. Hussein Bakri foi intimado através do ofício 1859/05-OCN-DRC (fls. 408),
e através do protocolo nº 5180-3/06 (fls. 409), apresentou os seguintes
documentos:
1. Termo de recebimento definitivo da Obra, assinado pelo representante do
PARANACIDADE;
2. CND – Certidão Negativa de Débitos do INSS, da empresa executora da obra.
Examinando o contraditório apresentado pelo Sr. Hussein Bakri, a Diretoria de
Análise de Transferências constata que restou injustificada a ausência de CND
específica da obra e, através da Instrução nº 1192/06, opina pela regularidade
com ressalva da prestação de contas.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
3896/06, opina pela desaprovação das contas em razão da ausência de CND
específica da obra objeto do convênio.
b :VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 160021/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalva a prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA,
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e recentes
decisões deste Tribunal, ressalvando a ausência de Certidão Negativa de
Débitos do INSS específica da obra objeto do convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2053/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 51043/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de contas de convênio. Pela regularidade com ressalva em
razão de atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o processo de prestação de contas de convênio firmado com a SEED, em
01.09.03, no valor de R$ 107.779,58 (cento e sete mil, setecentos e setenta e
nove reais e cinqüenta e oito centavos), tendo por objeto a ampliação das escolas
municipais Francisco Taques e Pedro Ferreira de Almeida.
Analisado o processo, conforme Instrução nº 839/06 (fls. 242/246), a DAT
manifestou-se pela irregularidade das contas e concessão do direito constitucional
do contraditório e ampla defesa ao Sr. Valdir Pereira Vaz, Prefeito Municipal e
ordenador das despesas, tendo em vista a ocorrência das seguintes irregularidades:
· Ausência de Termos de Recebimento das Obras, de emissão do DECOM e/

ou engenheiro responsável pelas mesmas;
· Apresentação da prestação de contas neste Tribunal, com atraso de 259

(duzentos e cinqüenta e nove) dias, infringindo o disposto no art. 1º, § 2º,
inc. I, do Provimento nº 29/94-TC.
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O Ministério Público junto a este Tribunal, conforme Parecer nº 2283/06 (fls.
247/249) opinou por diligência complementar para a Prefeitura esclarecer a
distorção no objeto do convênio e a realização de despesas após o prazo de
vigência do convênio.
Através do Despacho nº 216/06 (fls. 252), deste Gabinete, determinou-se a citação
do Sr. Valdir Pereira Vaz, Prefeito Municipal e ordenador das despesas, para o
exercício do contraditório e ampla defesa acerca do contido na Instrução nº 939/
06.
Devidamente citado, mediante ofício da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 253), apresentou o Sr. Valdir Pires Pereira Vaz, através do protocolado nº
13091-3/06 (fls. 254/259), a título de contraditório, os seguintes documentos:
· Termos de Constatação de Obras, firmados pelo Engº Chefe do ER/PBC da

Seop, Sr. Frederico Demário Pimpão e o Sr. Valdir Pereira Vaz, Prefeito
Municipal e ordenador das despesas;

· Termo Aditivo ao convênio e respectiva publicação de seu extrato na imprensa
oficial, prorrogando a vigência do convênio até 30.06.2005.

Examinando os documentos enviados, restaram sanadas as impropriedades
apontadas pela Diretoria de Análise de Transferências e pelo Douto MPjTC, em
que pese não ter o interessado se pronunciado quanto à alegada distorção no
objeto do convênio, evidenciando-se que as despesas de fls. 91 e 95 ocorreram
na vigência do convênio e os recursos foram, efetivamente, aplicados no objeto
do convênio, conforme atestam os Termos de Constatação de Obras enviados, de
conformidade com a Cláusula Primeira, caput, e § 1º, inc. II, do Termo de Convênio
(fls. 03).
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade
das contas, através da Instrução nº 3414.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 9202/06,
opina pela desaprovação das contas por considerar que a municipalidade não se
manifestou quanto a suposta distorção do objeto do termo conveniado, mencionado
na diligência solicitada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 51043/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao
MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES, ressalvando o atraso na
prestação de contas.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2056/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 292166/06
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Relatório de inspeção e análise de adiantamentos. Pela baixa de
responsabilidade dos interessados.”
RELATÓRIO
Através do presente protocolado, a Diretoria de Contas Estaduais encaminha
Relatório de Inspeção e Análise (fls. 03/04), no qual informa que foram examinadas
as prestações de contas de 4 adiantamentos na Secretaria de Estado da Fazenda,
no montante de R$ 8.000,00, recomendando ao final a baixa de responsabilidade.
O MPjTC, pelo Parecer n° 10971/06, opina pela baixa da responsabilidade dos
interessados, mencionados às fls. 05 a 08.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RELATÓRIO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 292166/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Aprovar o presente Relatório de Inspeção e Análise, elaborado pela Diretoria
de Contas Estaduais - DCE, referente às prestações de contas de adiantamentos
da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, utilizados no período
especificado nas notas de empenho, acompanhando o Parecer n° 10947/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal.
II – Determinar a baixa de responsabilidade dos detentores dos adiantamentos,
referidos neste protocolado às folhas 05 a 08.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2057/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 517775/02
INTERESSADO : YURI KRUCHOWSKI DE SIQUEIRA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de restituição de valores presumidamente descontados e pagos a
maior, a título de pensão alimentícia, excluindo-se da base de cálculo tão somente
a contribuição previdenciária. Avença judicial que os preconizava sobre o valor
líquido. Pelo indeferimento, posto que o cálculo realizado pela DCF deu-se em
conformidade com a legislação tributária de regência, não sendo viável a esta
Corte apreciar os efeitos financeiros havido sobre os valores retidos em exercícios
anteriores, na hipótese de restituições já promovidas pela própria Receita Federal.
RELATÓRIO
Trata-se de requerimento de restituição de valores presumidamente descontados
e pagos a maior, a título de pensão alimentícia, excluindo-se da base de cálculo
tão somente a contribuição previdenciária, quando a avença judicial os preconizava
sobre o valor líquido.

Aduz o requerente ter havido equívoco da DCF, que ao efetuar o cálculo do valor
líquido ao qual corresponderia a pensão procedeu ao desconto apenas das verbas
previdenciárias, não considerando o imposto de renda retido na fonte para
definição do “rendimento líquido”.
A DCF esclarece através da Informação n° 160/05 (fls. 13), que para fins de
aplicação do conceito de rendimento líquido, utiliza a fórmula rendimento bruto
menos previdência e menos seguro obrigatório do IPE, conforme Ofício 132/96,
da 2ª. Vara de Família. Esclarece ainda, que a partir do novo Ofício da 2ª. Vara
(n° 2.633/2002), passou a deduzir também o IR, em função do mesmo
especificamente mandar deduzir.
A DIJUR, por meio do Parecer nº 7107/05, manifestou-se pelo deferimento do
pleito, respeitada a prescrição qüinqüenal, entendendo que o desconto deveria
ter sido feito sobre o rendimento líquido e não como foi feito, deduzindo-se apenas
a contribuição previdenciária.
O MPjTC, pelo Parecer n° 8066/06, opina pelo indeferimento do pedido, posto
que a exclusão do valor correspondente à pensão alimentícia para apuração da
base de cálculo do IR estava em conformidade com o disposto nas Leis nºs 7.713/
88 e 9.250/95, não se podendo imputar erro da administração quando o cálculo
em questão ateve-se ao permissivo legal; além do pleito dever ser dirigido à
Receita Federal, em razão das repercussões financeiras havidas nos ajustes anuais
dos exercícios respectivos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
protocolados sob nº 517775/02,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido, posto que a exclusão do valor correspondente à pensão
alimentícia para apuração da base de cálculo do Imposto de Renda estava em
conformidade com o disposto nas Leis nºs 7.713/88 e 9.250/95, não se podendo
imputar erro da administração quando o cálculo em questão ateve-se ao permissivo
legal; além do que o pleito deve ser dirigido à Receita Federal, em razão das
repercussões financeiras havidas nos ajustes anuais dos exercícios respectivos,
acompanhando o Parecer n° 8066/06 do Ministério Público junto a este Tribunal
- MPjTC, e conforme já decidido pela Casa sobre o mesmo assunto no Processo
n° 111.666/00 (Resolução n° 211/2002).
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2058/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 215676/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANACITY
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Pedido de certidão liberatória. Pendências não resolvidas. Indeferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de Certidão Liberatória interposto pelo interessado junto à
esta egrégia Corte de Contas, em face das normas contidas no art. 25 da Lei
Complementar n.º 101/2.000.
O requerente juntou às fls. 29, certidão da 1ª. Vara da Fazenda Pública da Capital,
informando a propositura de “Ação Declaratória de nulidade de ato jurídico”.
Tanto a DAT, pela Informação n° 110/2006, como o MPjTC pelo Parecer n°
10960/06, tendo em vista que em nenhuma das ações obteve medida liminar
suspensiva dos efeitos das decisões desta Corte, opinam pelo indeferimento do
pedido.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 215676/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Indeferir o pedido da certidão requerida, acompanhando a Informação da Diretoria
de Análise de Transferência - DAT e o Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal - MPjTC e considerando que o Município não atende a norma do art.
25, §1º, inciso IV, “a” da Lei Complementar n.º 101/2000.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2059/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 318327/06
INTERESSADO : PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
LONDRINA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Informações favoráveis. Pela expedição da certidão liberatória.
RELATÓRIO
Trata o presente de pedido de expedição de Certidão Liberatória para fins de
recebimento de recursos.
A DAT, pela Informação n° 126/06 e o MPjTC, através do Parecer n° 11796/06,
tendo em vista há não existência de pendências, opinam pela concessão da
Certidão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 318327/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Deferir o pedido da Certidão Liberatória requerida, acompanhando a informação
da Diretoria de Análise de Transferência - DAT e o parecer do Ministério Público
junto a este Tribunal - MPjTC.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
HENRIQUE NAIGEBOREN                NESTOR BAPTISTA
Conselheiro                                              Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2061/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 54560/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Auxílio. Repasse da Assembléia Legislativa do Estado.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de processo de comprovação de auxílio, recebido
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, pelo Município de Quedas do
Iguaçu, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no exercício financeiro de
2003, tendo por objetivo construção de um poço artesiano.
Pela Instrução nº. 4532/06, a Diretoria de Análise de Transferências recomendou
a aprovação com ressalva, bem como ciência à 7ª Inspetoria, acerca dos repasses
efetuados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, que contrariam as
funções próprias do Poder Legislativo.
O Ministério Público junto a este tribunal em seu parecer nº. 11048/06, opina
também pela regularidade com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 54560/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ ao MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇÚ, ressalvando o repasse
ser advindo do Poder Legislativo Estadual, sem prejuízo da requerida ciência
à respectiva Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2062/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 514404/96
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre o MUNICÍPIO DE
PEABIRU e a SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO, referente ao exercício financeiro de 1996, no valor de R$
208.885,00 (duzentos e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), destinados a
manutenção e implantação de trabalhos de adequação de estadas rurais em diversos
trechos.
Através da instrução n° 927/06, a Diretoria de Análise de Transferência manifestou-
se pela regularidade com ressalva, em face da não apresentação das Certidões de
Regularidade perante o FGTS e INSS de empresa vencedora do certame
licitacional.
O Ministério Público junto ao Tribunal acompanha integralmente a conclusão
adotada pela instrução da DAT - Diretoria de Análise de Transferência,
excepcionalmente entendendo regular com ressalva a prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 514404/96,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos, considerando os elementos trazidos no processo que dão conta da
aplicação regular dos recursos no objeto do presente convênio, nos termos do
Art. 16, II da Lei Complementar 113/05, ressalvando a ausência nos autos as
certidões de regularidade do FGTS e INSS da empresa vencedora de certame
licitatório em desatendimento a legislação pertinente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2071/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 153650/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ASSIS CHATEAUBRIAND
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de Subvenção Social.. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de subvenção social recebida da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , pela APAE DE ASSIS
CHATEAUBRIND, no valor de R$ 399.029,24 (trezentos e noventa e nove mil
vinte e nove reais e vinte e quatro centavos), referente ao exercício financeiro de
2004, tendo por objeto o pagamento de pessoal e respectivos encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas, em virtude do pagamento de despesa não prevista no acordo
(guardião), a qual foi devidamente recolhida pelo responsável.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 153650/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Ago/2006 23Edição nº 61 -

Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
APAE DO MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIND, nos termos do art. 16,
II, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, ressalvando a realização de despesa
não prevista no acordo.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2080/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 216028/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Certidão Liberatória. Existência de pendências perante a Diretoria de
Contas Municipais. Não observância dos limites constitucionais relativos às
aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Indeferimento ao
pedido.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Emissão de Certidão Liberatória formulado pelo Município
de Piraí do Sul.
A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM, por meio da Instrução n° 1687/
06, manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do presente pleito, eis que constatou
que o Município não atendeu ao disposto na Instrução Técnica nº 47/2006 desta
Corte. Ademais, também indica que também não foram atendidos os limites
constitucionais relativos às aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino, conforme apurado na Análise de Gestão Fiscal relativa ao exercício de
2005, constante do Protocolo nº 426860/05, desta Corte
:.
A Diretoria de Análise de Transferências – DAT, pondera que no âmbito de sua
competência, o Município encontra-se apto a receber a pleiteada Certidão
Liberatória.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - MPjTC,
por meio do Parecer nº 11015/06, se posiciona pelo INDEFERIMENTO do
presente pleito, diante da manifestação da DCM, acima aludida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 216028/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, acompanhando o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto
a este Tribunal - MPjTC, exarado na Informação e Parecer acima citados.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2081/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 225965/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE KALORÉ
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa : Pede Certidão liberatória o Prefeito Municipal de Kaloré para fins de
viabilizar as transferências voluntárias do Estado e da União Federal, sem ter
tomado providências de diligências e devoluções de recursos de Convênios.
.
RELATÓRIO
O presente pedido de Certidão Liberatória para o Município de Kaloré foi
formulado pela atual prefeito o Sr. ELEOMIL ALTIVO FUZETI que tem
pendências relativas aos processos 226948/04 e 158426/03 decorrentes da
Resolução 1738/04.
A administração municipal do ex-Prefeito Aléscio Canelo também está pendente
de acertos de contas de devolução de recursos decidida pela Resolução 3792/04
e pela Resolução 226/05 desta Corte de Contas.
O atual Prefeito ELEOMIL ALTIVO FUZETI teve ainda indeferido, por
intempestivo, um recurso pelo Relator Conselheiro Fernando Augusto Mello
Guimarães.
Assim, os precedentes administrativos de desatenção aos atos e resoluções deste
Tribunal estão a impor restrição à emissão do documento pedido de CERTIDÃO
LIBERATÓRIA.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 225965/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Indeferir o pedido de Certidão Liberatória requerida pelo Município de Kaloré, e
pelo arquivamento do presente expediente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2082/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 236649/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Certidão Liberatória. Existência de pendências perante a Diretoria de
Análise de Transferências. Indeferimento ao pedido.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Emissão de Certidão Liberatória formulado pelo Município
de Bom Sucesso.
A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM, por meio da Informação n°
1786/06, manifesta-se pelo DEFERIMENTO do presente pleito, eis que no âmbito
daquela Diretoria o interessado não apresenta restrições à obtenção da pleiteada
certidão liberatória.
Por outro lado, a Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da
Informação nº 116/2006, pondera que no âmbito de sua competência, o Município
não se encontra apto a receber a pleiteada Certidão Liberatória, eis que teve
algumas prestações de contas julgadas irregulares.
Nesse mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná - MPjTC, por meio do Parecer nº 11262/06, corrobora o posicionamento
da DAT, e também se posiciona pelo INDEFERIMENTO do presente pleito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 236649/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, acompanhando o
posicionamento da Diretoria de Análise de Transferência - DAT e do Ministério
Público junto a este Tribunal - MPjTC, exarado na Informação e Parecer acima
citados.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2083/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 243165/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FÊNIX
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Certidão Liberatória. Existência de pendências perante a Diretoria de
Contas Municipais. Indeferimento ao pedido.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Emissão de Certidão Liberatória formulado pelo Município
de Fênix.
A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM, por meio da Informação n°
1491/06, manifesta-se pelo INDEFERIMENTO do presente pleito, eis que no
âmbito daquela Diretoria o interessado apresenta restrições à obtenção da pleiteada
certidão liberatória.
Por outro lado, a Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da
Informação nº 361/2006, pondera que no âmbito de sua competência, o Município
se encontra apto a receber a pleiteada Certidão Liberatória.
Já o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná - MPjTC,
por meio do Parecer nº 11502/06, corrobora o posicionamento da DCM, e também
se posiciona pelo INDEFERIMENTO do presente pleito. Ademais, também
pondera pela anulação da certidão nº 2885/06, concedida ao interessado pela via
da internet.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 243165/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
I - Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, acompanhando o
posicionamento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto
a este Tribunal - MPjTC, exarado na Informação e Parecer acima citados.
II – Determinar o cancelamento da certidão nº 2885/06, emitida pela internet, em
face das pendências apontadas pelas áreas instrutivas desta Corte.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 25 de julho de 2006 – Sessão nº 26.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2101/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 119320/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Regular com Ressalva.
RELATÓRIO
O presente Processo trata da análise da Prestação de Contas de Convênio firmado
entre o MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU e a SECRETARIA DE ESTADO
DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO – SEAB, na data de 25/06/
1996, no valor total de R$ 75.508,75 (setenta e cinco mil, quinhentos e oito reais
e setenta e cinco centavos) no exercício financeiro de 1996, oriundo do Programa
Paraná Rural, com o fim de atender ao Sub-programa “Adequação de Estradas
Rurais”, tendo por objeto a implantação e manutenção de trabalhos de adequação
de estradas rurais.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 5147/06) opinou pela
ressalva do item relacionado à SEAB, qual seja, ausência de controle interno e
por notificação ao Sr. Richard Golba (gestão 1997/2000) para recolhimento do
valor de R$ 136,49, o que foi devidamente atendido e comprovado.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 11646/06)
manifesta-se que nada tem a opor à regularidade com ressalvas, proposta pela
Diretoria.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 119320/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de convênio do MUNICÍPIO DE CÂNDIDO
DE ABREU, ressalvando-se a ausência de controles internos por parte da
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO e
do recolhimento do valor de R$ 136,49 (cento e trinta e seis reais e quarenta e
nove centavos), após a apresentação da prestação de contas, por parte da
administração municipal, com base, no art. 16, II, da Lei Orgânica.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2105/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 46392/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 46392/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE FERNANDES PINHEIRO, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
54.841,54 (cinqüenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinqüenta e
quatro centavos), que teve por objeto compra de peças, pneus, serviços mecânicos
e aquisição de combustível, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2106/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 175158/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Comprovação de Convênio. Instrução Favorável. Regularidade Formal.
Pela Aprovação.
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio celebrado pela Universidade Estadual do
Centro Oeste do Paraná – UNICENTRO, com a Fundação Araucária, no valor de
R$ 28.740,00, tendo por objeto a participação em eventos técnico-científicos.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 3.839/06) constatou a
presença dos documentos necessários e opinou pela aprovação. No mesmo sentido
foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
(Parecer nº 10.343/06).
VOTO
O exame dos autos revela a regularidade da documentação e o cumprimento dos
objetivos traçados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 175158/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO DO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2004, no
valor de R$ 28.740,00 (vinte e oito mil, setecentos e quarenta reais), que teve por
objeto a implementação do Programa de Apoio à Participação em eventos Técnico-
Científicos e Culturais 2004, do exposto e com base no art. 16, I, da Lei Orgânica,
voto pela regularidade da presente prestação de contas de convênio.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2110/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 111.544/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 111.544/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, referente aos recursos
repassados pela FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS
E LETRAS DE PARANAVAÍ, nos termos da Instrução nº 4866/06, da Diretoria
de Análise de Transferências e do Parecer nº 11.742/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 �:– Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2112/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148243/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 148243/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ –
HOSPITAL UNIVERSITARIO DO OESTE DO PARANÁ ao CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 137.881,36 (cento e trinta e sete mil, oitocentos
e oitenta e um reais e trinta e seis centavos), que teve por objeto a contratação de
estagiários, com fundamento no artigo nº247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2113/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148260/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 148260/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ –
CAMPUS CASCAVEL ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
DO PARANÁ-CIEE/PR, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
102.652,13 (cento e dois mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e treze centavos),
que teve por objeto a contratação de estagiários, com fundamento no artigo nº246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2114/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148308/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 148308/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL - UNIDADE REGIONAL DE LONDRINA ao CENTRO
DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 38.913,56 (trinta e oito mil, novecentos e
treze reais e cinqüenta e seis centavos), que teve por objeto a contratação de
estagiários, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2115/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 170249/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 170249/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE
E A INFÂNCIA DE LUNARDELLI, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 39.997,65 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta
e cinco centavos), que teve por objeto a implantação do Programa de aquisição
de Alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar, com fundamento
no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2116/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N : 181305/06
INTERESSADO : UNIOESTE CAMPUS MARECHAL CANDIDO RONDON
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 181305/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIOESTE CAMPUS
MARECHAL CANDIDO RONDON, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 6.207,48 (seis mil, duzentos e sete reais e quarenta e oito centavos), que
teve por objeto o IV Simpósio Regional de Mata Ciliar, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2117/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181518/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 181518/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ DE CURITIBA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
14.846,66 (quatorze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis
centavos), que teve por objeto o I Colóquio Nacional Financiamento da Educação
no Brasil, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2118/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 181569/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 181569/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE PONTA GROSSA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 7.675,49
(sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), que teve
por objeto a execução do Programa de Apoio à Organização de Eventos Técnico-
científicos e Culturais 2004, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2121/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 189616/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 189616/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 11.929,63 (onze mil, novecentos e vinte e nove reais e sessenta e tres
centavos), que teve por objeto o XVIII Seminário de Pesquisa UNICENTRO,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2122/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 189.667/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 189.667/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, no exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 11.306,31 (onze mil, trezentos e seis reais e trinta e um centavos), que teve
por objeto o XVII SEMINÁRIO do Centro de Estudos Linguísticos e Literários
do Paraná, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2123/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201705/06
INTERESSADO : REDE PARANAENSE DE METROLOGIA E ENSAIOS –
PARANÁ METROLOGIA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 201.705/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA a REDE PARANAENSE DE
METROLOGIA E ENSAIOS – PARANÁ METROLOGIA DE CURITIBA,
no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 8.658,00 (oito mil seiscentos e
cinqüenta e oito reais), que teve por objeto a execução do programa de Apoio à
Organização de Eventos Técnico- Científicos 2005, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2124/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 201.942/06
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 201.942/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA a UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ EM CURITIBA, no exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 15.357,37 (quinze mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e trinta e sete
centavos), que teve por objeto o Programa de Apoio a Organização de Feiras das
Profissões 2004, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2125/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242738/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 242738/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência dos recursos recebidos pelo CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE-PR da
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ-REITORIA, no
exercício financeiro de 2006, no valor de R$ 1.138,70 (hum mil, cento e trinta e
oito reais e setenta centavos), que teve por objeto a contratação de estagiários.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Ago/2006 25Edição nº 61 -

ACÓRDÃO Nº 2126/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242.754/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 242.754/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, referente aos recursos
repassados pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO, nos termos da Instrução nº 4729/06,
da Diretoria de Análise de Transferências e do Parecer nº 11.747/06, do Ministério
Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2127/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 242.770/06
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 242.770/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, referente aos recursos
repassados pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ -
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ, nos termos da
Instrução nº 4734/06, da Diretoria de Análise de Transferências e do Parecer nº
11.738/06, do Ministério Público junto a este Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2128/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 257.565/06
INTERESSADO : CLUBE DA CRIANÇA DE PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 257.565/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL - SETP e o INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO
PARANÁ - IASP ao CLUBE DA CRIANÇA DE PINHAIS, no exercício
financeiro de 2006, no valor de R$ 22.243,96 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta
e três reais e noventa e seis centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal, com fundamento no
artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2129/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 483324/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Admissão de Pessoal. Documentação Completa. Idade e Escolaridade
Devem Ser Exigidos no Momento da Posse. Pelo Registro com Ressalvas.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata do encaminhamento, pelo Município de Nova Prata
do Iguaçu, de documentação referente ao Teste Seletivo nº 01/2.005 para
provimento dos cargos de agente comunitário de saúde.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 6.054/06) apesar de verificar a regularidade
formal dos autos, observou que o edital não deve trazer exigência idade mínima
e de escolaridade, uma vez que, esses requisitos serão verificados somente no
momento da posse ou da contratação. Diante disso opinou pela legalidade e registro
com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 9.893/06) adotou
posição distinta. Defendeu sua representante que a previsão de idade mínima e
escolaridade não configura “exigência inócua, uma vez que as declarações,
documentos e outras certidões apresentadas no ato da inscrição são de
responsabilidade do candidato, e por conseguinte, deverá este ter capacidade
absoluta para responder por eventuais discrepâncias”. Ao final, opinou pela
legalidade e registro.

ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos expõe a diferença de entendimento referente à exigência de
idade mínima e grau de escolaridade no edital do Teste Seletivo em epígrafe.
Tanto a DIJUR quanto o MPjTC juntam jurisprudência dos Tribunais Superiores
o que significa estar o tema envolvido de certa polêmica.
Sob os cânones do princípio da razoabilidade, contudo, não parece correto exigir,
já no momento da inscrição, que o candidato comprove possuir 18 anos ou mais.
Isso porque o concurso público ou o teste seletivo não encontram o seu fim neles
mesmos. Configuram formalidades acessórias ao ato principal que é a posse do
servidor.
Nada impede, portanto, que, o interessado venha a reunir as condições de idade
e escolaridade apenas quando de sua posse – desde que aprovado - ainda que no
momento da realização da inscrição e das provas não as tenha. O que deve constar
do edital, isso sim, é a condição de que o candidato aprovado só ingressará nos
quadros da Administração se tiver a idade e a escolaridade exigidas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 483324/05,.
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, ressalvando-se que critérios de
idade e escolaridade devem ser exigidos somente quando da posse e não da
inscrição, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2130/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 253004/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Concurso Público. Regularidade Formal. Idade Mínima Não Pode Ser
Exigida No Ato da Inscrição. Aprovação com Ressalvas.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata do encaminhamento, pelo Município de Laranjeiras
do Sul, de documentação referente a Concurso Público para provimento dos cargos
de Advogado, Analista de Sistemas, Técnico em Informática, Técnico em
Contabilidade, Consultor Legislativo, Oficial Administrativo, Agente
Administrativo, Telefonista e Auxiliar de Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 7.006/06) apesar de verificar a regularidade
formal dos autos, observou que o edital não deve trazer exigência idade mínima
para a inscrição, uma vez que, esses requisitos serão verificados somente no
momento da posse ou da contratação. Diante disso opinou pela legalidade e registro
com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 10.543/06) adotou
posição semelhante, entendendo, contudo, urgente seja comunicado o interessado
para que a idade mínima passe a ser exigida apenas quando do ato da posse e não
da inscrição. Ao final, opinou pela legalidade e registro.
ANÁLISE E VOTO.
O exame dos autos comprova a regularidade formal e o respeito às normas legais.
Assiste razão à instrução quando observa que a idade mínima deve ser requisito
de posse e não de inscrição. Isso porque tanto o concurso público quanto o teste
seletivo configuram procedimentos acessórios de formalidade prévia para a escolha
daqueles que ingressarão no serviço público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 253004/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em,
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, com a ressalva de que a Câmara de
Laranjeiras do Sul deve ser oficiada, de que a idade mínima deve ser exigida
somente no momento da posse, determinando seu registro.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2131/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 177693/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA
Ementa: Certidão Liberatória. Existência de pendências perante a Diretoria de
Análise de Transferências. Indeferimento ao pedido.
RELATÓRIO
Trata-se de Pedido de Emissão de Certidão Liberatória formulado pelo Município
de Ipiranga.
A douta Diretoria de Contas Municipais - DCM, por meio da Informação n°
1277/06, manifesta-se pelo DEFERIMENTO do presente pleito, eis que no âmbito
daquela Diretoria o interessado não apresenta restrições à obtenção da pleiteada
certidão liberatória.
Por outro lado, a Diretoria de Análise de Transferências – DAT, por meio da
Informação nº 109/2006, pondera que no âmbito de sua competência, o Município
não se encontra apto a receber a pleiteada Certidão Liberatória, eis que teve
algumas prestações de contas julgadas irregulares.
Nesse mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná - MPjTC, por meio do Parecer nº 11492/06, corrobora o posicionamento
da DAT, e também se posiciona pelo INDEFERIMENTO do presente pleito.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 177693/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
por unanimidade em:

Indeferir o presente pedido de certidão liberatória, acompanhando o
posicionamento da Diretoria de Análise de Transferência - DAT e do Ministério
Público junto a este Tribunal - MPjTC, exarado na Informação e Parecer acima
citados.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2151/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184080/04
ENTIDADE : SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: JOÃO TADEU SERPA NUNES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Prestação de Contas Estadual. Regular.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da prestação de contas do SERVIÇO DE LOTERIA
DO ESTADO DO PARANÁ - SERLOPAR, relativa ao exercício financeiro de
2003.
A Diretoria de Contas Estaduais – anterior IGC-, inicialmente, em sua Instrução
nº. 101/04(fls. 314 a 326), conclui que as contas encontram-se regulares sob os
aspectos técnico-contábil, assim considerada a execução orçamentária, financeira
e patrimonial e, também quanto aos aspectos de gestão conclui que a entidade
atingiu seus objetivos.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, através do Parecer nº. 9897/04,
motivada pelos apontamentos feitos pela Inspetoria de Controle Externo nos
relatórios do 2º e 3º Quadrimestres, opina pela oitiva do responsável interessado,
a fim de exercer o direito ao contraditório, fato que foi seguido pelo Ministério
Público junto ao Tribunal, nos termos do Parecer nº. 17.154/04.
Motivado, em duas oportunidades, o Sr. João Tadeu Serpa Nunes, não exerceu
pessoalmente o direito constitucional do contraditório, contudo, o Sr. Mario
Marcondes Lobo, representante institucional da entidade, na condição de Diretor-
Presidente, através do Ofício 017, de 25/02/05, (fl. 334) oferece esclarecimentos
no sentido de que em tempo oportuno os documentos solicitados à empresa Kolmac
Administradora de Eventos Ltda., capazes de desvendar as dúvidas suscitadas
pela Inspetoria de Controle Externo foram entregues ao Serlopar, ressaltando
também que, ato contínuo, o Senhor Governador, mediante o Decreto nº. 3020,
de 25/05/04, anulou o contrato celebrado com a entidade e a empresa Kolmac
Ltda., resultando de imediato, interrupção dos procedimentos da modalidade
lotérica denominada “Toto Bola”, sobre cuja atividade pairava suspeições de
legitimidade
O responsável acima citado, através do Ofício nº. 084, de 28/11/05 (fls.355/356)
reitera a posição institucional quanto à regularidade dos procedimentos adotados
pela entidade.
Naturalmente, após os esclarecimentos prestados pelo representante institucional,
nova audiência foi proposta às unidades técnicas cujas manifestações assim se
registram:
· Inspetoria de Controle Externo – remanescem os problemas de controle

interno apontados nos relatórios quadrimestrais, contudo, merecem fé pública
os argumentos trazidos pela parte, podendo ser efetivadas as verificações
necessárias ao completo saneamento dos fatos apontados;

· Diretoria de Contas Estaduais – retifica sua posição anterior, entendendo
agora que não se pode opinar pela regularidade das contas;

· Diretoria Jurídica – pela irregularidade das contas.
O Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas, em bem fundamentado parecer,
entende pela regularidade das contas, vez que as medidas saneadoras, produto da
ação eficiente do controle interno, foram tomadas oportunamente.
VOTO
Considerando os informes contidos nos autos dando conta que não houve prejuízo
ao erário, bem como a disposição institucional disponibilizando os documentos
comprobatórios necessários ao esclarecimento dos informes contidos nos
relatórios, acrescido das ponderações judiciosas trazidas no parecer do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas,
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 184080/04, do SERVIÇO DE LOTERIA
DO ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de JOÃO TADEU SERPA
NUNES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regulares as contas do SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO
PARANÁ - SERLOPAR, referentes ao exercício financeiro de 2003, com a
conseqüente expedição de provisão de quitação ao ordenador de despesa, Sr.
João Tadeu Serpa Nunes, Diretor - Presidente da entidade.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2156/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 114732/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Irregular.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio celebrado entre a
Fundação Araucária e a Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná, no
valor de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais), referente ao exercício
financeiro de 2003, tendo por objeto a participação em eventos.
A Diretoria de Análise de Transferências reexaminando os autos, conclui pela
sua regularidade.
O Ministério Público junto a este Tribunal, ao contrário, opina pela desaprovação
das contas, pois, não aceita o documento juntado à f. 301 (termo de cumprimento
de objetivos), uma vez que entende que não é possível definir com clareza que
este foi o projeto financiado com os recursos que se constituem no objeto do
presente processo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 114732/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar irregular a presente comprovação de convênio, com base no Parecer nº
10.714/06, do Ministério Público junto a este Tribunal e, na forma do artigo 16,
inciso III, letra b, da Lei Complementar Estadual nº. 113/05.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2164/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 156.307/05
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Comprovação de convênio. Não caracterização de
transferência voluntária. Baixa de Pendência.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de prestação de contas de recursos recebidos pelo
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná – CIEE/PR, da Empresa
Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER, no valor total
de R$ 54.582,11 (cinqüenta e quatro mil quinhentos e oitenta e dois reais e onze
centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências opina pela baixa da pendência, tendo
em vista que os valores repassados decorreram de pagamentos contratuais à
entidade, pela cessão de estagiários e não de transferências voluntárias. Por fim,
recomenda que o procedimento seja submetido à Inspetoria competente, para as
devidas anotações dentro de suas competências institucionais.
Da mesma forma se manifesta o Ministério Público junto a este Tribunal.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 156.307/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência do CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR, referente aos recursos
repassados pela EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER, com a recomendação de encaminhamento
à Inspetoria competente.
Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE
NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 1 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

ACÓRDÃO N.º 2.174/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 108.110/06
Assunto: SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Responsável: HEINZ GEORG HERWIG
Interessado: ELVISON APARECIDO DOMINGUES
EMENTA: Averbação de tempo de serviço. Tempo de serviço prestado sob o
regime da Consolidação das Leis do Trabalho: averbação para fins de
aposentadoria, disponibilidade e adicionais de tempo de serviço nos termos do
art. 8º da Lei Estadual n.º 10.296/1993. Tempo de serviço prestado sob o regime
estatutário: averbação para todos os efeitos da Lei Estadual n.º 6.174/1970 –
Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Paraná – nos termos do art. 129, I,
do Estatuto.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço formulado pelo servidor
Elvison Aparecido Domingues, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil
(TCC-E/01) do Quadro de Pessoal Efetivo deste Tribunal (fls. 2 e 10).
O servidor apresentou documentos comprobatórios do tempo de serviço total de
21 anos, 11 meses e 15 dias ou 8.010 dias prestado ao Instituto Agronômico do
Paraná (Iapar), sendo:
1) 8 anos, 8 meses e 21 dias ou 3.181 dias sob o regime da Consolidação das

Leis do Trabalho; e
2) 13 anos, 2 meses e 24 dias ou 4.829 dias sob regime da Lei Estadual n.º

6.174/70 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado do Paraná.
A Diretoria Jurídica, com fulcro no art. 129, I, da Lei Estadual n° 6.174/70
manifestou-se pelo deferimento do pleito, com a contagem do tempo de 21 anos,
11 meses e 15 dias para todos os efeitos legais (fls. 16 a 17).
O Ministério Público junto ao Tribunal, pelo parecer n° 8377/06 (fl. 19), endossou
a proposta da Unidade Técnica.
Na última sessão desta 1ª Câmara, o eminente procurador Laerzio Chiesorin Junior
manifestou-se de forma diferente, propugnando pela contagem do tempo de serviço
prestado sob o regime estatutário para todos os efeitos legais e do tempo de
serviço prestado sob o regime celetista para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adicionais.
O:PROPOSTA DE DECISÃO
Acolho a proposta do procurador Laerzio Chiesorin Junior e cumprimento Sua
Excelência pela costumeira e eficiente diligência.
O art. 129 da Lei Estadual n° 6.174/70 – Estatuto dos Servidores Civis do Estado
do Paraná – estabelece:
Art. 129 - Computar-se-á, para todos os efeitos legais:
I - o tempo de serviço prestado ao Estado do Paraná, desde que remunerado.
O art. 8º da Lei Estadual n.º 10.296/1993 estabelece:
Art. 8º. Para fins de concessão de adicional por tempo de serviço, aos servidores

da Administração Direta e das Autarquias do Poder Executivo computar-se-á,
também o tempo de serviço prestado em empresa pública ou sociedade de
economia mista instituída pelo Poder Público estadual.
Assim, proponho que sejam averbados em favor do servidor Elvison Aparecido
Domingues os seguintes tempos de serviço:
1) 8 anos, 8 meses e 21 dias ou 3.181 dias trabalhados sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adicionais; e

2) 13 anos, 2 meses e 24 dias ou 4.829 dias trabalhados sob regime estatutário
para todos os efeitos da Lei Estadual n.º 6.174/70 – Estatuto dos Servidores
Civis do Estado do Paraná.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da 1ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por unanimidade, nos termos propostos
pelo relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, determinar a averbação
em favor do servidor ELVISON APARECIDO DOMINGUES dos seguintes
tempos de serviço:
a) 8 anos, 8 meses e 21 dias ou 3.181 dias trabalhados sob o regime da

Consolidação das Leis do Trabalho para efeitos de aposentadoria,
disponibilidade e adicionais; e

b) 13 anos, 2 meses e 24 dias ou 4.829 dias trabalhados sob regime estatutário
para todos os efeitos da Lei Estadual n.º 6.174/70 – Estatuto dos Servidores
Civis do Estado do Paraná.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das sessões, 1º de agosto de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
NESTOR BAPTISTA
Presidente

Segunda Câmara
Sessão Ordinária número 29 em 16 de Agosto de 2006

CONSELHEIRO : ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 186462/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MALLET
Interessado: MUNICÍPIO DE MALLET

Processo: 255715/03 Adiado desde 05/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 230666/03 Adiado desde 05/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE MIRASELVA
Interessado: MUNICÍPIO DE MIRASELVA

CONSELHEIRO : FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

Processo: 186989/04
Origem: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
Interessado: FUNDO ESTADUAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

Processo: 102323/03
Origem: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
Interessado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 168502/03 Vistas desde 26/07/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU

Processo: 196280/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196302/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196337/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196400/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Processo: 196515/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

Segunda Câmara

Pautas

Processo: 202019/06
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA

APOSENTADORIA

Processo: 577720/03 Nova Audiência desde 12/07/2006
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA APARECIDA BARBOSA CAVALEIRO

CERTIDÃO

Processo: 182654/06
Origem: MUNICÍPIO DE CIANORTE
Interessado: MUNICÍPIO DE CIANORTE

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

Processo: 168092/01
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S.A

AUDITOR : JAIME TADEU LECHINSKI

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 128834/05
Origem: MUNICÍPIO DE LOANDA
Interessado: MUNICÍPIO DE LOANDA

Processo: 129148/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE LOANDA

Processo: 142047/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Processo: 136690/02 Adiado desde 02/08/2006
Origem: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA
O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
Interessado: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA

Processo: 251710/03 Adiado desde 19/07/2006
Origem: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU

Processo: 252880/03 Adiado desde 02/08/2006
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO

AUDITOR : EDUARDO DE SOUSA LEMOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 114395/02
Origem: MUNICÍPIO DE MATINHOS
Interessado: MUNICÍPIO DE MATINHOS

AUDITOR : THIAGO BARBOSA CORDEIRO

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

Processo: 86977/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL PROVISIONAL DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA

Processo: 104737/04
Origem: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE
CURITIBA
Interessado: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DE CURITIBA

Processo: 112985/04
Origem: FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA
Interessado: FUNDO DE ABASTECIMENTO ALIMENTAR DE CURITIBA

Processo: 125793/04
Origem: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA

Processo: 127427/04
Origem: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA

Processo: 132777/05 Vistas desde 02/08/2006 Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI
Origem: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO

Processo: 140486/05
Origem: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA
SERRA

Processo: 140508/05
Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA

Os processos adiados, com vistas, com nova audiência e aguardando voto de
desempate poderão sofrer alteração. Consulte, a qualquer momento, o site do
Tribunal no endereço: http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Plenário.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 26/2006
Sessão Ordinária nº. 26 de 26 de julho de 2006

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de 2006, no horário regimental,
realizou-se a vigésima sexta sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, sob o exercício da presidência do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, nos termos do parágrafo
primeiro, do artigo sexto, do Regimento Interno deste Tribunal. Em razão da
vacância de cargo de Conselheiro, foi convocado pela Portaria da Presidência
nº257/2006, o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO. Presentes os
AUDITORES JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSHOERPER
LINHARES e ainda, a Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal,
JULIANA STERNADT REINER. Designado pela Portaria da Presidência
nº325/2006, o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, para substituir o
CONSELHEIRO PRESIDENTE ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por
motivo de suas férias. Ausente, ainda, o AUDITOR EDUARDO DE SOUZA
LEMOS, em virtude de suas férias. Inicialmente, o Presidente em exercício
submeteu à aprovação do Plenário, a Ata da Sessão Ordinária nº. 25, de dezenove
de julho de 2006 do corrente ano para homologação. Após, concedeu a
oportunidade para os Expedientes previstos no inciso II, do artigo 464 do
Regimento Interno, sem nenhuma ocorrência. Posteriormente, o Presidente em
exercício CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, abriu oportunidade para inclusão em pauta, de processos
referentes ao § 4º do artigo 429, do Regimento Interno, tendo o mesmo se
manifestado para inscrever o Processo nº94856/06, de Comprovação de Convênio,
referente ao Recurso de Agravo protocolado sob nº308682/06. Na seqüência, foi
deixada livre a palavra, não havendo quem dela fizesse uso. Passou-se, então, ao
julgamento dos processos. O Presidente em exercício CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, antes de relatar os
processos inclusos em sua pauta, oportunizou ao AUDITOR JAIME TADEU
LECHINSKI, para, em substituição, proceder, primeiramente, ao relato de
processos inseridos na pauta do CONSELHEIRO PRESIDENTE ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO e após, o relato de processos de sua pauta. Na sequência,
os AUDITORES THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSHOERPER
LINHARES procederam ao relato dos feitos incluídos em suas respectivas pautas.
No decorrer dos trabalhos, no Processo nº181263/05, de Comprovação Social,
após ter ouvido a manifestação da Procurada JULIANA STERNADT REINER,
o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO pediu vista em mesa do
processo, ficando a discussão da matéria suspensa até que o referido feito fosse
devolvido ao Relator JAIME TADEU LECHINSKI, para julgamento. Por fim,
o Presidente em exercício relatou os autos de sua atribuição. Foram julgados os
seguintes processos: 181263/05, 135409/00, 164241/04, 85203/02, 115430/02,
134934/03, 135035/03, 158701/03, 166844/03, 261332/03, 94066/04, 94856/
04, 160610/04, 475247/04, 5048/05, 36559/05, 40505/05, 135741/05, 412230/
05, 163630/05, 181581/05, 544644/03, 382180/03, 516080/03, 273633/06,
292174/06, 292247/06, 292301/06, 282535/06, 286123/06, 444840/02, 322843/
05, 342780/05, 342798/05, 379870/05, 133109/04, 109529/02, 121860/04,
132874/05, 184339/06, 251752/03, 198227/04, 99741/06, 220637/06, 187075/
05, 127165/06, 828/04, 115546/05, 129539/05, 131258/05. O AUDITOR
JAIME TADEU LECHINSKI requereu vista do Processo nº168502/03
constante da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES. Transcorrida a fase de julgamento, o Presidente em exercício
deixou livre a palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 15h14min,
encerrou a vigésima sexta sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra,
ordinária, para o dia 02 de agosto de 2006, no horário regimental. E para constar,
lavrou-se a presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche,
Secretária da Segunda Câmara e pelo CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, Presidente em exercício deste
Colegiado.________________________________________________________

Atas

Acórdãos

ACÓRDÃO Nº 1291/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 92790/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE
INTERESSADOS: ELPIDIO HOLZBACH e HÉLIO BREMM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2001 do Executivo Municipal
de Entre Rios do Oeste. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Município de Entre Rios do Oeste , relativas ao exercício de 2001,
foram prestadas pelo Sr. Prefeito Elpídio Holzboch , dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Inclui as contas do Executivo Municipal e do Legislativo Municipal.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Após realizar exame de toda documentação encaminhada, a Diretoria de Contas
Municipais concluiu a Instrução nº. 2081/05, fls. 2168/2177, ratificando sua
conclusão contida na Instrução nº 858/03 de fls. 1618/1628, pela aprovação das
contas do PODER LEGISLATIVO e pela desaprovação das do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, em face da aplicação de recursos em instituição
financeira privada (SICREDI) e da ausência dos documentos relacionados às fls.
1582.
Ressalva nas contas do Executivo Municipal a fixação dos subsídios dos agentes
políticos em desacordo com a Lei Orgânica Municipal, a ausência de Lei
especifica determinando critérios para as empresas adquirentes dos bens
alienados (bens móveis), bem como as condições de pagamento, a ausência
de conta corrente específica que comprove saldos de recursos financeiros
oriundos da extinção do Fundo de Previdência Municipal e a inexistência
de confissão de dívida junto ao INSS.

Registra que não possui os registros da Receita de Royalties dos exercícios de
1999 e 2000, porque até então não dispunha de um sistema armazenador de dados
da execução do orçamento municipal, apresentado do SIM-PCA1 -2001, os valores
recebidos em compensação pela utilização de recursos hídricos – Tratado de
Itaipu, no exercício de 2001.
Porém, verificou a existência de sobra de receita corrente líquida deduzida dos
royalties em relação às despesas com pessoal, o que sinaliza que não foram
utilizados esses recursos no pagamento de despesa com pessoal do Poder
Executivo e que os gastos com o pessoal em relação à Receita Corrente Líquida
não excedeu o limite cravado legalmente pela LRF.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer de nº 9271/06,fls.
2178/2183, da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após
exame relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio no sentido de que as contas dos Poderes Executivo e Legislativo do
Município de Entre Rios do Oeste, referentes ao exercício financeiro de 2001,
estão irregulares, e, portanto, não devem ser aprovadas por este Tribunal.
Em que pese o posicionamento da Diretoria de Contas Municipais acerca das
contas do Legislativo, observa que a atuação do responsável pela Câmara
Legislativa em contratar assessor contábil por meio de processo licitatório fere o
artigo 37, II da Carta Constitucional, e mesmo tendo havido o saneamento da
questão no exercício de 2002, a conduta posterior não tem o condão de retroagir
para sanar a ilegalidade ocorrida no exercício em análise.
Extrapolação do limite permitido pela Constituição Federal, artigo 129-A, I –
No tocante ao Executivo Municipal corrobora o posicionamento exarado pela
Diretoria de Contas Municipais , excetuando a irregularidade referente a aplicação
de recursos financeiros em instituição financeira privada que deve ser retirada
dos itens irregulares em vista do que dispõe a Resolução 203/2004 deste Tribunal
de Contas.
ANÁLISE DO AUDITOR:
Muito embora a Diretoria de Contas Municipais entenda irregular a movimentação
de recursos financeiros em instituição financeira privada, SICREDI, tendo em
vista que a Resolução nº 5666/2004 (Prot. 143.569/03-TC) aprovou as contas do
Executivo Municipal de Maripá, permitindo, tal movimentação, justificada pela
ausência de agência bancária na localidade, acompanho o entendimento desta
Corte, no sentido de não considerar o fato como motivo de desaprovação, além
de estar autorizado mediante a Lei nº 545 de 16 de agosto de 2001.
Permanece, porém, a irregularidade formal das contas do Executivo Municipal,
pela ausência dos seguintes documentos:
VOLUME IV – EXECUTIVO
04 – Documentos de Transações Imobiliárias (Compras, Permutas,
Desapropriações e Doações), contendo:
– Decreto de desapropriação.
– Comprovante (página inteira) de publicação da Lei ou Decreto.
– Cópia da Portaria da Comissão de Avaliação.
– Laudo de avaliação.
– Escritura Pública do Registro de Imóveis. (exceto do imóvel adquirido através
da Lei nº. 544/2001).
VOLUME V – EXECUTIVO
A DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO
À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO COMPREENDERÁ
OS ELEMENTOS QUE SEGUEM:
02 – Cópias das atas e pareceres emitidos pelo Conselho de Acompanhamento
do FUNDEF
Quanto às contas do poder Legislativo Municipal, corroboro o posicionamento
da Diretoria de Contas Municipais, uma vez que os serviços contábeis foram
terceirizados visando economia aos cofres públicos e que, já no exercício de
2002, a contabilidade do Legislativo passou a ser centralizada na Prefeitura
Municipal.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL :
Receita Orçamentária R$ 8.952.607,60
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 617.641,05
Déficit Orçamentário R$ 1.763.293,93
Superávit Financeiro do exercício R$ 2.380.934,98
Passivo Financeiro R$ 96.369,81
Disponibilidade para cada real R$ 25,71
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 5.078.772,29
Superávit Patrimonial do exercício R$ 2.991.699,29
Ativo Real Líquido do exercício R$ 8.070.471,58
Despesas com pessoal 20,09 %
Despesas com ensino 29,56 %
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 92790/02, do PODER EXECUTIVO, de
responsabilidade de ELPIDIO HOLZBACH, e PODER LEGISLATIVO DO
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, de responsabilidade de HELIO
BREMM,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
1) Emitir parecer prévio deste Tribunal recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Entre Rios do Oeste,
exercício de 2001, pela irregularidade formal caracterizada pela ausência de
documentos,
2) Julgar aprovadas, as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Entre Rios do Oeste, exercício de 2000, e
3) Deliberar que a presente proposta de Parecer Prévio do Executivo e julgamento
das contas do Legislativo e demais Órgãos, não elidam eventuais julgamentos
futuros diferenciados a respeito de irregularidades levantadas em apurações ainda
em andamento.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2006 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1292/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 166402/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CASTRO
INTERESSADO: REINALDO CARDOSO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aditamento ao Parecer Prévio pela regularidade com ressalva das contas
do Executivo Municipal de Castro. Exercício de 2002
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 154/05
Após elaboração do Parecer Prévio nº. 154/05, de fls. 566/569, o douto Plenário,
por intermédio da Resolução nº 3125/05 de 03/05/05 (fls.582), converteu o
julgamento do processo em diligência interna à Diretoria de Contas Municipais
para reanálise, tendo em vista a juntada de novos documentos.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Em atenção a Resolução deste Tribunal de Contas, a Diretoria de Contas
Municipais, com base na nova documentação anexada ao processo, elaborou a
Instrução nº. 328/06, concluindo pela regularidade das contas, ressalvando as
seguintes situações: movimentação de recursos em instituição financeira privada
e omissão de conta corrente no sistema informatizado.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público, em Parecer nº 2226/06, fls. 598/592, da lavra da
Procuradora Valéria Borba, opina pela irregularidade das contas, em face
da não comprovação da quitação dos precatórios trabalhistas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação aos precatórios não quitados, esclarece o interessado, às fls.
573/574, que diante da dificuldade financeira do município, como não havia
verba pronta e disponibilizada para pagamento total, passou a negociar com
os credores para parcelamento ou para aprazamentos. Relacionou às fls. 574,
os precatórios que foram pagos. Desta forma, afirma o Ordenador que deu a
melhor solução possível para os créditos requisitados e muito dos precatórios
que remanesceram ao exercício seguinte, não o foram por absoluta falta de
pagamento, mas sim em decorrência do parcelamento acordado.
Diante das justificativas apresentadas, entendo que as contas podem ser
consideradas regulares.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 166402/03, do MUNICÍPIO DE CASTRO,
de responsabilidade de REINALDO CARDOSO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do aditamento ao Parecer
Prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por maioria absoluta
em:
Emitir o Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
regularidade, com ressalva, das contas do Executivo Municipal de Castro,
exercício de 2002.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2006 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1294/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139018/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
INTERESSADO: VALDIR JOSÉ VEIT
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Nova Londrina. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a inconsistência ou omissão de dados relativos á Previdência Municipal.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Nova Londrina, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr.Valdir José Veit, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 725/06 (fls. 144/150), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a inconsistência ou omissão de dados
relativos á Previdência Municipal e falta de retenção das contribuições dos
agentes políticos ao INSS.
Ressalva, às fls. 148, a falta de repasse da contribuição patronal ao INSS,
tendo em vista que o interessado esclareceu que os valores não repassados
foram objeto de confissão de dívida junto ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7821/
06 (fls. 151/152), opina pela irregularidade das contas. Ressalta o douto
Procurador Laerzio Chiesorin Junior, que sobre as contribuições
previdenciárias parceladas incidem juros e correção monetária, razão pela
qual entende pela impugnação das despesas correspondentes, sob
responsabilidade do gestor do período.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relat ivamente  à  ausência  dos recolhimentos  das  contr ibuições
previdenciárias sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não
ser motivo de desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal
contribuição à época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado
Federal nº 26/05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/
2004, exigível a partir de setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139018/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVA LONDRINA, de responsabilidade de VALDIR JOSÉ VEIT,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator,  Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por
unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Nova Londrina, exercício de 2003, tendo em vista a inconsistência ou
omissão de dados relativos á Previdência Municipal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2006 – Sessão nº 21
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1296/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROCESSO N º : 9324/06
INTERESSADO : TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual. pela legalidade e registro da Portaria n° 35.821/
2005, que revogou a Portaria n° 26.644/2000, com o conseqüente cancelamento
do Acórdão n° 3.304/06 que concedeu a aposentadoria à interessada.
Trata da solicitação de cancelamento da aposentadoria concedida à Sra. Terezinha
da Silva Almeida, julgada por esta Casa por meio do Acórdão n° 3.304/2003. Tal
pedido está fundamentado em novo laudo médico que declara a aptidão da referida
servidora, a retornar às suas atividades.
A Diretoria Jurídica em Parecer n° 2.233/06, fls. 35, após analisar os documentos
acostados aos autos, opina pelo cancelamento do registro do ato aposentatório,
consubstanciado na Portaria n° 26.644/00, editada pelo Município de Foz do
Iguaçu, através da revogação do Acórdão n° 3.304 de 02 de setembro de 2003,
deste Tribunal.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 7.899/06,
fls. 36, manifesta-se pela legalidade do cancelamento da aposentadoria em questão,
devendo ser cancelado o registro do ato de inativação nesta Casa.
DO VOTO
Considerando o Laudo Médico acostado as fls. 35, bem como os Pareceres n°s
2.233/06 e 7.899/06, respectivamente, da Diretoria Jurídica e Ministério Público
junto a este Tribunal, VOTO, pela legalidade e registro da Portaria n° 35.821/
2005, que revogou a Portaria n° 26.644/2000, com o conseqüente cancelamento
do Acórdão n° 3.304/06 que concedeu a aposentadoria à interessada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 9324/06, TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA,

ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar legal e registrar a portaria n°35.821/05 e consequentemente cancelar o
acórdão n°3.304/06 que concedeu aposentadoria a interessada.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 21 de junho de 2006 – Sessão n°21.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1338/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 129020/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
INTERESSADO: ANA NEOLI DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Conta Anual. Executivo Municipal de Guaraniaçu. Exercício
de 2003. Instrução Técnica e Parecer Ministerial pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Guaraniaçu, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pela Prefeita Sra. Ana Noeli dos Santos, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelos interessados, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 384/05 (fls. 207/219) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2003, uma vez que foram abertos créditos
adicionais acima da autorização da LOA, falta de aplicação de 60% dos recursos
do FUNDEF para o magistério, inconsistência ou omissão de dados do RGPS e
da Previdência Municipal e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres municipais,
devidamente atualizados, os valores descritos às fls. 112/113.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 216/217, as
quais deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos
abaixo:
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes – dívida ativa
· Ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu ao prazo da

Lei Orgânica Municipal e foi intempestivo
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7447/06 (fls.
228/229), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após
exame relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido
parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Guaraniaçu, exercício de 2003, corroborando a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 11.291.170,38
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 60.040,44
Déficit Orçamentário (fls. 98) R$ 24.682,25
Despesas de Natureza Realizável R$ 4.599,24
Superávit Financeiro do exercício (fls. 103) R$ 30.758,95
Passivo Financeiro R$ 324.980,64
Disponibilidade para cada real R$ 1,09
Realizável (fls. 103) R$ 32.994,04
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 7.495.453,57
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 102) R$ 346.383,65
Ativo Real Líquido do exercício R$ 7.841.837,22
Despesas com pessoal (41,26% < 54%) R$ 4.981.731,05
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
26,34%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
12%, dando–se atendimento às determinações legais.

ANÁLISE DO RELATOR:
Com o intuito de subsidiar a emissão de nosso Parecer, o Relator encaminhou
o processo à Diretoria de Contas Municipais, para indicar se houve ou não, a
extrapolação na remuneração dos agentes políticos, tendo em vista o
Provimento nº 56/05 deste Tribunal.
Em resposta, a referida Diretoria elaborou a Instrução nº 3373/05, fls. 224/
226, a qual conclui da seguinte maneira:
“Ilustra o exposto, que as novas visões interpretativas e avaliações dos
referidos apontamentos pelos termos do Provimento nº 56/05, deste Tribunal,
os fatos questionados teriam peso apenas de irregularidades formais, o que
não implicaria em excessos a ressarcir, tão somente a imposição de ressalvas,
relativamente ao item 5.1.H- Agentes Políticos com Extrapolação, disposto
no Anexo I da Instrução nº 2243/04-DCM, fls. 108”.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129020/04, do MUNICÍPIO DE
GUARANIAÇU, de responsabilidade de ANA NEOLI DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Guaraniaçu, exercício
de 2003, uma vez que foram abertos créditos adicionais acima da autorização
da LOA, falta de aplicação de 60% dos recursos do FUNDEF para o
magistério, inconsistência ou omissão de dados do RGPS e da Previdência
Municipal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1339/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123050/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
INTERESSADO: JOSÉ MARIO MORIM
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Mato Rico. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Mato Rico, relativas ao exercício de 2003,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Marcel Jayre Mendes dos Santos, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 372/06 (fls. 194/204) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Mato Rico, exercício de 2003, tendo em vista a contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes.
Apesar das justificativas do interessado, alegando que o referido relatório guarda
consistência com os valores transferidos informados na internet da secretaria do
tesouro nacional, os valores registrados neste, não consiste com a receita registrada
no sistema SIM-AM, conforme se verifica no demonstrativo de fls. 197.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 201, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Inconsistência nas baixas de bens patrimoniais permanentes - dívida ativa.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 2774/06 (fls.
205/206), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mato
Rico, exercício de 2003, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
to:Receita Orçamentária R$ 3.720.554,09
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 662.916,37
Superávit Orçamentário (fls. 70) R$ 11.941,24
Recebimento de Realizável R$ 3.282,24
Déficit Financeiro do exercício (fls. 76) R$ 647.692,89
Passivo Financeiro R$ 674.184,86
Disponibilidade para cada real R$ 0,03
Realizável (fls. 76) R$ 4.372,28
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.240.355,63
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 76) R$ 292.443,72
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.532.799,35
Despesas com pessoal (45,81% < 54%) R$ 1.570.546,82
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,64%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
13,29%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123050/05, do MUNICÍPIO DE CAFEZAL
DO SUL, de responsabilidade de JOSÉ MARIO MORIM,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mato Rico, exercício
de 2003, tendo em vista a contabilização das receitas de transferências em
valores diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes.

Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1341/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127463/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO
INTERESSADO: ONIRIO WILMAR FRIES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Campo Bonito. Proposta de Julgamento
pela regularidade, com ressalva das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Campo
Bonito, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr.
Onírio Wilmar Fries, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1414/06 (fls. 45/49), se manifesta pela
regularidade, com ressalva das contas.
Ressalva, às fls. 47, o fato do patrimônio do RPPS ser inferior à reserva
matemática indicada no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7227/06 (fls. 50), pela regularidade, com ressalva,
das contas apresentadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127463/05, do FUNDO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
CAMPO BONITO, de responsabilidade de ONIRIO WILMAR FRIES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela regularidade, com ressalva das contas prestadas pelo Fundo de
Previdência
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 ti:– Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1343/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131380/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SULINA
INTERESSADO: ALMIR MACIEL COSTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Sulina. Proposta de Julgamento pela regularidade, com ressalva.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Sulina, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Almir Maciel Costa, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1178/06 (fls. 68/74), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a abertura de créditos adicionais
acima da autorização da Lei Orçamentária Anual e movimentação de recursos
em instituição financeira privada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 6305/
06 (fls. 76/77), opina pela irregularidade das contas, porém, entende que com
relação ao item movimentação de recursos em instituição financeira privada,
entende pertinentes as justificativas expostas pelo interessado, uma vez que
o SICREDI é a única instituição de crédito no município, bem como regularizou
a situação bancária na agência do Banco do Brasil em Chopinzinho após o
período de abril de 2004. Destaca que esta Corte, em situações análogas
posicionou-se no sentido da viabilidade quando não houver agência bancária
na localidade.
ANÁLISE DO RELATOR:
Com relação à aplicação de recursos em instituição financeira privada, acompanho
o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Quanto à abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA, neste
caso e excepcionalmente, considerando que em alguns municípios do Paraná o
percentual autorizado pela LOA para alterações orçamentárias chega a 50%, e
que no caso em tela, o percentual utilizado para alterações foi de 21,07%,
(autorizado em 20%), portanto, dentro de uma média aceitável, valho-me do
princípio da razoabilidade para ressalvar o fato, admoestando-se à municipalidade
para que doravante elabore com mais acuidade suas peças orçamentárias, sob
pena de ter suas futuras contas desaprovadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131380/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SULINA, de responsabilidade de ALMIR MACIEL COSTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela regularidade, com ressalva, das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Sulina, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1344/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 135393/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO: ANTONIO FELÍCIO RAMOS FILHO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Guaraqueçaba. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa,
dos recursos contabilizados em disponibilidades, irregularidades na análise de
gestão fiscal, obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Guaraqueçaba, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Riad Said Zahoui, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1860/06 (fls. 233/245) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Guaraqueçaba, exercício de 2004, tendo em vista a não
comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa, dos
recursos contabilizados em disponibilidades, irregularidades na análise de gestão
fiscal, obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades e
falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 242, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Manutenção de elevado saldo em caixa
· Exercício da capacidade tributária
· Ato fixatório não atendeu ao prazo da Lei Orgânica Municipal
· Ato fixatório intempestivo
· Irregularidade formal
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9143/06 (fls.
246/247), da lavra da Procuradora Kátia Regina Puchaski, após exame relativo
às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Guaraqueçaba, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 8.077.510,37
Superávit Orçamentário (fls. 126) R$ 511.954,16
Despesas de Natureza Realizável R$ 303.510,96
Déficit Financeiro do exercício (fls. 130) R$ 141.967,00
Passivo Financeiro R$ 443.010,96
Disponibilidade para cada real R$ 0,67
Realizável (fls. 130) R$ 303.510,16
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 130) R$ 646.367,48
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 948.069,41
Despesas com pessoal (49,74% < 54%) R$ 3.721.590,03
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais, e que deixamos de
apresentar os saldos do exercício anterior, uma vez que as contas de 2002 e
2003, ainda não foram julgadas por esta Corte de Contas.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,58%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
16,60%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135393/05, do MUNICÍPIO DE
GUARAQUEÇABA, de responsabilidade de ANTONIO FELÍCIO RAMOS
FILHO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Guaraqueçaba, exercício
de 2004, tendo em vista a não comprovação da existência de depósitos, em contas
bancárias ou no caixa, dos recursos contabilizados em disponibilidades,
irregularidades na análise de gestão fiscal, obrigações financeiras sem o necessário
suporte em disponibilidades.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1345/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140621/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
INTERESSADO: ADELAR GUIMARÃES DA SILVA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Manfrinópolis. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA, inconsistências
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, irregularidade da Gestão Fiscal, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Manfrinópolis, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Silomar Elias de Oliveira, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 3326/05 (fls. 158/167) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Manfrinópolis, exercício de 2004, tendo em vista a
abertura de créditos adicionais acima da autorização da LOA, inconsistências
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, irregularidade da Gestão Fiscal, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
razão pelo qual deverão ser ressarcidos aos cofres municipais, devidamente
atualizados até a data do efetivo recolhimento, os valores constantes às fls. 128.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7192/06 (fls.
169/170), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após
exame relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido
parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Manfrinópolis, exercício de 2004, corroborando a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.244.572,52
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 26.679,65
Superávit Orçamentário (fls.114) R$ 250.605,85
Despesas de Natureza Realizável R$ 367.332,69
Déficit Financeiro do exercício (fls. 119) R$ 143.406,49
Passivo Financeiro R$ 232.628,49
Disponibilidade para cada real R$ 0,38
Realizável (fls. 119) R$ 367.332,27
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.180.328,27
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 118) R$ 653.435,57
Ativo Real Líquido do exercício R$ 3.833.763,84
Despesas com pessoal (32,17% < 54%) R$ 1.221.410,28
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
31,21%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
15,16%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140621/05, do MUNICÍPIO DE
MANFRINÓPOLIS, de responsabilidade de ADELAR GUIMARÃES DA
SILVA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Manfrinópolis, exercício
de 2004, tendo em vista a abertura de créditos adicionais acima da autorização
da LOA, inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos
extratos das instituições credoras, irregularidade da Gestão Fiscal, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente
atualizado até a data do efetivo recolhimento, do valor constante às fls. 128.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1346/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140818/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PÉROLA
INTERESSADO: ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Pérola. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
contabilização das receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas
nas páginas da internet das respectivas fontes, baixas indevidas no passivo
financeiro, aplicações de recursos de alienação em despesas correntes, obrigações
financeiras sem as respectivas disponibilidades, reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004, falta de repasse das contribuições dos servidores e da
parte patronal ao Regime Próprio, não inscrição na dívida fundada dos valores
devidos ao RPPS para regularização do déficit técnico, indicação de valores
devidos da cota do empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo
atuarial, ausência dos documentos relacionados às fls. 455 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de Valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Pérola, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Claiton Cleber Mendes, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 708/06 (fls. 441/458) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Pérola, exercício de 2004, tendo em vista a contabilização das
receitas de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da
internet das respectivas fontes, baixas indevidas no passivo financeiro, aplicações
de recursos de alienação em despesas correntes, obrigações financeiras sem as
respectivas disponibilidades, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004,
falta de repasse das contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime
Próprio, não inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para
regularização do déficit técnico, indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, ausência
dos documentos relacionados às fls. 455 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7557/06 (fls.459/
460), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Pérola, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 7.257.063,42
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 1.032.421,34
Superávit Orçamentário (fls. 348) R$ 805.278,83
Despesas de Natureza Realizável R$ 322.001,11
Interferências Financeiras R$ 37.288,71
Déficit Financeiro do exercício (fls. 353) R$ 586.432,33
Passivo Financeiro R$ 664.776,83
Disponibilidade para cada real R$ 0,11
Realizável (fls. 353) R$ 322.001,11
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 399.743,27
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 352) R$ 1.108.048,76
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.507.792,03
Despesas com pessoal (50,36% < 54%) R$ 3.099.537,36
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
26,29%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
20,79%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140818/05, do MUNICÍPIO DE PÉROLA,
de responsabilidade de ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Pérola, exercício de
2004, tendo em vista a contabilização das receitas de transferências em valores
diferentes das divulgadas nas páginas da internet das respectivas fontes, baixas
indevidas no passivo financeiro, aplicações de recursos de alienação em
despesas correntes, obrigações financeiras sem as respectivas disponibilidades,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao Regime Próprio, não
inscrição na dívida fundada dos valores devidos ao RPPS para regularização
do déficit técnico, indicação de valores devidos da cota do empregador em
percentual divergente ao indicado no cálculo atuarial, ausência dos documentos
relacionados às fls. 455 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres municipais,
devidamente atualizados, os valores percebidos a maior por parte dos agentes
políticos, conforme fls. 363/364.

Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1347/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 144694/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO: NAIR DE SIQUEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Guaraqueçaba. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a ausência dos documentos de fls. 74, as inconsistências injustificadas
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
bancárias, irregularidades na análise de gestão fiscal, falta de retenção do IRRF
sobre a remuneração dos agentes políticos, extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais, dos valores
constantes às fls. 45.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Guaraqueçaba, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. João Batista Francisco,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1861/06 (fls. 67/76), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a ausência dos documentos de fls.
74, as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, irregularidades na análise
de gestão fiscal, falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes
políticos, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
cabendo ressarcimento aos cofres municipais, dos valores constantes às fls.
45, e falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
Ressalva a intempestividade do ato fixatório e não atendimento ao prazo da
Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9135/
06 (fls. 77/78), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época,
foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo,
com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de
setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 144694/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARAQUEÇABA, de responsabilidade de NAIR DE SIQUEIRA,
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ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Guaraqueçaba, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos
de fls. 74, as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições
apresentadas nos extratos das instituições bancárias, irregularidades na análise
de gestão fiscal, falta de retenção do IRRF sobre a remuneração dos agentes
pol í t icos ,  ext rapolação na  remuneração percebida  pelos  agentes
políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais, dos valores
constantes às fls. 45.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 28 de junho de 2006 – Sessão nº 22
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1389/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 108620/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
INTERESSADO: JOSÉ LUCIO BORAK
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas do poder Legislativo Municipal de Catanduvas,
exercício de 2004. Pela Irregularidade, com impugnação de valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Catanduvas, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Lúcio Borak,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1312/06(fls. 60/
67), opina pela irregularidade das contas, tendo em vista atraso na publicação
dos Relatórios de Gestão Fiscal, reposição salarial acima da inflação do ano
e percepção de subsídios em montante superior ao permitido.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7603/
06 (fls.68), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, opina
igualmente pela irregularidade das contas.
Conforme demonstrado na Instrução nº. 2601/05 e na declaração pública firmada
pelo Presidente da Câmara Municipal, a Publicação do Relatório de Gestão Fiscal
do Poder Legislativo, Anexos I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal, V -
Demonstrativo das Disponibilidades de Caixa e VIII - Demonstrativo dos Limites,
foram publicados em 17/02/2005, após o prazo exigido no artigo 54 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Muito embora a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público entendam
como irregularidade o atraso na publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal, acato
a justificativa do interessado de que o atraso ocorreu em razão de a Câmara
Municipal estar em recesso no período compreendido entre 15 de dezembro a 15
de fevereiro. Cabe, porém a ressalva para maior atenção ao disposto no artigo 54
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Caracterizada a irregularidade referente aos subsídios dos agentes políticos.
Através da Lei Municipal nº. 12/2004 de 25/05/2004, portanto, após a data limite
estabelecida na lei 9504/97, artigo 73, foi concedido reajuste na ordem de 8 %,
enquanto que o INPC acumulado até o mês anterior à concessão (abril) foi de
apenas 1,80 %.
Em relação ao assunto, esta Casa, embasada na legislação eleitoral (Lei 9504/
97), tem decidido no sentido de que a reposição salarial após 06 de abril do ano
das eleições, deve ser apenas a da defasagem do ano.
Como conseqüência, ocorreu percepção de subsídios a maior, cabendo pedido
de ressarcimento dos valores demonstrados às fls. 38, abaixo descritos:
H) AGENTES POLÍTICOS COM EXTRAPOLAÇÃO
Nome do Agente / Cargo Devido Recebido Diferença
JOSE LUCIO BORAK /PRESIDENTE DA CÂMARA 18.402,08 19.100,52
698,44
VALFRIDO SUTIL DE OLIVEIRA /VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
DARCI BORBA /VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
JOAO BENTO DA ROSA /VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
DEJANE BECKER DA CONCEIÇÃO /VEREADOR 12.267,92 12.733,68
465,76
LOURDES RONSANI MACHADO /VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
ELOAH DE TOLEDO BOZZA BERNARTT /VEREADOR 12.267,92 12.733,68
465,76
ORIDES FONGARO /VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
MILTON KULTZ/VEREADOR 12.267,92 12.733,68 465,76
NADIR PANDINI /VEREADOR 1.029,78 1.088,00 58,22
ITACIR DE ALMEIDA LARA / VEREADOR 1.029,78 1.088,00 58,22
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 108620/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CATANDUVAS, de responsabilidade de JOSÉ LUCIO BORAK,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator,  Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por
unanimidade em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Catanduvas, exercício de 2003, em face da reposição salarial acima da
inflação do exercício e, conseqüente extrapolação dos subsídios percebidos,
cabendo pedido de devolução dos valores percebidos a maior, conforme
demonstrado às fls. 38, item 4.1, H.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1390/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 116194/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MERCEDES
INTERESSADOS: LIDIO JOSE SCHNEIDER, GUINTHER RADOLL e JULIO
OSTAPECHEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Mercedes. Parecer Prévio pela irregularidade das contas uma vez que foram
aplicados recursos de royalties em despesas de pessoal e dívidas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Mercedes, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Vilson Schwantes, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1443/06 (fls. 164/169) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Mercedes, exercício de 2004, uma vez que foram
aplicados recursos de royalties em despesas de pessoal e dívidas.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7982/06 (fls.
170), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade  das contas do Executivo Municipal de
Mercedes, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 9.266.998,16
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 771.194,52
Superávit Orçamentário (fls. 102) R$ 908.016,51
Despesas de Natureza Realizável R$ 664.684,18
Déficit Financeiro do exercício (fls. 107) R$ 527.862,19
Passivo Financeiro R$ 551.414,48
Disponibilidade para cada real R$ 0,04
Realizável (fls. 107) R$ 664.684,18
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 4.666.651,41
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 106) R$ 1.747.746,28
Ativo Real Líquido do exercício R$ 6.414.397,69
Despesas com pessoal (31,90% < 54%) R$ 2.859.432,83
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
37,05%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
25,94%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116194/05, do MUNICÍPIO DE
MERCEDES, de responsabilidade de LIDIO JOSE SCHNEIDER, nos
períodos de 01/01/04 a 05/02/04, e 26/03/04 a 09/09/04, GUINTHER
RADOLL, nos períodos de 06/02/04 a 25/03/04, e 18/10/04 a 31/12/04, e
JULIO OSTAPECHEN, no período de 10/09/04 a 17/10/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Mercedes, exercício
de 2004, uma vez que foram aplicados recursos de royalties em despesas de
pessoal e dívidas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1391/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 116208/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MERCEDES
INTERESSADO: JULIO OSTAPECHEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Mercedes. Proposta de Julgamento pela regularidade, com ressalva das
contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Mercedes, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Evandro Moreira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando que o interessado não se
manifestou quando do contraditório, através da Instrução nº 1442/06 (fls. 44/
45), opina pela regularidade, com ressalva das contas.
Ressalva que o ato fixatório da remuneração dos agentes políticos não atendeu
ao prazo da Lei Orgânica Municipal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7974/
06 (fls. 46), opina igualmente pela regularidade das contas.
Entende a douta Procuradora Valéria Borba, que no caso presente, a ressalva
foi sanada, visto que o interessado esclareceu que a Lei Orgânica Municipal
foi alterada para atender à Emenda Constitucional nº 19/98, retirando do texto
a exigência do prazo máximo de trinta dias antes das eleições para a fixação
da remuneração dos agentes políticos.
ip:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 116208/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MERCEDES, de responsabilidade de JULIO OSTAPECHEN,

ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julguar pela regularidade, com ressalva das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal de Mercedes, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1392/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 118766/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE
INTERESSADO: LEONARDO GRITTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Itapejara D’Oeste, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Celito José Beviláqua, dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1697/06 (fls. 258/270) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Itapejara D’Oeste, exercício de 2004, tendo em vista o
resultado orçamentário deficitário não justificado, a falta de repasse dos valores
consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou RPPS, obrigações
financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades, irregularidades na
análise de gestão fiscal, inconsistência ou omissão de dados do RGPS, reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8842/06 (fls.
272/273), da lavra do Procurador Flávio da Azambuja Berti, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Itapejara D’Oeste, exercício de 2004, incluindo como irregularidade o não
exercício pleno da capacidade tributária.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 6.983.954,30
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 452.297,61
Déficit Orçamentário (fls. 127) R$ 87.044,54
Despesas de Natureza Realizável R$ 173.966,84
Déficit Financeiro do exercício (fls. 131) R$ 713.308,99
Passivo Financeiro R$ 802.681,26
Disponibilidade para cada real R$ 0,11
Realizável (fls. 131) R$ 178.446,99
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.630.121,32
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 130) R$ 950.141,52
Ativo Real Líquido do exercício R$ 4.580.262,84
Despesas com pessoal (38,46% < 54%) R$ 2.382.300,43
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
27,47%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
17,35%, dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Muito embora o douto Procurador inclua no rol das irregularidades o não
exercício pleno da capacidade tributária, o Plenário desta Casa tem mantido
o item como motivo de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118766/05, do MUNICÍPIO DE
ITAPEJARA D OESTE, de responsabilidade de LEONARDO GRITTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Itapejara D’Oeste,
exercício de 2004, tendo em vista o resultado orçamentário deficitário não
justificado, a falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento
em favor do INSS e/ou RPPS. Obrigações financeiras sem o necessário suporte
em disponibilidades, irregularidades na análise de gestão fiscal, inconsistência
ou omissão de dados do RGPS, reposição salarial acima da inflação do ano
de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelo agente político,
cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizados até a
data do efetivo recolhimento, do valor constante às fls. 140.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1393/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 118820/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D’OESTE
INTERESSADO: ALCIR LUIZ BIEZUS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
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EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Itapejara D’Oeste. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas
tendo em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação
na remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Itapejara D’Oeste, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Eliandro Luiz
Pichetti, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1646/06 (fls. 70/77), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8840/
06 (fls. 79/80), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 118820/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPEJARA D’OESTE, de responsabilidade ALCIR LUIS BIEZUS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Itapejara D’Oeste, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres
municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, os
valores constantes nas planilhas de fls. 32/43.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 �– Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1394/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 119410/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
INTERESSADO: OLIMPIO DE MOURA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Catanduvas, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Ex-Prefeito Sr. Olímpio de Moura, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1308/06 (fls. 192/199) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Catanduvas, exercício de 2004, tendo em vista a reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres
municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, os valores
constantes às fls. 178/179.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7600/06 (fls.
200), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a desaprovação das contas do Executivo Municipal de
Catanduvas, exercício de 2004, corroborando a conclusão da DCM.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 8.436.969,70
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 5.833,17
Superávit Orçamentário (fls. 165) R$ 247.986,78
Despesas de Natureza Realizável R$ 225.612,71
Interferências Financeiras R$ 193.267,32
Déficit Financeiro do exercício (fls. 169) R$ 165.060,08
Passivo Financeiro R$ 224.931,00
Disponibilidade para cada real R$ 0,26
Realizável (fls. 169) R$ 225.612,71
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 747.550,74
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 169) R$ 4.174,16
Ativo Real Líquido do exercício R$ 751.724,90
Despesas com pessoal (37,93% < 54%) R$ 2.826.682,55
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
25,90%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
17,08%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 119410/05, do MUNICÍPIO DE
CATANDUVAS, de responsabilidade de OLIMPIO DE MOURA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Catanduvas, exercício de
2004, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos, motivo pelo qual,
deverão ser ressarcidos aos cofres municipais, devidamente atualizados até a
data do efetivo recolhimento, os valores constantes às fls. 178/179.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1395/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121813/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
INTERESSADO: ALDINO DALBEN
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Santa Lúcia. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista a
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração
percebida pelos agentes políticos. Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Santa Lúcia, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Renato Tonidandel, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1216/06 (fls. 238/244) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Santa Lúcia, exercício de 2004, tendo em vista a reposição
salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7272/06 (fls.
245), da lavra da Procuradora Elisa Ana Zenedin Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Santa Lúcia, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.192.182,09
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 114.978,11
Superávit Orçamentário (fls. 180) R$ 70.951,05
Despesas de Natureza Realizável R$ 157.850,62
Superávit Financeiro do exercício (fls. 184) R$ 28.078,54
Passivo Financeiro R$ 7.337,92
Disponibilidade para cada real R$ 4,82
Realizável (fls. 184) R$ 157.850,62
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.757.533,60
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 183) R$ 373.881,14
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.131.414,74
Despesas com pessoal (41,03% < 54%) R$ 1.611.037,95
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,50%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
20,45%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 121813/05, do MUNICÍPIO DE SANTA
LÚCIA, de responsabilidade de ALDINO DALBEN,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Santa Lúcia, exercício
de 2004, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de
2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos,
cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente atualizados até a
data do efetivo recolhimento, dos valores estabelecidos às fls. 192/193.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1396/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121821/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA
INTERESSADOS: ILSO ALBEERTO ELIKER e SILVANO TORTELLI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Santa Lúcia. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos. Impugnação de valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Santa Lúcia, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Silvano Tortelli,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1217/06 (fls. 71/76), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7268/
06 (fls.78), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 121821/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA LÚCIA, de responsabilidade de ILSO ALBERTO ELIKER, no
período de 1º/01/04 a 29/02/04, e SILVANO TORTELLI, no período de 1°/
03/04 a 31/12/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Santa Lúcia, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial acima
da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos
agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais, devidamente
atualizados até a data do efetivo recolhimento, dos valores estabelecidos às
fls. 33/41.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1397/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127196/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO: CELSO WITCEL DIAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Executivo Municipal
de Bom Jesus do Sul. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em
vista a falta de repasse da contribuição patronal do INSS, a aplicação de recursos
de royalties em despesas de pessoal e dívida, a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos.
Impugnação de valores.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Bom Jesus do Sul, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Paulo Deola, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
n:Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 357/06 (fls. 230/245) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Bom Jesus do Sul, exercício de 2003, tendo em vista a falta de
repasse da contribuição patronal do INSS, a aplicação de recursos de royalties
em despesas de pessoal e dívida, a reposição salarial acima da inflação do ano de
2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e falta de
retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
A Diretoria de Contas Municipais procede ainda ressalvas, às fls. 243, as quais
deverão ser observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:
· Exercício da capacidade tributária
· Análise da gestão fiscal
· Ato fixatório intempestivo
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 8060/06 (fls.
248/249), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, após
exame relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido
parecer prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo
Municipal de Bom Jesus do Sul, exercício de 2003, corroborando a conclusão
da Diretoria de Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 4.254.911,23
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 83.597,86
Superávit Orçamentário (fls. 112) R$ 93.242,41
Despesas de Natureza Realizável R$ 149.035,65
Superávit Financeiro do exercício (fls. 116) R$ 27.804,62
Passivo Financeiro R$ 58.415,77
Disponibilidade para cada real R$ 1,47
Realizável (fls. 116) R$ 149.035,65
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 3.041.045,60
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 116) R$ 572.687,39
Ativo Real Líquido do exercício R$ 3.613.732,99
Despesas com pessoal (36,52% < 54%) R$ 1.343.048,14
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
27,10%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
17,71%, dando–se atendimento às determinações legais.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época,
foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo,
com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de
setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127196/05, do MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DO SUL, de responsabilidade de CELSO WITCEL DIAS,
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ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Bom Jesus do Sul,
exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse da contribuição patronal
do INSS, a aplicação de recursos de royalties em despesas de pessoal e dívida,
a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos
cofres municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento,
dos valores descritos às fls. 125/126.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1398/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 127226/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO: VALDEVINO PEREIRA DOS SANTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Bom Jesus do Sul, relativas ao exercício
de da:2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Hélio José Surdi,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 356/06 (fls. 104/115), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de repasse das contribuições
dos servidores e da parte patronal ao INSS, reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos
e falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 8049/
06 (fls. 116/117), opina igualmente pela irregularidade das contas.
ANÁLISE DO RELATOR:
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Agentes Políticos, entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à época, foi
suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/05, sendo, com a
promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a partir de setembro de
2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 127226/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE BOM JESUS DO SUL, de responsabilidade de VALDEVINO PEREIRA
DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Bom Jesus do Sul, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse das
contribuições dos servidores e da parte patronal ao INSS, reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004, extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, motivo pelo qual, deverão ser ressarcidos aos cofres
municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, os
valores constantes nas planilhas de fls. 28/40.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1399/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 129687/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
INTERESSADO: LESSIR CANAN BORTULI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Dois Vizinhos. Parecer Prévio pela irregularidade das contas tendo em vista
a ausência dos documentos relacionados às fls. 220, caracterizando a irregularidade
formal das contas e extrapolação na remuneração percebida pelo Vice-Prefeito,
cabendo recolhimento aos cofres municipais, devidamente atualizado, do valor
constante às fls. 223.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, relativas ao exercício de
2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Tadeu J. Zanella, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 921/06 (fls. 215/224) pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Dois Vizinhos, exercício de 2004, tendo em vista a ausência dos
documentos relacionados às fls. 220, caracterizando a irregularidade formal das
contas e extrapolação na remuneração percebida pelo Vice-Prefeito, cabendo
recolhimento aos cofres municipais, devidamente atualizado, do valor constante
às fls. 223.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:

O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 7396/06 (fls.
225), da lavra da Procuradora Eliza Ana Zenedim Kondo Langner, após exame
relativo às disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer
prévio recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de
Dois Vizinhos, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de
Contas Municipais.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 25.190.359,12
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 87.278,75
Superávit Orçamentário (fls.147) R$ 1.483.696,33
Despesas de Natureza Realizável R$ 551.667,36
Diferença apresentada R$ 45.473,22
Superávit Financeiro do exercício (fls. 152) R$ 799.277,00
Passivo Financeiro R$ 208.506,60
Disponibilidade para cada real R$ 4,83
Realizável (fls. 152) R$ 678.347,59
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 9.301.317,75
Diferença Apresentada R$ 45.473,22
Superávit Patrimonial do exercício (fls. 151) R$ 2.877.978,48
Ativo Real Líquido do exercício R$ 12.133.823,01
Despesas com pessoal (45,51% < 54%) R$ 10.401.939,44
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na
Instrução Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto
no artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de
28,23%, bem como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área
17,40%, dando–se atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 129687/05, do MUNICÍPIO DE DOIS
VIZINHOS, de responsabilidade de LESSIR CANAN BORTULI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, exercício
de 2004, tendo em vista a ausência dos documentos relacionados às fls. 220,
caracterizando a irregularidade formal das contas e extrapolação na
remuneração percebida pelo Vice-Prefeito, cabendo recolhimento aos cofres
municipais, devidamente atualizado, do valor constante às fls. 223.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1400/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131614/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE ADRIANÓPOLIS
INTERESSADO: ABEL RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Adrianópolis. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a falta de repasse das contribuições dos servidores ao INSS e
irregularidades na análise da Gestão Fiscal.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Adrianópolis, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Sidival Bacil de
Souza, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1720/06 (fls. 63/67), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a falta de repasse das contribuições
dos servidores ao INSS e irregularidades na análise da Gestão Fiscal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 9147/
06 (fls. 68/69), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131614/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE ADRIANÓPOLIS, de responsabilidade de ABEL RODRIGUES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Adrianópolis, exercício de 2004, tendo em vista a falta de repasse das
contribuições dos servidores ao INSS e irregularidades na análise da Gestão
Fiscal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1401/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 131894/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PEROLA D´OESTE
INTERESSADO: EDSOM LUIZ BAGETTI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI

EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Pérola D’Oeste. Proposta de Julgamento pela irregularidade das contas tendo
em vista a reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos.Impugnação de valores.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Pérola D’Oeste, relativas ao exercício
de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. José Bottega,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 440/06 (fls. 77/80), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida pelos agentes
políticos.
Esclarece a Diretoria Técnica que ainda ficaram pendentes as devoluções a
serem apresentadas pelos Senhores Jacir João Piva e Cleunice de Fátima
Jaskulski.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7539/
06 (fls. 82), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 131894/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEROLA D´OESTE, de responsabilidade de EDSOM LUIZ BAGETTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Pérola D’Oeste, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial
acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na remuneração percebida
pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos cofres municipais,
devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento, conforme instrução
da Diretoria de Contas Municipais (fls. 78).
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1402/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 139895/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
INTERESSADO: JOVELINO DONIZETE DE GODOI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Nova América da Colina. Parecer Prévio pela irregularidade das contas em
face das inconsistências injustificadas nos saldos bancários em relação ao
apresentado nos extratos das instituições bancárias, das inconsistências ou omissão
de dados do Regime Geral da Previdência Social, das obrigações financeiras
frente às disponibilidades e pela ausência dos documentos relacionados às fls.
186.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Nova América da Colina, relativas ao
exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Jovelino Donizete de
Godoi, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 1462/06 (fls. 177/188) pela irregularidade das contas apresentadas pelo
Executivo Municipal de Nova América da Colina, exercício de 2004, em face das
inconsistências injustificadas nos saldos bancários em relação ao apresentado
nos extratos das instituições bancárias, das inconsistências ou omissão de dados
do Regime Geral da Previdência Social , das obrigações financeiras frente às
disponibilidades e pela ausência dos documentos relacionados às fls. 186.
Ressalva o não exercício da capacidade tributária, a contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes das divulgadas nas páginas da Internet e
a análise da gestão fiscal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 6670/06 (fls.
189), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova
América da Colina, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria
de Contas Municipais .
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 4.006.243,71
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 795.135,47
Superávit Orçamentário R$ 24.041,77
Despesas de Natureza Realizável R$ 137.937,57
Déficit Financeiro do exercício R$ 909.031,27
Passivo Financeiro R$ 922.394,08
Disponibilidade para cada real R$ 0,01
Realizável R$ 165.503,55
Passivo Real Descoberto do exercício anterior R$ 2.272.707,75
Superávit Patrimonial do exercício R$ 242.815,60
Passivo Real Descoberto do exercício R$ 2.029.892,15
Despesas com pessoal 38,87%
Despesas com ensino 34,45%
Despesas com saúde 15,44%
n:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 139895/05, do MUNICÍPIO DE NOVA
AMÉRICA DA COLINA, de responsabilidade de JOVELINO DONIZETE
DE GODOI,
ACORDAM
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OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Emitir Parecer Prévio deste Tribunal recomendando o julgamento pela
irregularidade das contas do Executivo Municipal de Nova América da Colina,
exercício de 2004, em face das inconsistências injustificadas nos saldos
bancários em relação ao apresentado nos extratos das instituições bancárias,
das inconsistências ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência
Social , das obrigações financeiras frente às disponibilidades e pela ausência
dos documentos relacionados às fls. 186.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1403/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140826/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA
INTERESSADO: CLAUDIO ROQUE DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Pérola, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pela Presidenta da Câmara Sra. Ângela Mércia Azevedo,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 668/06 (fls. 63/68), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da inflação
do ano de 2004 e o não encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal,
caracterizando a irregularidade formal das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7554/
06 (fls. 69/70), opina igualmente pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140826/05, do CÂMARA MUNICIPAL
DE PÉROLA, de responsabilidade de CLAUDIO ROQUE DE OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Pérola, exercício de 2004, tendo em vista a reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004 e o não encaminhamento do Sistema SIM-Atos de
Pessoal, caracterizando a irregularidade formal das contas.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1404/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 140842/05
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERVIDORES PUBLICOS DE PEROLA
INTERESSADO: RODOLFO SCALCO NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de
Pérola, relativas ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr.
Rodolfo Scalco Neto, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições
e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 680/06 (fls. 42/46), se manifesta pela
irregularidade das contas, tendo em vista a reposição salarial acima da
inflação do ano de 2004.
Ressalva que o patrimônio do RPPS é inferior à reserva matemática indicada
no cálculo atuarial.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ao concluir o Parecer nº 7552/06 (fls. 48), pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 140842/05, do FUNDO DE
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PUBLICOS DE
PEROLA, de responsabilidade de RODOLFO SCALCO NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Fundo de Aposentadoria e
Pensões dos Servidores Públicos de Pérola, exercício de 2004, tendo em vista a
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1405/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 239555/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
INTERESSADO: NELCI DELLA BETTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Manfrinópolis, relativas ao exercício de
2003, foram encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr.Ademir da Rosa, dentro
do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 3324/05 (fls. 59/64), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista irregularidades na gestão fiscal,
reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, motivo pelo qual, deverão
ser ressarcidos aos cofres municipais, devidamente atualizados até a data do
efetivo recolhimento, os valores constantes às fls. 61.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 7155/
06 (fls. 65), opina pela irregularidade das contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 239555/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE MANFRINÓPOLIS, de responsabilidade de NELCI DELLA BETTA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Manfrinópolis, exercício de 2003, tendo em vista irregularidades na gestão
fiscal, reposição salarial acima da inflação do ano de 2004 e extrapolação na
remuneração percebida pelos agentes políticos, cabendo ressarcimento aos
cofres municipais, devidamente atualizados até a data do efetivo recolhimento,
os valores constantes às fls. 61.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 5 de julho de 2006 – Sessão nº 23
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1478/06 – SEGUNDA CÂMARA
Processo n.º: 111.833/02
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Interessado MUNICÍPIO DE IRATI
Relator : JAIME TADEU LECHINSKI
Prestação de Contas Municipal. Regularidade com ressalvas das contas do
Executivo Municipal, Irregularidade das contas prestadas pelo Legislativo
Municipal pelo atendimento ao artigo 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Regularidade das contas da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais e regularidade com ressalvas, das contas prestadas pelo Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros.
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 120/04
Na sessão plenária do dia 08 de junho de 2004, o presente processo foi retirado
de pauta.
Visando regularizar o feito e atendendo solicitação desta Auditoria (fls. 1869), o
interessado encaminhou os documentos Protocolados sob nº 29220-7/04 (fls. 1870/
1875) e 42820-6/04 (fls. 1891/1897) que receberam análise da Diretoria de Contas
Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
A Diretoria de Contas Municipais, através do Parecer Técnico nº 4918/04- Terceiro
Contraditório, fls. 1900/1910, após análise de toda a documentação encaminhada,
conclui que as contas da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI estão regulares, que as do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS estão regulares, porém
ressalva o formulário das despesas com serviços de terceiros que está
inadequadamente formalizado.
Mantém a situação de irregularidade nas contas do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, em razão do ato fixador da remuneração dos agentes políticos ser
extemporâneo e não atender ao princípio da anterioridade, razão por que entende
pelo pedido de devolução do numerário percebido a maior, atualizado até a data
do recolhimento, cujo detalhamento encontra-se às fls. 1696 e 1697 da Instrução
nº 644/03.
Igualmente as contas do LEGISLATIVO MUNICIPAL estão passíveis de
desaprovação pois permanecem a falta de recolhimento das contribuições
previdenciárias, a evolução acima do permitido pelo artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (19,12%) e a percepção de subsídios acima do valor
devido, pelos Vereadores e Presidente da Câmara, cabendo o pedido de devolução
do numerário percebido a maior, atualizado até a data do recolhimento, conforme
demonstrado às fls. 1703/1708.
Mantém, nas contas do Executivo e Legislativo Municipais as ressalvas
anteriormente apontadas (fls. 1905 e 1907).
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer de nº 17570/04
(fls. 1911), da lavra do Procurador Michael Richard Reiner, ratifica sua conclusão
lançada às fls. 1890, de que o exame dos documentos carreados em nada altera o
posicionamento já lançado no seu Parecer 5556/04 de fls. 1855/1858, (exceção
feita quanto a irregularidade formal das contas do Executivo).
ANÁLISE DO AUDITOR:
Revendo as conclusões referidas, denota-se que dentre os apontamentos constou
o fato de a remuneração dos agentes políticos ter sido auferida com base em ato
baixado em desconformidade com as normas regentes, segundo os critérios de
análise anteriores ao Provimento nº 56/2005, sendo dadas por irregulares, pelo
fato da publicação do ato de fixação ter ocorrido depois das eleições (09/10/
2000).
Ressalta-se que, nas novas visões interpretativas e avaliações dos referidos
apontamentos pelos termos do Anexo I do referido Provimento, denominado
“Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração
de Agentes Políticos Municipais”, a fixação da remuneração do Prefeito após as
eleições municipais deixou de ser motivo de desaprovação das contas prestadas,
não se configurando, sob esse fundamento, a extrapolação a que se refere a
instrução da unidade técnica.

Vale ressaltar que, com base no art. 29, V e art. 37 da Constituição Federal, e na
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, consta desse mesmo quadro sinótico
que, no caso de fixação de subsídios de Prefeitos, vice-Prefeitos e Secretários
depois das eleições, “Considerando que os subsídios dos agentes políticos não
estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade,
os atos são válidos”.
Trata-se de regra interpretativa, de aplicabilidade imediata, inclusive, para os
casos anteriores a edição desse Provimento.
Relativamente à ausência dos recolhimentos das contribuições previdenciárias
sobre a remuneração dos Vereadores (fls. 1847), entendo não ser motivo de
desaprovação, uma vez que a norma legal que exigia tal contribuição à
época, foi suspensa com a edição da Resolução do Senado Federal nº 26/
05, sendo, com a promulgação da Lei Federal nº 10.887/2004, exigível a
partir de setembro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 111833/02, MUNICÍPIO DE IRATI,
responsabilidade de Antonio Toti Colaço Vaz,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o parecer prévio deste Tribunal
seja pela regularidade com ressalvas das contas do Executivo Municipal de
Irati, exercício de 2001;e que esta Corte julgue regulares as contas da Caixa de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Irati – CAPSIRATI e julgue
regulares com ressalvas, as contas prestadas pelo Fundo de Reequipamento do
Corpo de Bombeiros - FUNREBOM do Município de Irati, exercício de 2001, e
que esta Corte julgue irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Irati, exercício de 2001, pelo não atendimento ao artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Participaram da Sessão o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e THIAGO BARBOSA
CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 19 de julho de 2006 – Sessão n°25.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1557/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 115546/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL
INTERESSADO: JUAREZ LUIZ BERTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Cascavel. Irregularidade das contas, em face dos descontos das
contribuições dos servidores e da indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente do indicado no cálculo atuarial (Lei nº
9717/98), extrapolação na remuneração dos agentes políticos – cabendo
ressarcimento dos valores às fls.39, e irregularidade formal, face à ausência
dos documentos às fls. 148.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Cascavel, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. Juarez Luiz Berté, foram
encaminhadas dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 1666/06 (fls.142/153), conclui que as
contas NÃO apresentam condições de aprovação, em face dos descontos das
contribuições dos servidores e da indicação de valores devidos da cota do
empregador em percentual divergente do indicado no cálculo atuarial (Lei nº
9717/98), extrapolação na remuneração dos agentes políticos, falta de retenção
das contribuições dos agentes políticos ao INSS e irregularidade formal, face
à ausência dos documentos às fls. 148.
Quanto aos descontos das contribuições dos servidores em porcentual divergente
(menor) do que o recomendado na avaliação atuarial e contribuição a menor
também da parte patronal, a entidade alega que os casos em que isto ocorre são
os de servidores com cargos em comissão, para os quais as retenções são
calculadas somente sobre os valores básicos do cargo efetivo. Ainda que o
responsável tenha informado estar tomando as providências cabíveis para a
reparação dos procedimentos errôneos, a Unidade Técnica manteve os fatos como
irregulares.
Em relação à extrapolação na remuneração dos agentes políticos, o item H (fl.
39) do Anexo I da Instrução nº 2178/05 aponta que a irregularidade teria ocorrido
somente em relação ao Presidente da Câmara e a um vereador. Justificando-se, o
gestor informa que recebeu subsídio como vereador e verba indenizatória em
função do cargo exercido, sendo esta verba de 50% sobre o total do subsídio.
Citando a necessidade do subsídio ser fixado exclusivamente em parcela única,
conforme o § 4º do art. 39 da Constituição Federal, (na redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998) a Diretoria de Contas Municipais manteve a
irregularidade, indicando a necessidade da devolução dos valores. Em relação ao
recebimento a maior por parte de um vereador, alega o responsável não entender
ter havido extrapolação, pois o vereador nomeado teria exercido suas funções
normais durante o exercício de 2004. Por sua vez, a Unidade Técnica considera
ter havido extrapolação neste caso em virtude da substituição do titular por um
suplente no período de 1º a 30/06/2004, sem que conste a situação de licenciamento
para tratamento de saúde ou similar.
Por outro lado, o item B do Anexo I da Instrução nº 2178/05 lista um vereador
que não teria tido descontado e retido a devida contribuição previdenciária ao
Regime Geral de Previdência Social em 2004. O gestor alega que tal não teria
ocorrido porque o vereador em questão seria funcionário público de carreira do
Município de Cascavel, e que, nesta condição, teria passado a contribuir para o
Instituto de Previdência de Cascavel - IPMC a partir de jul/2004. Quanto ao 1º
semestre, o legislativo teria tomado todas as providências para que fosse efetuada
a contribuição previdenciária, conforme documentação que anexa. Porém, citando
a INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 100 - DE 18 DE DEZEMBRO DE
2003, entende a Diretoria de Contas Municipais que a entidade não comprovou
ter o vereador se afastado da função ou emprego público para o exercício do
mandato, persistindo a irregularidade apontada.
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Finalmente, mesmo após o contraditório a Diretoria de Contas Municipais indicou
que a entidade não apresentou documentos obrigatórios, no caso, expedientes
firmados por agentes competentes dos bancos informando as contas correntes
movimentadas pela Câmara no exercício e o saldo destas em 31/12/2004.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao concluir o Parecer nº
8021/06 (fls. 154/155), corrobora o posicionamento exarado pela DCM.
ANÁLISE DO RELATOR
Data vênia o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, não é razoável
considerar-se como extrapolação a remuneração do Presidente da Câmara que
recebeu subsídio como vereador e verba indenizatória de 50% sobre o total do
subsídio em função do cargo exercido. Trata-se, nos termos descritos pela Instrução
nº 1666/06, de mero erro formal, sendo que o recebimento de subsídio em parcela
única, conforme preconiza o § 4º do art. 39 da Constituição Federal (na redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) visa, s.m.j., evitar a percepção
de verbas indevidas. Ora, se a fixação de subsídios diferenciados para o Presidente
e demais membros de Mesa Diretora da Câmara Municipal não se submete ao
limite máximo de correspondência de Deputado – sem prejuízo das demais
limitações constitucionais, conforme textualmente indicado no Provimento nº 56/
2005, e se a verba indenizatória fixada é metade do subsídio, tem-se o episódio
como fator de ressalva, e não de irregularidade, devendo ser recomendado àquele
Poder Legislativo que no futuro estabeleça valor único de verba indenizatória
para as funções definidas, sem a percepção dos subsídios de vereador. Por outro
lado, mantém-se a irregularidade em virtude do recebimento de subsídio por um
edil titular em período no qual foi substituído pelo suplente, sem que tenha sido
comprovada a situação de licenciamento para tratamento de saúde ou similar,
conforme descrito pela Unidade Técnica.
sã:O Tribunal tem entendido não ser motivo de irregularidade (e sim de
ressalva) a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias sobre
a remuneração dos agentes políticos no exercício de 2004. Resumidamente,
esta posição está assentada em dois fundamentos.
O primeiro, a consideração de efeito ex tunc à edição Resolução do Senado
Federal nº 26/05, de 21/06/2005, que suspendeu a execução da alínea “h” do
inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que foi
acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de 30 de outubro de
1997. Tem-se assim por indevida a contribuição ao Regime Geral da
Previdência Social dos agentes políticos não vinculados a regime próprio,
desde a edição da Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, interpretação
expressa inclusive por normativo emanado pelo ente competente, no caso, o
Ministério da Previdência Social, por meio da Portaria MPS nº 133, de 02/
05/2006
O segundo, a consideração de que, mesmo que descumprida a Lei nº 10.887/
2004, de 18/06/2004, que novamente instituiu contribuição social para os
exercentes de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não
vinculados a regime próprio de previdência social, (desta feita com teórica
eficácia por força da nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98
ao inciso II do art. 195 do texto constitucional), não seria razoável a imputação
de irregularidade ao responsável em virtude de descumprimento de obrigação
exigível falha ocorrida somente a partir de 19 de setembro de 2004, a propósito
de matéria revestida ainda de controvérsia, inclusive neste Tribunal, que só
recentemente tem assentado posição no sentido da conversão da irregularidade
apontada em ressalva, nos termos do art. 247 do Regimento Interno, como,
por exemplo, no processo nº 132890/05, de prestação de contas do Legislativo
de Foz do Jordão, exarada nestes termos.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 115546/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE CASCAVEL, de responsabilidade de JUAREZ LUIZ BERTE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO
1) Julgar irregulares as contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Cascavel,
exercício de 2004, em face dos descontos das contribuições dos servidores e da
indicação de valores devidos da cota do empregador em percentual divergente
do indicado no cálculo atuarial (Lei nº 9717/98), da extrapolação na remuneração
de um vereador – cabendo ressarcimento dos valores indicados às fls. 39, e em
decorrência de irregularidade formal, caracterizada pela ausência da apresentação
de declarações dos bancos informando as contas correntes movimentadas pela
Câmara no exercício e o saldo destas em 31/12/2004.
2) Recomendar àquele Poder Legislativo que no futuro estabeleça, no mesmo
ato fixatório dos subsídios dos edis, também os valores de verba indenizatória
para as funções de Presidente e dos demais membros de Mesa Diretora da
Câmara Municipal, a serem pagas em parcela única, em atenção ao § 4º do
art. 39 da Constituição Federal, sem prejuízo dos demais normativos aplicáveis
à fixação dos agentes políticos.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
JULIANA STERNADT REINER.
Sala das Sessões, 26 de julho de 2006 – Sessão nº 26
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1560/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 5780-7/05
INTERESSADO: FUNDO PARANAENSE DE MINERAÇÃO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Fundo
Paranaense de Mineração, relativa ao exercício financeiro de 2.004, de
responsabilidade do Sr. Eduardo Salamuni, Diretor Presidente da Mineropar à
época.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 185/2.005 – folhas 31/38) apresenta
os seguintes comentários e conclusões:
- O Ativo em 31/12/2.004 somou R$ 22.273 mil. Estava composto pelo Disponível,
Realizável no valor de R$ 25 mil e Investimentos R$ 22.248 mil. A principal
movimentação foi a baixa de R$ 400 mil do Realizável, referente aos Créditos a
Receber – SEIT- CFEM/2000/2001. Os saldos de Investimentos em Projeto de
Mineração não sofreram variação em relação ao exercício 2.003;

- O Patrimônio Líquido no valor de R$ 22.273 mil em 31/12/2.004 estava
representado pela conta Investimentos – Projetos de Mineração até 2.002, no
valor de R$ 22.673 mil, deduzido o Valor Repassado à Mineropar, de R$ 400
mil;
- O Fundo registrou movimentação em 2.004 apenas na Receita de Aluguel Imóvel
Morretes no valor de R$ 600,00.
- O repasse orçamentário de 2.004 foi feito em sua totalidade a MINEROPAR
S.A. Até 2.001 esses repasses eram escriturados no FUPAM como Transferências
Correntes e transferido a MINEROPAR. A nova sistemática se deu em razão do
advento da LRF;
- As contas, sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a Composição
Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, estão regulares. O
Fundo não efetuou movimentação orçamentária, financeira e patrimonial no
exercício financeiro de 2.004.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.337/2.006 – folhas 40/41) manifestou-
se pela aprovação da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial a instrução
procedida pela Diretoria de Contas Estaduais deste Tribunal, bem como os
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas e voto pela regularidade das contas do Fundo Paranaense de
Mineração referentes ao exercício financeiro de 2.004.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas do Fundo Paranaense de Mineração referentes ao
exercício financeiro de 2.004
- Determinar a expedição da necessária provisão de quitação.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
o:Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1561/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19810-0/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE AUXÍLIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de auxílio, pela Fundação Araucária ao Centro Federal de Educação
Tecnológica do Paraná - CEFET.
O objetivo proposto no auxílio foi o 7th International Conference on Artificial
Evolution, o valor pactuado foi de R$ 5.528,70, sendo referente ao exercício de
2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5031/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11915/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao auxílio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1562/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19631-0/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6966
- Programa Paraná Inovação - Sr. Luiz Eduardo Soares de Oliveira.
O objetivo proposto no convênio foi a implantação do Sistema Inteligente de
Visão Computacional para Inspeção Industrial, o valor pactuado foi de R$
48.400,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4807/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11902/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1563/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19632-9/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6942
- Programa Paraná Inovação - Sr. Thomaz Arthur Gomes.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamento de irragação
para procedimentos cirúgicos com injeção de solução fisiológica estéril disposta
em frasco sanfonado descartável, o valor pactuado foi de R$ 33.940,00, sendo
referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4986/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11828/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
�Curitiba, 2 de agosto de 2006
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1564/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19634-5/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6985
- Programa Paraná Inavação - Sr. Einstein Randal Pereira Gomes.
O objetivo proposto no convênio foi o GMP EVOLUTION, o valor pactuado foi
de R$ 40.500,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5043/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12138/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO nº 1565/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19638-8/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 5949
- Programa Paraná Inovação - Sr. Edson Shozo Nishi.
O objetivo proposto no convênio foi o desenvolvimento de jogos para PC’s, o
valor pactuado foi de R$ 44.000,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4809/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11827/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1566/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19644-2/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à coordenadora do projeto nº 6710
- Programa Paraná Inovação - Sra. Lucia Helena da Silva Miglioranza.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação da metodologia para
gerenciamento de sistemas de qualidade na produção de alimentos seguros, o
valor pactuado foi de R$ 47.700,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5032/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11898/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1567/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19646-9/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto 02/2004
- Programa Paraná inovação - Fase I - Sr. Jair Scarmínio.
O objetivo proposto no convênio foi a reciclagem de baterias descartáveis de
telefone celular de íquel-hidreto e de íon-lítio, o valor pactuado foi de R$
20.000,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4975/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11908/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1568/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 19824-0/06
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
REGULARIDADE.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à UNESPAR - Faculdade Estadual
de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho.
O objetivo proposto no convênio foi o V Congresso de Educação do Norte
Pioneiro, o valor pactuado foi de R$ 12.000,00, sendo referente ao exercício de
2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
João Maria Martins (CRC/PR 28593/0-6).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4973/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11906/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e voto pela regularidade
das contas objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar regulares as contas objeto deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1569/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 22614-7/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MANDAGUARI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
ATRASO DE 15 DIAS NA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – NOTIFICAÇÃO
DO RESPONSÁVEL PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Pessoal à associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguari.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos para atendimento
a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, o valor pactuado
foi de R$ 11.650,28, sendo referente ao exercício de 2.006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000400457-0.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nilson Mendes Fontes (CRC/PR 046134/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.119/2.006) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.787/2.006) opina pela aprovação da
prestação de contas com ressalva, além da aplicação de multa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o atraso de 15 dias na apresentação das contas, e que, tanto na
data limite para apresentação da prestação de contas (30 de abril de 2.006), como
na data de sua efetiva apresentação (15 de maio de 2.006), já estava em vigor a
LC/PR 113/2.005, que instituiu penalização ao gestor responsável por atrasos
como o ora observado, voto pela transformação do presente julgamento em
diligência, devendo a Diretoria de Análise de Transferências promover a
notificação do Sr. Luiz Carlos Bovo, para apresentar justificativas no tocante ao
cometimento da infração prevista no artigo 87, I, “a”, do referido Diploma Legal.

ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a notificação do Sr. Luiz Carlos Bovo, para apresentação
de justificativas no tocante ao cometimento da infração prevista no artigo 87, I,
“a”, do referido Diploma Legal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1570/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 27858-9/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LOBATO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
ATRASO DE 15 DIAS NA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS – NOTIFICAÇÃO
DO RESPONSÁVEL PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Pessoal à associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Mandaguari.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos para atendimento
a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, o valor pactuado
foi de R$ 1.796,13, sendo referente ao exercício de 2.006.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53600000400773-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nelson A. de Oliveira (CRC PRO 11409-0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5.154/2.006) manifesta-se
pela regularidade com ressalva do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11.794/2.006) opina pela aprovação da
prestação de contas com ressalva, além da aplicação de multa.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando o atraso de 15 dias na apresentação das contas, e que, tanto na
data limite para apresentação da prestação de contas (30 de abril de 2.006), como
na data de sua efetiva apresentação (15 de maio de 2.006), já estava em vigor a
LC/PR 113/2.005, que instituiu penalização ao gestor responsável por atrasos
como o ora observado, voto pela transformação do presente julgamento em
diligência, devendo a Diretoria de Análise de Transferências promover a
notificação da Sra. Sueli Aparecida Coquelete Lemos, para apresentar justificativas
no tocante ao cometimento da infração prevista no artigo 87, I, “a”, do referido
Diploma Legal.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, determinar a notificação da Sra. Sueli Aparecida Coquelete Lemos,
para apresentação de justificativas no tocante ao cometimento da infração prevista
no artigo 87, I, “a”, do referido Diploma Legal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1571/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 14149-0/02
INTERESSADO: ALCIDES ALSENO KICH
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 4.966/2.002, publicada no DOE de 04 de fevereiro de 2.002,
por meio do qual foi aposentado o Sr. Alcides Alseno Kich, no cargo de Auxiliar
de Enfermagem.
O Aposentando ingressou no serviço público em 30 de abril de 1981, contando
com período de contribuição de 35 anos, 02 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 8° da Emenda Constitucional 20/1.998.
Os proventos correspondem a R$ 483,89 mensais e integrais, conforme cálculo a
folhas 38.
A Diretoria Jurídica (Parecer 785/2.006) manifesta-se pela realização de diligência
para correção da proporcionalidade adotada no cálculo da gratificação de
insalubridade.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.815/2.006) opina pela legalidade do ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre destacar que este processo foi objeto de julgamento por
esta Corte em período no qual não havia entendimento pacificado acerca da
incidência de verbas transitórias em proventos calculados de acordo com normas
estabelecidas por meio da Emenda Constitucional 20/1.998. Tal problema foi
superado, estando assentado posicionamento desta Corte acerca do tema.
Nesta esteira, com vênia à orientação expedida pela DIJUR, entendo que assiste
razão ao Ministério Público, devendo a gratificação de insalubridade ser
considerada desde a edição da Lei/PR 10.692/2.003 (que previu a incorporação
de tal verba aos proventos) até a promulgação da Emenda Constitucional 20/
1.998, num total de 5 anos, incidindo na proporção de 5/35 avos.
Isso posto, considerando os documentos acostados aos autos, os pertinentes
dispositivos legais, em especial as regras insertas no artigo 8° da Emenda
Constitucional 20/1.998, endosso o entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato
aposentatório em exame.
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ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
a:FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1572/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 50283-6/03
INTERESSADO: GILZA STRACHMAN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – O INSTITUTO DO DIREITO ADQUIRIDO
POSSIBILITA A INCLUSÃO DE VERBAS TRANSITÓRIAS AOS
PROVENTOS DESDE QUE IMPLEMENTADOS SEUS REQUISITOS ATÉ A
ENTRADA EM VIGOR DA EC 20/98, QUE PROMOVEU ALTERAÇÕES NO
TEXTO CONSTITUCIONAL, DETERMINANDO QUE OS PROVENTOS
NÃO PODEM EXCEDER A REMUNERAÇÃO RECEBIDA EM ATIVIDADE
– NENHUM FUNDAMENTO LEGAL PARA APOSENTADORIA PERMITE A
APLICAÇÃO DE REGIME JURÍDICO DIFERENCIADO, DEVENDO
RESPEITAR-SE, APENAS O DIREITO ADQUIRIDO – GRATIFICAÇÃO DE
INSALUBRIDADE PERCEBIDA “PÓS EMENDA 20”. IMPOSSIBILIDADE
DE RECEBIMENTO QUANDO DA APOSENTADORIA, POIS SUA
PERCEPÇÃO OCORREU QUANDO A NORMA JÁ HAVIA SIDO
REVOGADA – DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DOS
PROVENTOS.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução 2.063/2.003, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/09/2003, por meio do
qual foi aposentada a Sra. Gilza Strachman, no cargo de Psicólogo.
A Aposentanda ingressou no serviço público em 12 de julho de 1985, contando
com período de contribuição de 29 anos, 09 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 3° da Emenda Constitucional 20/1.998 c/c a redação original do artigo
35, III, “c” da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 3.028,87 mensais e proporcionais, conforme
cálculo de fls. 23.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13.385/2.005 a folhas 63/64) manifesta-se pela
legalidade do ato de aposentadoria e pelo arquivamento da revisão do benefício,
uma vez que não houve alteração do fundamento legal do ato aposentatório.
O Ministério Público de Contas (Parecer 49/2.006 a folhas 65) opina pela negativa
de registro do ato previdenciário, em razão da indevida inclusão da gratificação
de insalubridade, paga em razão do local de trabalho no período de abril de
2.002 a junho de 2.003, contrariando o disposto no artigo 1°, X, da Lei 9.717/
1.998.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia à orientação da Diretoria Jurídica, expedida de acordo com o relatório
de trabalho da comissão constituída pela Portaria 130/2.005, para revisão da
Resolução 8.871/2.002 e dos efeitos das alterações trazidas pela Emenda
Constitucional 41/2.003, devidamente aprovado pelo Plenário desta Corte, entendo
que assiste razão ao Ministério Público de Contas.
Ao ser promovida a reforma previdenciária, por meio da Emenda Constitucional
20/1.998, foi, em respeito ao instituto do direito adquirido, mantida a possibilidade
de incorporação aos proventos de verbas transitórias cujos requisitos para o
recebimento na aposentadoria já houvessem sido implementados.
O direito adquirido atinge direitos (v.g. inclusão de verbas transitórias nos
proventos de aposentadoria), não concedendo a possibilidade de utilização de
todo um regime jurídico diferenciado. Seja qual for o fundamento da aposentação,
é possível a incorporação (agora vedada) de verbas cujos requisitos já houvessem
sido implementados na data da promulgação de tal Emenda. A aposentadoria
com fulcro no artigo 3°, porém, não permite que sejam utilizadas todas as regras
“Pré-Emenda 20” depois da entrada em vigor de tal alteração constitucional,
uma vez que muitas dessas regras foram tacitamente revogadas.
A partir da EC 20/1.998, o § 2° do artigo 40 da Constituição Federal passou a ter
a seguinte redação:
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão,
não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da
pensão.
Com base em tal dispositivo legal, respeitando-se o direito adquirido, tornou-se
impossível a inclusão de verbas não inerentes ao cargo aos proventos e
aposentadoria. Todas as normas que possibilitavam a incidência de verbas
transitórias aos proventos passaram a não mais ser aplicáveis, não havendo em
nenhum dispositivo da Emenda 20 autorização para que o regime jurídico anterior
fosse aplicado às pessoas que já contassem com tempo para aposentadoria.
Nesta esteira, quando a ora Interessada começou a perceber a gratificação de
insalubridade, em junho de 2.002, a norma inserta no artigo 13 da Lei/PR 10.692/
1.9932 já se encontrava revogada, não havendo sido o direito nela previsto
incorporado ao patrimônio da servidora.
Em face de todo o exposto, e considerando que a questão aqui tratada ainda não
objeto de manifestação do órgão previdenciário, voto pela transformação do
presente julgamento em diligência, notificando-se o Paraná Previdência para, no
prazo 15 dias, promover a correção dos cálculos dos proventos, excluindo a
gratificação de insalubridade, sob pena de negativa de registro ao ato de
aposentadoria.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, transformar o julgamento em diligência, notificando-se o Paraná
Previdência para, no prazo 15 dias, promover a correção dos cálculos dos
proventos, excluindo a gratificação de insalubridade, sob pena de negativa de
registro ao ato de aposentadoria.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
b�FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1573/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 11222-5/04
INTERESSADO: JACIR ZORZO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: APOSENTADORIA – INSTRUÇÃO ADEQUADA – REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS – LEGALIDADE E REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 3079/04, publicada no Diário Oficial do Estado 6662, de
05/02/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr. Jacir Zorzo, no cargo de
Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/02/1.980, contando com
período de contribuição de 31 anos, 03 meses e 18 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c artigo 35, § 1º, III, “a”, c/c § 5º do
mesmo artigo da Constituição Estadual.
Os proventos correspondem a R$ 1.900,34 mensais e integrais, conforme cálculo
de fls. 44.
A Diretoria Jurídica (Parecer 3492/06) manifesta-se pela legalidade e registro do
ato.
O Ministério Público de Contas (Parecer 5744/06) opina pela negativa de registro.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Em que pese o entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas, o
Plenário desta Corte já fixou entendimento no sentido da possibilidade de
incorporação da média de aulas extraordinárias nos proventos em casos como o
ora examinado.
Nesta esteira, considerando os documentos acostados aos autos, bem como as
regras insertas no artigo 40 da Constituição Federal, c/c artigo 35, § 1º, III, “a”,
c/c §5º do mesmo artigo da Constituição Estadual; endosso a orientação expedida
pela Diretoria Jurídica, e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato
aposentatório objeto do presente processo.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato de aposentadoria objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1574/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 20160-4/05
INTERESSADO: JOSÉ MARIANO
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: PENSÃO – INSTRUÇÃO ADEQUADA; REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS; REGISTRO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria 1.542/2.005, da Secretaria Municipal de Administração de São José
dos Pinhais, publicada no Jornal Metrópole de 20 de abril de 2.005, por meio da
qual foi concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. José Mariano, cônjuge
da servidora Egeni Terezinha Mundo Fogiatto, falecida em 03 de março de 2.005.
O de cujus encontrava-se na aposentado, tendo seu ato de aposentadoria sido
registrado nesta Corte por meio da decisão materializada no Acórdão 793/2.005.
Os proventos correspondem a R$ 853,22 mensais, conforme cálculo a folhas 24,
em cota vitalícia de 100%.
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7°, I, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13.980/2.005) manifesta-se pela realização de
diligência para que sejam elaborados novos cálculos dos proventos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 1.626/2.006) opina pelo registro do
ato.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Com vênia ao entendimento esposado pela Diretoria Jurídica, entendo despicienda
a realização de diligência para apresentação de novos cálculos dos proventos,
que, de acordo com dispositivo constitucional3, deverão corresponder aos
proventos de aposentadoria da servidora falecida, o que se observa no presente
caso.
Isso posto, e considerando os documentos acostados aos autos, bem como os
pertinentes dispositivos legais, em especial o disposto no artigo 40, § 7°, I, da
Constituição Federal, endosso o entendimento pelo Ministério Público de Contas
e voto pela legalidade, e conseqüente registro, do ato em exame.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1575/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 271665/06
INTERESSADO: EDSON PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: RESERVA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RESERVA – RESSALVA DO RELATOR – CÁLCULOS DOS
PROVENTOS EM DESACORDO COM O PRECEITUADO NA LEI/PR 13.809/
2.002 E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEGALIDADE EM VIRTUDE DE
ENTENDIMENTO FIXADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8229/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 25/05/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva remunerada o Sr. Edson
Pereira da Silva, no posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 05/06/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 12 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.050,57 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a folhas 41.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8562/06) manifesta-se pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato em tela.
O Ministério Público de Contas (Parecer 11866/06) opina pela realização de
diligência para regularização do valor dos proventos, uma vez que observado
efeito cascata no cálculo das verbas que o compõem.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
A Lei Estadual 13.809/2.002 estabeleceu novas regras para cálculo da remuneração
dos policiais militares, de forma a extinguir o ‘efeito cascata’. Para que não
houvesse redutibilidade dos valores percebidos, o referido dispositivo legal
adequou a forma de cálculo das gratificações ao texto constitucional. Assim, a
Gratificação pelo Exercício de Função com Risco de Vida e a Gratificação de
Tempo de Serviço passaram a incidir exclusivamente sobre o soldo – artigos 13 e
19 –, mas elevou-se consideravelmente a Gratificação Policial Militar Especial.
Após inúmeras discussões acerca da forma de incidência da Lei/PR 13.809/2.002,
o Plenário deste Tribunal, na sessão realizada em 18 de janeiro de 2005, decidiu,
por maioria de votos, estar correto o entendimento do Paraná Previdência acerca
do cálculo do adicional por tempo de serviço dos policiais militares, segundo o
qual:
“Quanto ao adiconal por tempo de serviço, a regra utilizada teve como
paradigma a fórmula adotada do servidor civil, ou seja, os adicionais
implementados após a Emenda Constitucional n.° 19/98 passaram a ter como
base de cálculo exclusivamente a citada Emenda, a base de cálculo foi
preservada.
Todavia, no caso presente, não cabe a adequação da resolução de inatividade
aos preceitos da Lei/PR n.° 13.809/02, em razão aos princípios da legalidade e
da irretroatividade da lei. Alia-se a isso, a previsão do art. 6.° da Lei/PR 13.809/
02, o qual determinou que os efeitos financeiros se darão a partir de janeiro de
2003".
Apesar da existência de tal orientação Plenária, este Conselheiro ressalva o
entendimento pessoal, segundo o qual não há sentido em promover a divisão do
cálculo do adicional por tempo de serviço (antes e após 1998), pois a vedação ao
“cálculo em cascata” impõe sua obediência desde a entrada em vigor da Lei,
observando-se que a base de cálculo é, invariavelmente, a mesma: o vencimento
do cargo, exclusivamente.
Isso posto, embora, de acordo com o entendimento pessoal deva haver retificação
dos cálculos dos proventos, em virtude do Plenário já haver se manifestado, por
maioria, de maneira diversa (acima exposta), voto pela legalidade, e conseqüente
registro, do ato objeto do presente feito.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, julgar legal e determinar o registro do ato previdenciário objeto
deste processo.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO nº 1576/06 – 2.ª Câmara
PROCESSO N.°: 207045/06
INTERESSADO: EDILTON SOARES RODRIGUES
ASSUNTO: PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: AVERBAÇÃO DE DEPENDENTE PARA FINS DE DEDUÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA – APRESENTADOS DOCUMENTOS
COMPROVANDO A DEPENDÊNCIA – PEDIDO FUNDAMENTADO EM
DISPOSITIVOS DA LEI 9.250/1995 – DEFERIMENTO.
Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de requerimento do Sr. Edilton Soares
Rodrigues, Técnico de Controle Contábil deste Tribunal, de averbação de
dependentes em folha de pagamento para fins de dedução no imposto de renda.
Foram apresentados os seguintes documentos: declaração de encargos de família
para fins de imposto de renda (folhas 03), na qual são indicados como dependentes:
Rita de Cacia Beltrame Ruzzene Rodrigues (esposa), Edilton Henrique Rodrigues
e Carlos Eduardo Ruzzene Rodrigues (filhos); cópia de certidão de casamento
(folhas 04); e cópias das certidões de nascimento (folhas 05/06), demonstrando
que o ora Requerente é marido e pai de seus dependentes.
A Diretoria de Recursos Humanos (Informação 259/2.006 – folhas 13) noticia
que o Interessado não havia averbado dependentes.
A Diretoria Jurídica (Pareceres 7.951/2.006, a folhas 11/12, e 8.749/2.006, a
folhas 14 ) opina pelo deferimento, uma vez que o pleito está respaldado no
artigo 35, I e III, da Lei 9.250/1995.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante aponta a Diretoria Jurídica, a Lei 9.250/1995 prevê a possibilidade de
se apontar o filho como dependente para fins de dedução do imposto de renda,
respaldando o pleito em exame, senão vejamos:
Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto de renda poderão ser deduzidas:
...
III - a quantia de R$ 90,00 (noventa reais) por dependente;
...
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença
entre as somas:
...
II - das deduções relativas:
...
c) à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente;
...
Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, e 8º, inciso II, alínea c,
poderão ser considerados como dependentes:
I - o cônjuge;
...
1�III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer
idade quando incapacitado física ou mentalmente para o trabalho;
...
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Isso posto, e considerando que a certidão de encargos de família para fins de
imposto de renda e as certidões de casamento e nascimento (folhas 04/06)
demonstram a relação de dependência, endosso a orientação expedida pela DIJUR
e voto pelo deferimento do pedido.
ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por
unanimidade, deferir o requerimento de averbação de Rita de Cacia Beltrame
Ruzzene Rodrigues, Edilton Henrique Rodrigues e Carlos Eduardo Ruzzene
Rodrigues como dependentes do servidor Edilton Soares Rodrigues para fins de
dedução de imposto de renda.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1577/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 119703/05
ENTIDADE : FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO
INTERESSADO: SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas estadual, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Regularidade com ressalva.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado,
relativa ao exercício financeiro de 2004, sob responsabilidade do Procurador
Geral Sr. Sergio Botto de Lacerda.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução nº. 100/05, fls. 58 a 68, aonde,
após analisar os Sistemas Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, bem como os
Relatórios Quadrimestrais elaborados pela 3º Inspetoria de Controle Externo,
conclui pela irregularidade das contas, em virtude do pagamento de prêmio de
produtividade aos Procuradores de Estado com recursos do Fundo,
inconstitucionalidade da Lei nº. 14.234/03, controles insatisfatórios das receitas,
metas físicas e execuções orçamentárias aquém do desejável e desobediência da
legislação tributária quando da redistribuição do Imposto de Renda incidente
sobre prêmios distribuídos aos procuradores.
Após cumprir diligência externa à origem, nos termos do Despacho do Conselheiro
Relator, fls. 73, oportunizando o Princípio Constitucional do Contraditório e Ampla
Defesa quanto ao apontado na Instrução nº. 100/05, da Inspetoria Geral de
Controle, o Procurador Geral do Estado, Sr. Sergio Botto de Lacerda, alega que
a Lei nº 14.234/03 encontra amparo na Constituição Federal, art. 39, § 7º, e está
em perfeita consonância com a legislação federal que rege os Fundos, com a
Constituição Estadual e com a Lei Complementar nº. 40/87. Com relação à
execução orçamentária, alega que podem ter havido equívocos quanto à estimativa
de receitas, em razão da falta de experiência dos procuradores na gestão, execução
e planejamento dos recursos públicos.
Ato contínuo, o processo foi novamente submetido à apreciação da 3ª Inspetoria
de Controle Externo (atual 7ª ICE), que manteve seu posicionamento quanto à
inconstitucionalidade da Lei nº. 14.234/2003, na parte que prevê o pagamento de
prêmios de produtividade através do Fundo Especial da Procuradoria Geral do
Estado.
A Inspetoria Geral de Controle, através da Instrução nº. 41/06, opina pela
irregularidade das contas.
O Ministério Público junto a este Tribunal através do Parecer nº. 10.299/06, fls.
138 a 140, salienta que, “partindo da premissa de que os Procuradores do Estado
do Paraná não tiveram implantada a remuneração na forma de subsídios, conforme
preceitua o artigo 135 da Constituição Federal, que faz referência aplicação do
§4° do artigo 39 do texto constitucional ao membros daquela carreira. Assim,
não subsiste a alegação de inconstitucionalidade da Lei n°14.234/03, mais
precisamente no seu artigo 2°, inciso IV, que prevê o prêmio de produtividade a
ser percebidos pelos Procuradores, posto que ainda não foi criado Lei prevendo
esta espécie de remuneração aos ocupantes dos quadros da Procuradoria do Estado
do Paraná”.
Afirma ainda, que “A incompatibilidade com a Constituição instaurar-se-á com o
advento da Lei Estadual que implante a remuneração na forma de subsídios aos
Procuradores de Estado, em face da vedação constitucional quanto acréscimo a
remuneração na forma de prêmio, abono, adicional ou gratificação para aqueles
que recebem a remuneração fixada em parcela única nos termos do § 4° do artigo
39 da Constituição Federal. Como ainda não há lei nesse sentido não se pode
falar em inconstitucionalidade”.
Ao final, conclui pela aprovação com ressalva das contas do Fundo Especial da
Procuradoria Geral do Estado, referente ao exercício financeiro de 2004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 119703/05, do FUNDO ESPECIAL DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, de responsabilidade de SÉRGIO
BOTTO DE LACERDA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade com ressalva, da Prestação de Contas do Fundo Especial
da Procuradoria Geral do Estado, referente ao exercício financeiro de 2004, sob
responsabilidade do seu Presidente e Procurador Geral do Estado, Sr. Sergio
Botto de Lacerda.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1578/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 177711/05
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO: VANDERLEY CERANTO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de contas estadual, relativa ao exercício financeiro de 2004.
Regularidade.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas da UNESPAR - Faculdade Estadual de Ciências
Econômicas de Apucarana, relativa ao exercício financeiro de 2004, sob
responsabilidade do Sr. Vanderley Ceranto - Diretor.
o:DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução nº. 170/05, fls. 98 a 109, aonde
concluiu que as contas da Entidade encontram-se regulares, sob os aspectos
técnico-contábeis, assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e
Patrimonial. Salienta, que a 7ª Inspetoria de Controle Externo não assinalou
irregularidade nas operações realizadas, ressalvados os apontados no módulo
Controle Interno e Pontos relevantes para os quais se recomenda uma melhor
organização dos setores da FECEA e que quanto aos aspectos de gestão a Entidade
atingiu seus objetivos.
O Ministério Público de Contas desta Corte, através do Parecer nº. 2999/06, fls.
111 a 114, opinou pelo encaminhamento dos autos à Diretoria de Contas Estaduais
para:
ü Que em vista do item 7.2.1 “Transporte de pessoal” apontado pela Inspetoria,

seja elaborado relatório circunstanciado que deverá estar devidamente
instruído com os contratos respectivos e documentos pertinentes além de
estar acompanhado da Solicitação de Esclarecimentos n.º 05/2004 e que
devem ser autuados e anexados aos presentes autos como procedimento de
Denúncia para a apuração da responsabilidade dos envolvidos, face a aparente
burla a procedimento licitatório quando da reiterada renovação do contrato
de prestação de serviços de transporte;

ü Que instrua o feito quanto às obras da agência de turismo, da construção de
salas de aula e da guarita realizadas na Entidade e apontadas no item 4.6.2 –
“fiscalização de obras”.

Ato contínuo, à Diretoria de Contas Estaduais encaminhou a presente prestação
de contas à 5ª Inspetoria de Controle Externo, que é responsável pelas Instituições
de Ensino Superior desde 2004, esta, ao verificar a existência do contrato de
prestação de serviços de transporte com a Astar, proveniente da licitação nº. 03/
1996, solicitou à Faculdade a apresentação de documentos e esclarecimentos
acerca de sua legalidade.
Após analisar os documentos anexados pela Faculdade Através do Ofício nº.
265/04, à 5ª Inspetoria de Controle Externo, entendeu que tal contrato não poderia
subsistir, fato este descrito na Solicitação de Esclarecimentos nº. 01/2005, pelo
qual se abriu oportunidade de contraditório e ampla defesa à Entidade.
Acatando a fundamentação exposta pela referida Inspetoria, a Faculdade rescindiu
o contrato com a Astar, comprovando tal fato com o Demonstrativo de Situação
Financeira do Credor de 2005. Motivo pelo qual a Inspetoria entendeu por não
impugnar tais atos/despesas pelo pequeno montante envolvido em tal contrato se
comparado com o orçamento da Faculdade.
Com relação à Fiscalização de Obras, acerca das obras de agência de turismo, da
construção de salas de aula e da guarita realizada pela FECEA, bem como sobre
a irregularidade encontrada, informa que será feita nova inspeção para verificar a
situação apontada no relatório.
A Diretoria de Contas Estaduais, através da Instrução 119/06, ratifica os termos
da Instrução nº. 170/05 – IGC, face à informação da 5ª ICE não trazer novos
elementos para que modificassem a sua conclusão, podendo desta forma considerar
regulares as contas da FECEA do exercício de 2004.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº. 11128/06, fls.
204 e 206, entende que inexiste irregularidades aparentes nas contas prestadas,
motivo pelo qual não se opõe à aprovação das contas guardadas as ressalvas
feitas no Parecer nº. 2999/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 177711/05, da UNESPAR - FACULDADE
ESTADUAL DE CIENCIAS ECONÔMICAS DE APUCARANA, de
responsabilidade de VANDERLEY CERANTO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade da Prestação de Contas da UNESPAR - Faculdade
Estadual de Ciências Econômicas de Apucarana, relativa ao exercício financeiro
de 2004, sob responsabilidade do Sr. Vanderley Ceranto - Diretor.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1579/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 188806/06
ENTIDADE : PARANÁ ESPORTE
INTERESSADO: RICARDO CRACHINESKI GOMYDE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas da PARANÁ ESPORTES, relativa ao exercício
financeiro de 2005, sob responsabilidade do Sr. RICARDO CRACHINESKI
GOMYDE, Diretor Presidente.
A Entidade foi criada pela Lei nº. 11.066 de 01 de fevereiro de 1995 e
regulamentada pelo Decreto nº. 697 de 28 de abril de 1995. Esta prestação de
contas é composta de 218 folhas numeradas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Estaduais após analisar os documentos acostados aos autos
emitiu Instrução n. º 089/06, fls. 207 a 216, concluindo, que a prestação de contas
referente ao exercício de 2005, da Paraná Esportes encontra-se regulares.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 10.755/06,
fls. 217 e 218, em razão do exposto pela Unidade Técnica, opina pela regularidade
das contas da Paraná Esportes, relativa ao exercício financeiro de 2005 .

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 188806/06, da PARANÁ ESPORTE, de
responsabilidade de RICARDO CRACHINESKI GOMYDE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade c:da Prestação de Contas referente ao exercício financeiro
de 2005, da PARANÁ ESPORTES, expedindo-se por conseqüência, a provisão
de quitação ao Sr. RICARDO CRACHINESKI GOMYDE, Diretor Presidente.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1586/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 173646/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 173646/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo IASP – Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Campo Largo, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 69.929,11 (sessenta
e nove mil, novecentos e vinte e nove reais e onze centavos), que teve por objeto
a aquisição de diversos equipamentos e construção do muro da Casa Lar, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1596/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 125734/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IVAIPORÃ
INTERESSADO: ANTONIO VILA REAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2003 do Legislativo Municipal
de Ivaiporã. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas, com
ressalva decorrente da extrapolação na remuneração dos agentes políticos.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Ivaiporã, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade do Presidente da Câmara, Sr. Antonio Vila Real, foram
encaminhadas pelo mesmo dentro do prazo previsto, dando cumprimento às
disposições e determinações legais.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 5153/04 (fls.62/66), entende que as contas
NÃO apresentam condições de aprovação, em face de extrapolação na
remuneração dos agentes políticos e ausência de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS.
Quanto à remuneração dos vereadores, uma vez que não houve fixação dos
subsídios para as legislaturas de 2001 a 2004, informa a Diretoria de Contas
Municipais, à fl. 63, que o critério técnico usual seria a consideração da mesma
remuneração recebida no mês de dezembro de 2000, o que no caso não seria
possível, pois o valor, R$ 2.058,00, não poderia ser aplicado em 2001, haja vista
que estaria acima do limite máximo estabelecido pela Emenda Constitucional nº
25/2000, consignado na alínea “b” do inciso VI do art. 29, acrescida pela citada
Emenda, de 30% dos subsídios dos Deputados Estaduais, no caso de municípios
com população entre dez e cinqüenta mil habitantes.
Alegando que não houve reajuste dos servidores municipais neste período, a
Unidade Técnica entende que o valor dos subsídios dos edis a ser considerado no
exercício de 2003 é R$ 1.800,00, resultando em pagamento a mais realizado em
todo o período, correspondente à diferença entre R$ 2.058,00, valor pago, e R$
1.800,00, valor tido como legal. Considera a douta Diretoria que a defesa
apresentada pelo Legislativo Municipal está sustentada no entendimento de que
a Emenda Constitucional nº 25/2000 não teria aplicação sobre os subsídios fixados
anteriormente, interpretação esta divergente da adotada por este Tribunal de
Contas, razão pela qual mantém a irregularidade.
Quanto à ausência de retenção das contribuições dos agentes políticos ao
INSS, entende a Unidade Técnica que não foi justificada a falta de retenção
referente ao mês de dezembro, relativa aos subsídios de oito vereadores. Por
sua vez, a entidade esclarece que cinco dos vereadores apontados na Instrução
da DCM, por possuírem vínculo empregatício, já eram filiados ao Regime
Próprio ou ao INSS. No tocante a esta questão a Unidade alega que o vereador
que exerça concomitantemente mandato eletivo e cargo efetivo deve filiar-se
ao RGPS (pelo exercício de mandato eletivo) e ao RPPS (pelo exercício de
cargo efetivo) – ou ainda ao RPGS por ambas as atividades, no caso de o
Município não possuir Regime Próprio de Previdência Social.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15904/
05 (fls. 85/86), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, com base na
manifestação da Diretoria de Contas Municipais, posiciona-se pela desaprovação
da prestação de contas encaminhada pelo Poder Legislativo de Ivaiporã, referente
ao exercício financeiro de 2003.
ANÁLISE DO RELATOR
Não pode ser motivo de irregularidade a ausência de recolhimento das
contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos vereadores, uma vez
que foi afastada, para a manutenção da coerência das decisões deste Tribunal,
a aplicação da alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei Federal nº 8.212, de 24
de julho de 1991, acrescentada pelo §1º do art. 13 da Lei Federal nº 9.506, de
30 de outubro de 1997.
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Tais contribuições seriam obrigatórias aos exercentes de mandato eletivo de
todas as esferas que não fossem vinculados a regime próprio de previdência
social. No entanto, nos autos do Recurso Extraordinário nº 351.717-1 – Paraná,
em 08/10/2003, o Supremo Tribunal Federal - STF julgou incidentalmente
como inconstitucional a lei que, ordinária, instituía fonte nova de custeio da
seguridade social, matéria reservada a lei complementar, de acordo com o
art. 195, II, da Constituição. Como conseqüência, o Senado editou a Resolução
nº 26/05, em 21/06/2005, suspendendo a execução da alínea referida.
Esta declaração de inconstitucionalidade em sede de controle difuso atingiria
todos os jurisdicionados (efeito erga omnes), mas somente a partir da
publicação da resolução do Senado (efeito ex nunc), ou seja, a partir de 21/
06/2005, de acordo com a doutrina. Não obstante, a recente Portaria MPS nº
133 de 02/05/2006, emanada pelo Ministro da Previdência Social, a quem
compete a arrecadação das contribuições aqui tratadas, considera em seu
prólogo “que a suspensão da execução determinada pela Resolução nº 26
do Senado Federal produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a entrada em vigor
da norma declarada inconstitucional, de acordo com o § 2º do art. 1º do
Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997”.
Por sua vez, o Decreto mencionado consolida normas de procedimentos a
serem observadas pela Administração Pública Federal em razão de decisões
judiciais, servindo de substrato para a emissão da Portaria retro mencionada,
uma vez que em seu art. 6º o normativo presidencial possibilita ao Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS, devidamente autorizado, desistir ou abster-
se de propor ações e recursos em demandas judiciais sempre que a ação versar
sobre matéria para a qual haja declaração de inconstitucionalidade proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, súmula ou jurisprudência consolidada do STF
ou dos tribunais superiores.
Observe-se que embora o Decreto nº 2.346/97 não admita expressamente a
possibilidade de o INSS efetuar o cancelamento dos débitos constituídos em seu
favor, a Portaria MPS nº 133 o faz, em seu artigo 2º, que determina que:
Art. 2º Deverão ser cancelados ou retificados, conforme o caso, todos os débitos
oriundos das contribuições referidas nesta Portaria, independente da fase em
que se encontram, observadas as disposições referentes às contribuições
descontadas.
Nos normativos citados não há menção direta às providências a serem adotadas
pelo INSS em relação às decisões judiciais transitadas em julgado em seu favor,
sendo porém razoável supor-se que a solução destas situações possa ocorrer por
via de restituição ou compensação de créditos, inexecução ou rescisão do julgado
ou outra hipótese plausível.
Assim, é plenamente justificável adotar-se o entendimento segundo o qual é
indevida a contribuição ao Regime Geral da Previdência Social dos agentes
políticos não vinculados a regime próprio, desde a edição da Lei nº 9.506, de
30 de outubro de 1997, até porque nada impede que, no julgamento de cada
caso, seja atribuído um efeito retroativo ao contido na resolução, em prol da
equidade e da coerência das decisões.
De igual maneira, deve ser também desconsiderada a irregularidade relativa à
extrapolação dos subsídios recebidos pelos vereadores, conforme se procurará
demonstrar.
Inicialmente, não há o que discordar da Diretoria de Contas Municipais quanto à
necessidade dos atos fixatórios dos subsídios emitidos em 2000 conformarem-se
de antemão ao previsto na Emenda Constitucional nº 25/2000, que teve vigência
prevista e iniciada somente em 01/01/2001. Indubitável também que os R$
2.058,00 pagos em janeiro de 2003 superaram o limite máximo consignado na
alínea “b” do inciso VI do art. 29, acrescida pela Emenda citada, de 30% dos
subsídios dos Deputados Estaduais, no caso de municípios com população entre
dez e cinqüenta mil habitantes.
Ocorre que, no caso, não houve fixação dos subsídios para as legislaturas de
2001/2004 e anteriores, sendo que a Diretoria de Contas Municipais não informou
nenhum ato considerado como válido, conforme item B do Anexo I da Instrução
nº 2320/04, fl. 20. Porém, entende aquela Unidade Técnica que o valor dos
subsídios dos edis a ser considerado no exercício de 2003 é de R$ 1.800,00 para
os vereadores e de R$ 3.500,16 para o Presidente da Câmara, de acordo com os
itens C e D subseqüentes. Informa ainda, à fl. 63, que este valor foi tomado como
base na instrução das prestações de contas dos exercícios de 2001 e 2002. Todavia,
não informa o por quê da atribuição do valor, sendo presumível tratar-se do teto
vigente à época, tendo em vista o art. 29, VI, b citado no parágrafo anterior.
A seu turno, o responsável defende-se argumentando, à fl. 39, que, “em caso de
omissão, revigora-se o subsídio percebido no último mês do mandato, aplicando
sobre esses valores de reajustes concedidos aos servidores municipais, uma vez
que o Ato nº 037/92, de dezembro de 1996, assim o permitia.” De fato, consta
da instrução do processo, também à fl. 20, um quadro com as “Informações do
Ato”, no qual é citada a Resolução nº 37 de 14/12/1992, cuja cópia se encontra
juntada às fl. 51/52. Este normativo, em seu art. 1º, fixou os subsídios (para a
legislatura subseqüente) em 4% da receita realizada no mês imediatamente anterior
ao que ensejar a remuneração, respeitados os parâmetros estabelecidos pela
Emenda Constitucional nº 01/92. Previu também em seu art. 3º a atualização
mensal dos subsídios, de acordo com a evolução da receita.
Anexo à sua defesa o responsável apresenta ainda outros documentos, sendo
importante ressaltar dois. Primeiramente, o Ofício nº 200/94, de 17/12/1994 (fls.
57/58), menciona a Resolução nº 40.380/93, de 30/12/1993, deste Tribunal de
Contas, a qual, identificando a inconstitucionalidade da vinculação dos subsídios
à receita, tendo em vista o art. 167 da Carta Magna, determinou que os vereadores
deveriam receber seus subsídios, a partir daquela data, no valor correspondente
ao do último mês da legislatura anterior (isto é, dezembro de 1992), aplicando
sobre os mesmos os aumentos dos vencimentos dos servidores municipais. Na
seqüência, à fl. 59, a Resolução nº 02/2000, de 23/05/2000, reajusta a remuneração
dos vereadores em 12%, indicando que o subsídio a partir de então seria de R$
2.058,91, o que foi efetivamente pago ao longo do exercício de 2003, aqui
analisado.
Como indicado anteriormente neste texto, trata-se de valor inaplicável até janeiro
de 2003 (inclusive), uma vez que superava o limite máximo consignado na alínea
“b” do inciso VI do art. 29, acrescida pela Emenda citada, de 30% dos subsídios
dos Deputados Estaduais, para os municípios com população entre dez e cinqüenta
mil habitantes, como é o caso de Ivaiporã.
De outra feita, não parece razoável considerar que o valor de R$ 1.800,00 indicado
pela Diretoria de Contas Municipal como subsídio devido em 2003 seja o mais
correto. Isto porque, salvo melhor juízo, não parece ter aquela Unidade usado
como parâmetro o subsídio pago em dezembro de 1992, reajustando-o segundo
os índices do funcionalismo local e convertendo sucessivamente os valores nas
moedas criadas no decorrer do período, entre as quais o próprio real, hoje vigente.

Segundo simulação feita por meio de programa disponível no l:site do Tribunal
de Contas da União, a simples conversão de CR$ 7.292.620,00 (subsídio fixado
para o mês de dezembro de 1992 pelo Ato nº 13/92, fl. 53) para reais, de 01/12/
1993 para 01/01/2003, equivaleria a R$ 1.581,09, sem que tenha sido considerado
nenhum reajuste ou correção no período. Para que este valor equivalesse a R$
1.800,00, bastaria um reajuste total de menos de 15% em 12 anos, e para que
equivalesse aos R$ 2.058,00 pagos pelo município, pouco mais de 30% no período,
índices pouco expressivos para uma inflação medida pelo IPCA/IBGE de
611.493,4787%. Além disso, ainda que o valor indicado tivesse sido encontrado
segundo esta metodologia (indicada pelo próprio Tribunal), seria duvidoso ser
este o caminho mais adequado para a resolução da pendência,até porque o teto
máximo teria de ser aplicado.
Do exposto, considerando-se que: 1) o cálculo do valor do subsídio pelo Tribunal
por meio das conversões das moedas e reajustes aplicáveis no período resultaria
em valor superior aos R$ 2.058,00 pagos, e que seria limitado pelo teto, não
ajudando em nada a resolução da matéria, além do que ser indevido que o Tribunal
legisle positivamente; 2) a extrapolação da remuneração ocorreu indubitavelmente
apenas em janeiro de 2003, na ordem de R$ 258,00 por vereador, correspondente
à diferença entre R$ 2.058,00, valor pago, e R$ 1.800,00, valor máximo até
então; 3) não é razoável penalizar o responsável pelas contas de 2003 pela falta
de emissão de ato de fixação dos subsídios na gestão anterior; 4) há precedente
recente, no julgamento da prestação de contas do Legislativo Municipal de Quedas
do Iguaçu, protocolo nº 149033/05, no qual valor de extrapolação de R$ 84,00
mensais pelos vereadores, perfazendo um total de R$ 336,00 entre os meses de
janeiro até abril, foi motivo apenas de ressalva; opinamos no sentido de que o
mesmo procedimento seja tomado no caso em tela.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 125734/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IVAIPORÃ, de responsabilidade de ANTONIO VILA REAL,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de Ivaiporã, exercício de 2003, de responsabilidade do Sr. Antônio Vila Real,
ressalvando a extrapolação da remuneração dos agentes políticos.
2) Determinar ao Legislativo Municipal de Ivaiporã que emita ato fixatório
de remuneração dos seus edis sempre ao final das legislaturas, conforme
preconiza a legislação de regência da matéria.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1597/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 123638/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL
INTERESSADO: LUCIANE MAIRA TEIXEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Agudos do Sul,
exercício de 2004. Parecer Prévio pela irregularidade das contas, em face
de ausência de documentos, abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual, contabilização das receitas de
transferências em valores diferentes dos divulgados nas páginas da internet,
inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema
informatizado, inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições credoras, obrigações financeiras sem o necessário
suporte em disponibilidades e ausência de aplicação do índice mínimo em
saúde.
PARECER PRÉVIO N.º 1010/06
As contas do Município de Agudos do Sul, relativas ao exercício de 2004, de
responsabilidade da ex-Prefeita, Sra. Luciane Maira Teixeira, foram prestadas
pelo Prefeito Municipal, Sr. José Pires de Oliveira, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Preliminarmente, foram submetidas à análise da Diretoria de Contas Municipais,
a qual, através da Instrução n.º 1637/05, fls. 135/163, concluiu que as contas
apresentavam evidências capazes de ensejar a sua desaprovação, cabendo, em
sede de contraditório, obter os esclarecimentos e justificativas da entidade para
os fatos apontados.
Embora oficiado (aviso de recebimento de fl. 169), o responsável não se
manifestou.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
Em face da ausência de elementos que possibilitassem nova análise, a Diretoria
de Contas Municipais, através da Instrução nº. 1580/06, de fls. 171/172, ratificou
sua conclusão exarada no primeiro exame, no sentido da irregularidade das
contas, tendo em vista:
§ Ausência de documentos, conforme demonstrado às fls. 146/148:
Descrição
e) Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro
de 2004. (Inclusive as contas com saldos contábil e bancário “zerados”, desde
que não tenham sido desativadas no exercício de 2003).
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – Contas 10971,
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 15248
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 1689
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 1697
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2.952-4
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2.953-2
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 20284
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 20322
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2119-1
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 21353
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 22112

BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 22201
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 22562
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 22864
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 23437
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 23453
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 24034
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 24042
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 24271
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 25774
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 25960
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2680-0
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2696-7
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2918-4
BANCO BANESTADO S.A. - 357 - 2940-0
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 3533
BANCO BANESTADO S.A. - 357 – 7822
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 628 – 6500
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 628 - 695-0
f) Extratos bancários do mês de janeiro de 2005, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações.
(No caso do cheque não ter sido compensado até a data do encaminhamento da
prestação de contas, esta informação deverá constar do campo “Notas
Explicativas” existente na tela de conciliações da parte informatizada da prestação
de contas).
BANCO DO BRASIL S.A. - 2266 - 2831414 - 850128 - 2500.00
BANCO ITAÚ S.A. - 5200 - 1278-8 - 884495 - 73.16
BANCO ITAÚ S.A. - 5200 - 706-9 - 70 - 49.66
BANCO ITAÚ S.A. - 5200 - 706-9 - 93 - 150.00
BANCO ITAÚ S.A. - 5200 - 706-9 - 101 - 70.00
g) Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/12/2004 e
os valores em aplicações financeiras naquela data.
m) Relação dos projetos em andamento, na data do envio do projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o Parágrafo
único do art. 45, da Lei Complementar n° 101/00.
r) Encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal
§ Abertura de créditos adicionais acima do limite autorizado pela Lei

Orçamentária Anual;
§ Contabilização das receitas de transferências (FUNDEF, FPM, ICMS, LC

87/96, Fundo de Exportação, IPVA, ITR e Royalties) em valores diferentes
dos divulgados nas páginas da Internet, conforme demonstrado no item 1.8
do Anexo I;

§ Inconsistências injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas
nos extratos das instituições bancárias;

§ Omissão de conta corrente no sistema informatizado;
§ Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos

das instituições credoras, conforme demonstrado no item 3.4 do Anexo I;
§ Obrigações Financeiras sem o necessário suporte frente às disponibilidades,

conforme demonstrado no item 4.5-A do Anexo I;
§ Irregularidade apontada na análise da gestão fiscal, conforme consta na

Instrução nº. 1614/05, de fls. 126/134;
§ Aplicação em saúde. O Município não atendeu às determinações da Emenda

Constitucional nº 29, de 13/09/2000, que determinou, para o exercício em
análise, a aplicação de, pelo menos, o equivalente a 15% do produto da
arrecadação dos impostos próprios e partilhados em ações e serviços públicos
de saúde. Conforme demonstrado no item 5.3 do Anexo I, o índice aplicado
pelo Município foi de 14,06 %.

A Diretoria de Contas Municipais ressalva o não exercício da plena capacidade
tributária e a análise da gestão fiscal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO :
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer de nº 9130/06, fls.
173/175, da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, com fulcro na
manifestação do órgão instrutivo desta Corte, posiciona-se no sentido da
irregularidade da prestação de contas encaminhada pelo Poder Executivo
Municipal de Agudos do Sul, exercício financeiro de 2004.
A Procuradora salienta a gravidade do não encaminhamento de documentos a
este Tribunal, o que o impede de exercer a sua função fiscalizadora, sendo, ainda,
que tal conduta implica violação ao dever de prestar contas, tipificada no artigo
1º, VI e VII do Decreto-Lei nº 201/67 e no artigo 11, VI da Lei de Improbidade
Administrativa (Lei n.º 8429/92).
ANÁLISE DO RELATOR :
Por equívoco, a Instrução nº 1637/05, fls. 135/162, da Diretoria de Contas
Municipais, considera duas vezes uma única irregularidade, (à fl. 144), relativa à
gestão fiscal, qual seja, a aplicação em serviços de saúde de menos de 15% do
produto da arrecadação de impostos, também relatada genericamente como análise
da gestão fiscal irregular. Conforme se depreende Instrução nº. 1614/05, de fls.
126/134, os gastos com saúde aquém do mínimo constitucional constituem a única
irregularidade constatada.
Outrossim, a gestão fiscal merece duas ressalvas, uma relativa ao não
exercício da capacidade tributária plena e outra concernente ao atraso na
publicação de 4 anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária,
conforme quadro de fl. 127.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL:
Receita Orçamentária R$ 5.751.704,25
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 460.314,57
Superávit Orçamentário R$ 57.282,48
Despesas de Natureza Realizável R$ 210.749,62
Déficit Financeiro do exercício R$ 613.781,71
Passivo Financeiro R$ 907.029,98
Disponibilidade para cada real R$ 0,32
Realizável R$ 230.070,06
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.263.721,51
Superávit Patrimonial do exercício R$ 521.229,74
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.784.951,25
Despesas com pessoal 48,80%
Despesas com ensino 26,49%
Despesas com saúde 14,06%
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Releva notar que, regularmente intimado, o responsável pela entidade deixou
transcorrer in albis o prazo para manifestação, impondo-se, assim, a desaprovação
das contas em análise.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 123638/05, do MUNICÍPIO DE AGUDOS
DO SUL, de responsabilidade de LUCIANE MAIRA TEIXEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio do
Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
1) Emitir parecer prévio deste Tribunal recomendando a irregularidade

das contas do Executivo Municipal de Agudos do Sul, exercício de 2004,
de responsabilidade da Srª. Luciane Maira Teixeira, tendo em vista a
ausência de documentos, a abertura de créditos adicionais acima do limite
autorizado pela Lei Orçamentária Anual, a contabilização das receitas
de transferências em valores diferentes dos divulgados nas páginas da
internet, as inconsistências injustificadas nos saldos em relação às
posições apresentadas nos extratos das instituições bancárias, a omissão
de conta corrente no sistema informatizado, as inconsistências nos saldos
em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, as obrigações financeiras sem o necessário suporte em
disponibilidades e a ausência de aplicação do índice mínimo em saúde.

2) Deliberar que a presente proposta de Parecer Prévio do Executivo não elida
eventuais julgamentos futuros diferenciados a respeito de irregularidades
levantadas em apurações ainda em andamento.

Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1599/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 135431/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDOS DO SUL
INTERESSADO: ALCIDIO CARVALHO GOMES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: Prestação de Contas do Legislativo Municipal de Agudos do Sul,
exercício de 2004. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Legislativo Municipal de Agudos do Sul, relativas ao exercício de
2004, de responsabilidade do Ex-Presidente da Câmara, Sr. Alcídio Carvalho
Gomes, foram encaminhadas pelo Presidente, Sr. Antonio Osni Pires de Oliveira,
dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações
legais.
Após receberem análise da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público
perante este Tribunal, foram consideradas regulares, conforme Instrução nº. 1072/
05 (fls. 20 a 32) e Parecer nº. 9128/06 (fls. 33).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135431/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE AGUDOS DO SUL, de responsabilidade de ALCIDIO CARVALHO
GOMES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por
unanimidade em:
Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Agudos do Sul, exercício de 2004.
Participaram da Sessão o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO
BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 2 de agosto de 2006 – Sessão nº 27
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

(Footnotes)
1SIM-PCA-Sistema de Informações Municipais -Módulo de Prestação de Contas
Anual.
2 Art.
13. A
 gratificação de insalubridade ou periculosidade integrará os proventos de
aposentadoria do servidor, na proporção de 1/35 avos (um trinta e cinco avos),
para os homens e 1/30 avos (um trinta avos), para as mulheres, e nas aposentadorias
especiais na mesma proporção, por ano ou fração superior a 06 (seis) meses de
percepção.
3

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é
assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos
pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial
e o disposto neste artigo.

...

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será
igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que
trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite,
caso aposentado à data do óbito; ou

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Diretoria de Protocolo

Resenha de Distribuição de Processos

1 – Ciente:
2 – Autorizo a Publicação.
T.C. em 08 de agosto de 2.006.

Heinz Georg Herwig
Presidente

Período de 01/08/2006 a 07/08/2006
Total de processos distribuídos no período: 934

——————————————————————————————-
01/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

45960/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
45994/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
46010/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
46028/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
46044/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - NB
46060/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - NB
166322/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
166462/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
179190/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - AML
262348/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
353971/06 - MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL - AML
359996/06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA - AML
360420/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - FAMG
361575/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA - HN
361583/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA - HN
362270/06 - MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA - CMNS
362687/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG

APOSENTADORIA

9928/06 - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA POLO - CMNS
352088/06 - HELENA SOLA GALINDO - NB
353343/06 - ANTUNINA MACHADO DOS SANTOS - FAMG
353491/06 - VERGILINA ALVES MIKOS - CMNS
353696/06 - ADEMIR PAGANI - HN
353963/06 - ELIZA FERREIRA FEITOSA - CMNS
354021/06 - MARIA DO SOCORRO LOPES - CMNS
354048/06 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS - NB
354072/06 - NEIVA MARIA MEDEIROS ANTIGO - FAMG
354358/06 - SONIA NARA DE SOUZA - HN
355257/06 - MARGARIDA NAGY - FAMG
355451/06 - ÍLZA GENY ORTIZ - HN
355850/06 - MARILDA SIQUEIRA - CMNS
356067/06 - MARIA DE FÁTIMA BITENCOURT GARBOSA - AML
356156/06 - GENI AJARILLA RUELA - NB
356164/06 - ELENA BUENO DA SILVA CARVALHO - FAMG
356172/06 - DIOMAR DIAS MARTINS - AML
356180/06 - CARLOS JOSE DOS SANTOS - CMNS
356199/06 - MARLI NAPOLI CIRIACO DIAS - FAMG
356334/06 - VERA LUCIA CARDOSO - FAMG
356652/06 - MARIA INEZ SVISTALSKI - CMNS
356695/06 - ANA MARIA GRASSI DITTERT DE LARA - AML
356709/06 - DENISE ERCOLE - AML
356717/06 - MIRIAM TEREZINHA MAZZA - NB
356814/06 - NOEMIA DE OLIVEIRA XAVIER - FAMG
356822/06 - RAIMUNDO MATIAS PAMPUCH - FAMG
356865/06 - MARIA CONCEICAO DE ABREU CYPRIANO - NB
356873/06 - ENEIDA FAGUNDES DA SILVA - FAMG
356954/06 - ELISA MARIA DE FARIA - NB
357063/06 - CELIA REGINA GOMES PINHEIRO - CMNS
357462/06 - CARMEM MARIA MUNIZ COELHO - NB
357470/06 - ELENA GUALBERTO DOS ANJOS - CMNS
357497/06 - NAVERNEIG PESSOA - HN
357594/06 - MARIA DO ROCIO TERBECK - HN
357659/06 - DIRCEU VENANCIO - NB
358973/06 - LUCIA IATSKO HOLOCHESKI - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

264374/03 - MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

217180/06 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - HN
254396/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254400/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254426/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254450/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254469/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254477/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254507/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254515/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -

Resenha de Distribuição
NB
254523/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
254590/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
257689/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
257700/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
257727/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
257735/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
257760/06 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA -
NB
301068/06 - ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL - GOIOERE - AML
306507/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA - CMNS
306523/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA - CMNS
306566/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E AO DESENV. DO
AGRONEGÓCIO FAPEAGRO DE LONDRINA - CMNS
307848/06 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL CASTELO BRANCO DE
BOM SUCESSO DO SUL - AML
318378/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CRUZEIRO DO IGUAÇU - RMG
321573/06 - MUNICÍPIO DE JABOTI - AML
360528/06 - ASSOC. DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFANCIA
HAROLDO BELTRÃO DE FRANCISCO BELTRÃO - HN
360994/06 - INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FAMG
361818/06 - MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE - HN
361958/06 - CONGREGAÇÃO MARIANA DA IMACULADA CONCEIÇÃO
DE PIRAQUARA - AML
362156/06 - GUARDA MIRIM DE MARILUZ - NB
362229/06 - ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA
DE CAMPO MOURÃO - AML

CONSULTA

360714/06 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - HN

PENSÃO

352460/06 - ROSEMARI RIBEIRO DOS SANTOS - HN
353750/06 - CICERA DE FÁTIMA SILVA SANTOS - CMNS
353815/06 - EPHIGENIA PEREIRA - FAMG
353890/06 - VILMA DE BRITO COELHO - AML
356806/06 - JOÃO MARIA MENDES - CMNS
356890/06 - NORMA MERKLE RODINI - FAMG
357454/06 - JOSELI TEREZINHA CIDRAL ZANON - HN
357500/06 - JULIANA VASCONCELOS FALCAO DA SILVA - AML
357527/06 - JUREMA ALVES DA SILVA - CMNS
357543/06 - ALEXANDRE ALVES DE LIMA - CMNS
357551/06 - MARIA HELENA LOTERIO DOS SANTOS - HN
357560/06 - IZABEL PADILES DE MORAES LEMOS - HN
357586/06 - MARLI LEAL DA SILVA CAMPOS - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

90760/06 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE CURITIBA - AML
90779/06 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - AML

RECURSO DE REVISTA

290808/04 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - CMNS
25980/05 - TARCISO SALES MEDEIROS MAIA - CMNS
106792/05 - AMAURI BARRICHELO - FAMG
201647/05 - DENÍCIO JOÃO DE BRITO - NB
318242/05 - MISAEL PEREIRA DE ALMEIDA - FAMG

REPRESENTAÇÃO

360439/06 - CONSELHO INDIGENA ESTADUAL DO PARANA EM
LONDRINA - FAMG
361494/06 - INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - FAMG

RESERVA

356849/06 - HIPOLITO MONTEIRO DE MATOS - AML
357446/06 - SERGIO CANOLA - NB
357489/06 - ORLANDO ROSINSKI - NB
357616/06 - VALDIR JACINTO PEREIRA - CMNS

REVISÃO DE PROVENTOS

205181/03 - NELSON DE CAMPOS - HN
352436/06 - SANDRA MARIA LENZI - FAMG

——————————————————————————————-
02/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

122424/01 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - JTL
468487/01 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
165035/04 - MUNICÍPIO DE JATAIZINHO - AML
253058/04 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - CMNS
253074/04 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - NB
265005/04 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - NB
84219/05 - MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - HN
253884/05 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - FAMG
361567/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE RESERVA - HN
362032/06 - MUNICÍPIO DE OURIZONA - NB
362520/06 - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
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DE TAPEJARA - FAMG
362610/06 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - FAMG
363152/06 - MUNICÍPIO DE IBAITI - HN
363187/06 - MUNICÍPIO DE JAPURÁ - NB
363659/06 - SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL - FAMG
364116/06 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - FAMG
364426/06 - ELEJOR - CENTRAIS ELETRICAS DO RIO JORDÃO S/A
CURITIBA - HN
364540/06 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS
364809/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
364817/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
364825/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
365341/06 - MUNICÍPIO DE MARIALVA - AML

ALERTA

439260/05 - MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ - AML

APOSENTADORIA

394383/03 - ALAIR ISABEL PRODOSCIMO - FAMG
25310/05 - MARLENE MINGORANCE VIDA - CMNS
44462/05 - EDELSUITA BALTAZAR RIBEIRO - CMNS
202252/05 - MARLISE KLUTHCOVSKY - AML
212312/05 - FRANCISCO ANTONIO DOS REIS - NB
230043/05 - MARIA HELENA CLAUDINO AZEREDO - CMNS
236785/05 - BERTA ROMANA KUGLER PETRESKI - CMNS
276752/05 - MARIA MOROSINI BALHUK - AML
304411/05 - ANA DE FATIMA GOMES ZANI - HN
376420/05 - ELEONORA SIQUEIRA FERNANDES - CMNS
356644/06 - SEBASTIÃO GRIGORIO PEREIRA - AML
356660/06 - EDSON MARCOS VENANCIO - NB
356679/06 - LUCIA LECHENOVSKI DE FARIAS - AML
356687/06 - ZILA BUENO VIDA - FAMG
356768/06 - VANEWTON FERNANDES PINHEIRO - AML
356776/06 - SIDNEY MADALENA BINI DUDA - HN
356784/06 - JOÃO SOARES MENDES - AML
356792/06 - ANA ALEXANDRE DE CARVALHO SOUZA - AML
356830/06 - SALETTE MENEGAZZO PASSOLONGO - AML
356857/06 - DUILIO PACCE - NB
356903/06 - IRACY KOTOSKI DE OLIVEIRA - FAMG
356911/06 - ANTONIO GALVAO - AML
356938/06 - HELENA DE ALMEIDA BORGES - NB
356962/06 - PAULO JOSÉ NEVES - AML
356997/06 - MARCELINO ANTONIO DE ARAUJO - AML
357004/06 - MARILDA MENEZES SKALINSKI - AML
357071/06 - MARIA EMILIA COSTA - NB
357373/06 - ACYR FONSECA MOURA - FAMG
357403/06 - KANEO OKANO - HN
357411/06 - RITA APARECIDA FRANÇA DOS SANTOS - HN
357420/06 - ANTONIO TOMÉ DA SILVA - CMNS
357438/06 - EDNA FIGUEIRA DE SOUSA - HN
357756/06 - MARIA DA LUZ BUENO SUTIL - CMNS
357764/06 - CECILIA KNAUT LACERDA - AML
357837/06 - ROSEMERI DE MATOS PIERIN - HN
357853/06 - EVA APARECIDA DE OLIVEIRA EVARISTO - HN
357918/06 - JOEL JUSTINO DE ALMEIDA - HN
357942/06 - DEISE LUCIDE GARCIA SEGURA - HN
357969/06 - VERA ALBA SOARES - HN
357977/06 - CARMEN ARES DE COTELO - FAMG
357993/06 - JOSE DA LUZ BISPO DOS SANTOS - FAMG
358000/06 - LIETE TREVIZAN BUENO - CMNS
358043/06 - MARIA HELENA SCHMIDT - AML
358051/06 - JOSE LUIZ DA SILVA - AML
358078/06 - MARLENE TUNES FONSECA - CMNS
358981/06 - LOURDES CAROLINA PARIZOTTO BOCCHI - NB
358990/06 - LIBERACI MARIA BAHLS - CMNS
359031/06 - JOSEFA BATISTA DA SILVA - HN
359040/06 - MARIA APARECIDA ALVES - AML
359694/06 - JOAO PEREIRA DA LUZ - NB
360080/06 - VERA LÚCIA MOCKEL - NB
360730/06 - ELIZABETH BEATRIZ DI LAURO - AML
360749/06 - MARIA HELENA ROCETAO BORDINI - AML
360757/06 - ODAIR DE JESUS DE ALMEIDA - HN
360765/06 - MARLI MANOEL PINTO VIEIRA - CMNS
361435/06 - MARIA ALICE POLI - AML

CERTIDÃO

258979/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA - NB
300312/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RONCADOR - JTL
316790/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS - JTL
335213/06 - APMF COLÉGIO ESTADUAL TEOTONIO VILELA DE
CURITIBA - JTL

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

90507/97 - MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA - HN
268137/99 - MUNICÍPIO DE SENGÉS - CMNS
89727/01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª
REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ - HN
71886/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - CMNS
119560/03 - MUNICÍPIO DE SULINA - HN
127270/03 - APMF COLÉGIO ESTADUAL TEOTONIO VILELA DE
CURITIBA - HN
197960/03 - MUNICÍPIO DE PRANCHITA - CMNS
83935/04 - MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA - FAMG
336352/04 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL SILVEIRA DA MOTTA DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - CMNS
384675/04 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO

ESTADO DO PARANÁ EM CURITIBA - CMNS
43547/05 - MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA - HN
182219/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO PARANÁ - AML
305833/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA - CMNS
206650/06 - MUNICÍPIO DE SANTA FÉ - HN
361516/06 - MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - HN
361524/06 - MUNICÍPIO DE MANDAGUARI - HN
362873/06 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - AML
364060/06 - MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - FAMG
364124/06 - CONSÓRCIO INTERMUNIC. DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E ADOLESC. DE PARANACITY - FAMG
364566/06 - CONSÓRCIO INTERMUNIC. DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E ADOLESC. DE PARANACITY - FAMG
364612/06 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CRUZEIRO DE
CAMBIRA - AML
364876/06 - MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - CMNS
364884/06 - MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA - CMNS
365643/06 - MUNICÍPIO DE PÉROLA D´OESTE - AML

CONSULTA

362628/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR - HN

CONTRATO/ADITIVO

24679/06 - COMPANHIA DE INFORMATICA DO PARANÁ - JTL

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

114712/03 - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - CMNS
46746/04 - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - JTL
108973/05 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA - HN
255739/05 - MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ - NB

INSPEÇÃO EXTERNA

496949/05 - MUNICÍPIO DE SARANDI - AML

LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

253870/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - NB
308666/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

360030/06 - CLEMENTE APARECIDO DE SOUZA - HN
366356/06 - ALTAMIR SANSON - CMNS

PENSÃO

340098/06 - PAULINA BARBOSA DE SOUZA - HN
357683/06 - CELIA REGINA DE SOUZA ANDREATTA - NB
357713/06 - TEREZA ARRUDA PLATNER - HN
357721/06 - FORTUNATO HISSAITI SASAKI - CMNS
357748/06 - WANTUIL BORGES - HN
358035/06 - LIDIA PARTEKA DE MORAES - AML
358116/06 - GENIR LEMES DE CAMPOS BUENO - HN
358124/06 - SENIRA FERREIRA DE SOUZA - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

299735/02 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - AML
123260/04 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - RMG
125840/04 - SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL - AML
125858/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL -
AML
125874/04 - MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL - AML
132862/04 - INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO - RMG
138887/04 - MUNICÍPIO DE IPORÃ - RMG
112210/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE IMBAÚ - SRVF
113756/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - CMNS
116771/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA - SRVF
116780/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARILENA
- SRVF
116801/05 - MUNICÍPIO DE MARILENA - SRVF
119665/05 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - RMG
119673/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE TERRA RICA - RMG
121953/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO - FAMG
126149/05 - MUNICÍPIO DE FAROL - AML
128729/05 - MUNICÍPIO DE IMBAÚ - SRVF
129601/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE FAROL - AML
130707/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA - RMG
130731/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - RMG
130758/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - RMG
137647/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA RICA - RMG
140494/05 - MUNICÍPIO DE RIO BOM - RMG
141881/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BOM - RMG
141920/05 - MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO - FAMG
142020/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - RMG
142756/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CAMPINA DO
SIMÃO - FAMG
143477/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE SANTA MÔNICA - RMG
148266/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA - RMG

RECURSO DE REVISTA

282019/05 - EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS - FAMG

322037/05 - MARIO BOARON - HN
343166/05 - JAIME LUÍS BASSO - CMNS
387015/05 - ADA MAFALDA BENASSI SILVEIRA - NB
76717/06 - CRISTHOFER PINTO OLIVEIRA - CMNS
277175/06 - ALISSON ANTHONY WANDSCHEER - NB
306930/06 - ZULEIDE LACERDA LEOCADIO MATOSO - HN
326060/06 - MONICA SUELI KIRST - HN
336872/06 - DERCIO JARDIM JUNIOR - NB
342520/06 - MIGUEL ANGELO PETTENAZZI - CMNS
342929/06 - JAIR ANTONIO MORGAN - NB
342937/06 - JAIR ANTONIO MORGAN - NB
343372/06 - VALDIR HIDALGO MARTINEZ - CMNS

REPRESENTAÇÃO

362385/06 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
362938/06 - JAIME HIGINO DOS SANTOS - FAMG
363101/06 - ANSELMO JORGE DE LIMA - FAMG
363306/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363314/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363322/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363330/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363349/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363365/06 - RENATO TOALDO - FAMG
363829/06 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - FAMG

RESERVA

357314/06 - FRANCISCO FAUSTINO FREIRIA - AML
357381/06 - VALDIR JOSÉ SIMÃO NERILLO - HN
357390/06 - AFONSO CARLOS FERREIRA - AML
357780/06 - DAVID LOURENÇO - NB
357799/06 - GENES HORÁCIO DA SILVA VIEIRA - NB

REVISÃO DE PROVENTOS

73056/03 - GERALDO CARNEIRO SANTOS - NB
73161/03 - BELINDO SOARES FOGAÇA - CMNS
73188/03 - GISLENE BRANCALHÃO FUGANTI - NB
205068/03 - OLIMPIA MARIA VENEZIN - AML
205190/03 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS CIRIACO - CMNS
205327/03 - ARY DE OLIVEIRA - NB
205580/03 - VIRGINIA FRANCISCA DA COSTA - NB
205602/03 - JOSÉ IRINEU DA SILVA - AML
205874/03 - JOÃO MANHA - FAMG
205912/03 - JOAQUIM ESTEVES - AML
252538/03 - INEZ PASSOS SIMÕES - NB
453010/03 - JOSÉ JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA - AML
453088/03 - MARGALY HERMENEGILDO BARROS - FAMG
453100/03 - JURANDIR PERES - HN
524899/03 - CLEUSA APARECIDA CORREA - HN
525054/03 - NEUZA MARCELINO DOS REIS - FAMG
525127/03 - HARUYO TANAKA - HN
525143/03 - ISOEL CARRARA - NB
19544/04 - JAIR DELCIN ANDRADE - CMNS
19633/04 - DIVA ALVES DIAS - HN
250369/04 - ANTONIO HONÓRIO DA SILVA - NB
191358/05 - JOÃO RUI CARDOSO - FAMG

TOMADA DE CONTAS

226566/99 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DOS JARDINS
QUITANDINHA E PETRÓPOLIS DE COLOMBO - NB
360092/99 - APM DA ESCOLA ESTADUAL PONTE DA AMIZADE DE
FOZ DO IGUAÇU - AML
363440/99 - COMISSÃO PASTORAL DA TERRA DE LONDRINA - HN
382716/00 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAINHA DA ILHA
DO MEL DE PARANAGUÁ - HN
382791/00 - CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE LONDRINA - CMNS
383046/00 - APMF DO CENTRO EST. DE ED. BÁS. PARA JOVENS E
ADULTOS EMANUEL DE CAMPINA DA LAGOA - HN
384018/00 - ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA PROJETO VIDA DE FOZ DO
IGUAÇU - AML
427004/01 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA DE ITAÚNA
DO SUL - AML
427365/01 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RONCADOR - FAMG
427390/01 - ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA - CMNS
427608/01 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS - CMNS
427705/01 - ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A INFÂNCIA IDA META
JULIANE DIETZ DE FAXINAL - FAMG
427748/01 - ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES DE CURITIBA -
CMNS
428647/01 - MARINGÁ VOLEI CLUB DE MARINGÁ - HN
428728/01 - APA DO CEAD CAMPO COMPRIDO DE CURITIBA - CMNS
429058/01 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO
REASSENTAMENTO SEGREDO III DE HONÓRIO SERPA - NB
469467/01 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DE TUNAS DO PARANÁ - FAMG
469904/01 - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE DINIZÓPOLIS DE
CRUZMALTINA - CMNS
428021/05 - APM DA ESCOLA ESTADUAL LUIZ SCHLEDER DE
COLORADO - AML
428064/05 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E
SILVA DE SENGÉS - AML
428102/05 - APMF DO COLEGIO ESTADUAL GENERAL CARNEIRO DA
LAPA - NB
428200/05 - ASSOCIAÇÃO DA FABRICA DO AGRICULTOR DE
SENHORAS DA VILA RURAL SANTANNA DE TAPEJARA - NB
428390/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA GUARDA MIRIM DE LONDRINA - HN
428412/05 - ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO SUL - AML
428463/05 - FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO
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ESTADO DO PARANÁ - CMNS
428536/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO SULESTE DO
PARANA - FAMG
428579/05 - INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA - CMNS
428633/05 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA DE JAPIRA - HN
428641/05 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE
WENCESLAU BRAZ - NB
428749/05 - ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR - AML
428765/05 - PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
DIAMANTE D´OESTE - NB
428781/05 - RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ - CMNS
428838/05 - CENTRAL DE ASSOC. CONDOMINIOS E GRUPOS
INFORMAIS DE AGRIC. FAMILIARES TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO MATEUS DO SUL - CMNS
486404/05 - MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ - FAMG

——————————————————————————————-
03/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

103420/04 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
205282/04 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - AML
222772/04 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - FAMG
374300/04 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE IBIPORÃ - CMNS
432769/04 - MUNICÍPIO DE CANTAGALO - CMNS
464750/04 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - CMNS
473147/04 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - CMNS
487830/04 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
155629/05 - MUNICÍPIO DE CIANORTE - NB
206460/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CMNS
358856/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
396073/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
416821/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
463021/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
468392/05 - MUNICÍPIO DE COLORADO - HN
468414/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - FAMG
512952/05 - MUNICÍPIO DE COLORADO - CMNS
77918/06 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - CMNS
260140/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO - AML
355591/06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
367190/06 - INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ - HN

APOSENTADORIA

410954/02 - SILVETE PEREIRA - FAMG
465520/02 - ANTONIO NEPOMUCENO - HN
501569/02 - JONAS PEREIRA DA SILVA - FAMG
309688/03 - ZILDA MARIA BATISTA DO NASCIMENTO - NB
309823/03 - MARIA NEUZA MANSANO CAVALINI - AML
463423/03 - IMAIR CARVALHO FRANCISCO - NB
518112/03 - JACYR DE CARVALHO RIBEIRO - CMNS
522446/03 - LILIAN APARECIDA GOMES DOS SANTOS - CMNS
580578/03 - MÁRIO LIMA - AML
104940/04 - DIVINA CÂNDIDA MADEIRA - CMNS
171884/04 - PEDRO ALCALA LOPES - FAMG
223523/04 - MARIO GOZI - AML
309509/04 - ELZA FATIMA NOGUEIRA - FAMG
402673/04 - DALILA KRUEGER - NB
402690/04 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA DA SILVA ALVES - NB
479234/04 - SHIRLEY RIOS GIARETTA - AML
479269/04 - ANTONIO CHAGAS VIEIRA - AML
72091/05 - JOSÉ PANTA PEREIRA LEAL - CMNS
120299/05 - GERVAZIA DOLORES ORTIZ MOREIRA - AML
154479/05 - SALETE NEULI PADILHA - FAMG
233549/05 - IVO PRIETO - NB
370430/05 - VERANICE DE BRITO CAMPANA - AML
383427/05 - MARIA GARCIA NEVES - CMNS
383435/05 - MARIA LOURDES DO NASCIMENTO - AML
500466/05 - INEZ ROSALINA FAVALESSA CARDOZO - CMNS
356989/06 - JOSÉ LUIZ LOURENÇO - AML
357055/06 - ROSEMARI NASTAS DE GEUS - HN
357080/06 - JACI DOS SANTOS - NB
357110/06 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA - AML
357128/06 - ELIANE MARI DELFRATE - HN
357136/06 - MARIA DA LUZ MOREIRA - HN
357144/06 - EDONIZIA ROSA DIVINO - NB
357160/06 - DIMAS MIRANDA - HN
357179/06 - ANGELINA KACHAK - FAMG
357187/06 - ELOIZE MARA CHEROBIM FERREIRA DE SOUZA - HN
357195/06 - JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA - FAMG
357233/06 - MARIA DI DOMENICO DOS SANTOS - AML
360552/06 - TERESINHA KOVALCHUK PACHELI - AML
360633/06 - JEANINE COMIN - NB
360650/06 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA - CMNS
360684/06 - SERAFIM ALVES PEGO - AML
360692/06 - IVONE DE SOUZA PIMENTEL MONTANHER - AML
360722/06 - JOAQUINA DE SOUZA LOPES - AML
360773/06 - MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA - AML
361141/06 - MARIA DILVETE GASPARIN - CMNS
361150/06 - VANILDE MENDES DE ASSIS - FAMG
361168/06 - CECILIA REIKDAL DE OLIVEIRA - HN
361206/06 - MARIO DELIVIO - FAMG
361222/06 - CLEUSA MARIA HENN FLORENCO - FAMG
361230/06 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA BUENO - HN
361265/06 - ARAREDES SCHRAINER SERPA - NB
361290/06 - JANDIRA BERTE HISTER - CMNS
361443/06 - JAIR CELESTE PONCE - CMNS
361478/06 - GERALDA MARTINS DE CARVALHO - AML
361605/06 - JOAO FONTOURA DE LARA - CMNS
362024/06 - ANA ANTONIA DE ALMEIDA - CMNS

363853/06 - HENRIQUE BARTOLOMEU TRICHES - AML
363985/06 - HELIA PASQUALETO BARBAROTE - CMNS
364019/06 - MARIA ISABEL BARBEIRO PEREZ - AML
364027/06 - IVANIA ALVES DO NASCIMENTO - CMNS
364035/06 - GILDO LUCA - HN
364230/06 - GERALDA ARNAUT - FAMG
364450/06 - LONGINES STIGAR TRAYANDVSKI - CMNS
364469/06 - LIDIA SONIA TUREK - CMNS

CERTIDÃO

367042/06 - MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA - NB

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

144115/03 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - HN
150794/03 - MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE - NB
170639/03 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - CMNS
178362/03 - MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS - FAMG
246023/03 - MUNICÍPIO DE MORRETES - FAMG
182940/04 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - AML

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

41913/97 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - CMNS
165704/02 - MUNICÍPIO DE IVAÍ - CMNS
126680/03 - MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES - AML
161346/03 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG
162920/03 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - HN
165937/03 - MUNICÍPIO DE PALMAS - AML
176459/03 - MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
DE CURITIBA - HN
178303/03 - MATER NATURA - INSTITUTO DE ESTUDOS AMBIENTAIS
DE CURITIBA - HN
425904/03 - MUNICÍPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ - HN
154378/04 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - CMNS
169022/04 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - NB
184072/04 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - CMNS
22310/05 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - CMNS
25824/05 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - FAMG
30836/05 - MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - HN
41706/05 - MUNICÍPIO DE MARIA HELENA - CMNS
45582/05 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - CMNS
45604/05 - MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - CMNS
48530/05 - MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL - CMNS
54328/05 - MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - NB
66466/05 - MUNICÍPIO DE MARILENA - FAMG
69368/05 - MUNICÍPIO DE DOURADINA - NB
70641/05 - MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA - HN
141202/05 - MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - NB
178599/05 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - CMNS
184459/05 - ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO ESTADO DO
PARANA - NB
186974/05 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - AML
271610/05 - MUNICÍPIO DE ARARUNA - AML
334060/05 - MUNICÍPIO DE TAPIRA - FAMG
201012/06 - FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA - HN
310610/06 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - HN
350468/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
350476/06 - FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA - AML
365384/06 - MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - NB
366275/06 - MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ - FAMG
367581/06 - MUNICÍPIO DE IRATI - NB
368413/06 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - AML
368634/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE OURIZONA - HN
369576/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG
369584/06 - MUNICÍPIO DE CURITIBA - FAMG

COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE

366372/06 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - FAMG

CONSULTA

367263/06 - MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ - NB

DENÚNCIA

4310/97 - LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA - FAMG
333279/03 - MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA - FAMG
453371/03 - MUNICÍPIO DE REBOUÇAS - FAMG
284283/05 - MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE ATO

119257/02 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO - HN
573954/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - AML

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

507919/03 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - NB
215377/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS
215407/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - AML
216551/04 - ERDOLINO DOS SANTOS VIANA - JTL
231194/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - HN
231208/04 - ACINDINO RICARDO DUARTE - CMNS

INSPEÇÃO EXTERNA

256565/05 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE
VISUAL DE PONTA GROSSA - AML

PEDIDO DE RESCISÃO

366224/06 - JOÃO GRIFFO - HN

PENSÃO

6048/02 - APARECIDA PUGA ARCHILAS - CMNS
444956/02 - MARCIA REGINA DE CARVALHO RAMALHO - AML
298996/03 - ALVETE MARIA ZIMMER - NB
510461/05 - WILSON MACHNIEWICZ - NB
356970/06 - MARLENE GUERCIO SOARES HUNGRIA - AML
357667/06 - ODALIA CORDEIRO DE BRITO - CMNS
358086/06 - ROSA SILVA DE MORAIS LUCAS - HN
358876/06 - ANTONIO GILBERTO GONÇALVES - CMNS
359007/06 - WELINTON JEAN CARVALHO DOS SANTOS SCHNEIDER -
HN
359104/06 - JOÃO AZARIAS FILHO - FAMG
360587/06 - ALEXANDRE MARTINS DE BRITO - AML
361184/06 - PAULO BLASZCZYK - AML
361249/06 - BEATRIZ MEYER DOBIS - HN
361451/06 - MARIA GONÇALINA RODRIGUES CHAVES - FAMG
363608/06 - GERALDO PEREIRA FRANCO - FAMG
363624/06 - ONDINA MARIA DA APARECIDA CARNEIRO FERREIRA -
HN
363632/06 - IZILDA SILVA DOS SANTOS - HN
363640/06 - AMAURI ANTONIO DA SILVA - FAMG
363845/06 - MARIA DA LUZ DOS SANTOS - NB
364213/06 - RITA PLOCHARSKI - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

139740/03 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - RMG
90982/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA - FAMG
127907/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL - IZL
133575/04 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - SRVF
133788/04 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRETAMA - NB
133796/04 - FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE IRETAMA - NB
133800/04 - MUNICÍPIO DE IRETAMA - NB
133818/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE IRETAMA - NB
133826/04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IRETAMA - NB
138631/04 - MUNICÍPIO DE PITANGA - FAMG
288617/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU -
RMG
130782/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL - CMNS
132319/05 - MUNICÍPIO DE TUPÃSSI - SRVF
140559/05 - MUNICÍPIO DE MARQUINHO - AML
141253/05 - MUNICÍPIO DE QUINTA DO SOL - CMNS
142837/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
- CMNS
143523/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO - AML
147332/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BOA VENTURA DE SÃO
ROQUE - CMNS
147359/05 - MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - CMNS
147367/05 - SERVIÇO AUTONÔMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-
SAMAE DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE - CMNS
148584/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
MARQUINHO - AML

PROCESSOS SERVIDORES TC

260043/06 - VALDIR XAVIER DA COSTA - CMNS

RECURSO DE AGRAVO

210149/02 - MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL - HN

RECURSO DE REVISÃO

277280/06 - FRANCISCO LUIZ ALBUQUERQUE KRASSUSKI - CMNS

RECURSO DE REVISTA

35068/92 - MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO - FAMG
6557/94 - DELCINO TAVARES DA SILVA - HN
18959/95 - MUNICÍPIO DE PINHAIS - FAMG
381840/97 - CLAUDIO PAUKA - FAMG
9585/00 - WALDOMIRO MAIA - CMNS
212796/02 - LAURO MACHADO - FAMG
228467/03 - CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL - HN
111826/05 - SAMUEL BARBOSA - CMNS
344898/05 - RENATO GUIMARÃES ADUR - CMNS
418751/05 - LUIZ CASSIANO DE CASTRO FERNANDES - AML

RECURSO FISCAL

20423/05 - JUMBO ALIMENTOS LTDA DE CASCAVEL - NB
429877/05 - OTIAM EQUIPAMENTOS SERIGRÁFICOS LTDA EM
CURITIBA - CMNS
471873/05 - DESTILARIAS MELHORAMENTOS S/A - AML
471890/05 - COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON - CMNS
471911/05 - COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON - FAMG
471938/05 - COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON - HN
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RELATÓRIO DE AUDITORIA

412713/03 - SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS DE
LONDRINA - AML
363241/06 - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - JTL

REPRESENTAÇÃO

256138/04 - MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU - FAMG

RESERVA

357047/06 - ADIMIR BATISTA DE OLIVEIRA - CMNS
360676/06 - MOACIR VAZ - NB
360781/06 - ARNALDO MACHADO - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

73102/03 - CARLOS MASSO FILHO - HN
453045/03 - JOSE CLARO DOS REIS - CMNS

TOMADA DE CONTAS

363270/99 - CONSELHO MUNICIPAL DE ENTORPECENTE DE
IVAIPORÃ - FAMG
98438/00 - MUNICÍPIO DE SAPOPEMA - NB
171360/01 - COLONIA DE PESCADORES Z 7 DE GUARATUBA - CMNS
429040/01 - ASSOCIAÇÃO DOS NATIVOS DA ILHA DO MEL, PRAIA
GRANDE E PONTA OESTE DE PARANAGUA - AML
469378/01 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA DE
FLÓRIDA - NB
469866/01 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE RIO BOM - HN
262440/02 - SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - HN
428501/05 - FUNDAÇAO DE APOIO A EDUCAÇAO PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO DO CEFET
PONTA GROS - NB
428668/05 - ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES ESTADUAIS DE
GOIOERÊ - AML
486269/05 - MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO - FAMG

——————————————————————————————-
04/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

283352/03 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
155030/04 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
206882/04 - INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO
DE CURITIBA - CMNS
257150/04 - MUNICÍPIO DE MARINGÁ - CMNS
261344/04 - MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL - FAMG
266877/04 - MUNICÍPIO DE MARILUZ - AML
285294/04 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - AML
303705/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU - CMNS
315738/04 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
487806/04 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
95857/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE JACAREZINHO - AML
188934/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - FAMG
199600/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - FAMG
253957/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - NB
281020/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - CMNS
283430/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - AML
283465/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - AML
293878/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
293916/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - CMNS
343395/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
347390/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
348990/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - CMNS
349016/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - FAMG
358309/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
358597/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - FAMG
358660/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CMNS
358686/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - CMNS
358694/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - FAMG
362888/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - FAMG
375246/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ - CMNS
�376080/05 - MUNICÍPIO DE IBIPORÃ - N
396006/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
396014/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
396030/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - AML
396049/05 - MUNICÍPIO DE LONDRINA - CMNS
404645/05 - UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ - CMNS
413806/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO - FAMG
413822/05 - UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE DIREITO DO
NORTE PIONEIRO - CMNS
421108/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - CMNS
479041/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - CMNS
366542/06 - MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE - NB
366585/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML

366763/06 - MUNICÍPIO DE MALLET - HN
366771/06 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - HN
366925/06 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - HN
368251/06 - MUNICÍPIO DE LOANDA - AML
368260/06 - MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE - AML
368510/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - CMNS
369215/06 - MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - CMNS
369231/06 - MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - CMNS
369282/06 - MUNICÍPIO DE FLORESTA - CMNS
369290/06 - MUNICÍPIO DE FLORESTA - CMNS
371031/06 - MUNICÍPIO DE PORTO RICO - FAMG

APOSENTADORIA

261886/02 - CLEONIDE VIEIRA SANTOS - AML
263706/02 - NELI DE CESARO DOS SANTOS - CMNS
192044/05 - ZIGMUNDO HOLEK - RMG
325281/05 - NOEMIA DE OLIVEIRA - CMNS
383443/05 - MARIA ALENCAR VIEIRA FLORCZAK - NB
390270/05 - SEBASTIANA LOURENÇO CORREIA - CMNS
390296/05 - DIOMAR PEREIRA JOANNA - AML
357012/06 - CLARINDA TIZOLIN DE OLIVEIRA - NB
357020/06 - ANA DE AQUINO ORTEGA - HN
357039/06 - MARIA AUXILIADORA MEDEIROS - NB
357101/06 - VITORIA VIRGEM - FAMG
357152/06 - MARIA APARECIDA CRESPO - FAMG
360560/06 - ARNALDO PRADO RUIZ - AML
360579/06 - JOSÉ DOS REIS AMADEU - NB
360641/06 - MARCELINO LUCIANO - AML
360668/06 - LUIZA BACON GHIDOTTI - AML
361214/06 - HÉLIO CORRENTE - NB
361427/06 - JUIDA DE DEUS PALMA CONTAR - HN
362326/06 - MARIA DE FATIMA LAZZARI DE FREITAS - CMNS
362369/06 - ZILDA BEATRIZ STRUKOSKI SANTOS - CMNS
362377/06 - AUGUSTA DE OLIVEIRA - AML
362407/06 - VERA LÚCIA MOCKEL - HN
362415/06 - LAURO TANCK - NB
365260/06 - SIRLEI DE ALMEIDA RIBAS - CMNS
365872/06 - NORBERTO DE BORBA - HN
365880/06 - NEILOR LIBERATO SOUZA - HN
366798/06 - OLENIR DOS SANTOS VALERIO - HN
366810/06 - JOAO CORDEIRO DA SILVA - AML
368740/06 - DURCILIA VIANA AFONSO - HN

AUDITORIA

256832/05 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - HN

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

58340/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
42206/05 - MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - HN
42540/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

179551/02 - MUNICÍPIO DE TOMAZINA - RMG
31647/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
58332/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
151219/03 - MUNICÍPIO DE MIRASELVA - NB
156792/03 - MUNICÍPIO DE ASTORGA - HN
162350/03 - MUNICÍPIO DE CAMBIRA - NB
176319/03 - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - RMG
385422/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
548410/03 - MUNICÍPIO DE PITANGA - RMG
580748/03 - APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E
SILVA DE SENGÉS - RMG
94732/04 - INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ - RMG
170187/04 - MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ - CMNS
21365/05 - MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU - RMG
38250/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - RMG
44861/05 - MUNICÍPIO DE GUAMIRANGA - NB
49766/05 - MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - CMNS
51914/05 - MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS - RMG
53186/05 - MUNICÍPIO DE MALLET - FAMG
53208/05 - MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE D OESTE - AML
90707/05 - MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA - HN
91380/05 - MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA - RMG
127803/05 - MUNICÍPIO DE SANTA AMÉLIA - AML
149050/05 - MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA - RMG
170610/05 - ASSOCIAÇÃO CASA DO PAI DE CURITIBA - FAMG
174275/05 - INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - RMG
179501/05 - MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA - AML
182693/05 - MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - FAMG
183894/05 - GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS,
LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS - RMG
183908/05 - GRUPO DIGNIDADE - PELA CIDADANIA DE GAYS,
LÉSBICAS E TRANSGÊNEROS - RMG
185013/05 - MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ - NB
187423/05 - ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DO NORTE DO PARANÁ DE LONDRINA - RMG
225333/05 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA - CMNS
297857/05 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PARAÍSO DO NORTE - RMG
78167/06 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSAI - RMG
112524/06 - APMF DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL MANOEL RIBAS - RMG
181844/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - RMG

189519/06 - UNIOESTE CAMPUS DE CASCAVEL - RMG
190924/06 - ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA FAROL DE CURITIBA - RMG
198275/06 - ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA
DOUTOR RAUL CARNEIRO DE CURITIBA - RMG
201780/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - RMG
201829/06 - UNIOESTE CAMPUS DE FRANCISCO BELTRÃO - RMG
201896/06 - SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENTOMOLOGIA DE
CURITIBA - RMG
244307/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE ATALAIA - RMG
364515/06 - ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOSPITAL
UNIVERSITARIO CAJURU DE CURITIBA - NB
366674/06 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - AML
366682/06 - MUNICÍPIO DE LARANJAL - AML
368642/06 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE OURIZONA - CMNS

CONSULTA

368545/06 - CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ -
CMNS

DENÚNCIA

418718/02 - JOVELINO DONIZETE DE GODOI - FAMG
116995/03 - FLÁVIO LUIZ SIRENA - FAMG

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

311078/05 - MUNICÍPIO DE FAXINAL - FAMG

PENSÃO

162333/00 - ILDA GASPAR MARTINS - CMNS
140237/04 - EVERLI DE OLIVEIRA CHILA - FAMG
332012/04 - SONIA MATILDE ENTRAUT - CMNS
357730/06 - MARUSA BONGIOLO FRANCENER - FAMG
358027/06 - MARIA CICERA LOBATO - FAMG
360595/06 - VILMA DE SOUZA QUIRINO - CMNS
360609/06 - TEREZINHA DE JESUS CAVALARI DE SÁ - CMNS
361303/06 - CLECY MARIA AMADORI CAVET - NB
361311/06 - JOSE DUDA FILHO - FAMG
361460/06 - AMANDA RESENDE RODRIGUES GULHON - NB
365864/06 - MARIEMA LOURENÇO - HN
365961/06 - OSMINDO FRANCISCO PEDROSO - HN
365970/06 - HIROSHI ISUME - CMNS
365996/06 - ESTEVÃO KAVA - CMNS
366003/06 - MARIA SUELI FERREIRA DE SOUZA - FAMG
368332/06 - TEREZA ROSSATI RAVACHE - FAMG
368359/06 - VALDOMIRO ALVES CAMARGO - NB

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

163893/05 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - NB
346068/05 - FUNDO DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA DO ESTADO DO
PARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

178117/03 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE IBIPORÃ - NB
113764/05 - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - SRVF
119061/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - SRVF
122593/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO
BRANCO - SRVF
128257/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - SRVF
128265/05 - MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - SRVF
128273/05 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - SRVF
129083/05 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - SRVF
131061/05 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE MUNHOZ DE MELLO - HN
131070/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MUNHOZ DE MELLO - HN
131088/05 - MUNICÍPIO DE MUNHOZ DE MELLO - HN
140214/05 - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
DE MUNHOZ DE MELLO - HN

RECURSO DE REVISTA

73624/05 - VILMA MARIA FIDELIS BORGES - HN
185129/05 - ERNESTO ALEXANDRE BASSO - NB
252772/05 - PAULO SERGIO RIBAS SANTIAGO - AML
310365/05 - RENATO TAVARES - AML
386779/05 - OLIMPIO DE MOURA - RMG

REPRESENTAÇÃO

368200/06 - MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - FAMG

REQUERIMENTO TOGADOS

368987/06 - EDUARDO DE SOUSA LEMOS - FAMG

RESERVA

361192/06 - JOSE CARLOS OZORES - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

468529/02 - LUZIA MITSUMI ENOMOTO - CMNS
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73030/03 - BENVINDO SILVEIRA DIAS - NB
73196/03 - GUILHERME RIBEIRO SOARES FILHO - CMNS
364948/03 - ELZA MARIA DE ALMEIDA SOUZA - FAMG
250377/04 - RAIMUNDO MANOEL LAGOEIRO - NB
362296/06 - ROSA GODOI SANTOS DA LUZ - NB
362423/06 - JOÃO EVANGELISTA BUNN - NB
362440/06 - MARIA DE SOUZA DA COSTA - CMNS

TOMADA DE CONTAS

258654/99 - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S/A - FAMG
363520/99 - CLUBE DE MÃES CORREGO FUNDO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - CMNS
126264/00 - PROGRAMA NOSSO S/C - HN
126400/00 - CLUBE DOS AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - HN
126493/00 - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA CAMPINA
DO SIMÃO DE GUARAPUAVA - NB
126531/00 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DO DIST.DE ÁGUABOA DE PAIÇANDU - FAMG
126841/00 - MUNICÍPIO DE GOIOERÊ - AML
382694/00 - ASSOCIAÇÃO DOS EX-MORADORES DO VALE DO IVAÍ
DE CURITIBA - FAMG
382856/00 - CONGREGAÇÃO MISSIONÁRIA FILHAS DA SAGRADA
FAMÍLIA DE NAZARÉ DE JESUÍTAS - AML
426962/01 - COLÔNIA DE PESCADORES ZONA TREZE DE GUAÍRA -
CMNS
427110/01 - APMF DO COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR GILDO
ALUIZIO SCHUCK DE LARANJEIRAS DO SUL - CMNS
427519/01 - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE APUCARANA - CMNS
428540/01 - SINDICATO DOS TRAB. MANUT. LIMP.DOS PORTOS/
EMBARC.TERM.PRIVAT.RETROP DO PARANÁ - AML
428612/01 - MOVIMENTO ECOLÓGICO DE INCENTIVO À LIMPEZA E
HIGIENE AMBIENTAL DE CURITIBA - CMNS
428752/01 - FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO
ESTADO DO PARANÁ - AML
469971/01 - CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
LUAR DE SÃO JOÃO DO IVAI - FAMG
469980/01 - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DOS TRABALHADORES
RURAIS DO OESTE DO PARANÁ - AML
470007/01 - CRECHE MENINO JESUS DE JAPURÁ - FAMG
428030/05 - APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR LAURO
SANGREMAN DE OLIVEIRA DE SENGÉS - AML
428048/05 - APM DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA MATILDE
BAER DE CASTRO - CMNS
428129/05 - APRECAL ASSOCIAÇÃO DE PECUARISTA DA REGIÃO
CAMPINA DA LAGOA - NB
428137/05 - ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DOS MORADORES DA
BARREIRINHA DE CURITIBA - CMNS
428153/05 - ASSOCIAÇÃO CASCAVELENSE DOS AMIGOS DA
PASTORAL DA CRIANÇA - FAMG
428161/05 - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL UNIDOS DE
BUTIAZINHO - CMNS
428188/05 - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE DOENTES E DEFICIENTES
FISICOS DE FOZ DO IGUAÇU - FAMG
428196/05 - ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE TAPEJARA -
CMNS
428226/05 - ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES
RURAIS DE PINHÃO - HN
428234/05 - ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE SÃO BRÁS DE
CORONEL VIVIDA - NB
428250/05 - ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE LINHA GAÚCHA DE IBEMA - CMNS
428269/05 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA RURAL JOSÉ
DOLVINO GARCIA DE PARANAVAÍ - HN
428277/05 - CENTRO EDUCACIONAL RENASCER DE CAMBE - AML
428285/05 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO FÁTIMA DE
IBEMA - CMNS
428293/05 - CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO
PARANÁ EM CURITIBA - CMNS
428307/05 - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM ITÁLIA DE
CURITIBA - FAMG
428315/05 - CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR
FRANCISCO BELTRÃO - HN
428331/05 - COMUNIDADE TERAPÊUTICA ANCORADOURO DE FOZ
DO IGUAÇU - CMNS
428374/05 - CONSELHO COMUNITÁRIO DE EXECUÇÃO PENAL DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - AML
428404/05 - COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DE MANDAGUARI LTDA -
NB
428471/05 - FEDERAÇÃO DE SURF DO PARANA - NB
428480/05 - FEDERAÇAO PARANAENSE DE DESPORTOS
UNIVERSITARIOS DE CURITIBA - CMNS
428498/05 - FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PITANGA -
AML
428510/05 - FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DE IVAIPORÃ - CMNS
428528/05 - GRÊMIO LITERÁRIO E RECREATIVO LONDRINENSE -
CMNS
428544/05 - GRUPO DE MULHERES SALTINHO DO CJTO TITO
CARNEIRO LEAL DE LONDRINA - CMNS
428552/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CANTUQUIRIGUAÇU
- NB
428560/05 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO MEDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA - AML
428625/05 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA APLICADA E INOVAÇÃO -
RMG
428676/05 - ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES FÍSICOS DE
GOIOERE - AML

428692/05 - ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL E AGROPECUÁRIA DE
LOBATO - FAMG
428706/05 - MISSÃO EL-SHADDAI MINISTÉRIO DE AMPARO A
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE CURITIBA - CMNS
428803/05 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - HN
428811/05 - ASSOCIAÇÃO RURAL PARANACITY E CRUZEIRO DO SUL
EM PARANACITY - HN
428820/05 - ASSOCIAÇÃO XETHÁ DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DE
CURITIBA - CMNS
428846/05 - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA -
CMNS
428862/05 - SOCIEDADE RURAL DE UBIRATA - FAMG
428870/05 - SOCIEDADE RURAL E COMUNITÁRIA DE SANTO INÁCIO
- HN
428889/05 - SOCIEDADE RURAL ESPORA DE PRATA DE TERRA ROXA
- FAMG
428897/05 - UNIÃO DOS MUNICIPIOS DO LITORAL DO PARANA -
PARANA LITORAL DE PARANAGUA - FAMG
486021/05 - MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ - FAMG
486030/05 - MUNICÍPIO DE CERRO AZUL - NB
486072/05 - MUNICÍPIO DE FIGUEIRA - CMNS
486110/05 - MUNICÍPIO DE IMBAÚ - CMNS
486129/05 - MUNICÍPIO DE INAJÁ - FAMG
486161/05 - MUNICÍPIO DE JURANDA - AML
486196/05 - MUNICÍPIO DE MATINHOS - HN
486200/05 - MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA - CMNS
486218/05 - MUNICÍPIO DE PARANACITY - NB
486242/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - CMNS
486250/05 - MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ - NB
486315/05 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA - AML
486340/05 - MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS - CMNS
486382/05 - MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CMNS
486390/05 - MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - NB

——————————————————————————————-
07/08/2006

——————————————————————————————

ADMISSÃO DE PESSOAL

4607/04 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL
- NB
187918/04 - MUNICÍPIO DE TAMBOARA - AML
253066/04 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE - NB
283046/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA - HN
172698/05 - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - FAMG
182030/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - FAMG
332717/05 - MUNICÍPIO DE LOANDA - FAMG

APOSENTADORIA

518299/04 - LOURENÇO NORATO - HN
27282/05 - JOÃO VERGILIO DA SILVA - CMNS
245806/05 - RAIMUNDO BIANCHINI - AML
274695/05 - ODETE SILVA BASSETO - NB
280377/05 - MARIA ALICE LAGOS DUARTE - CMNS
12158/06 - ILAYR RIBAS DOS SANTOS - CMNS

COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

84/94 - MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO - AML
8746/94 - MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA - NB
58228/01 - MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA - CMNS
202502/02 - MUNICÍPIO DE FAROL - HN
172208/03 - MUNICÍPIO DE IRATI - CMNS
437589/03 - MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ - NB
201406/04 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - AML
6680/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - CMNS
17520/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - CMNS

COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

2849/97 - MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - CMNS
28925/97 - MUNICÍPIO DE JESUITAS - NB
111530/99 - ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO CENTRO SUL
DO PARANA EM IRATI - CMNS
123916/03 - MUNICÍPIO DE IRATI - CMNS
137410/03 - MUNICÍPIO DE IRATI - CMNS
164493/03 - MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO - CMNS
172186/03 - MUNICÍPIO DE IRATI - CMNS
222108/03 - MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA - AML
207510/04 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - CMNS
256260/04 - PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA - HN
389510/04 - MUNICÍPIO DE PINHÃO - FAMG
415643/04 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - CMNS
518574/04 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - CMNS
36630/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - CMNS
45744/05 - MUNICÍPIO DE GUAPOREMA - FAMG
47267/05 - MUNICÍPIO DE PEABIRU - CMNS
51051/05 - MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES - HN
79665/05 - MUNICÍPIO DE LUIZIANA - CMNS
127765/05 - MUNICÍPIO DE MATO RICO - NB
410661/05 - MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - CMNS
499204/05 - APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR ALOYSIO DE
BARROS TOSTES DE NOVA FÁTIMA - HN

ESCLARECIMENTOS/JUSTIFICATIVAS

38522/95 - ALCEU CARLOS PREISNER - QCS

IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS

254693/02 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - CMNS

PEDIDO DE RESCISÃO

372348/06 - COLETA DE FATIMA SERPA - CMNS
373107/06 - JOSÉ APARECIDO BISCA - CMNS

PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL

159340/00 - SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO ECOPARANÁ - HN

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

101757/02 - MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - MACN
179764/02 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - HN
222043/03 - COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL - FAMG
231727/03 - FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A - CMNS
131858/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PLANALTO - MACN
133940/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE AMAPORÃ - AML
136116/04 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA - MACN
136140/04 - FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PALMEIRA - MACN
136710/04 - CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA - MACN
137872/04 - MUNICÍPIO DE AMAPORÃ - AML
139913/04 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE AMAPORÃ -
AML
172295/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FOZ DO
IGUAÇU - HN
185176/04 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE ARAUCÁRIA -
CMNS
119797/05 - MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - CMNS
120701/05 - FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAUNA DO
SUL - SRVF
120710/05 - MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL - SRVF
123441/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA - CMNS
127250/05 - MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO IVAÍ - RMG
127269/05 - FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
DO IVAÍ - RMG
128303/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ - RMG
129067/05 - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE LONDRINA - RMG
129679/05 - MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ - MACN
131517/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ - MACN
132254/05 - MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS - MACN
138821/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS - MACN
142071/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - SRVF
142799/05 - CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D OESTE - MACN
171632/05 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SANEAMENTO DE CAMPO MOURÃO - HN
174216/05 - COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - NB
182863/05 - CENTRO DE CONVENÇÕES DE FOZ DO IGUAÇU SA -
FAMG

RECURSO DE REVISTA

184426/00 - MUNICÍPIO DE TERRA RICA - FAMG
194526/02 - SELMO ADALBERTO DE CARVALHO - FAMG
77523/03 - MUNICÍPIO DE MAMBORÊ - AML
321782/05 - REINALDO RAMOS REIS - HN
434544/05 - EDUARDO DI MAURO - AML
326079/06 - ADEMIR MOLINARI - JTL

RELATÓRIO DE AUDITORIA

144783/05 - MUNICÍPIO DE DOURADINA - CMNS

RESERVA

362565/01 - ERVINO FRANKOWSKI - FAMG

REVISÃO DE PROVENTOS

468545/02 - JANDIRA CAMARGO FREIRE - NB
73080/03 - ELISA ASSUMPÇÃO JORGE - FAMG
73200/03 - CARMELITA DE SOUZA FATEL - AML
205556/03 - LUIZ DE CARVALHO SILVA - NB
205858/03 - TEREZINHA APARECIDA MENK FERREIRA - FAMG
404338/03 - ABDIAS MILITÃO DO NASCIMENTO - AML
453029/03 - JULIA SUMALU KAJIWARA - HN
453037/03 - NILSA HENRIQUETA MARTINS - FAMG
453061/03 - JOSÉ DOS SANTOS - CMNS
453070/03 - LAUDELINO BRUNAZO - NB
453096/03 - MARIA APARECIDA SANTOS - NB
334574/05 - JOÃO ALVES BARBOSA - NB

TOMADA DE CONTAS

118715/97 - MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - CMNS
72749/00 - MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - HN

DEAP, em 8 de agosto de 2006.

________________________________________________
CLEUZA BAIS LEAL

51.032-7
Diretora
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PROCESSO Nº19401-6/06
INTERESSADO: KIELSE BORDINI CRISOSTOMO
I. Nos termos das Informações nº236/06 e nº295/06 da Diretoria de Recursos
Humanos e do Parecer nº10085/06-DIJUR, da Diretoria Jurídica, homologo o
Laudo Pericial emitido pelo Setor de Perícia Médica da Coordenadoria de
Concessão de Benefícios do Paraná Previdência, deferindo ao servidor Kielse
Bordini Crisostomo, Consultor Técnico, CT-1/II, Aposentadoria por Invalidez,
nos termos do artigo 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº41/2003 e artigos 45, 46 e §1º do artigo 48 da Lei
Estadual nº12398/1998, com proventos integrais, conforme cálculo constante da
Informação nº077/06-DCF elaborado pela Diretoria Econômico-Financeira (fls.35/
36), sujeitos aos limites estabelecidos em lei.
II. Publique-se.
III.Lavre-se a Portaria de Concessão do Benefício.
IV. Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para reautuação e distribuição
do processo de REGISTRO DE PORTARIA DE APOSENTADORIA.
Gabinete da Presidência, 02 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 351/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Processo nº
338.778/06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Claudio Henrique de Castro, Matr. n° 50.684-2, ocupante
do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 02, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º (segundo)
qüinqüênio de função pública, a partir de 01 de setembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 352/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 340.624/
06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Osnivaldo de Oliveira Vargas, Matr. n° 50.468-8, ocupante
do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G, Referência 11, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente
ao seu 2º (segundo) qüinqüênio de função pública, a partir de 04 de dezembro de
2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 353/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Processo nº
347.335/06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei n.º 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária Fernanda Manfroni, Matr. n° 50.753-9, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 02, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 2º
(segundo) qüinqüênio de função pública, a partir de 03 de agosto de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 354/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº
355.842/06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, à funcionária
Tatiana Ozores Guimarães, Matr. nº 51.139-0, ocupante do cargo em comissão
de Auxiliar Técnico de Conselheiro, Símbolo 3-C, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de
24 a 28 de julho de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 355/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, pelo artigo 16, XL,
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 328.322/06-TC,
resolve

MANDAR INCORPORAR
para todos os efeitos legais, em favor de Fabricio Rodrigues da Luz, Matr. nº
50680-0, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 02, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, com fundamento no art. 248, da Lei nº 6.174,
16 de novembro de 1970, o tempo de 06 (seis) meses ao seu acervo de serviço
público, correspondente ao seu 1º (primeiro) qüinqüênio de efetivo exercício de
suas funções, completado em 05 de abril de 1998, passando seus benefícios a
fluir de 12 de julho de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 356/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005, de 15 de dezembro
de 2005, resolve
D E S I G N A R
Marcelo Marçal Belich, Matr. nº 50.422-0, ocupante do cargo de Assessor de
Engenharia, AE, Nível G, Referência 11, do Quadro de Pessoal desta Corte, para
realizar Auditoria junto ao Município de Paranaguá – PR, em substituição ao
servidor Elvison Aparecido Domingues, Matr. nº 51.249-4, designado pela Portaria
nº 330/2006, desta Presidência, publicada no periódico Atos Oficiais do Tribunal
de Contas do Estado nº 59, de 28 de julho de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 01 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 357/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 361.125/
06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o artigo 215 combinado com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária Regina Cristina Strojsa Bostelmann, Matr. nº
50.442-4, ocupante do cargo de Técnico de Controle Contábil, TCC, Nível G,
Referência 02, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 11 (onze) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 27 de julho a 06 de
agosto de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 02 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 358/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XXVII,
do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício nº 90/2006, da 7ª
Inspetoria de Controle Externo, de 31 de julho de 2006, resolve
DESIGNAR
com fundamento nos arts. 70, 71 e 72 e seus parágrafos, da Lei n° 6174, de 16 de
novembro de 1970, o funcionário Edgar Antonio Chiuratto Guimarães, Matr. nº
50.506-4, ocupante do cargo de Consultor Jurídico, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir José Rubens Cafareli, Matr. nº 50.887-0, no cargo em
comissão de Inspetor de Controle, Símbolo DAS-2, durante seu impedimento
(férias) no período de 07 a 29 de agosto de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 02 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 359/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XL,
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 194.016/06-TC,
resolve
CONCEDER
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao funcionário Kielse Bordini
Crisóstomo, Matr. nº 50.377-0, no cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1,
Referência II, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003 e artigos 45, 46 e § 1º do artigo 48 da Lei Estadual nº 12.398/1998,
com os proventos de inatividade a que faz jus, anuais e integrais, sujeitos aos
limites estabelecidos em lei, constantes do cálculo contido na Informação n° 077/
06-DEF, da Diretoria Econômico-Financeira deste Órgão, às fls. 35/36, e Parecer
nº 10.085/06-DIJUR, da Diretoria Jurídica, às fls. 46 do processo em questão.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 02 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N.º 360/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo n°
364.779/06-TC, resolve
C O N C E D E R
com fundamento no art. 170, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais, por tempo de serviço, de mais
5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 03 de agosto de 2006.

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N.º 361/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “d”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo n°
364.787/06-TC, resolve
C O N C E D E R
com fundamento no art. 171, da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, aos
funcionários do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo relacionados, o
acréscimo sobre seus vencimentos dos adicionais, por tempo de serviço excedente,
de mais 5% (cinco por cento):

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 03 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 362/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 113/2005, pelo artigo 16, inciso
XL, e tendo em vista o contido no Processo nº 48.195/06-TC, resolve
N O M E A R

de acordo com os Incisos II e IV do art. 27 da Constituição Estadual, combinado
com os arts. 24, inciso II e 25, da Lei nº. 6174, de 16 de novembro de 1970, em
face de habilitação em Concurso Público, conforme publicação no periódico Atos
Oficiais do Tribunal de Contas do Estado nº 56, de 07 de julho de 2006, para
exercerem cargo inicial das carreiras do Quadro de Pessoal deste Tribunal, abaixo
relacionadas:

TÉCNICO DE CONTROLE ECONÔMICO, TCE – E/01
MARYANA ABDALA DE OLIVEIRA RG: 62202246/PR

ASSESSOR JURÍDICO, AJ – E/01
EDUARDO SANTOS NOGUEIRA RG: 243683947/SP
IVANO RANGEL DE OLIVEIRA RG: 3413613/SC
THAIS YUMI GOHARA RG 73084202/PR
MELISSA TRENTO RG: 64997440/PR
JERUSA HELENA PIAZ KLOCK RG: 47282924/SC
DANILA HIRAIWA PEIXOTO RG: 83934263/PR
ALBERTO MARTINS DE FARIA RG: 32397370X/SP
THALITA MARIA AZAMBUJA BRANDALISE RG: 79059587/PR
REGINA CRISTINA BRAZ RG: 63256170/PR
FERNANDA KALEGARI RG: 58344800/PR

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, AC – D/01
WALTER AMADEU DA SILVA RG: 14283480/PR

ASSESSOR DE ENGENHARIA, AE – E/01
LUIZ DOMINGOS MORENO DE CARVALHO RG: 734429/PR

BIBLIOTECÁRIO, BB – D/01
ISABEL NIVARDO DIAS RG: 177353727/SP

PROGRAMADOR ANALISTA, PA – C/01
EDUARDO ELIAS ROTTA RG: 64594028/PR
WILLIAN VIEIRA RG: 59243063/PR
FRANKLIN FELIPE WAGNER RG: 80530072/PR
JULIANO AZIZ DOMINGOS RG: 41250879/PR

OFICIAL DE CONTROLE, OC – B/01
MARCIA CRISTINA DA SILVA KUNZ RG: 62550643/PR
FLÁVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR RG: 6831889/MG
LUIZ CARLOS DA SILVEIRA RG: 1695724/PR
JANAÍNA CARLA MONTEIRO RG: 88269055/PR
MARCIA REGINA XAVIER DA SILVA RG: 266397463/SP
DANIEL COSTA RIBEIRO RG: 777338009/PR
RACHEL DIOGENES RAMINA REZLER RG: 64462504/PR
SYDNEI APARECIDO PINTO RIBEIRO RG: 61357360/PR
ANA CAROLINA DA ROCHA RG: 61514910/PR
IVAN LUIZ SEBBEN FILHO RG: 89031915/PR
DYOGO ZELLA ZIELINSKI RG: 74063004/PR
WILLIAN WISTUBA MELO DA CUNHA RG: 77395652/PR
JEAN FELIPE SCARPETTA DE MORAES RG: 87149900/PR
RAFAEL MORAIS GONÇALVES AYRES RG: 70608081/PR

Gabinete da Presidência



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 6ª feira |11/Ago/2006 45Edição nº 61 -

MOTORISTA, MT – A/09
MARCELO BORGES RG: 57384123/PR
JAMERSON ANDRIGO BRUNO RG: 51792688/PR

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 03 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 363/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, resolve
TORNAR SEM EFEITO
a partir de 04 de agosto de 2006, a Portaria nº 349/2006, desta Presidência,
tendo em vista a interrupção das férias do Auditor Eduardo de Sousa Lemos,
conforme contido no Processo nº 368.987/06-TC.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, em 03 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 364/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI,
alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Protocolo nº
366.046/06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o artigo 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao
funcionário Julio José Pisante Junior, Matr. nº 50.265-0, ocupante do cargo de
Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível G, Referência 02, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 38 (trinta e oito) dias de licença para tratamento de sua
saúde, no período de 18 de julho a 24 de agosto de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 04 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N° 365/06
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo artigo 16, XLVI, alínea “c”, do
Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 370.779/06-TC, resolve
CONCEDER
de acordo com o artigo 208, inciso X e artigo 219, da Lei 6.174 de 16 de novembro
de 1970, ao funcionário Jodicley Gerson Schinemann, Matr. nº 50.092-5, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, licença para concorrer a cargo eletivo, pelo prazo de 03
(três) meses a partir de 01 de julho de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 07 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

PORTARIA N º 369/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; de 15 de dezembro de 2005, e o
disposto no art. 123 do Regimento Interno, resolve
DETERMINAR
que o servidor Cesar Augusto Vialle, Matr. nº 50.126-3, ocupante do cargo de
Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, passe a integrar como suplente, a
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, para o exercício de 2006, constituída pela Portaria
nº 091/2006, desta Presidência.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.
Sala da Presidência, 09 de agosto de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ATA DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N°284/2006, DE 14 DE JUNHO DE 2006, DO CONCURSO
PÚBLICO EDITAIS N°S.: 1 E 2 DE 29.03.2006.
AOS 08 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2006, NO TRIBUNAL DE CONTAS
DO PARANÁ, ENTRE ÀS 17H ÀS I8HORAS, A COMISSÃO INSTITUÍDA
PELA PORTARIAN°284/2006, DO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 2/2006
TC-PR DE 29.03.2006, ASSISTIU E VERIFICOU A DECLARAÇÃO DO
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PARA PROVIMENTO DO
CARGO DE OFICIAL DE CONTROLE, OPTANTE PELA RESERVA DE VAGA
PARA AFRODESCENDENTE DE QUE TRATA A LEI ESTADUAL N° 14.274,
DE 26/12/2003,E TOMOU A SEGUINTE DECISÃO:
*CANDIDATOS QUE PERFAZEM OS REQUISITOS PARA PROVIMENTO
DE CARGO PÚBLICO NAS VAGAS DE RESERVA PARA
AFRODESCENDENTES NOS TERMOS DOS EDITAIS ACIMA REFERIDOS:
:-MARTINEZ GEORGE DE SOUSA LIMA MORAIS – O FICIAL DE
CONTROLE
-ANDERSON GOSMATTI – OFICIAL DE CONTROLE
DORA LUCIA DE LIMA BERTULIO
MEMBRO
EVANDRO CHARLES PIZA DUARTE
MEMBRO
MARCILENE GARCIA
MEMBRO
MARIA JOSÉ DA SILVA
MEMBRO

O Corregedor Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Conselheiro
Fernando Augusto Mello Guimarães, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
I - Determinar com fulcro no art. 306, parágrafo único, IV, da Lei Estadual nº
6174/70, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar
irregularidades funcionais imputadas ao funcionário Jose Eduardo Fontoura Bini,
matricula nº 50308-8, lotado na Diretoria de Execuções –DEX, por infringência
dos deveres funcionais previstos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná,
art. 279, VI e XIV, por ter permanecido além do horário de funcionamento do
Tribunal de Contas e sem a devida autorização do diretor da unidade respectiva,
com ocorrência de pernoite nesta Corte, e, manter conduta imprópria ao ambiente
de trabalho, ainda, por infringir o art. 285,XIV e XVII ao entreter-se no local e
hora de trabalho acessando sites de conteúdo não autorizado e pelo emprego de
bens e materiais do Estado em serviço particular; II – Manter o afastamento
preventivo do servidor, conforme já deliberado, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sujeito à prorrogação, sem prejuízo de sua remuneração; III – Determinar que a
Comissão Permanente de Processo Disciplinar deste Tribunal de Contas,
constituída pela Portaria nº 091/2006, para o exercício de 2006, seja composta
pelos servidores, ADRIANE CURI, matrícula 50.898-5, assessor jurídico, AJ,
nível G, referência 11, e MARILY VILLEN CECCARELLI, matrícula 50.812-8,
Assessor Jurídico, AJ, nível G, referência 11,  CESAR AUGUSTO VIALLI,
matrícula nº 50.126-3, Assessor Jurídico, AJ, Nível G, ref. 11para, sob a presidência
do primeiro, dar cumprimento ao item primeiro; IV – Deliberar que os membros
da Comissão poderão reportar-se às unidades administrativas e órgãos estaduais,
em diligências necessárias à instrução processual; V – Mantenham-se em apenso
os autos de processo protocolado sob nº 371201/06-TC; Publique-se e cumpra-
se. Corregedoria Geral, em 09 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 53670/04– TC
ORIGEM: PALMAS - PR
DENUNCIANTE: I.E.R
DENUNCIADO: H.A.
I - Acatando sugestão da Diretoria Jurídica – DIJUR, através do Parecer nº.9288/
06, determino o apensamento deste processo aos autos de Admissão de Pessoal,
protocolado sob nº.132105/02, em poder da Diretoria de Protocolo – DP; II -
Publique-se. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 329655/06 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVIL DA COMARCA DE
GOIOERÊ - PR
INTERESSADO: J.A.B.S.; F.K.; A.A.C. e R.K.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM), para ciência e
anotações devidas, devendo a Unidade informar se os fatos apontados na ação
civil pública nº.000314/2006, relativos a cumulação indevida de cargos públicos
remunerados pelo Sr. José Aparecido Borges dos Santos, nos cargos de Assessor
Jurídico no Município de Quarto Centenário, Assessor Jurídico no Município de
Goioerê e de Procurador Jurídico junto ao Município de Rancho Alegre do Oeste,
foram devidamente verificados, e se os mesmos apresentaram algum reflexo na
análise das prestações de contas dos Municípios supra citados nos anos de 2005
e 2006. GCG, em 27 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 325340/06 – TC
ORIGEM: FORMOSA DO OESTE - PR
INTERESSADO: J.R.C.
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Formosa do Oeste, para
apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades
trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. . GCG,
em 27 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 237268/02– TC
ORIGEM: CARAMBEI - PR
DENUNCIANTE: N.S.P.R.
DENUNCIADO: A.P.O. ADVOGADO CONSTITUÍDO: FABRICIO FERREIRA
– OAB/PR 26.143
I - Manifeste-se o Prefeito Municipal de Carambeí sobre a situação observada na
Conclusão Final da Informação nº.16/2005 - Coordenadoria de Apoio Técnico -
CAT, às fls.52 e 53, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 02
de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 206383/06 – TC
ORIGEM: AMAPORÃ - PR
INTERESSADO: T.F.Y
I - À Diretoria de Contas Municipais - DCM para se manifestar acerca do conteúdo
das justificativas e esclarecimentos prestados pela Prefeitura Municipal de fls.16
a 167; II - Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ia:ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 138035/06 – TC
ORIGEM: BALSA NOVA - PR
INTERESSADO: J.F.P.
I - Oficie-se ao Conselho Municipal do FUNDEF de Balsa Nova com cópia da
Informação nº. 1850/06 da DCM, alertando-o que a análise das contas irá
considerar a matéria constante deste processo. II - Arquive-se. GCG, em 02 de
agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 326826/06– TC
ORIGEM: ARAUCÁRIA - PR
DENUNCIANTE: I.A.E.
DENUNCIADO: R.W.; A.J.F.G. e O.J.F.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Araucária (gestão 05/08)
e aos Ex-Prefeitos (gestões 97/00 e 01/04) para apresentarem justificativas e/ou
esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente,
no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 20 de julho de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 111252/01– TC
ORIGEM: LEÓPOLIS - PR
DENUNCIANTE: O.T.
DENUNCIADO: S.B.S.; J.C.T. e L.A.S.
I - Em razão da manifestação da Diretoria Jurídica - DIJUR, através do Parecer
nº.9334/06, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções - DEX, para as medidas
necessárias; II - Publique-se. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 249384/06 – TC
ORIGEM: PIEN - PR
INTERESSADO: F.M.N.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para emissão de Parecer.
GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 313593/05– TC
ORIGEM: MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: R.P.V.
DENUNCIADO: A.E.S.
VISTOS E EXAMINADOS

O protocolo acima mencionado trata de expediente de denúncia, dirigida a esta
Corte de Contas pelo Sr. R.P.V., encaminhando cópia do procedimento realizado
por Comissão Especial, instituída pela Portaria n.º 004/2005, a fim de verificar
fatos ocorridos durante o exercício financeiro de 2005, no Município de
Mandaguari, na área de pessoal, sendo de responsabilidade do Sr. A.E.S. Conforme
noticiado no Relatório Final da Comissão, foram apuradas as seguintes
irregularidades: (i) Contratação de cabos eleitorais para preenchimento de cargos
privativos de servidores públicos, como motoristas, telefonistas e outros. São
eles: servidor Eloir Gomes Bento, Chefe de Seção de Limpeza pública, sendo
que a função por ele exercida é de Motorista de caminhão pipa, dispondo o
município de servidor concursado para o exercício de tal função; servidor Júlio
César Costa, também Chefe de Serviço de Limpeza Pública, mas que exerce a
função de motorista de caminhão, sem possuir habilitação compatível para tanto,
havendo, da mesma forma, servidor concursado para exercer esta função; (ii)
Nomeação do Sr. Marcos César Valério de Almeida para o cargo de Secretário
Municipal de Saúde, sendo que o mesmo prestava serviços no Hospital
Beneficência Portuguesa em São Paulo, e comparecia apenas um dia por semana;
(iii) Nomeação do Sr. Leonardo Di Colli para o cargo de Diretor do Departamento
de Saúde, com acréscimo salarial de Regime de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (RTIDE), sendo que o mesmo mantém cargo em Apucarana; (iv)
Nomeação da Sra. Allison Esteves Westphal Biz, cujo cargo é de Chefe de Serviço
de Tramitação de Documentos, para o cargo de Telefonista a fim de trabalhar 6
(seis) horas diárias com RTIDE; (v) Nomeação da Sra. Bruna Cristina Medeiros
Pereira para o cargo de Diretora de Planejamento com RTIDE, sendo que a mesma
exerce a função de recepcionista na Defensoria Pública; (vi) Nomeação dos
funcionários Sandra Regina Adão Castro e Reginaldo Targino Cancini em funções
estratégicas, apesar de os mesmos responderem a Processo Administrativo; (vii)
Aumentos abusivos e sem explicação na Folha de Pagamento do mês de abril
último em relação a março; (viii) Nomeação do servidor Silvio Roberto Nochi
para o cargo de Diretor do Departamento de Agricultura, Abastecimento, Pecuária
e Meio Ambiente com Remuneração por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva,
sendo que o mesmo, no período da manhã, fornece carnes de seu abatedouro aos
açougues; e a nomeação da servidora Anna Christina C. Branco P. Pereira para o
cargo de Assessora Jurídica na Defensoria Pública, também, com Remuneração
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, sendo que a mesma atende somente
por meio período, pois possui escritório de advocacia; (ix) Nomeação dos
servidores Eustáquio José Bittencout e Carla Gomes dos Santos para o mesmo
cargo, qual seja, de Chefe de Seção de Desenvolvimento Econômico; (x)
Nomeação e contratação do Sr. Anderson da Silva para o cargo de Chefe de
Serviço de Segurança, apesar de o mesmo estar aposentado por invalidez,
recebendo pelo INSS, bem como do Sr. José Carlos dos Santos para o cargo de
Chefe de Seção de Esporte, sendo que o mesmo recebe benefício do seguro
desemprego; (xi) Nomeação e contratação de Cabos Eleitorais sem as qualificações
exigidas para os cargos; (xii) Perseguições injustificadas dos funcionários Pedro
Ricieri Navi, Greice Romani Cavallini, Iury Rogério dos Santos, José Raimundo
dos Santos e José Roberto da Silva, em vários setores da Prefeitura, sendo que os
mesmos, segundo o denunciante, não estão exercendo suas funções específicas
para as quais foram aprovados em Concurso Público; (xiii) Contratação e
pagamento de salários a pessoas, sem que hajam os devidos atos legais de
nomeação e contratação; (xiv) Utilização de Servidores Públicos e Veículos
Oficiais em Serviços Particulares; (xv) Adiantamentos para despesas, através dos
empenhos n.ºs 1987/05, 2100/05, 2101/05, 2142/05, 2144/05, 2259/05 e 2260/
05, com viagens do Sr. Cylleneo Pessoa Pereira Júnior, sem as devidas prestações
de contas; (xvi) Despesas efetuadas no restaurante “A Patota” e na churrascaria
“Herança”, com o concurso “Miss Mandaguari” e “Miss Brotinho” e com show
pirotécnico para o aniversário da cidade, sem os necessários empenhos prévios;
(xvii) Aquisição de bens de consumo com dispensa de licitação, por preço superior
ao valor de mercado; (xviii) Nomeações e contratações excessivas para cargos
em comissão; (xix) Por fim, descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal,
pois deixou-se de apresentar à Câmara Municipal, no devido tempo, e em forma
regular, a proposta orçamentária. Desta forma, o Presidente da Câmara Municipal
de Mandaguari, Sr. Romoaldo Pereira Velasco, requereu a esta Corte de Contas a
adoção das medidas pertinentes ao caso. Remetidos os autos à DCM, a Unidade
manifestou-se através da Informação nº 342/06 – DCM, aduzindo que, segundo

Corregedoria Geral
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seus registros, houve um aumento de 0,3% na folha de pagamento referente ao
mês de abril, já no que se refere a prestação de contas dos adiantamentos para
despesas com viagens do Sr. Cylleneo Pessoa Pereria Júnior, remeteu os extratos
disponíveis na Diretoria que constam o registro de tais valores. Quanto aos demais
pontos em que foi instada a pronunciar-se, afirmou que seria inviável qualquer
manifestação, haja vista que diante da abrangência dos apontamentos a serem
analisados, somente uma inspeção in loco seria capaz de verificar conclusivamente
os fatos indicados. Oportunizado o direito ao contraditório, o ora denunciado
sustentou que: (i) assumiu efetivamente seu mandato em 01/04/2005, ante a
cassação do Prefeito anterior, por esse motivo deparou-se com o comportamento
hostil de alguns funcionários públicos, dentre eles, vários motoristas, que se
recusavam a exercer suas funções, ou as cumpriam de forma displicente,
cometendo inúmeras infrações de trânsito, o que ocasionou a exoneração de um
servidor, sendo assim, diante do número insuficiente de motoristas é que alguns
servidores nomeados passaram a exercer tal função, o que se deu diante da situação
fática excepcional; (ii) a escolha do Sr. Marcos César Valério de Almeida como
atual Secretário Municipal de Saúde se deu diante de sua qualificação profissional,
sendo que, sua atuação junto ao Hospital Beneficência Portuguesa de São Paulo
em nada interfere no exercício da função pública, conforme atesta o próprio
Hospital; (iii) o atual Diretor do Departamento de Saúde, quando de sua nomeação,
estava em férias de sua função desempenhada no Município de Apucarana, se
afastando desta para assumir o cargo em questão; (iv) a Sra. Allison Esteves
Westphal Biz sempre exerceu o cargo de Chefe de Tramitação de Documentos,
para o qual foi nomeada; (v) A servidora Sandra Regina Adão Castro continua
exercendo a mesma função de auxiliar de serviços internos, ou seja, não foi
nomeada para qualquer função estratégica, já o servidor Reginaldo Targino
Cancini, por sua vez, foi nomeado como Diretor de Gestão, entretanto, não
responde a qualquer Processo Administrativo, pelo contrário, figurou como
denunciante em apuração de irregularidades acerca da gestão anterior; (vi) o
aumento na folha de pagamento se deu em virtude das verbas rescisórias referentes
às exonerações dos servidores ocupantes dos cargos em comissão, realizado pela
gestão anterior e incluídas de forma irregular na folha de pagamento de abrril de
2005; (vii) os servidores Sílvio Nochi e Anna Cristina Castelo Branco Pereira
Fortunato dedicam-se às funções no Município em tempo integral, as atividades
que desempenham paralelamente são exercidas fora do expediente normal da
Prefeitura; (viii) os servidores Eustáquio José Bittencourt e Carla Gomes dos
Santos foram nomeados através do Decreto Municipal nº 111/2005, pelo qual se
depreende que estes apesar de estarem lotados na mesma Secretaria exercem
funções diferentes; (ix) o Sr. Anderson da Silva não recebe aposentadoria de
espécie alguma, e ainda, quanto a possível recebimento de seguro desemprego
pelo Sr. José Carlos dos Santos a época de sua nomeação, afirmou que não há
qualquer registro junto ao Departamento de Recursos Humanos de que esta pessoa
tenha sido contratada pelo Município para exercer qualquer função; (x) a denúncia
quanto à contratação de cabos eleitorais sem as qualificações técnicas exigidas
para o cargo não deve prosperar, uma vez que não foi especificado quem teria
sido contratado, e ainda, tendo em vista que os cargos em comissão, em sua
quase totalidade, não exigem qualificação técnica e/ou profissional; (xi) não se
tem conhecimento de qualquer espécie de perseguição a funcionários por parte
da atual administração, os funcionários apontados continuam exercendo suas
funções normalmente; (xii) não há qualquer contratação e pagamento de salários
a pessoas não nomeadas ou não contratadas; (xiii) segundo o Decreto Municipal
nº 191/2002, existe uma tabela de tarifas de cobrança, permitindo assim que o
particular requisite da Prefeitura a prestação de serviços específicos, aduziu que
se houve algum tipo de utilização de instrumento público para serviços particulares,
se deu dessa forma ou em caráter assistencial para pessoas que não dispõe de
recursos financeiros, não havendo qualquer prejuízo aos cofres do Município;
(xiv) as despesas referentes às viagens do Sr. Cyllêneo Pessoa Pereira Junior
foram devidamente empenhadas, sendo realizada a respectiva prestação de contas;
(xv) todas as despesas derivadas do aniversário da cidade foram devidamente
empenhadas e estavam previstas na LDO do Município; (xvi) não há qualquer
irregularidade na aquisição de bens de consumo, haja vista que, sempre que se
configura caso de dispensa de procedimento licitatório, realiza a devida
justificação; (xvii) dispõe de número pequeno de funcionários para Prefeitura,
razão pela qual necessita da utilização dos cargos em comissão, ressaltou que
tais cargos já existiam quando assumiu o mandato; (xviii) a proposta orçamentária
foi encaminhada a Câmara Municipal no prazo legal, previsto na Lei Orgânica do
Município (3 meses antes do encerramento da sessão legislativa). Desta forma,
considerando a informação da DCM no sentido de que grande parte dos fatos
noticiados somente será passível de fiscalização mediante inspeção in loco e,
tendo em vista a função do Poder Legislativo Municipal prevista no Texto
Constitucional, inclusive lhe conferindo inúmeros instrumentos de fiscalização
que permitem a apuração minuciosa dos fatos relatados, concedo-lhe o prazo de
120 dias para que comprove as medidas administrativas e judiciais cabíveis, a
fim de individualizar responsabilidades e recompor o erário municipal,
comprovando a esta Corte as medidas adotadas. Publique-se. GCG, em 24 de
julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO: 518666/02 – TC
ORIGEM: NOVA AURORA – PR
INTERESSADO: D.R.P.
Em razão de decisão Plenária consubstanciada na Resolução nº.1798/2005,
determino o arquivamento deste processo. GCG, em 02 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 208718/06 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVIL DA COMARCA DE
MARINGA - PR
INTERESSADO: J.A.C e OUTROS.
I - Oficie-se ao Juízo de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá,
com cópia da Informação nº. 2013/06 da Diretoria de Contas Municipais - DCM
e documentos às fls.65 a 268, a fim de subsidiar a instrução dos autos de Ação
Civil Pública nº. 000121/2006, com as saudações de estilo; GCG, em 02 de agosto
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 418220/05– TC
ORIGEM: LARANJEIRAS DO SUL - PR
DENUNCIANTE: D.N. e A.G.J.
DENUNCIADO: J.F.S.
I - Manifeste-se o Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul sobre
os esclarecimentos e documentos juntados às fls.72 a 97, no prazo que concedo
de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. ; GCG, em 19 de julho de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 338522/06 – TC
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ- PR
INTERESSADO: V.R.G.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Almirante Tamandaré, Sr.
Vilson Rogério Goinski (gestão 2005/2008), para que apresente esclarecimentos
acerca da notícia trazida neste expediente, remetendo a documentação relativa
ao procedimento licitatório, modalidade Tomada de Preços, sob nº013/2006, no
prazo de 15 dias; II - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais –
DCM, a fim de que a Unidade informe se há registros no SIM/AM acerca do
procedimento licitatório em questão;
III - Oficie-se ao Ministério Público do Estado do Paraná, solicitando informações
sobre eventual procedimento instaurado em conseqüência aos fatos noticiados.
IV - Após, voltem. GCG, em 25 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 181267/06– TC
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
I – Manifeste-se a Procuradora Geral do Ministério Público de Contas desta
Corte, acerca da informação prestada pela Diretoria de Contas Municipais – DCM;
II – Após, voltem. GCG, em 20 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTO
PROCESSO: 409175/05 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: J.A.M. e L.A.A.
Considerando o disposto no artigo 278 e parágrafos do Regimento Interno,
retornem os autos à Diretoria de Contas Municipais para atualização da
manifestação de fls. 13, informando: I - Caso a Prestação de Contas do exercício
de 2004 já tenha sido analisada, qual o impacto do protocolado nº. 252/098/05
na respectiva análise; II - Acerca da necessidade e utilidade de realização de
inspeção in loco, apontando os exercícios financeiros a serem abrangidos, bem
como o respectivo escopo; III - Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 249341/06 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONSTAS
INTERESSADO: J.F.P. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: ADRIANO HUBER
JUNIOR – OAB/PR 31.582
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para emissão de Parecer.
GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO: 441281/05 – TC
ORIGEM: ARAUCÁRIA – PR
INTERESSADO: R.W.
I - O Recurso de Revista protocolado sob o nº 55-3/06, às fls. 14 a 30, é
TEMPESTIVO. Pelo que determino: a) desentranhe-se o protocolo nº 55-3/06,
às fls. 14 a 30, autuando-se como Recurso de Revista para posterior distribuição;
b) mantenha-se o Recurso de Agravo; c) Após, voltem. II - Publique-se. GCG,
em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 357926/06 – TC
ORIGEM: MARECHAL CANDIDO RONDON – PR
INTERESSADO: E.W.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo para as devidas providências; III - Publique-se. GCG, em 03 de
agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 120640/06 – TC
ORIGEM: LARANJAL - PR
INTERESSADO: M.H.M.A. – ADVOGADO CONSTITUÍDO: KEILA
MENDES DE CARVALHO – OAB/PR 26.658.
Vistos e examinados,
Em requerimento protocolado sob número 289963/06 – TC, o contador da empresa
Maria Hortência Antunes Camargo & Cia Ltda, Sr. João Flávio Mariot, apresenta
esclarecimentos e justificativas com relação ao certame Tomada de Preços, edital
n° 001/2006, alegando que: (i) Atendeu na íntegra a documentação solicitada
pelo edital n° 001/2006, de modo que a empresa está devidamente registrada
junto à ANP, autorizando o registro e o comércio de combustíveis. (ii) O fato de
ser possível acessar junto à ANP a ficha cadastral da empresa, comprova que foi
regularizada a transferência das informações, do contrário, não seria possível
acessar qualquer informação sobre a referida empresa. (iii) Que se a empresa
estivesse impedida de atuar nesse ramo por qualquer motivo, não seria possível
acessar o comprovante de inscrição ou cadastro perante o site da ANP. Informa
que, em Mandado de Segurança n° 037/2006 impetrado pela empresa Maria
Hortência Antunes Camargo & Cia Ltda, a decisão judicial determinou a anulação
do certame, entendendo que houve favorecimento da empresa concorrente Auto
Posto Laranjal e que se a comissão não habilitou a impetrante por que sua razão
social estava desatualizada junto a ANP, apesar da CNPJ estar correta, com muito
mais razão deveria desabilitar a concorrente, por ter trazido o atestado de uma
fábrica de farinha(1). Sendo assim, requer que o processo protocolado sob
n°120640/06 – TC cuja manifestação desta Corte de Contas em despacho n°
177/06 – GCG foi pelo arquivamento do expediente de representação, ao entender
que não houve irregularidade por parte da Comissão de Licitação, seja
desarquivado em face da decisão judicial que se pronunciou pela anulação do
certame. Importante salientar que a tarefa de fiscalização incumbida aos Tribunais
de Contas não lhes autoriza o exercício e a prática, em nome próprio, das atividades
de que os outros órgãos estão investidos. Os órgãos de fiscalização não se
substituem aos órgãos fiscalizados, que continuam titulares, com exclusividade,

da competência (discricionária, em alguns casos) para a prática dos atos”(2).
Esta Corte de Contas, ao ser provocada por representação em processo licitatório,
procede a um exame prévio, podendo para tanto, até mesmo determinar a
suspensão do certame visando esta análise, com vistas a verificação da regularidade
e legalidade do certame em cumprimento a sua atividade de fiscalização
administrativa, podendo se assim entender orientar a revisão de edital em razão
de vícios que o maculam. Na análise que procedeu nesta representação, o
entendimento esposado em despacho anterior foi a de que a Comissão de Licitação,
não agiu irregularmente quando inabilitou a empresa Maria Hortência Antunes
Camargo & Cia Ltda, por entender que esta apresentou certidão desatualizada
junto à Agência Nacional de Petróleo – ANP, em que constava o nome de Clemente
Caetano Gomes Neto & Cia. Ltda, apesar dos demais dados serem os mesmos.
Por outro lado, a independência de instâncias e de competências possibilita a
análise diferenciada desta Corte em relação a decisão do Poder Judiciário.
Portanto, a decisão proferida pelo Poder Judiciário que anulou o certame em
mandado de segurança impetrado pela empresa Maria Hortência Antunes Camargo
& Cia Ltda, não vincula o exercício fiscalizatório desta Corte de Contas. Isto
posto, mantenho o despacho n° 177/06 – GCG, considerando as razões nele
expostas para o não conhecimento da representação determinando o arquivamento
do processo. 1)  De acordo com fl. 312 dos autos. 2) Marçal Justen Filho in
Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, fl. 661. Publique-
se. GCG, em 07 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 25160/06– TC
ORIGEM: QUINTA DO SOL - PR
DENUNCIANTE: H.E.
DENUNCIADO: F.P.M.
I - Remetam-se os autos à DCM para que se manifeste acerca dos elementos
trazidos à apreciação pelo Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol; II
- Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 471233/04 – TC
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ DO
IGUAÇU - PR
INTERESSADO: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FOZ
DO IGUAÇU - PR
I - Acato o Parecer nº.8862/06 da Diretoria Jurídica – DIJUR, às fls. 37 e 38 e
determino a remessa do processo à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para
informar conforme requerido, e após, oficie-se ao Juízo da ação civil para obter
informação sobre o deslinde do feito; II - Voltem. GCG, em 03 de agosto de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 229723/06 – TC
ORIGEM: BALSA NOVA - PR
INTERESSADO: J.F.P.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Sr. José Franco Pellizzari, Prefeito Municipal de
Balsa Nova (gestão 2005/2008), para que apresente justificativas e/ou
esclarecimentos acerca da notícia de irregularidades trazida neste expediente,
nos termos da Informação nº 268/2006 - GCG, no prazo de 15 (quinze) dias; II -
Após, voltem. GCG, em 24 de julho de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 343704/06– TC
ORIGEM: MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: M.R.S.
DENUNCIADO: C.P.P.J.
Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para ciência, e para
informar sobre a matéria e sobre a necessidade de investigar os fatos noticiados.
GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
PROCESSO: 346126/06 – TC
ORIGEM: PIRAI DO SUL – PR
INTERESSADO: M.Z.M.
I - Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II - Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo para as devidas providências. GCG, em 01 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 320000/97– TC
ORIGEM: MANDAGUARI - PR
DENUNCIANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DENUNCIADO: M.I.B. e A.E.N.
Tendo em vista o contido no despacho da Diretoria de Execuções (fls. 820),
determino o encaminhamento dos presentes autos à Diretoria de Protocolo – DP,
para o respectivo arquivamento. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 392183/05 – TC
ORIGEM: RIO NEGRO - PR
INTERESSADO: A.S. e O.L.P. – ADVOGADOS CONSTITUÍDOS:
GUILHERME SALLES GONÇALVES – OAB/PR 21.989.
I - Manifeste-se o Prefeito Municipal sobre a defesa promovida às fls.312 a 326,
no prazo que concedo de 10 (dez) dias; II - Após, voltem. GCG, em 03 de agosto
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.
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ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 221390/06– TC
ORIGEM: PINHAIS - PR
DENUNCIANTE: J.L.D.
DENUNCIADO: L.C.C. e M.B.
I - Preliminarmente, oficie-se o Prefeito Municipal de Pinhais, Sr. Mario Bonaldo,
para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca da notícia de
irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 235269/03 – TC
ORIGEM: COMARCA DE MARINGÁ CARTÓRIO DA 5ª VARA CIVIL
INTERESSADO: COMARCA DE MARINGÁ CARTÓRIO DA 5ª VARA CIVIL
I - Acatando o Parecer nº.8863/06 da Diretoria Jurídica – DIJUR, determinando
o arquivamento provisório deste processo, com acompanhamento trimestral pelo
Gabinete da Corregedoria Geral; II-Publique-se. GCG, em 02 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 305434/05 - TC
ORIGEM: NOVA LONDRINA - PR
DENUNCIANTE: M.S.; N.C.; R.X. e R.T.
DENUNCIADO: A.A.T.
VISTOS E EXAMINADOS

O protocolo acima mencionado trata de expediente de denúncia, encaminhada a
esta Corte de Contas pelos Srs. M.S. , N.C., R.X. e R.T., relatando possíveis
irregularidades praticadas no Município de Nova Londrina, no exercício financeiro
de 2005, de responsabilidade do Sr. A.A.T. Conforme noticiado, em 07 de maio
do corrente ano, a Prefeitura Municipal de Nova Londrina realizou concurso
público, através do edital n.º 15/2005, para preenchimento de cargos em vários
setores, inclusive de Agente Comunitário de Saúde. Relataram os denunciantes
que, com relação ao cargo de Agente Comunitário de Saúde, o edital supra
encontra-se de forma totalmente irregular, não elucidando sobre os dispositivos
da Lei Federal 10.507/2002, a qual estabelece condições específicas para que se
possa ocupar este cargo, sendo que uma delas é a de haver concluído com
aproveitamento curso de qualificação básica para a formação de Agente
Comunitário de Saúde. Informaram que, em 29 de junho deste ano, o Executivo
Municipal encaminhou à Câmara Municipal o projeto de lei n.º 30/2005,
solicitando que os candidatos aprovados no concurso público em questão para o
cargo de Agente Comunitário da Saúde, que vierem a ser convocados e nomeados,
terão prazo de 3 (três) anos para concluírem o curso acima especificado. Segundo
os denunciantes, tal projeto de lei foi devidamente votado em 30 de junho do
corrente ano, quanto à dispensa de prazo para sua aprovação, obtendo assim uma
votação de 5 votos a 4 desfavorável a essa pretensão, sendo, portanto, remetido
às comissões a fim de uma análise mais detalhada, tendo em vista estar se tentando
com o mesmo regularizar algo que está afrontando dispositivo de Lei Federal.
Noticiaram que, posteriormente, em data de 06 de julho, o Sr. Prefeito Municipal,
por meio do Decreto 124/2005 e do edital 029/2005, passou a convocar e nomear
os aprovados no referido concurso público para virem a ocupar o aludido cargo,
sem a necessária aprovação do referido projeto de lei municipal n.º 30/2005.
Desta forma, os denunciantes requereram a esta Corte de Contas que sejam
adotadas as devidas providências. Remetidos os autos à Diretoria Jurídica –
DIJUR, esta se pronunciou mediante a Informação nº 1483/06, bem como, através
do Parecer nº 9179/06, aduzindo que o processo referente ao concurso público
em questão (Edital nº 015/2005) está em trâmite, sendo autuado sob nº 249747/
05. Relatou que o parecer da Unidade foi pela juntada de documentos para
complementação da instrução, salientando que não houve pronunciamento acerca
das condições constantes no edital. Por fim, opinou pelo apensamento do presente
expediente junto ao processo de admissão de pessoal supracitado, para que sejam
analisados conjuntamente. Pois bem, tendo em vista que o processo de admissão
de pessoal, derivado do concurso público objeto do presente expediente, já se
encontra em trâmite, atualmente em fase instrutória, acolho o entendimento da
Diretoria Jurídica, a fim de determinar o apensamento do presente expediente
aos autos de admissão de pessoal sob nº 249747/05, haja vista que o assunto
tratado nos presentes autos está afeto a análise daquele processo, devendo,
portanto, serem apreciados conjuntamente. Publique-se. GCG, em 26 de julho de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 202817/06 - TC
ORIGEM: IBEMA - PR
DENUNCIANTE: L.P.
DENUNCIADO: A.A.A.
I - Aguarda-se em arquivo provisório pelo prazo de 30 (trinta) dias; II - Após,
com ou sem apresentação da conclusão dos trabalhos, voltem. GCG, em 03 de
agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 57178/06 – TC
ORIGEM: PALOTINA - PR
INTERESSADO: L.E.G. ADVOGADO CONSTITUÍDO: GUIOMAR MÁRIO
PIZZATTO – OAB/PR 6.276.
I - Manifeste-se o Município requerente sobre as justificativas apresentadas às
fls.384 a 414; II- Após, voltem. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 346070/06 – TC
ORIGEM: BITURUNA - PR
INTERESSADO: R.R.
I - Preliminarmente, oficie-se o Ex-Prefeito do Município de Bituruna (gestão
01/04), para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, acerca da notícia de
irregularidades trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. GCG, em 01 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 246946/06 – TC
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
INTERESSADO: F.M.N.
Oficie-se ao Diretor do MEC com cópia da Informação nº. 2008/06 – DCM e,
após, arquive-se o processo. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 235703/05 - TC
ORIGEM: GUARATUBA - PR
DENUNCIANTE: M.J.
DENUNCIADO: J.A.S. – ADVOGADO CONSTITÍDO – LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI – OAB/PR 28.707; J.M. – ADVOGADO CONSTITUÍDO – COLBERT
RIBEIRO DIAS – OAB/PR 5.836; e A.T.M.N
I - Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Presidência, para providenciar a
intimação, por oficial de intimação do Sr. Artur Teixeira Magalhães Neto, ex-
Prefeito Municipal, (Gestão 2001/2004), nos termos do que dispõe o artigo 384
do Regimento Interno; II - Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 133931/04 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAIRA
INTERESSADO: M.K.
I - Determino o arquivamento provisório deste processo, nos termos do Parecer
da Diretoria Jurídica – DIJUR nº.8859/06, com acompanhamento trimestral pela
Corregedoria Geral; II - Publique-se. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando
Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 246938/06 – TC
ORIGEM: DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.
INTERESSADO: L.A.G.P.
Oficie-se ao Diretor do Ministério da Educação – MEC, com cópia da informação
n°2009/06, prestada pela Diretoria de Contas Municipais -DCM, constante de
fls. 13 e 14, e após arquive-se o processo. GCG, em 03 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 420969/05 - TC
ORIGEM: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA - RJ
DENUNCIANTE: EMERSON PERRELLA – CONSULTOR JURÍDICO –RG
Nº 20.556.260- SSP/SP
DENUNCIADO: J.A.B. e L.R.P. – ADVOGADOS CONSTITUÍDOS –
ODUVALDO DE SOUZA CALIXTO – OAB/PR 11.849; GIOVANA
GIOCONDO – OAB/PR 30.360 e ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA -
OAB/PR 26.731.
I - Manifeste-se a empresa requerente sobre as informações prestadas às fls. 57,
no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 71087/05 – TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
MARINGA
INTERESSADO: D.M.T.e E.A.S.M. - ADVOGADOS CONSTITUÍDOS –
DIRCEU BERNARDI JR – OAB/PR 21.377 e KÁTIA CRISTINE PUCCA
BERNARDI – OAB/PR 19.153.
I - Acatando o Parecer nº. 71087/05 – DIJUR, de fls. 59 e 60, determino o
arquivamento provisório deste processo, com acompanhamento trimestral pelo
Gabinete da Corregedoria Geral. II - Publique-se. GCG, em 02 de agosto de
2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 321324/05 – TC
ORIGEM: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: L.L.
I - À Diretoria de Protocolo – DP para proceder a reautuação do processo como
REQUERIMENTO; II - Após, remetam-se os autos à Diretoria de Execuções –
DEX, para as providências. GCG, em 03 de agosto de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 27180/06 – TC
ORIGEM: CETIL SISTEMAS DE INFORMÁTICA S/A
INTERESSADO: L.B.Z. e S.M.B.
I - Manifeste-se o Presidente da Comissão de Licitação e o Prefeito Municipal
sobre a informação prestada pela DTI, de fls. 88 a 92, no prazo de 15 dias; II -
Após, voltem. GCG, em 02 de agosto de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães
- Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 211573/06 – TC
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: P.W.F.
I - Considerando que a manifestação da Diretoria de Contas Municipais cingiu-
se ao escopo da prestação de contas, retornem os autos àquela unidade para que,
dando atendimento ao despacho de fls. 06, na manifestação técnica sejam incluídas
as informações constantes do Sistema de Informações Municipais – SIM,
pertencentes ao seu âmbito de competência; II - Consigne-se que as solicitações
de informações por esta Corregedoria extrapolam o estrito campo da prestação
de contas e abrangem todo e qualquer registro de natureza técnica relevante e
relacionado aos fatos noticiados; III - Após, encaminhe-se o expediente à Diretoria
Jurídica para as informações pertinentes à sua área de fiscalização, inclusive as
constantes do Sistema de Atos de Pessoal. GCG, em 02 de agosto de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 263131/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IDA MARIA MULLER
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 845/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7619/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10849/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7926/06, publicada no DOE nº7209,
de 19/04/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 25 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 490894/05
Origem: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Interessado: MUNICÍPIO DE IMBITUVA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 846/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6798/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10889/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº243/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 25 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 241340/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DARLAN NEGRÃO MENDES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 847/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7541/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11010/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7101, publicada no DOE nº7113,
de 01/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 230051/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DIVINA MARIA PAULATTI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 848/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.7448/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11201/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº5514, publicada no Diário Oficial
do Estado nº6955, de 14/04/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de julho de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 86998/05
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 849/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº8634/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11978/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 7 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 156796/04
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 850/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8315/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12057/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 170958/06
Origem: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS
DE MANDAGUARI
Interessado: FUNDAÇÃO FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E
LETRAS DE MANDAGUARI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 851/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8753/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12144/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº005/2006, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 389336/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 852/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8801/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12084/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº018/90, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 389360/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 853/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº6302/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12081/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº02/89, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 390237/05
Origem: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 854/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8571/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12148/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2003, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 172420/06
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 855/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº9367/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12422/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 148835/05
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 856/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8869/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12087/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 231488/04
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 857/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8666/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12091/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/96, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 34429/06
Origem: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 858/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº8371/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 11775/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 483880/05
Origem: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Interessado: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 859/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº8787/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12117/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2004, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 168325/06
Origem: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Interessado: MUNICÍPIO DE PARANACITY
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 860/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº7812/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10957/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº07/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 157753/05
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 861/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.9426/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 12567/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº020/2004, determinando o seu respectivo
registro
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 250206/05
Origem: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
/DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 862/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº6351/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10057/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 509811/05
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 863/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.6342/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10049/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº022/1991, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

PROTOCOLO Nº: 509994/05
Origem: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Interessado: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 864/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5994/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 10474/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº030/05, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

DESPACHO : 2324/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MESSIAS RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 381915/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9120/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2325/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA CULTURA
POPULAR DO PARANÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE LIVRE DO ARTESANATO E DA
CULTURA POPULAR DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 231670/03
Examinado o teor do Protocolo nº 348366/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2326/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREV DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
ARAPOTI
INTERESSADO : ANTONIO BUENO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 39790/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9436/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2327/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLORAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 126238/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do art. 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado manifeste-se quanto ao
teor da Instrução nº 5114/06, dessa Diretoria e ao exame de mérito do Parecer
nº 12249/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná –
MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2328/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PITANGA
INTERESSADO : PEDRO FRANCISCO DE MOURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 552248/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9449/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2329/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JAPIRA
INTERESSADO : RUTH ELIZABETH KOVALSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 270797/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9177/06, dessa
Diretoria.
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Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2330/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : JOSÉ AUGUSTO DALOCE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 105153/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9695/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2331/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALOTINA
INTERESSADO : LORI TEREZINHA KAPPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 445301/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 7813/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 28 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2348/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 198959/03
Tendo em vista a juntada do Protocolo nº 341086/06:
I- AUTORIZO  a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos
temos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná;
II- Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT,
para que aguarde a defesa no prazo autorizado;
III- Após, proceda-se ao exame dos autos e, e em seguida, ao Ministério
Público do Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2349/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOLSE BASÍLIO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 274920/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9586/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2350/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: FRANCISCO NUNES DA SILVA�
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 204425/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 359490/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para disponibilização
das cópias ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos
do artigo 363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Após, dê cumprimento ao contido no Despacho nº 2263/06, deste Gabinete.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2352/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MIRIAN APARECIDA CASANOVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 6074/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9713/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2354/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALDA VITORINO PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 232481/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8767/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2359/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARLENE MARIA CORREA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 272420/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 8709/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2361/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CONSELHO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
PROCESSO Nº: 363350/99
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que o interessado se manifeste quanto à
Instrução nº 1288/05, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 12126/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2362/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
PROCESSO Nº: 119886/97
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à FUNDEPAR e ao Município em epígrafe, a fim de que
respondam aos quesitos constantes da Instrução nº 5766/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2364/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOAO MILAO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 216250/96
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 9160/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 31 de julho de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2367/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO N º : 104692/05
O interessado, por meio do seu advogado Cezar Eduardo Ziliotto (procuração às
fls. 103), requer a devolução do prazo para interposição do Recurso de Revista
contra o Acórdão nº 5113/2005, tendo em vista que por ocasião da publicação da
aludida decisão o interessado encontrava-se afastado de suas funções, por motivo
de tratamento de doença a qual estava acometido, fato devidamente comprovado
por meio de documentos ora apresentados.
Cumpre esclarecer que tal pleito do interessado está fundamentado nas disposições
do Art. 507 do Código de Processo Civil (CPC), que dispõe sobre os MOTIVOS
DE FORÇA MAIOR que autorizam a restituição de prazos.
Assim, entendo configurada a hipótese do motivo de força maior impeditivo da
interposição do correlato Recurso de Revista pelo interessado, pelo que
DETERMINO o encaminhamento deste processo à DIRETORIA DE
CONTAS ESTADUAIS – DCE, para que proceda à intimação do interessado,
por meio de envio de correspondência ao seu advogado legalmente constituído,
indicando-lhe que o seu prazo para interposição do Recurso de Revista foi
restituído, sendo que o seu início se dará na data do recebimento da respectiva
intimação.
No que tange à suposta violação das normas do art. 457 do Regimento Interno,
indicada pelo interessado, cabe esclarecer que o voto de fls. 96/98 foi prolatado
na sessão do Plenário desta Corte, de 27/10/05, portanto, anterior à vigência do
novo Regimento Interno desta Corte, pelo que não há que se falar em sua violação,
como erroneamente quer fazer crer o interessado.
Gabinete, 1º de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO : 2368/06
ORIGEM : ALFREDO DE JESUS DA SILVA
INTERESSADO : ALFREDO DE JESUS DA SILVA
ASSUNTO : RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO N º : 396088/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que proceda à intimação do
advogado do interessado, JORGE LUIZ GARRET, no endereço indicado no
rodapé de sua petição, para REGULARIZAÇÃO DE SUA REPRESENTAÇÃO,
mediante a juntada de procuração específica para interposição do Recurso de
Agravo.
Outrossim, o aludido advogado também deverá ser intimado para que conheça o
teor do Parecer nº 5941/05, de lavra do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Estado do Paraná – MPjTC, cuja cópia lhe deverá ser enviada, devendo,
se assim desejar, fazer prova da data em que o interessado foi notificado pela
Paraná Previdência, dando-lhe conhecimento da decisão desta Corte,
consubstanciada na Resolução nº 6201/03, que negou registro a sua aposentadoria.
Gabinete, 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

PROCESSO Nº: 126703/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO: 2370/06
I- Tendo em vista os termos da Instrução de Serviço nº. 04/2006 da Diretoria

Geral, em seu artigo 8º, que dispõe, in verbis:
Art. 8º. Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o

padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06;
II- Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG, para a expedição do alerta ao

Município de Pitangueiras, nos termos da Instrução nº 3748/06 da Diretoria
de Contas Municipais – DCM e do Parecer nº 12418/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná - MPjTC.

Gabinete, em 1º de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2371/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : LAIS APARECIDA DELEFRATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 466457/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme
Parecer nº9142/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 62487/05
Origem: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Interessado: MUNICÍPIO DE OURIZONA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2372/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3949/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º: 41757/05
Origem: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Interessado: MUNICÍPIO DE JAGUAPITÃ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2376/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4045/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 53577/05
Origem: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJAL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2377/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3955/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 36044/05
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2379/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4740/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 45370/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2381/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3982/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO: 2383/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SENGÉS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SENGÉS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 302357/03
Examinado o teor do Protocolo nº 352401/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Encaminhe-se à DAT para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 168627/06
Origem: PROV. BRAS. CONG. IR. F. CAR. SÃO V. PAULO-HOSPITAL DA
PROVIDENCIA DE APUCARANA
Interessado: PROV. BRAS. CONG. IR. F. CAR. SÃO V. PAULO-HOSPITAL
DA PROVIDENCIA DE APUCARANA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2384/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4603/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 1º de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 47127/05
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2390/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3855/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 1883/05
Origem: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE ORTIGUEIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2391/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3869/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 165902/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2392/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4274/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 213185/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2393/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4663/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 44939/06
Origem: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Interessado: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2394/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4232/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 10589/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 172124/05
Origem: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE CURITIBA
Interessado: PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE DE
CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2395/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4311/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2396/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO
E PROMOÇÃO SOCIAL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
PROCESSO N º : 133498/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 359732/06, fl. 139 e 140, AUTORIZO
a emissão de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363,
do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 135750/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 2397/06
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 354714/06:
I- AUTORIZO  a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos
termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento Interno desta Corte de
Contas;
II- Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT,
para que aguarde a defesa no prazo autorizado;
III- Após, proceda-se ao exame dos autos e, em seguida, ao Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 242277/04
Origem: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2399/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 3039/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 185741/03
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2400/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4581/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 212456/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO
JOÃO DO CAIUÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOÃO DO CAIUÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2401/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4700/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 2 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 38187/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2402/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4413/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 2 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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PROCESSO N º: 61221/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO: 2403/06
III- Tendo em vista os termos da Instrução de Serviço nº. 04/2006 da Diretoria

Geral, em seu artigo 8º, que dispõe, ÿÿ:in verbis:
Art. 8º. Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o

padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06;
IV- Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG, para a expedição do alerta ao

Município de Maringá, nos termos da Instrução nº 3720/06, da Diretoria
de Contas Municipais – DCM;

V- Após, à DCM, para subsidiar a análise da Prestação de Contas Municipal.
Gabinete, em 04 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 212057/06
Origem: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Interessado: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2404/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5525/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 52139/05
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2405/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4091/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 207548/05
Origem: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Interessado: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2406/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1974/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 52023/05
Origem: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2407/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4098/06ÿ:, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 55774/05
Origem: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
Interessado: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2408/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4197/06, dessa
Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 52457/05
Origem: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Interessado: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2410/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4118/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 178866/05
Origem: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ EM CURITIBA
Interessado: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2411/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 6377/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 69376/05
Origem: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Interessado: MUNICÍPIO DE DOURADINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2412/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5691/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 188287/03
Origem: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2413/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5924/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 23619/05
Origem: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Interessado: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2414/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5433/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 44918/05
Origem: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Interessado: MUNICÍPIO DE FAXINAL
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2415/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 4931/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 189403/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2416/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5520/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

DESPACHO : 2419/06
ORIGEM : CHEFIA DO PODER EXECUTIVO
INTERESSADO : ADALBERTO SERAFIM DE SOUZA,ADALGISA FARIAS
DE AZEVEDO,ALAIDE DE FATIMA DE ANDRADE ELEUTERIO,ALICE
MARTINS,CARMELITA SEVERINO DE SOUZA,CLEUSA HELENA
PEREIRA MULLER,DOMINGOS CARLOS SANA,ELOIR TEREZINHA DA
MOTTA,ELVIRA MARIA CODEGA RUSSI PARANA,IVANETE DA SILVA
SARTORI,IVANETE DA SILVA SARTORI,JOAQUIM PEDRO DA SILVEIRA
MARTINS,JOSÉ ALUIZIO SCABIO,JOSÉ DE CAMPOS FREIRE,JUSSARA
HINÇA,JUSSARA MARIA SCOPEL,KATIA REGINA BRUNING,LUZIA
CHIQUITTI,MARIA EMILIA RIBEIRO DA SILVA,MARIO HAMILTON
MENSEN,MERLI GARCIA DOS SANTOS SCHEREMETA,NATALIO
TORQUATO,SARA MARLI RAMOS,ZAGONEL SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PROCESSO N º : 206707/06
Analisando a manifestação realizada pela Diretoria de Análise de Transferências
- DAT, por meio da Informação nº 536/06, de fls. 114, tenho a dizer que o Pedido
de Rescisão é processo autônomo, sendo que todos os documentos necessários
para a sua análise devem ser apresentados pelo interessado, não havendo que se
falar, portanto, em apreciação do processo onde foi prolatada a Resolução nº 05/
2006, que ora se pretende rescindir.
Assim, determino o retorno desses autos à DAT, para instrução, e posterior remessa
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC.
Outrossim, desde já autorizo a DAT a proceder a eventual intimação dos
interessados para que apresentem novos documentos que a unidade entenda
necessários para o esclarecimento deste Pedido de Rescisão.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
LAVB

DESPACHO: 2422/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARLÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 231360/03
Examinado o teor do Protocolo nº 338336/06, indefiro o pleito municipal, vez
que já houve dilação de prazo nos termos regimentais, conforme o Despacho
nº2068/06, à fl. 156 do processo.
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC,
para manifestação quanto ao mérito.
Gabinete, em 4 de agosto de 2006.
Conselheiro Nestor Baptista
Relator

PROCESSO N º: 205905/06
Origem: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Interessado: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 2423/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 5904/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 04 de agosto de 2006
Conselheiro Nestor Baptista
Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 781/06
PROCESSO N º : 479726/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO STELLATO LIU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor da SEED, nível II, 11, LF-01, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos, 09 meses e 23 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 6.909, publicada no Diário Oficial
do Estado 7087, de 24 de outubro de 2005, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 35.351,76.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 6950/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10793/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 782/06
PROCESSO N º : 234735/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARILDA APARECIDA DA SILVA FRANCO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor da SEED, nível II – 11, LF-02, contando com o
tempo de contribuição de 30 anos, 01 mês e 19 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.762, publicada no Diário Oficial
do Estado 7191, de 23 de março de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 18.872,40.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7133/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10978/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 783/06
PROCESSO N º : 207789/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA IRACI DA SILVA GOMES
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Eduardo de Souza Leal.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61372,
publicado no Diário Oficial do Estado 7180, de 08 de março de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.719,36 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7332/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10659/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 784/06
PROCESSO N º : 207193/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : IVONE DE FREITAS PADILHA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, filha
incapaz do servidor público estadual Zacarias de Freitas Padilha.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61361,
publicado no Diário Oficial do Estado 7176, de 02 de março de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 1.213,27 mensais, à filha inválida.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7540/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11058/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 785/06
PROCESSO N º : 225035/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PLACIDO ARRABAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor da UEL, LF-01, contando com o tempo de
contribuição de 38 anos, 06 meses e 05 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.313, retificada pela Resolução
nº. 7.894, publicada no Diário Oficial do Estado 7205, de 12 de abril de 2006,
aposentando o interessado com os proventos anuais e integrais de R$ 31.125,36.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7400/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10974/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 786/06
PROCESSO N º : 175305/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LEONOR PADILHA
ASSUNTO : PENSÃO
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre pensão da requerente acima indicada, viúva
do servidor público estadual Joaquim Vaz Padilha.
O benefício foi concedido pelo Ato de Benefício Previdenciário nº. 61395,
publicado no Diário Oficial do Estado 7186, de 16 de março de 2006, que concedeu
o pensionamento à razão de R$ 885,74 mensais, à viúva.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7478/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10748/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 787/06
PROCESSO N º : 202031/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : FRANCISCO XAVIER FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, nível BB, LF-01, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 06 meses e 08 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 5.321, publicada no Diário Oficial
do Estado 6.944, de 30 de março de 2005, aposentando o interessado com os
proventos anuais de R$ 6.673,80.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7444/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11148/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 788/06
PROCESSO N º : 243602/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDGARD VIRGILINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria do servidor, acima indicado,
ocupante do cargo de Professor da SEED, nível II – 11, LF-01, contando com o
tempo de contribuição de 36 anos, 06 meses e 09 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.573, publicada no Diário Oficial
do Estado 7182, de 10 de março de 2006, aposentando o interessado com os
proventos anuais e proporcionais de R$ 39.994,08.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7402/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10991/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 789/06
PROCESSO N º : 235332/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO ROCIO SUCATO SBRISSIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria da servidora, acima indicada,
ocupante do cargo de Professor da SEED, nível II – 11, LF-01, contando com o
tempo de contribuição de 32 anos, 09 meses e 29 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.598, publicada no Diário Oficial
do Estado 7181, de 09 de março de 2006, aposentando a interessada com os
proventos anuais e integrais de R$ 16.987,32.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7394/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 11185/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 790/06
PROCESSO N º : 226090/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSELI BARBOSA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
I – DO RELATÓRIO
Versa o presente expediente sobre aposentadoria, por invalidez, da servidora
acima indicada, ocupante do cargo de Professor da SEED, nível II, 11, LF-02,
contando com o tempo de contribuição de 18 anos, 11 meses e 17 dias.
O benefício foi concedido pela Resolução nº. 7.537, publicada no Diário Oficial
do Estado 7175, de 01 de março de 2006, aposentando o interessado com os
proventos mensais e integrais de R$ 1.889,87.
A Diretoria Jurídica mediante o parecer nº. 7288/06 conclui seu arrazoado pela
legalidade e registro do ato em comento.
O Ministério Público de Contas lançou o parecer nº. 10690/06 no qual conclui
pela legalidade e registro do presente ato.
II – DA DECISÃO
De acordo com os documentos acostados aos autos e considerando-se a legislação
adrede a matéria, adoto o entendimento esposado pela Diretoria Jurídica e pelo
Ministério Público de Contas e julgo legal o ato em exame, procedendo-se via de
conseqüência o seu registro.
Gabinete, em 01 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 298547/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBAITI
INTERESSADO : ROQUE JORGE FADEL
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 1801/06
I – O Suplicante acima indicado apresenta expediente que não se sabe ao certo
versar sobre Pedido de Rescisão ou Recuso de Revisão. Entretanto, importante
mencionar que o petitório foi protocolado no dia 27 de junho de 2006. E a decisão
objeto da irresignação – Acórdão nº. 19 - foi publicada em 24 de fevereiro de
2006. Destarte, não pode ser aceito como Recurso de Revisão, em face de sua
intempestividade.
II – Analisando os autos como Pedido de Rescisão, verifica-se que a pretensão
do Suplicante estaria ancorada em violação literal de disposição legal. Do manuseio
dos autos não se verifica qualquer desatendimento de norma legal por parte do
Tribunal de Contas do Paraná, quando da análise da prestação de contas de auxílio
apresentada pelo Município de Ibaiti, não prosperando as ponderações articuladas
pelo Suplicante em sua peça exordial.
III – Verifica-se, ainda o desatendimento da parte final do art. 495 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, uma vez que o Autor sequer anexou a
decisão a rescindir.
IV – Dessarte, deixa-se de conhecer o presente expediente, como pedido
rescisório, considerando o não preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 08 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 243113/03
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ADRIANOPOLIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ADRIANOPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2219/06
I - Desarquivado o processo acima epigrafado, e cotejando-o com o contido no
protocolado nº. 22401-2/06, verifica-se, inicialmente, decisão havida no âmbito
do Poder Judiciário que determinou o arquivamento do inquérito policial nº. 94/
2005, em razão do entendimento de não ter havido dano ao erário.
II - Dessarte, e considerando que a decisão levada a efeito pelo Tribunal de Contas
do Paraná – Resolução nº. 8036/04 – impede a concessão de certidão liberatória,
determina-se o desentranhamento das peças contidas no protocolado acima
referido que deverá ser autuado como Pedido de Rescisão por entender esse
relator que a matéria se enquadra no art. 494 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, em especial o disposto no seu inciso II.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para dar cumprimento ao art. 495 do
citado ato normativo.
IV - Publique-se.
V - Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -
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PROCESSO N º : 175762/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2220/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 35536-2/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -
PROCESSO N º : 251922/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULO FRONTIN
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2221/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 34730-0/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Subsituto -

PROCESSO N º : 231158/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2222/06
I - O Sr. Alberto Baccarim, Prefeito Municipal de Ibiporã, requer dilação de
prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal
de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar
desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
Gabinete,02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 213653/05
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
INTERESSADO : WAGNER LUIZ CALIXTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2223/06
I – Versa o presente expediente sobre Recurso de Revisão interposto pelo
advogado do interessado, acima epigrafado, inconformado com o teor do Acórdão
nº. 402/2006, que negou provimento ao Recurso de Revista apresentado, mantendo
a decisão que desaprovou a prestação de contas da Câmara de Andirá, relativa ao
exercício financeiro de 2002.
II – Da análise do presente recurso verifica-se que o mesmo é tempestivo, em
face da certidão de fls. 29 v., como também o seu fundamento encontra guarida
no art. 486, inciso III do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
III – Sendo assim, recebo o presente recurso, suspendendo os efeitos da decisão
ora recorrida até o julgamento do seu mérito, determinando-se à baixa dos autos
à Diretoria de Protocolo para dar cumprimento ao disposto no art. 487 do
Regimento Interno.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 467027/05
ORIGEM : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : JOSE AUGUSTINHO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2224/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 35183-9/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 328799/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2226/06
I – O interessado acima epigrafado, por intermédio de procuradores, devidamente
constituídos, interpuseram Pedido de Rescisão contra a decisão contida no
Acórdão nº. 815/2006.

II – Da análise procedida, inicialmente, percebe-se que a peça recursal foi
protocolada em 13 de julho de 2006. Entretanto, a decisão recorrida só foi
publicada em 21 de julho de 2006. Sendo assim, com a devida vênia  dos
suplicantes, entende-se que em razão da matéria, objeto da controvérsia, o caminho
adequado para o processamento do pleito ora em comento é o Recurso de Revisão
previsto no art. 486, inciso IV do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Paraná.
III – Sendo assim, e considerando a tempestividade da peça apresentada e o
contido no § único, art. 479 do já citado ato normativo, recebo o presente pedido
como Recurso de Revisão.
IV – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para autuar o processo como acima
indicado, encaminhando-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para
instrução e após ao Ministério Público de Contas para parecer.
V – Publique-se.
VI – Cumpra-se.
Gabinete, em 02 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 140780/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE APUCARANA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE APUCARANA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2234/06
I – O ex-Prefeito do Município acima indicado, senhor Carlos Roberto Scarpelini foi
intimado pelo Tribunal de Contas do Paraná, com o propósito de recolher valores
financeiros identificados nas instruções de cobrança nºs. 0033/2006 e 0035/2006,
referentes à denúncia julgada procedente por essa Corte.
II – O interessado, por intermédio de advogada, devidamente constituída, apresenta
requerimento, protocolado sob o nº. 26656-4/06, no qual busca demonstrar que as
imputações financeiras constantes do presente processo, do de prestação de contas
(Processo nº. 127416/98) e o de auditoria (Processo nº. 335110/99), ainda não julgado,
referem-se à impugnação de despesas idênticas o que geraria um bis in idem.
III – Dessarte, determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Execuções para
analisar a situação acima narrada, devendo requerer os autos que não se encontrem
em seu poder. Devidamente instruído, retorne a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 03 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 73624/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VILMA MARIA FIDELIS BORGES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2236/06
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 53446-0/03 foi julgado por meio
da Resolução n° 6.699 de 30 de setembro de 2004, devidamente publicada no
Diário Oficial do Estado n° 6.849, do dia 09/11/2004, cuja circulação se deu em
17/11/2004.
O presente recurso de revista deixou de ser recebido por força do despacho exarado
as fls. 46, que considerou a informação da Diretoria Geral constante as fls. 44-
verso.
Entretanto, posteriormente e, motivado pelo Parecer n° 6.062, fls. 50 e 51, do
Órgão Previdenciário, verificou-se que a peça recursal retornou a este Tribunal
em 22/11/2004, juntada ao processo original de aposentadoria. Em conseqüência,
em 25/02/2005, foi devolvido à Diretoria de Protocolo para a devida autuação,
como Recurso de Revista, conforme certificação de fls. 44.
Diante do exposto e considerando a data de retorno dos autos a este Tribunal (22/
11/2004):
I – retifico o despacho constante as fls. 46, para nos termos do disposto no art.
477, do Regimento Interno, conhecer do presente Recurso de Revista, em face
de sua tempestividade;
II – encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins do art. 168, II, do
retromencionado Regimento.
III – Publique-se.
Gabinete, 03 de agosto de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 172437/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2277/06
I - O Sr. Paulo Afonso Bracarense Costa, Diretor Superintendente da entidade
acima referida requer dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme
intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar do dia 02/08/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
transcurso temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 449435/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JUSSARA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JUSSARA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2278/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 36877-4/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 146658/06
ORIGEM :  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2279/06
I - O Sr. Jurandir Natalino Martins, Diretor da entidade acima referida requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar desta data.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto
PROCESSO N º : 108624/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA INÊS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2280/06
I - O Sr. Clodoaldo Alves de Oliveira, Prefeito Municipal de Santa Inês requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 27/07/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para acompanhar o transcurso
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 327431/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : EDUARDO CESÁRIO PEREIRA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2281/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão interposto pelo vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, acima identificado, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 612, de 04 de abril de 2006, que desaprovou a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício de 2003, determinando a devolução
dos valores a maior recebidos pelos edis, a guisa de subsídios.
II – Da análise da peça preâmbular percebe-se que o Suplicante é parte legítima
para propor a rescisão. Entretanto, cotejando-se as ponderações articuladas com
os incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
não se vislumbra qualquer hipótese de enquadramento em seu elenco. Portanto,
carece dos pressupostos de admissibilidade, razão pela qual deixa-se de conhecê-
lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 315107/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : GABRIEL JORGE SAMAHA
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2283/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão interposto pelo vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, acima identificado, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 612, de 04 de abril de 2006, que desaprovou a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício de 2003, determinando a devolução
dos valores a maior recebidos pelos edis, a guisa de subsídios.
II – Da análise da peça preâmbular percebe-se que o Suplicante é parte legítima
para propor a rescisão. Entretanto, cotejando-se as ponderações articuladas com
os incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
não se vislumbra qualquer hipótese de enquadramento em seu elenco. Portanto,
carece dos pressupostos de admissibilidade, razão pela qual deixa-se de conhecê-
lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 327555/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : LEONEL DE BARROS CASTRO
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2285/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão interposto pelo vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, acima identificado, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 612, de 04 de abril de 2006, que desaprovou a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício de 2003, determinando a devolução
dos valores a maior recebidos pelos edis, a guisa de subsídios.
II – Da análise da peça preâmbular percebe-se que o Suplicante é parte legítima
para propor a rescisão. Entretanto, cotejando-se as ponderações articuladas
com os incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Paraná, não se vislumbra qualquer hipótese de enquadramento em seu
elenco. Portanto, carece dos pressupostos de admissibilidade, razão pela
qual deixa-se de conhecê-lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -
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PROCESSO N º : 327598/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : ALCEU LOHMANN FRIES
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2286/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão interposto pelo vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, acima identificado, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 612, de 04 de abril de 2006, que desaprovou a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício de 2003, determinando a devolução
dos valores a maior recebidos pelos edis, a guisa de subsídios.
II – Da análise da peça preâmbular percebe-se que o Suplicante é parte
legítima para propor a rescisão. Entretanto, cotejando-se as ponderações
articuladas com os incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná, não se vislumbra qualquer hipótese de enquadramento
em seu elenco. Portanto, carece dos pressupostos de admissibilidade, razão
pela qual deixa-se de conhecê-lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 327512/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
INTERESSADO : MIGUEL MARÇALO BRUDECK SCROBOT
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
DESPACHO : 2288/06
I – Versa o presente expediente sobre Pedido de Rescisão interposto pelo vereador
da Câmara Municipal de Piraquara, acima identificado, inconformado com o teor
do Acórdão nº. 612, de 04 de abril de 2006, que desaprovou a prestação de
contas do Legislativo, referente ao exercício de 2003, determinando a devolução
dos valores a maior recebidos pelos edis, a guisa de subsídios.
II – Da análise da peça preâmbular percebe-se que o Suplicante é parte legítima
para propor a rescisão. Entretanto, cotejando-se as ponderações articuladas com
os incisos do art. 494 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, não
se vislumbra qualquer hipótese de enquadramento em seu elenco. Portanto, carece
dos pressupostos de admissibilidade, razão pela qual deixa-se de conhecê-lo.
III – Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, em 07 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 180763/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SÃO JOSE DOS PINHAIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SÃO JOSE DOS PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 2296/06
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 18076-3/05 foi julgado por meio
do Acórdão n° 1.012 de 31 de maio de 2006, devidamente publicado nos Atos
Oficias de 16/06/2006, conforme cópia juntada as fls. 157.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – deixo de conhecer o protocolo n° 31945-5/06, fls. 158 a 248, por intempestivo;
II – encaminhe-se à Diretoria de Execuções para fins do art. 153, I, do mesmo
dispositivo.
Gabinete, 08 de agosto de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 110706/05
ORIGEM : ENEAS SOUZA MACHADO
INTERESSADO : ENEAS SOUZA MACHADO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 2300/06
I - Considerando o disposto no art. 360, do Regimento Interno do Tribunal de
Contas do Paraná, defere-se o pedido constante no protocolo nº. 37239-9/06,
com ônus ao Requerente, nos termos do art. 363 do mesmo dispositivo legal.
II – Determina-se à baixa dos autos à Diretoria de Protocolo para que proceda a
retirada das cópias pleiteadas.
III – Cumpra-se.
IV – Publique-se.
Gabinete, em 08 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
- Conselheiro Substituto -

PROCESSO N º : 436538/02
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : EVALDO LUIS MORENO SILVA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 2310/06
Ressalte-se, preliminarmente, que o processo n° 436538/02 foi julgado por meio
do Acórdão n° 1.431 de 12 de julho de 2006, devidamente publicado nos Atos
Oficias de 21/07/2006.
Considerando o disposto no art. 477 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas:
I – recebo o protocolo n° 37619-0/06 como Recurso de Revista, por tempestivo;
II – para fins do § 2° do mesmo dispositivo, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo.
III – Publique-se.
Gabinete, 08 de agosto de 2006
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 299314/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OBADIAS DE SOUZA LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1015/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8074, publicada no D.O.E. nº 7220, datado
de 08.05.06, no cargo de Investigador de Polícia de 3ª Classe, LF-01 da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9125/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12274/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 417917/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ZENAIDE MARIA GRACIOLLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1016/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6467, publicada no D.O.E. nº 7037, datado
de 10.08.05, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8089/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11172/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 245776/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA PORTELA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1017/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5507, publicada no D.O.E. nº 6955, datado
de 14.04.05, no cargo de Professor Nível I – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7408/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 10786/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427820/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : APARECIDO RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1018/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 3874/04, publicada no D.O.E. nº 6764,
datado de 05.07.2004, no cargo de Delegado de Polícia, 3ª Classe, da SESP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8314/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11726/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 202171/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ILZEDELMA RIBEIRO AMORIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1019/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5213, publicada no D.O.E. nº 6932, datado
de 11.03.2005, no cargo de Agente de Execução – Técnico Administrativo, LF-
01 do ISEP.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9278/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 12480/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 460081/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1020/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 26/05-DCM, em razão do prescrito nos artigos 11, 13 e 14
da Lei Complementar nº 101/00.
Às fls.11 encontra-se resposta do Município a comunicação da Diretoria de Contas
Municipais que, de acordo com a Instrução nº 3702/06 não alterou o
pronunciamento daquela unidade.

Observa-se que a baixa efetiva de arrecadação de tributos municipais, apontada
no ofício que deu início ao procedimento refere-se ao período encerrado em 30
de junho de 2005, determinando a perda do objeto, uma vez que a expedição do
alerta não surtiria qualquer efeito neste momento.
Assim sendo, decido pela perda de objeto e a anexação deste à prestação de
contas do período acima mencionado.
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para as providências necessárias.
Publique-se.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 36133/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : ELCI INÊS CASTRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1021/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 1085/2005, publicado no Boletim Oficial
do Município, datado de 03 a 09.09.05, no cargo de Agente Social.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 75982/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 10852/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334191/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : MARLY PEREIRA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1022/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 006/98, publicada no jornal oficial, datado
de 30.12.05, no cargo de Professora
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7105/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11299/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489497/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : JOAO FLOR DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1023/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 474/05, publicada no órgão oficial do
Município, datado de 26.10.05, no cargo de Carpinteiro.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7460/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11074/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420411/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
INTERESSADO : MARIA TEREZINHA GARCIA GOUVEA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1024/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 192/2005, publicada no jornal “Diário do
Nordeste”, datado de 15.10.2005, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5610/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 11523/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 67092/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1025/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 003/2003.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4941/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
conforme manifestação de fls.27-verso.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

Henrique Naigeboren
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PROCESSO N º : 6805/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PEROBAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PEROBAL
ASSUNTO : � ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1026/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 01/2005.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7910/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 11628/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58280/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ÂNGULO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1027/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8835/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12090/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 103041/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1028/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 030/2004.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8326/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12083/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 451570/05
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE GAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1029/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 05/2002.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 8788/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério Público,
por meio do Parecer nº 12062/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 349156/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2614/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9424/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 548666/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2616/06
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, acolho o pedido de sobrestamento
do feito, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 1.773/06 da
Diretoria Jurídica desta Corte.
II - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 299012/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CELIA DE OLIVEIRA GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2624/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12516/06
do Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 31 de julho de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 138155/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2630/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.5379/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 56452/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2631/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5763/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 186044/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PORECATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORECATU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2632/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6116/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 148626/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2633/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº.
12612/06, do Ministério Público junto a esta Corte, determino abertura de prazo,
para que o Sr. Pedro Wosgrau Filho exerça o direito de contraditório e ampla
defesa;
II – Fixo prazo 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 90553/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARUMBI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARUMBI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2636/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5828/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164558/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2641/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6154/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164663/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2642/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6121/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 138031/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUNARDELLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2643/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.6113/
06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 38375/01
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO
PARANAENSE EM MARINGÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRIÃO
PARANAENSE EM MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2644/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5711/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 210924/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2645/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6249/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino nova abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164531/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2646/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6124/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 164647/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2650/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6115/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II �– Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 395533/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2652/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6148/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164639/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2655/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6195/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 47962/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO SULi:
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2657/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de notificação
da SEED para atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 3445/06, da
Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 457400/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : SANDRA MARA NOGUEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2658/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9494/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 546299/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JOSÉ ROBERTO MARTINS DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2659/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9529/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 185769/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AQUILINA DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2660/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9858/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 421965/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : DALILA PADILHA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2661/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 6517/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 203465/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIBAGI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2662/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8116/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 1 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 256286/04
ORIGEM : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2666/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6382/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 256294/04
ORIGEM : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2667/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6252/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 47453/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2669/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5810/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164590/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2670/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6213/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 131979/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2674/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6422/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 200164/06
ORIGEM : INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
INTERESSADO : INSTITUTO SALESIANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2675/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6051/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 467361/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2676/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6366/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 280087/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JAPURA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE JAPURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2677/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6041/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 453760/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2678/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e acolho pedido de citação da
Secretaria de Estado da Segurança Pública para que se manifeste acerca do aduzido
na Instrução nº. 6407/06, da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
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PROCESSO N º : 268400/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
GUARATUBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE GUARATUBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2679/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 35647-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 125762/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2680/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6402/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 165713/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2681/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6385/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 467353/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2683/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6305/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 141230/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 2684/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
2831/06, da Diretoria de Contas Municipais, determino abertura de prazo, para
exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À DCM para os devidos fins, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 184436/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS
FREI RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2686/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
5931/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
PROCESSO N º : 196856/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2687/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº. 19685-6/05, constante do protocolado nº.
34995-8/06;

II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 1360/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2688/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 34304-6/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 164825/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 2691/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6321/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 200520/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PARANACITY
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PARANACITY
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2692/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6204/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 270430/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO : EVALDIR STADLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2695/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o
pedido de diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer
nº. 10017/06 da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 305233/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DENYSE DE JULIO PUCCI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2696/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12721/06 do
Ministério Público junto a esta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE
PROCESSO N º : 305713/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ONDINA MENDES VALENTIN
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2697/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9812/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 319609/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ONORITA DE SOUZA SIGWALT
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2699/06

I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9844/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 430980/05
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2700/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 9521/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
LLE

PROCESSO N º : 463028/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2709/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº 33968-5/06, anexo a presente às fls.437/441;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193761/06
ORIGEM : FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL DO
PARANÁ
INTERESSADO : FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL
DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2710/06
I - Defiro o pedido de prorrogação, por mais 15 dias.
II – À Diretoria de Contas Estaduais, para providências.
É o despacho.
Gabinete, 03 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
funrespol.193761/06/JC

PROCESSO N º : 170842/06
ORIGEM : FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ
INTERESSADO : FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 2711/06
I – Nos termos do art. 32, I, do Regimento Interno, determino diligência à origem,
para exercício do contraditório e ampla defesa, no prazo de 15 dias.
II - A Diretoria de Contas Estaduais, para providências.
É o despacho.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
Fundo Especial do MP.170842/06/JC

PROCESSO N º : 106113/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : GABRIEL NEVES FERREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2726/06
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Fundo Previdenciário,
fixando 15 (quinze) dias.
Encaminhe à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 445660/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : SILVIO UNGARO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2727/06
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado pelo Município, fixando 15
(quinze) dias.
Encaminhe à DIJUR para as providências necessárias.
Publique-se
É o despacho.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 32680/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2780/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº 32680/06, constante do protocolado nº
36663-1/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 8 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.° 619/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 580373/03
INTERESSADO: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela Companhia Paranaense de Energia-
COPEL/HOLDING, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/02,
publicado no Diário Oficial de 06/05/2002, para provimento dos cargos de
advogado e analista de sistemas jr.
O resultado do concurso foi publicado no Diário Oficial nº 6359 de 18/11/2002.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os contratos de trabalho de fls. 11, 17, 19, 24, 26, 29, 32 e 34.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8124/2006) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12063/2006) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 620/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 196493/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6933,
Sr. Juliano Szydloski Winkert.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação do sistema de telemetria
para monitoramento da qualidade e distribuição de combustível, o valor pactuado
foi de R$ 40.000,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5785/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12591/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 621/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 196485/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6965,
Sr. Nathan Mendes.
O objetivo proposto no convênio foi o aperfeiçoamento e aprofundamento de
estudos sobre ferramenta computacional para climatização com redução de
consumo energético em edificações, visando sua preparação para uso comercial,
o valor pactuado foi de R$ 40.730,00, sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5789/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12576/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 622/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 19645-0/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto nº 6953,
Sr. Joaquim de Mira Junior.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação da identificação biométrica
de indivíduos através da íris, o valor pactuado foi de R$ 30.644,00, sendo referente
ao exercício de 2005.

Fernando Augusto Mello Guimarães
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano, (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5900/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12584/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 623/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 196418/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do prjeto nº 6912,
Sr. Wagner Rafael Landgraf.
O objetivo proposto no convênio foi o desenvolvimento de tecnologia RAD (Rapid
Application Development), o valor pactuado foi de R$ 37.250,00, sendo referente
ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5793/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12581/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 624/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 201578/06
INTERESSADO: UNESPAR - FACULDADE DE ARTES DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária à UNESPAR - Faculdade de Artes
do Paraná.
O objetivo proposto no convênio foi o I Simpósio de Harmonia da FAP, o valor
pactuado foi de R$ 5.734,00, sendo referente ao exercício de 2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
45460010500868-1, 45460010500833-9, 45460010500906-8, 45460010500870-
3, 45460010500818-5.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Elair Tomio de Oliveir (CRC/PR 40349/0-8).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4988/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12588/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 625/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 198542/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto - Termo
nº 266/2005 - Sr. Luiz Antonio Brandalise.
O objetivo proposto no convênio foi o apoio às atividades docentes do CPG -
Mestrado em Contabilidade da UFPR, o valor pactuado foi de R$ 2.560,00, sendo
referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5794/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12582/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 626/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 198534/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto - Termo
nº 026/2005 - Sr. Emerson Marcelo Girotto.
O objetivo proposto no convênio foi o International Conference on Nanotecnology:
Science and Applications, o valor pactuado foi de R$ 6.000,00, sendo referente
ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5893/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12580/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 627/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 198569/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Fundação Araucária ao coordenador do projeto - Termo
nº 158/2005 - Sr. Hypolito José Kalinowski.
O objetivo proposto no convênio foi a implementação do programa de apoio à
participação em eventos Técnico-Científicos, o valor pactuado foi de R$ 6.000,00,
sendo referente ao exercício de 2005.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Carlos Roberto Caetano (CRC/PR 25435).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 5818/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 12729/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 628/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 315174/06
INTERESSADO: APARECIDA ANGELICA RIBEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8046/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/05/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. APARECIDA ANGELICA RIBEIRO, no cargo de Professor.
A Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 26 anos, 10 meses e 09 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 2.464,21 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 72.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10088/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13376/2006) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 629/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 301408/06
INTERESSADO: APARECIDA HELENA MOLINA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8256/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 31/05/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. APARECIDA HELENA MOLINA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/07/1986, contando com
período de contribuição de 32 anos, 07 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/ art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05.
r:Os proventos correspondem a R$ 3.145,80 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 83.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9773/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13377/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/ art. 6º da EC 41/03 e art. 2º da EC 47/05; e a
uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no
artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório
objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 630/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 299217/06
INTERESSADO: VERA LUCIA CAMARGO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8062/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 08/05/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. VERA LUCIA CAMARGO, no cargo de Professor.
A Aposentando ingressou no serviço público em 14/07/1981, contando com
período de contribuição de 36 anos, 07 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 3.376,27 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 85.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9881/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13373/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 631/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 417844/05
INTERESSADO: HORTENCIA LUCILA IORIO BRANCO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6418/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 11/08/2005, por meio do qual foi
aposentada a Sra. HORTENCIA LUCILA IORIO BRANCO, no cargo de
Professor.
A Aposentando ingressou no serviço público em 17/02/1986, contando com
período de contribuição de 27 anos, 07 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.996,51 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 97.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9794/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13390/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 632/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 305497/06
INTERESSADO: MARCOS ABEL COLTRO
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8056/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 08/05/
2006, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. MARCOS ABEL
COLTRO, no posto de Segundo Tenente.
O Interessado ingressou no serviço militar em 03/11/1980, contando com período
de contribuição de 25 anos, 05 meses e 18 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 3.332,57 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 19.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9821/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13242/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 633/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 299365/06
INTERESSADO: SONIA MARINA DO VALLE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8342/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 12/06/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. SONIA MARINA DO VALLE, no cargo de Professor.

O Aposentando ingressou no serviço público em 17/02/1986, contando com
período de contribuição de 25 anos, 03 meses e 28 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.467,84 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 63.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9211/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12512/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 634/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 490874/04
INTERESSADO: TANIA BARRETO DA MOTTA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 4454/04, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 25/10/2004, por meio do qual foi
aposentada a Sra. TANIA BARRETO DA MOTTA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 22/04/1985, contando com
período de contribuição de 25 anos, 02 meses e 04 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.363,18 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 61.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8303/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13293/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres que
instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 635/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 10694/06
INTERESSADO: ANTONIO CECILIO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 544/2005, da Prefeitura Municipal de Toledo, publicado no Jornal
do Oeste de 27/12/2005, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO
CECILIO, no cargo de Operador de Equipamentos Pesados.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/01/1991, contando com
período de contribuição de 37 anos e 04 meses. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03.
Os proventos correspondem a R$ 1.391,35 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 11.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9479/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12783/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, c/c art. 6º da EC 41/03; e a uniformidade dos pareceres
que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno
deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 636/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 127725/03
INTERESSADO: ALBA LUCIA ALVES DE ALMEIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 106/2002, da Prefeitura Municipal de Colombo, publicado no Jornal
do Estado de 21/11/2002, por meio do qual foi aposentada a Sra. ALBA LUCIA
ALVES DE ALMEIDA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/02/1992, contando com
período de contribuição de 22 anos, 04 meses e 25 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no artigo 40 da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98.
Os proventos correspondem a 70% do cargo de Professor (1º Padrão) mensais,
conforme cálculo a fls. 08.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1000/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12096/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo 40
da Constituição Federal, com redação dada pela EC 20/98; e a uniformidade dos
pareceres que instruem este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, o registro do ato aposentatório objeto do
presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 637/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 418860/03
INTERESSADO: JOÃO PIRES
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 1365/03, publicada no Diário Oficial do Estado de 11/07/
2003, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. JOÃO PIRES, no
posto de Soldado 1ª Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 19/06/1978, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 meses e 05 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 958,66 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10311/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13231/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 638/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 286042/06
INTERESSADO: JOEL GAMIZ MAINARDES
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 61552/06 e 61553/06, do Paraná
Previdência, publicados no Diário Oficial de 16/05/2006, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão ao Sr. JOEL GAMIZ
MAINARDES, ANDRE GALLO MAINARDES e LARISSA GALLO
MAINARDES, respectivamente cônjuge e filhos (menor e universitária) da
servidora Ronilce Aparecida Gallo Mainardes, falecida em 10/02/2006.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 1.153,64
(LF04) e R$ 1.258,32 (LF05) mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 28 e
29, sendo dividido em cota vitalícia de 50% (destinada ao cônjuge) e cota
temporária de 50% (destinada à cada filho).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9000/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12713/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 639/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 226496/05
INTERESSADO: CENIRA FRITZEN
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Ato de Benefício Previdenciário nº 60624/05 e 60625/05, do Paraná
Previdência, publicados no Diário Oficial de 13/05/2005, por meio do qual foi
concedido benefício previdenciário de pensão à Sra. CENIRA FRITZEN, cônjuge
do servidor Cláudio Fritzen, falecido em 18/03/2005.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.298,20
(LF54) e R$ 918,77 (LF53) mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 22 e 23,
sendo cota vitalícia de 100% (destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9703/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12780/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 640/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 188407/06
INTERESSADO: NELCÍLIO ALVES DE FREITAS
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 7765/06, da Prefeitura Municipal de Guaratuba, publicado no jornal
Oficial de Guaratuba de 12/04/2006, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão ao Sr. NELCÍLIO ALVES DE FREITAS, cônjuge da
servidora Maria da Graça Cordeiro de Freitas, falecida em 03/01/2006.
A de cujus encontrava-se na ativa. Os proventos correspondem a R$ 768,64
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 11, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7279/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13213/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
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2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 641/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 140237/04
INTERESSADO: EVERLI DE OLIVEIRA CHILA
ASSUNTO: PENSÃO
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 131/2004, da Prefeitura Municipal de Curitiba, publicada no Diário
Oficial do Município de 25/03/2004, por meio do qual foi concedido benefício
previdenciário de pensão à Sra. EVERLI DE OLIVEIRA CHILA, cônjuge do
servidor Joahyr Fernando Chila, falecido em 07/08/2003.
O de cujus encontrava-se aposentado. Os proventos correspondem a R$ 1.071,63
mensais e integrais, conforme cálculo a fls. 16, sendo cota vitalícia de 100%
(destinada ao cônjuge).
Fundamenta o ato previdenciário o disposto no artigo 40, § 7.°, da Constituição
Federal.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8553/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13032/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
40, § 7.°, da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem
este feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste
Tribunal, o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 935/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35473-0/06
INTERESSADO: SONIA MARIA ABRÃO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o pedido de cópias, protocolado sob nº 35473-0/06, defiro o
presente pedido.
Encaminho o presente ao Ministério Público de Contas, para juntada e numeração
ao protocolo principal sob nº 225230/06, bem como fornecimento das cópias
solicitadas.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 936/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27016-2/06
INTERESSADO: CARLOS ROBERTO SCARPELINI
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
O Requerimento formulado neste feito busca, em síntese, questionar a forma de
cálculo e cobrança adotada para a fixação do quantum objeto das decisões
proferidas nos protocolados nº.s 12741-6/98, 2735-4/98, 33511-0/99.
Tendo em vista que o expediente nº32371-1/06 protocolado nesta Corte em 10
de julho do corrente ano, dá ciência de que o interessado obteve, em grau de
recurso, a suspensão dos efeitos das decisões exaradas nos protocolados já
mencionados, remeta-se este protocolo à Presidência desta Corte a quem incumbe
o cumprimento da decisão judicial antes mencionada.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 937/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15992-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, contido no protocolado sob nº 34582-0/06
de fls. 155, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa.
Em face disso, reabre-se o prazo, improrrogável, de 15 dias para que o Interessado
apresente a documentação faltante, sob pena de ter suas contas julgadas irregulares.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 938/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 15996-1/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, contido no protocolado sob nº 34583-9/06
de fls. 82, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta
Casa.
Em face disso, reabre-se o prazo, improrrogável, de 15 dias para que o Interessado
apresente a documentação faltante, sob pena de ter suas contas julgadas irregulares.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 940/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28820-7/06
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
ALMIRANTE TAMANDARÉ
ASSUNTO: PEDIDO DE INFORMAÇÃO
Vistos e examinados.

Tendo em vista o pedido de informação acerca do autos sob nº 524760/96 - TC,
que trata do pedido de aposentadoria do servidor Eugênio Bichat Amaral de
Moraes;
Encaminho o presente protocolado à Diretoria Jurídica, para que proceda a devida
juntada numeração ao processo principal, como também, juntamente com a
diligênicia proposta pela DIJUR no opinativo de fls. 64 do processo principal,
encaminhe extrato do protocolo supracitado, dessa forma a Entidade, que figura
como Interessada, terá condições de realizar consultas - via contato telefônico ou
através do site desta Corte: www.tce.pr.gov.br - podendo dessa forma acompanhar
toda a tramitação, bem como obter quaisquer informações a respeito do processo
em questão.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 941/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25897-9/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO CEFET-PR DE
CURITIBA
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
As justificativas apresentadas a folhas 04 não podem ser recebidas como recurso
de revista, em face de sua intempestividade, nem como cumprimento da decisão
materializada no Acordão 161/2.006 da 2ª Câmara desta Corte, que impôs o
recolhimento de valores que deixaram de ser auferidos em virtude da não aplicação
financeira dos repasses ao Sr. José Sollak.
Nesta esteira, recebo este feito como solicitação de emissão de certidão liberatória,
para fins de recebimento de transferências voluntárias, e o encaminho à Diretoria
de Análise de Transferências e ao Ministério Público de Contas para instrução.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 943/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 56596-0/03
INTERESSADO: MARIA LEONIR DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Encaminho o presente feito à Diretoria Jurídica para que este notifique o Paraná
Previdência solicitando manifestação acerca do apontado pelo Ministério Público
de Contas no Parecer 6.911/2.004 (“... para que seja declarado se a doença que
acometeu a servidora consta entre as que a legislação paranaense prevê como
permissivas da aposentadoria por invalidez com proventos integrais”).
Destaque-se que o órgão previdenciário já foi comunicado uma vez e apresentou
parecer que nada esclarece a questão acima apontada (Parecer 001297 – folhas
39/40).
Dá-se prazo de 30 dias para cumprimento da diligência.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 945/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 10440-3/02
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando que as contas objeto do presente feito já foram devidamente julgadas
por esta Corte (v. Resolução 3.764/2.004 – folhas 361), encaminho o presente
feito à Diretoria de Execuções para adoção das medidas de estilo, visando ao
cumprimento dos decisórios deste Tribunal (Resoluções 3.764/2.004 e 3.628/
2.005).
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 948/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 9536/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 144, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 949/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 462721/01
INTERESSADO: MARCIA FERNANDES BRITO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 162, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 950/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 288277/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 55-56, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 951/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 269580/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 362, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 952/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 283108/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PÉROLA D’OESTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 259-260, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 953/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20177/06
INTERESSADO: ADELAIDE MARIA CALZAVARA ZANATA
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 27, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 954/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 288355/06
INTERESSADO: JOÃO GOMESASCENÇÃO FILHO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 62, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 955/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 288339/06
INTERESSADO: CONCEIÇÃO CERQUEIRA LIMA PEREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 79, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 956/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 380742/04
INTERESSADO: SEUDINO DALAGNOL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 201-202, encaminho os presentes autos à
Diretoria Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 957/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 416848/05
INTERESSADO: ETELVINA DIAS SASSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 100, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 958/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 306426/06
INTERESSADO: ORDALINA BATISTA PINHEIRO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 58, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 959/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 498992/05
INTERESSADO: IRACI DA SILVA MENEZES YOSHIDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 91, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 961/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 246156/06
INTERESSADO: RIVADALIO DE MIRANDA MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 20, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 962/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 5019/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 32, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 963/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 175770/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o requerimento protocolado sob nº 34977-0/06, defiro o pedido de
cópias, nos termos legais do Regimemento Interno;
Encaminho o presente feito à Diretoria de Execuções para adoção das medidas
cabíveis, ratificando o Despacho nº 381/2006-FAMG, de fls. 505.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 964/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20576-0/06
INTERESSADO: NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 163-165, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 965/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 305144/06
INTERESSADO: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SANTA TEREZINHA
DE ITAIPU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 87-89, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 966/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 225341/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 183-185, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 967/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 1761-0/03
INTERESSADO: GUIOMAR DE OLIVEIRA GUSSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Com fundamento no opinativo a fls. 83 e por meio do Despacho nº 899/2006-
FAMG, foi determinada a realização de diligência externa, visando ao saneamento
dos autos em questão;
Encaminho o presente protocolado à Diretoria Jurídica, para que proceda à devida
juntada e numeração do protocolado 34706-8/06 ao protocolo principal, e ratifico
o Despacho supracitado, dando cumprimento à diligência, remetendo os autos
solicitados à origem, observando os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 968/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17983-8/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando que o pedido apresentado a folhas 203 encontra-se devidamente
fundamentado, defiro a solicitação de prorrogação de prazo, pelo período
improrrogável de 15 dias, nos termos do artigo 389 do Regimento Interno desta
Corte1.
Vencido o referido prazo, ou encaminhada manifestação pela Interessada, deverá
ser dado prosseguimento ao trâmite do presente expediente.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 970/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 414876/04
INTERESSADO: LUIZ CARLOS CHIMIM CLAUDINO
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 18, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica �– DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 971/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 461785/04
INTERESSADO: INSTITUTO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação nº 2114/06, de fls. 22, remeto os presentes autos à
Diretoria de Contas Municipais, para que proceda o encaminhamento do feito à
origem, consoante informação supracitada.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 972/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17407-0/05
INTERESSADO: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL DO
PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
À Diretoria de Contas Estaduais para realização de diligência, nos termos
propugnados pelo Ministério Público (Parecer 11.972/2.005 – folhas 69).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 973/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 17625-4/03
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
À Diretoria de Contas Estaduais para realização de diligência, nos termos
propugnados pelo Ministério Público (Parecer 9.306/2.004 – folhas 126).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 974/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35309-1/03
INTERESSADO: REINHOLD STEPHANES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Em virtude da intempestiva apresentação, não recebo o presente recurso de revista.
À Diretoria Geral para anexação do Processo 199156/00 aos presentes autos.
Posteriormente, deverá ser encaminhado o expediente à Diretoria de Execuções
para adoção das medidas necessárias com vistas ao cumprimento da respectiva
decisão.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 975/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 12878-8/05
INTERESSADO: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO DE TRÂNSITO
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
À Diretoria de Contas Estaduais para realização de diligência, nos termos
propugnados pelo Ministério Público (Parecer 11.971/2.005 – folhas 107).
Dá-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 976/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 22046-7/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6178/06-DAT/CAS, de fls. 155-
156, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 977/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18740-0/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6393/06-DAT/CAS, de fls. 52-
53, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 978/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32902-7/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6130/06-DAT/CAS, de fls. 64-
65, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de comprovação
complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 979/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32903-5/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6134/06-DAT/CAS, de fls. 48-
49, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de comprovação
complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 983/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 34927-3/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. José Martins Gonçalves, Prefeito Municipal de Guairaçá, é
parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunalo� 2. As
questões foram formuladas de forma objetiva, estando precisamente indicadas as
dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A
folhas 05, 10, 15 e 20 foram apresentados pareceres elaborados pela assessoria
jurídica local. Porém, as perquirições tratam, notadamente, de caso concreto,
não sendo possível a análise do caso em tese.
Em face do exposto, não atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no
artigo 38 da LC PR 113/2005, não recebo a presente consulta e encaminho o
expediente à Diretoria de Protocolo para que seja procedida a sua devolução à
origem.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 984/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23302-0/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MOREIRA SALES
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6288/06-DAT/CAS, de fls. 148-
149, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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DESPACHO N.° 985/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35073-5/06
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO
ASSUNTO: CONSULTA
Vistos e examinados.
O Consulente, Sr. Onéias Ribeiro de Souza, Presidente da Câmara Municipal de
Colombo, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal3.
As questões foram formuladas em tese e de forma objetiva, estando precisamente
indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de
Contas. A folhas 46/48 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica
local.
Em face do exposto, atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo
38 da LC PR 113/2005, recebo a presente consulta e a encaminho à Coordenadoria
de Jurisprudência e Biblioteca para informação, nos termos do § 2.° do artigo
313 do Regimento Interno desta Corte, e à Diretoria de Contas Municipais e ao
Ministério Público de Contas para instrução.
Saliento, apenas, que a informação da CJB não deve se resumir à juntada de
manifestações oriundas desta Corte, devendo os posicionamentos adotados por
este Tribunal serem apresentados textualmente.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 986/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19716-3/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO,
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6228/06-DAT/CAS, de fls. 228-
229, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 987/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18742-7/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6255/06-DAT/CAS, de fls. 402-
403, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 988/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19724-4/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO
PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando a proposta exarada na Instrução nº 6215/06-DAT/CAS, de fls. 144-
145, encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências, para
as anotações pertinentes e arquivo provisório, até a apresentação de prestação de
contas complementar, a ser feita oportunamente respeitando os prazos regimentais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 989/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35125-4/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 42, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 990/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 39270-8/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 78, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 991/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 46359-5/05
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS GOMES NOGUEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 39, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica o�– DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 992/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 48536-0/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFEARA
ASSUNTO: ALERTA
Vistos e examinados.
Conforme noticiado a folhas 15 (Informação 1.982/2.006-DCM), o assunto objeto
deste feito já foi tratado na análise de gestão fiscal referente ao período encerrado
em 31 de dezembro de 2.005, motivo pelo qual remeto o presente à Diretoria de
Contas Municipais para que seja procedido seu arquivamento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 993/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 5881-6/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 233-239, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando
as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro
no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 994/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 5326-1/97
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 95-97, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 995/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 326167/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 173, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a diligência, com fulcro
no Art. 351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias
para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 996/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18021-2/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 180-183, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 997/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 16589-9/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 439-441, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 998/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20584-0/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 142-145, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 999/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 11557-0/02
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 91-93, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1000/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 20578-6/06
INTERESSADO: NÚCLEO SOCIAL EVANGÉLICO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 55-57, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização do
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1001/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18735-4/06
INTERESSADO: FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE TOLEDO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 103-105, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
do contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1002/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 45683-0/02
INTERESSADO: MATILDE TEREZINHA DEICKE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1590/06 da Diretoria Jurídica de fls. 90, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1003/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 1725-1/98
INTERESSADO: ADELAR NERI DE LARA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1589/06 da Diretoria Jurídica de fls. 45, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1004/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 24322/03
INTERESSADO: CELIO CORDEIRO VIEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1635/06 da Diretoria Jurídica de fls. 38, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1005/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 23642-0/04
INTERESSADO: DALTON GALDINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1702/06 da Diretoria Jurídica de fls. 23, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr
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DESPACHO N.° 1006/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41748-0/03
INTERESSADO: IVANIR DE LIMA DIAS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1658/06 da Diretoria Jurídica de fls. 31, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1009/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 58062-4/03
INTERESSADO: LIDIA BENAZZI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1696/06 da Diretoria Jurídica de fls. 27, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1010/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 3854-4/03
INTERESSADO: ALBERTINA RICO MENELI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1709/06 da Diretoria Jurídica de fls. 33, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator�:
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1012/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 26798-9/04
INTERESSADO: SONIA MARIA LESSKIU
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1719/06 da Diretoria Jurídica de fls. 37, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1012/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 63483/05
INTERESSADO: CILDA EMA GLAESER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1592/06 da Diretoria Jurídica de fls. 30, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1013/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 47431-6/02
INTERESSADO: ERALDO MOREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1574/06 da Diretoria Jurídica de fls. 29, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1014/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 13923-9/04
INTERESSADO: VERA LUCIA COSTA PINTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1705/06 da Diretoria Jurídica de fls. 18, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1015/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 8926-1/05
INTERESSADO: CELESTE PARUSSOLO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1700/06 da Diretoria Jurídica de fls. 24, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1016/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 167651/05
INTERESSADO: ROSEMARY HAMMERSCHIMIDT
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1582/06 da Diretoria Jurídica de fls. 42, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1017/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 41204-7/03
INTERESSADO: ZITA MATILDE ARDUINI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1725/06 da Diretoria Jurídica de fls. 36, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1018/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 10675-2/03
INTERESSADO: MADALENA RIBEIRO MOURA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1659/06 da Diretoria Jurídica de fls. 91, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1019/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 21473-0/02
INTERESSADO: DIRCE DOMINGUES LOTI
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando a Informação n° 1642/06 da Diretoria Jurídica de fls. 41, que solicita
o sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente naquela unidade, pelo período
necessário, respitando-se os prazos legais.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
resp. téc./ dr

DESPACHO N.° 1023/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 3395-0/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de extração de cópias do presente feito, protocolado sob nº 35234-
7/06, acostado as fls. 213;
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Execuções para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1025/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 47878-8/02
INTERESSADO: ISVAMIR RODRIGUES JACINTO
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Tendo em vista que o Município traz aos autos, atrvés do protocolado sob o nº
35531-1/06, o pedido de vista, cópia integral e carga;
Defiro os pedidos de vistas e cópia integral, e fica o pedido de carga defirido,
somente estando presente o contido no art. 362 do Regimento Interno desta Corte;
Encaminho os autos à Diretoria de Protocolo, para que proceda a devida juntada
e numeração do protocolado supracitado, bem como o cumprimento dos pedidos
acima deferidos.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1026/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18828-0/04
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ASSIS GURGACZ DE CASCAVEL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 100, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1028/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 321654/06
INTERESSADO: ANNITA MARQUARDT DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 29, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1032/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 119819/05
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 168-169, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Contas Estaduais, para que proceda a diligência, com fulcro no Art.
351 do Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas
necessárias ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.034/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33967/05
INTERESSADO: JOÃO MARIA PRESTES BASTOS
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Este Tribunal fixou entendimento acerca de aplicação de recursos em instituição
financeira não oficial por meio da decisão materializada no Acórdão 718/2.006.
Isso posto, encaminho o presente feito à Diretoria de Contas Municipais para
que informe a finalidade das contas mantidas pelo Município de Turvo junto ao
Banco Bradesco no exercício de 2.002 (contas 1863-5 e 6407-6, da agência 945),
e analise a compatibilidade de tal fim em relação ao contido no decisório supra
mencionado.
Após, retorne ao Gabinete deste Conselheiro.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1035/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35628-8/06
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ANDIRÁ
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Considerando a solicitação de cópias formulada pela douta Promotoria de Justiça
da Comarca de Maringá, protocolado sob nº 35628-8/06;
Defiro o presente pedido e encaminho-o à Diretoria de Protocolo, para que proceda
a devida juntada e numeração do protocolado supracitado ao processo principal,
protocolo nº 478788/02, bem como o fornecimento das cópias.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1036/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 18070-0/04
INTERESSADO: CONSELHO INDÍGENA REGIONAL DE GUARAPUAVA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 343-346, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando
as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro
no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1037/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 43826/99
INTERESSADO: AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
TÉCNICO DO PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de dilação de prazo, contido no protocolado sob nº 360056/06,
a fls. 245, nos termos do artigo 389, parágrafo único do Regimento Interno desta
Casa.
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Em face disso, reabre-se o prazo, improrrogável, de 15 dias para que os
Interessados apresentem documentação faltante.
À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1038/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 28978-1/05
INTERESSADO: APMF DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR JOÃO
RODRIGUES DA SILVA DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 46-48, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1039/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 212898/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE KALORÉ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 27-29, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo
contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as
providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no
art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1040/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 4791-7/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHÃO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 204-206, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando
as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro
no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1041/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 580845/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOURADINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 191-195, encaminho os presentes autos à
Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização
de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando
as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro
no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para
cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1042/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 231477/06
INTERESSADO: JOSÉ MARTINS
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 33, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1043/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 25815-4/06
INTERESSADO: MARIA BERNADETE DOS SANTOS FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 37, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias

ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1044/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 285992/06
INTERESSADO: NERECY MARIA INNOCENCIO GENTIL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 70, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1045/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 49116-5/05
INTERESSADO: JOSÉ BENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 89, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias, improrrogáveis, para
cumprimento, tendo em vista que no Despacho a fls. 55, já foi oportunizado
momento para esclarecer as dúvidas e complementar os documentos faltantes,
portanto, o não atendimento da diligência propugnada pode ensejar a negativa de
registro do feito.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1046/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 289556/06
INTERESSADO: SUELI CORDEIRO DE ANDRADE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 54, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1047/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 288975/06
INTERESSADO: ELZA CYPRIANI DE MENDONÇA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 22, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1048/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 31930-7/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO MARTINS DO PRADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 71, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1049/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 33915-4/06
INTERESSADO: IRENE RODRIGUES SOARES DITTMANN
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 39, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1050/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 317460/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1051/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 317436/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 64, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1052/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 317452/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo de fls. 74, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica – DIJUR – para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias
ao saneamento dos autos, dando-se prazo de 30 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1053/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 19118-1/06
INTERESSADO: FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Vistos e examinados.
Considerando a instrução de fls. 237-247, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Contas Estaduais, para que proceda a oportunização de novo contraditório e
ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as providências
consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no art. 351 do
Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.054/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 14329-8/02
INTERESSADO: PEDRO GONGALVES
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
Vistos e examinados.
Este Conselheiro atuou como Procurador do Ministério Público de Contas no
processo que originou o presente recurso de revista (v. Parecer 2.099/2.002 –
folhas 679), havendo, portanto, impedimento para que possa agir como relator
neste expediente.
À Diretoria de Protocolo para novo sorteio de relator.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro

DESPACHO N.° 1056/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 369142/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias, improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1057/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 369177/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do
Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30
dias, improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1058/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 369185/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
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Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1059/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 355214/06

INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1060/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 354900/06

INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1061/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 354919/06

INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1062/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 367662/06

INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE

TELÊMACO BORBA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1063/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 367719/06

INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE

TELÊMACO BORBA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1064/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 367697/06

INTERESSADO : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE

TELÊMACO BORBA

ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO

Vistos e examinados.

Defiro, nos termos do disposto no artigo 534 c/c § único do artigo 389, ambos do

Regimento Interno deste Tribunal, a solicitação de prorrogação do prazo por 30

dias, improrrogáveis.

À Diretoria Jurídica para os devidos fins.

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1065/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 251427/06
INTERESSADO : DIVANIR DO ROCIO BUENO GUEDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Tendo em vista o contido no opinativo da Diretoria Jurídica, a fls. 31, encaminho
o presente feito à origem para sobrestamento.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1066/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 295939/06
INTERESSADO: MARINEIDA ROCHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Tendo em vista o contido no opinativo da Diretoria Jurídica, a fls. 39, encaminho
o presente feito à origem;
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
DESPACHO N.° 1067/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 295947/06
INTERESSADO: JANETE DE SOUZA GRABASKI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Tendo em vista o contido no opinativo da Diretoria Jurídica, a fls. 36, encaminho
o presente feito à origem;
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1068/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 427705/01
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A INFÂNCIA IDA META
JULIANE DIETZ DE FAXINAL
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 25-26, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda nova citação, via edital nos Atos
Oficiais do Tribunal, nos termos do art. 381, IV do Regimento Interno desta
Corte.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1068/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 427705/01
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO A INFÂNCIA IDA META
JULIANE DIETZ DE FAXINAL
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 25-26, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda nova citação, via edital nos Atos
Oficiais do Tribunal, nos termos do art. 381, IV do Regimento Interno desta
Corte.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1070/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 427365/01

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A

INFÂNCIA DE RONCADOR

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS

Vistos e examinados.

Considerando o opinativo a fls. 25-26, encaminho os presentes autos à Diretoria

de Análise de Transferências, para que proceda nova citação, via edital nos Atos

Oficiais do Tribunal, nos termos do art. 381, IV do Regimento Interno desta

Corte.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1071/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 428536/05

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO SULESTE

DO PARANÁ

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS

Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 19-20, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda nova citação, via edital nos Atos
Oficiais do Tribunal, nos termos do art. 381, IV do Regimento Interno desta
Corte.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.077/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 412818/05

INTERESSADO: ANTONIO IVO COELHO

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO

Vistos e examinados.

Uma vez não mais havendo medidas a serem adotadas no presente feito,

encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para arquivamento.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1078/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 38675/05

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA DE

CURITIBA

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO

Vistos e examinados.

Tendo em vista que a Informação nº 540/06-DAT-CAS, a fls. 49, solicitou a

distribuição por dependência do presente feito, e após retornasse àquela Unidade;

Encaminho os presentes autos à Diretoria de Análise de Transferências e

posteriormente ao Ministério Público de Contas, para emissão de opinativos.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1079/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 197899/06

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

DE PINHÃO

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 107-109, encaminho os presentes autos à

Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização

de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando

as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro

no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para

cumprimento.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1080/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 199042/06

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

DE JUSSARA

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 241-243, encaminho os presentes autos à

Diretoria de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização

de novo contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando

as providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro

no art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para

cumprimento.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1081/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 199093/06

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

DE PEABIRU

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 113-115, encaminho os presentes autos à Diretoria

de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo

contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as

providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no

art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para

cumprimento.

Fernando Augusto Mello Guimarães

Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1082/2006 - FAMG

PROCESSO N.°: 221595/06

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES

VISUAIS DE IBIPORÃ

ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Vistos e examinados.

Considerando o opinativo de fls. 89-92, encaminho os presentes autos à Diretoria

de Análise de Transferências – DAT – para que proceda a oportunização de novo

contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, tomando as

providências consideradas necessárias ao saneamento dos autos, com fulcro no

art. 351 do Regimento Interno desta Corte, dando-se prazo de 15 dias para

cumprimento.

Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 208149/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE XAMBRE
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFANCIA DE XAMBRE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1583/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Alessandra de Úngaro Zacardi para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 6153/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 175819/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPIRANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1584/06
I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II — Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 165910/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1585/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor João de Oliveira para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 6480/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 170423/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RONCADOR
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RONCADOR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1586/06
I – Defiro o pedido de carga do protocolado nº 17042-3/05-TC pelo prazo de 05
(cinco) dias, na forma do art 362, do Regimento Interno, que deverá ser feito
mediante Livro Carga pela Diretoria de Protocolo, conforme o § 1°, do mesmo
artigo, combinado com o art. 168, XI;
II – Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 240905/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ROSÁRIO DO IVAÍ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ROSÁRIO DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1588/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Silmara Kurcheidt Ribeiro para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5821/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194059/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS DE RUA
PROFETA ELIAS DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MENINOS E MENINAS
DE RUA PROFETA ELIAS DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1589/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Marlene Aparecida de Carvalho Peixoto para, querendo, apresentar
contraditório ao contido na Instrução nº 6011/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 171329/04
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TUIUTI DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1590/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Carmen Luiza da Silva para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6494/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 198020/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA LINHA LUANA DE SANTA
LÚCIA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA LINHA LUANA DE
SANTA LÚCIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1591/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Claudemir Vieira de Carvalho para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 6001/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193591/06
ORIGEM : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO
PARANÁ
INTERESSADO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1592/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Ney Amilton Caldas Ferreira para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 174/06-DCE;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200954/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1593/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor José Sollak para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 6306/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221366/06
ORIGEM : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGÁ
INTERESSADO : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1595/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Cláudio Ferdinandi para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 5501/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 8158/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1600/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2006, tendo em vista que a vigência do convênio
estende-se até 30/09/06, conforme o contido na Instrução nº 6146/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 399200/05
ORIGEM : CASA FAMÍLIA MARIA PORTA DO CÉU DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO : CASA FAMÍLIA MARIA PORTA DO CÉU DE FOZ DO
IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1601/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Celino Fertrin para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 6303/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 453808/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1606/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja citada a
Secretaria de Estado da Segurança Pública, repassadora dos recursos, para
apresentar os documentos e informações contidas na Instrução nº 6390/06-DAT/
CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 125971/04
ORIGEM : CENTRO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA, ADOLESCENTE E
FAMÍLIA DE MANDAGUARI
INTERESSADO : CENTRO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA,
ADOLESCENTE E FAMÍLIA DE MANDAGUARI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1608/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Elisabeth dos Santos Oliveira para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 6016/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381270/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1609/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino o sobrestamento dos
presentes autos, até o julgamento do processo nº 301293/05-TC, nos termos da
Informação nº 495/06-DCE;
II – À Diretoria de Contas Estaduais;
III – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 300371/06
ORIGEM : GRUPO RENASCER DE COLOMBO
INTERESSADO : GRUPO RENASCER DE COLOMBO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1610/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Ivone Maier Popp para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6145/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 318989/03
ORIGEM :  INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
INTERESSADO : INSTITUTO BRASILEIRO DA INTEGRAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1611/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Luiz Alberto de Paula Cezar para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 6328/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 320216/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURIUVA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CURIUVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1612/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Rafael Maria da Silva para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6212/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 208866/06
ORIGEM : CONSELHO DE PROTEÇÃO AO MENOR DE MARILÂNDIA
DO SUL
INTERESSADO : CONSELHO DE PROTEÇÃO AO MENOR DE
MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1613/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor João Alfredo Ienzura Adriano para, querendo, apresentar contraditório
ao contido na Instrução nº 5808/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 494113/05
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : DEJANIRA ROSA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1614/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9740/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
comprovar a publicação do ato da aposentadoria, conforme indicado no referido
Parecer, bem como observar as considerações feitas pela Diretoria, quanto à
elaboração da nova Portaria, em obediência à Instrução Técnica nº 40/05-DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 2 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 106303/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 1615/06
I – De acordo com a Instrução nº. 1109/06, da Diretoria de Contas Municipais e
na forma do § 1º, do art. 286, do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Município de Irati, em razão da baixa efetividade na arrecadação dos tributos
municipais;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228883/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : OLÍVIA BARBOSA DOS REIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1616/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do Parecer nº
8322/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente no IPMC,
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do art. 427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se, ficando sem efeito o despacho nº. 1231/06.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 330424/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELIZABETH CORDEIRO BEDIM�
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1618/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10250/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 249111/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : RENATO FERREIRA DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1620/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9990/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a indicação do exemplar de publicação do ato revisório;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 5140/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSE RODRIGUEZ LIMERES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1621/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10243/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 295998/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ARCINDO DOMINGOS LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1622/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10117/06, da Diretoria Jurídica, determino a devolução do expediente à origem,
para retificação;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 353947/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
ASSUNTO : CONSULTA
DESPACHO : 1623/06
I – Na forma do art. 32, X, do Regimento Interno, não conheço da presente
consulta, uma vez que não atende ao requisito do art. 312, II, combinado com o
art. 311, IV, do mesmo Regimento;
II – Arquive-se na Diretoria de Protocolo;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229987/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS
INTERESSADO : SUZANE DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1624/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10102/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o encaminhamento do processo original de admissão da servidora inativada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 381823/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO PEDRO PATRÍCIO DE MELO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1625/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9946/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da Instrução Técnica nº. 40/05 – DATJ e do princípio da publicidade
administrativa;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469348/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO JOSÉ DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1626/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10008/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
atendimento da Instrução Técnica nº. 40/05 – DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228743/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADOLFO BERNARDO BRAUN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1627/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9871/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente no IPMC,
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do art. 427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 286049/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : JURANDIR GORTE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1628/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10011/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do cálculo dos proventos e para atendimento da Instrução Técnica nº.
40/05 – DATJ, bem como do princípio da publicidade administrativa;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186340/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : AGUINALDO F. RIZZO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1629/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
8929/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
os esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 228824/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SONIA MARIA ALVES LICHTENFELZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1630/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9869/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente no IPMC,
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do art. 427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382250/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : NELCI GARCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1631/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9836/06, da Diretoria Jurídica, determino o desentranhamento naquela Diretoria,
dos documentos relativos à admissão, para autuação como admissão de pessoal;
II – sobrestamento do presente feito naquela Diretoria, até decisão final no
processo de admissão;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 3 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187012/04
ORIGEM :  COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS
DEPENDENTES DE DROGAS DE JACAREZINHO
INTERESSADO : COMUNIDADE FEMININA DE ASSISTÊNCIA ÀS
DEPENDENTES DE DROGAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1633/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Iraci Consolin Baggio para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 4814/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 151022/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 1634/06
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I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Edgar Bueno para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 5827/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 420667/05
ORIGEM : FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
INTERESSADO : TEREZA ALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1637/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 131478/02
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETE MOREIRA DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1638/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 197165/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TENDELES ANTONIO ALVES BARROS
ASSUNTO : RESERVA
DESPACHO : 1639/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 298610/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DENY DELGOBO BORGES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1640/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 355486/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
DESPACHO : 1642/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado aos
Senhores José Pereira da Silva e Altair S. Dorigo, para, querendo, apresentarem
contraditório ao contido na presente proposta de impugnação de despesas;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais, na forma do art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428838/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRAL DE ASSOC. CONDOMINIOS E GRUPOS
INFORMAIS DE AGRIC. FAMILIARES TRABALHADORES RURAIS DE
SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1643/06
I – De acordo com a proposta de arquivamento, conforme Instrução da DAT;
II – À Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428579/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : INSTITUTO EUVALDO LODI DO PARANA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1645/06
I – De acordo com a proposta de arquivamento, conforme Instrução da DAT;
II – À Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428781/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : RECANTO DA TERCEIRA IDADE SÃO CARLOS DE SÃO
CARLOS DO IVAÍ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1646/06
I – De acordo com a proposta de arquivamento, conforme Instrução da DAT;
II – À Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469904/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE DINIZÓPOLIS
DE CRUZMALTINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1647/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428728/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : APA DO CEAD CAMPO COMPRIDO DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1648/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 382791/00
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CEMIC VILA DA FRATERNIDADE DE LONDRINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1649/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427748/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSALHES DE CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1650/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427390/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS DE LONDRINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1651/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 427608/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1652/06

I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428463/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : FEDERAÇÃO DAS COLONIAS DE PESCADORES DO
ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1654/06
I – De acordo com a solicitação de nova citação, conforme Instrução da DAT;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências;
IV – Publique-se.
Gabinete, 4 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 428854/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE HÍPICA PARANAENSE EM CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
DESPACHO : 1657/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Othoniel Reinhardt Júnior para, querendo, apresentar contraditório ao
contido na Instrução nº 5862/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192510/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS CAVANIS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO ANTONIO E MARCOS CAVANIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1658/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor James Dalalasta para, querendo, apresentar contraditório ao contido na
Instrução nº 6462/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320224/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ALTO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ALTO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1659/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Alaécio José Satim para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6365/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 306264/06
ORIGEM : CENTRO DE INTEGRAÇÃO AO MENOR DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO AO MENOR DE CAMPO
LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1660/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado a
Senhora Nair Gequelin Lopes para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 6120/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512952/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1661/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1888/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito
naquela Diretoria, até o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art.
427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 387220/03
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : SUELI MARIA ALIEVE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1662/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9792/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente no IPMC,
pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do art. 427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473147/04
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1663/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9657/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
juntada de documentos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 464750/04
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1664/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9664/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
juntada de documentos;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 374300/04
ORIGEM : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBIPORÃ
INTERESSADO : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E
ESGOTO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1665/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10003/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206460/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1666/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1866/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento do presente feito
naquela Diretoria, até o prazo máximo de 01 (um) ano, conforme previsto no art.
427, do Regimento Interno;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 463021/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1667/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
9933/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 379933/02
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO : VERNO SCHERER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
DESPACHO : 1668/06

I – Defiro o pedido de cópia, com ônus ao interessado;
II — Retornem os autos à Diretoria de Execuções;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 504968/05
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1675/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Informação nº
534/06, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o sobrestamento deste
processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 396880/05-TC;
II – À Diretoria de Contas Estaduais para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201500/06
ORIGEM : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
INTERESSADO : SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ TECNOLOGIA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
DESPACHO : 1676/06
I - Junte-se ao presente processo o protocolado nº 36933-9/06-TC;
II – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, na
forma do parágrafo único, do art 389 do Regimento Interno;
III - Retornem os autos à Diretoria de Contas Estaduais;
IV – Publique-se.
Gabinete, 7 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309409/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
DOURADINA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE DOURADINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 1677/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino a transferência de
pendência para o exercício de 2007, tendo que prestar contas até o dia 30/04/
2007, conforme o contido na Instrução nº 6522/06-DAT/CAS;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, para as anotações devidas e
arquivamentos provisório;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 339014/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE LOANDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1678/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
1985/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 37471-8/04-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 465938/05
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : CHRISTIAN JOSE GONCALEZ DE OLIVEIRA,QUEIZA
FRANCIELE GONCALEZ DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 1679/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
10283/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para encaminhamento do processo de admissão da servidora falecida, sob pena
de aplicação da multa prevista no Art. 87, inciso I, alínea “b” da Lei Complementar
nº. 113/2005;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 518403/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
INTERESSADO : ODILA CASADO FELIX
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 1682/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, na forma
do art. 534 do Regimento Interno;
II – Remeta-se este expediente à Diretoria Jurídica, para controle do prazo e
juntada aos autos;
III – Publique-se.
Gabinete, 8 de agosto de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Secretaria da Auditoria

PROCESSO N º: 43170-7/05
INTERESSADO: ADRIANA SAFONOFF DA SILVA PYL
ASSUNTO: PENSÃO
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº. 176/06
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Marco Antonio da Silva Pyl,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Decreto nº 6653/05, publicado
em 15.10.2005, de f.30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 4045/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 6872/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 16 de maio de 2006.
Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Relator

PROCESSO N º : 444171/04
INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
DE CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 559/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Fisioterapeuta, por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº. 003/2001.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica nº.8638/05 , e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 64 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 489519/05
INTERESSADO : JOSÉ BUENO FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 567/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 229162/06
INTERESSADO : VERA LUCIA DIAS PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 601/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 5 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 258677/06
INTERESSADO : JUDITE DEMITO LOPES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 633/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
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PROCESSO N º : 159420/05
INTERESSADO : TEOFILO BRUNIKOSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 634/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 11 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 381742/05
INTERESSADO : GERALDA DOS SANTOS GOMES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 640/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 224888/06
INTERESSADO : ROSEMARY ROSSIGNOLI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 644/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 235146/06
INTERESSADO : MYRTHES CARVALHO BARRETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 645/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 221625/06
INTERESSADO : JAN WIERCINSKI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 647/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciár io nº  61136/05,  do Paranaprevidência,  publicado em
05.12.2005, de f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 220670/06
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES FRANCISCO GABELONI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 649/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 12 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 375416/05
INTERESSADO : LUIZ HENRIQUE DE PAULA
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 653/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 6677, publicada em 16.09.2005, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13016/05, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 15280/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 374114/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 654/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em
epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental, por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 264588/06
INTERESSADO : NIUSA DE SOUZA FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 656/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II �– 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através
da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em 27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 13 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 8840/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 659/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município em
epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental, por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 264375/06
INTERESSADO : EUNICE FÁTIMA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 662/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº 41/03, através
da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em 27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252237/06
INTERESSADO : MARIA APARECIDA LESS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 664/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 252210/06
INTERESSADO : ZULMEIA DE PAULA CORDEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 665/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 94974/05
INTERESSADO : REGINALDO SCHOSSIG
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 666/06.
1. Trata o presente processo de revisão de proventos da servidora em epígrafe,
para inclusão da gratificação de incentivo pela titulação de mestrado, no percentual
de 45%, prevista na Lei nº 11.713/97, através da Resolução nº4785, do
Paranaprevidência, publicada em 15.12.2004, de f. 17.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12585/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 446/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de revisão de proventos, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 14 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
PROCESSO N º : 273927/06
INTERESSADO : GERALDO GAVIOLI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 680/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 18 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 242274/06
INTERESSADO : JOSE CARLOS BASOLI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 695/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 19 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 278937/06
INTERESSADO : EUNICE DE MIRANDA WOLFF
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 702/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61136/05, do
Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de f. 22.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 20 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 208133/04
INTERESSADO : MARLENE MALDONADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 709/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 271711/06
INTERESSADO : ANANIAS ANTONIO MARTINS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 710/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
PROCESSO N º : 389352/05
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 711/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 21 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 415566/05
INTERESSADO : MARIA JANETE KLOSOVSKI CARNEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 715/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 24 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 6465/06
INTERESSADO : LUZIA DALOSSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 719/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.

É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 225418/06
INTERESSADO : ROSEMERY DE BRITO GUIDI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 720/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 290880/06
INTERESSADO : GEONITA OFELIA RIELLO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 721/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Antenor Ari Riello, concedida
à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº 61585/
06, do Paranaprevidência, publicado em 19.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
PROCESSO N º : 264570/06
INTERESSADO : ISABEL ABRÃO DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 724/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio- Auxiliar
Operacional, LF-01 da SEED, com base no art. 40º, §1º, I e §8º Constituição
Federal, com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através
da Resolução nº.7930, do Paranaprevidência, publicada em 19.04.06, de f. 42.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8487/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11708/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 252806/06
INTERESSADO : MARIA APARECIDA PADIAL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 725/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 491440/05
INTERESSADO : VIRGINIA MARTINS PELEGRINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 726/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º., I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c com o §5º do art. 40 da Constituição Federal
através da Resolução nº.6819, do Paranaprevidência, publicada em 05.10.05, de
f.90.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7030/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 10349/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 30438/03
INTERESSADO : SOLANGE SILVA CUNHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 727/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, I, II e III, “A e B” da
Emenda Constitucional nº. 20/98, através da Resolução nº.6751, do
Paranaprevidência, publicada em 26.12.06, de f. 30.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.4634/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 9656/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 443810/02
INTERESSADO : VERA GLAUCIA CARVALHO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 728/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 286247/06
INTERESSADO : ALSIRA PINHEIRO DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 729/06.
1. Trata o presente processo de Pensão especial do servidor José Ribeiro Lemos,
concedida à sua companheira, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61546/06, do Paranaprevidência, publicado em 16.05.06, de
f.66.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9058/06/, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12186/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 273790/06
INTERESSADO : ESTER ISABEL DAS DORES
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 730/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Alvino Cavalim, concedida à
sua companheira, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
61561/06, do Paranaprevidência, publicado em 19.05.06, de f. 42.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9060/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12377/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 273471/06
INTERESSADO : JURACY TEIXEIRA MACHADO DE FARIAS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 731/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Júlio Pereira de Farias,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através dos Atos de Benefício
Previdenciário nº 61532/06 e 61533/06, do Paranaprevidência, publicado em
12.05.06, de f. 25 e 26.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8419/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.12315/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 288398/06
INTERESSADO : WALDEMIRO DEMETRIO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 732/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Teodosa Berehulka Demétrio,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através dos Atos de Benefício
Previdenciário nº. 61523/06 e 61525/06, do Paranaprevidência, publicados em
16.05.06, de f. 52/53.
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Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9044/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12190/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 273358/06
INTERESSADO : MARCELO FREITAS SANTOS SOFKA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 733/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Carlos Renato Sofka, concedida
a seu filho menor, acima referido, através do Ato de Benefício Previdenciário nº
61591/06, do Paranaprevidência, publicado em 23.05.06, de f. 23.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
PROCESSO N º : 273447/06
INTERESSADO : TEREZA VANILDA BATISTA DE PAULA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 734/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 251621/06
INTERESSADO : NEUZA MARIA DE ARAUJO,RIOLANDA ARAUJO DE
LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 735/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Vidal Ribeiro de Lima,
concedida à sua companheira, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61456/06, do Paranaprevidência, publicado em 10.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7990/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11312/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 273676/06
INTERESSADO : ANTONIO MARDEGAN
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 736/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº.6990, retificada pela Resolução nº.8159 publicada
em 25.05.06, de fls. 18 e 24.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8564/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11704/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 286719/06
INTERESSADO : MARIA POLONIA BERTON
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 737/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 263239/06
INTERESSADO : ZENILDE SORJE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 738/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através
da Resolução nº.7967, do Paranaprevidência, publicada em 24.04.06, de f.71.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8126/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11287/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
PROCESSO N º : 273528/06
INTERESSADO : NILCE SALETTE SANTOLIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 739/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
– 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º da Emenda
Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº.41/03, através da Resolução nº. 7869, do Paranaprevidência, publicada em
07.04.06, de f. 42.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8542/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11659/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 256631/06
INTERESSADO : MARIA CLEUZA MODESTO SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 740/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-22,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV, da
Emenda Constitucional nº 41/03, c/c §5º do art.40 da Constituição Federal através
da Resolução nº.7965, do Paranaprevidência, publicada em 04.04.06, de f. 70.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8454/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº. 11664/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 278961/06
INTERESSADO : NEUSA BLASI FRANCO DE GODOY
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 741/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Oriente Franco de Godoy,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61496/06, do Paranaprevidência, publicado em 03.05.06, de f.
23.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8423/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11725/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 499316/04
INTERESSADO : MARILUCIA PIOLI RODRIGUES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 742/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, e a redação original do art. 35 da Constituição Estadual através da
Resolução nº. 3658, retificada pela Resolução de nº. 4608 do Paranaprevidência,
publicada em 29.11.04, de f. 46.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8302/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11722/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 263263/06
INTERESSADO : LIALIS CAZNOCH
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 743/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c §5º. Do art. 40 da Constituição federal através da
Resolução nº 7889, do Paranaprevidência, publicada em 12.04.06 de f. 60.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8052/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº11285/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 27 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
PROCESSO N º : 273307/06
INTERESSADO : ZENALIA ALICRIN DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 744/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Agente de Apoio/ Auxiliar
Operacional, LF-02, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º.
da Emenda Constitucional nº. 41/03 através da Resolução nº.7863, do
Paranaprevidência, publicada em 05.04.2006, de f. 47.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8551/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11651/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 273579/06
INTERESSADO : CLEUZA MARIA TERRA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 745/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art.6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº.7858, do Paranaprevidência,
publicada em 05.04.06, de f. 66.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8549/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11662/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 264782/06
INTERESSADO : ROSELI SOUZA ANTUNES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 746/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 224853/06
INTERESSADO : ISIS BUFREM KLEIN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 747/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria invalidez com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40, §1º, I e §8º da
Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº.
41/03, através da Resolução nº. 7960, do Paranaprevidência, publicada em
10.03.06, de f. 47.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8559/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº11699/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 441826/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 748/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento de cargos de Professor de Ensino
Fundamental, (16º colocado) e Técnico de Enfermagem, (2º colocado), por
concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8536/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl. 44 ( verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
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2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 272017/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVATUBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 749/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento dos cargos de Enfermeiro ( 1º e 2º
colocados), por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8720/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.12093/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 28 de julho de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 298784/06
INTERESSADO : MARIO MARTUCCI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 752/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor a Cecília Stremel Martucci,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61611/06, do Paranaprevidência, publicado em 01.01.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9363/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12286/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 299004/06
INTERESSADO : JOSÉ CARLOS MARTINS
ASSUNTO : REFORMA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 754/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada por invalidez com
proventos integrais do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª
Classe da Polícia Militar do Estado, através da Resolução nº.8183,
publicada em 22.05.06, de f. 27.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9219/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12180/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 263662/06
INTERESSADO : OTILIA GUEDES RETTORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 755/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 256860/06
INTERESSADO : LIDIA FILOMENA LIPINSKI PAULUK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 756/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da
Emenda Constitucional nº. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através
da Resolução nº 7847, do Paranaprevidência, publicada em 05.04.06, de f. 61.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8056/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11309/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 255945/06
INTERESSADO : GERVASIO DE LIMA DE MACEDO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 757/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Glaci Dalpra de Macedo,
concedida a seu cônjuge, acima referido, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61432/06, do Paranaprevidência, publicado em 10.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8039/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11313/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 310431/06
INTERESSADO : IVONE KRAEMER
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 758/06.
1. Trata o presente processo de Pensão para a servidora, , acima referida, portadora
do Mal de Hansen, através da Resolução nº. 8191, do Paranaprevidência, publicada
em 25/05/06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9383/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12254/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 264812/06
INTERESSADO : ZIRIA DALCHIAVON
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 759/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
– 11, LF-03, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 40,§1º, III,
“B”, da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda Constitucional
nº. 41/03, através da Resolução nº. 7988, do Paranaprevidência, publicada em
28.04.06, de f. 83.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8489/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12314/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 283612/06
INTERESSADO : ALESSANDRA AVELAR DE SOUZA,ALEXANDRE DE
SOUZA FILHO,ANDREANA GOMES DA SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 760/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge e filhos menores acima referidos, através do Ato de
Benefício Previdenciário nº.61526/06, do Paranaprevidência, publicado em
16.05.06 de f. 20.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9017/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12231/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 225507/06
INTERESSADO : VERA MARIA TORRES SYPNEWSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 761/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor MPP
104 – F6 – 8, LF - 02, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º,
I, II, e III, “A e B” da Emenda Constitucional nº. 20/98, através da Resolução
nº.0919, do Paranaprevidência, publicada em 27.05.2005, de f.32.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8527/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.11670/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 1 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
PROCESSO N º : 157900/06
INTERESSADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA BORIO SOUZA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 762/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciár io nº  61136/05,  do Paranaprevidência,  publicado em
05.12.2005, de f. 22.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 288452/06
INTERESSADO : CELSO CORREA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 763/06.
1. Trata o presente processo de Pensão mensal para o servidor, portador do Mal
de Hansen, acima referido, através da Resolução nº 7919, do Paranaprevidência,
publicado em 19.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8886/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11711/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 278970/06
INTERESSADO : DEJALMAS GALEANO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 764/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 6981/05, publicada em 07.11.05, retificada pela
Resolução nº. 8195/06 de 25.05.06
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8880/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11697/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 2 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 299136/06
INTERESSADO : JOSÉ ANTONIO KAMINSKI
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 765/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº 6677, publicada em 16.09.2005, de f. 19.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13016/05, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 15280/05, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 2 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 256461/06
INTERESSADO : VASTI ARANTES ELIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 766/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível I – 11, LF-01, da
Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º, I, II, III e IV da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através da Resolução nº.7962, do Paranaprevidência,
publicada em 24.04.06, de f. 56.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7993/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº11282/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 2 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 286557/06
INTERESSADO : JURACI BARATELA NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 767/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Maurício de Oliveira
Nascimento, concedida à sua cônjuge, acima referida, através dos Atos de
Benefício Previdenciário nº. 61515/05 e nº.61514/06 do Paranaprevidência,
publicados em 04.05.06, de fls. 28 e 29.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8443/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11715/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 273560/06
INTERESSADO : IVANILDA REBELO LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 768/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
– 11, LF-01, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº.7872, do Paranaprevidência, publicada em
05.04.06, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8544/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11665/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 264316/06
INTERESSADO : MARIA LAIRCE DEDIO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 769/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 8º, §4 da Emenda
Constitucional nº. 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº.7867, do Paranaprevidência, publicada em
05.04.06, de f. 70.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8019/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11311/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 334531/05
INTERESSADO : JOSÉ SANTOS DE PICOLI
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 771/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário
nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 428583/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 772/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
PROCESSO N º : 420221/04
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 773/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal Complementar realizada
pelo município em epígrafe, para o provimento do cargo de Telefonista, (3º ao 5º
colocado) por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2002.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8535/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.12048/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 172101/06
INTERESSADO : AGADIR PONTAROLO,IGOR AGADIR DE LIMA
PONTAROLO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 774/06.
1. Trata o presente processo de Pensão da servidora Clarice de Lima Pontarolo,
concedida a seu cônjuge e filho dependente, acima referidos, através do Decreto
nº. 11.444, da Prefeitura Municipal da Lapa, publicado em 01.03.06.

Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7756/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, fl.27 (verso), são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o presente
ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 170222/06
INTERESSADO : EDNA GONÇALVES DE SALES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 775/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de oficial administrativo
do Município de Marialva, com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº. 20/
98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional nº. 41/03, através
do Decreto nº. 1.409/06, da Prefeitura Municipal de Marialva, publicada em
14.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8884/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12006/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 131316/06
INTERESSADO : DEUSDETE REGIS DE BESSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 776/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais aos dias trabalhados do servidor em epígrafe, ocupante do cargo
de Motorista II do Município de Maringá, com base no art. 40,§1º, III, “B” da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03,
através do Decreto nº.1422/05, da Prefeitura Municipal de Maringá, publicado
em 13.12.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 8823/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 12024/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 202244/05
INTERESSADO : VICTORIA REGINA BLANCHET
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 777/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II
– 11, LF-21, da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 35, §1º, III,
“B” da Constituição Estadual através da Resolução nº.5320, do Paranaprevidência,
publicada em 30.03.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 7347/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 11300/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
PROCESSO N º : 289475/06
INTERESSADO : HELENA ELFRIDA MARTHA SCHIWASS
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 778/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua cônjuge, acima referida, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61136/05, do Paranaprevidência, publicado em 05.12.2005, de
f. 22.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 1100/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 1255/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 305730/06
INTERESSADO : GENILDA DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 779/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-01,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98, combinado com o art. 3º, §2º, da Emenda Constitucional
nº 41/03, através da Resolução nº 5788, do Paranaprevidência, publicada em
27.05.2005, de f. 76.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
A:É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 96764/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 784/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 7 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator

PROCESSO N º : 231205/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES ZOCCA CACHIOLLO
DESPACHO : 1867/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8824/06, de fls. 21, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051(Footnotes)
1 Art. 87. As multas administrativas serão devidas independentemente de apuração
de dano ao erário e de sanções institucionais, em razão da presunção de lesividade
à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 31 de julho de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 278.430/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAPITÃO LEONIDAS MARQUES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1894/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 6046/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 1 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares
PROCESSO N º : 141.044/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE DEFICIENTES
AUDITIVOS DE TOLEDO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1895/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 6061/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 1 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 255.686/06
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE
PIONEIRO EM JACAREZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1899/06
1. Face ao contido na Instrução retro, elaborada pela Diretoria de Análise de
Transferências, determino a transferência de pendência inscrita no Sistema de
Controle de Recursos dessa Diretoria para o exercício de 2006.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que se
oficie a entidade, proceda-se às anotações pertinentes e ao arquivo provisório,
até a prestação de contas complementar.
3. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 1 de agosto de 2006.
Auditor Robeto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 203410/05
ENTIDADE : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
DESPACHO : 1909/06
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
28953-0/06, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Análise de Transferências
para intimação e controle de prazo.
Publique-se.
SAUDI, 1 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
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PROCESSO N º : 140780/03
ENTIDADE : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
DESPACHO : 1911/06
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
339227/06, pelo período não superior a 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
389, parágrafo único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria de Análise de Transferências
para intimação e controle de prazo.
Publique-se.
SAUDI, 01 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 41.501/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1917/06
1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para controle
do prazo.
3. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal voltem conclusos.
4. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 203791/06
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARLENE GOMES PEREIRA VALENTE
DESPACHO : 1919/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 261.872/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA SEBASTIANA DA SILVA GOMES
DESPACHO : 1920/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares
PROCESSO N º : 258073/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JONAS PEREIRA DE MATOS
DESPACHO : 1921/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 222.923/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPOTI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1922/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 336.301/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : IRACEMA SPERATTO SCANDOLARA
DESPACHO : 1923/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 249210/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ODETE SOARES DO NASCIMENTO
DESPACHO : 1924/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 273463/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : APARECIDA PANCIENI SILVA
DESPACHO : 1925/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 283345/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 1926/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 258189/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EUGENIA TEREZINHA ZIMOWSKI PEREVELATO
DESPACHO : 1928/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 276.241/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA PRATA DO IGUAÇÚ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 1929/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 5938/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
Audito Roberto Macedo Guimarães
Em substituição do Relator Ivens Zschoerper Linhares
PROCESSO N º : 108108/05
ENTIDADE : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
DESPACHO : 1934/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise e Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 3057/06, de
fls.67, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200522 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 4106/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO
LARGO
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : ADRIANA PODGURSKI
DESPACHO : 1935/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 6137/06, de fls. 41, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200533 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 157730/06
ENTIDADE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PEDRO ALVES
DESPACHO : 1936/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 7277/06, de fls. 85, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005 44 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):

b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 149665/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : TEREZINHA CORREIA DE SOUZA
DESPACHO : 1938/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 7258/06, de fls. 42, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200555 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 131049/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SCHEILA MARA OLDONI MARANGONI
DESPACHO : 1940/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 7641/06, de fls. 64, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200566 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 267915/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RESERVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SOFIA DROVINHAK KUSSI
DESPACHO : 1942/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 7952/06, de fls. 47, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005ne�77 Art. 87. As multas administrativas
serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 202540/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARIÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARIÓPOLIS
DESPACHO : 1946/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise e Transferências para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 4349/06, de fls.
187, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200588 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Corregedor-Geral

PROCESSO N º : 172225/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ENGENHEIRO BELTRÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ENGENHEIRO BELTRÃO
DESPACHO : 1949/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº4272/06, de
fls.118, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200599 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
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Processo n.º: 122640/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Responsável: IRINEU CANTADOR
Despacho n.º : 1953/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para nova citação
do responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que efetive nova
citação do responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça
mandato –, para exercício do contraditório e ampla defesa concernente à
irregularidade nos descontos das contribuições dos servidores ao Regime Próprio
de Previdência Social.
Ocorre que a designação desta irregularidade na Instrução nº 1959/05 , do Primeiro
Exame, fl. 25, e na Instrução nº 1785/06, do contraditório, fl. 51, relaciona a
questão diretamente ao percentual recomendado no cálculo atuarial, não tendo
sido adequadamente mencionado no texto da análise preliminar (mas tão somente
indicado na letra B do item 4.3 do Anexo I, fl. 33, daquela instrução) que a
contribuição previdenciária média descontada do servidor em 2003 foi de 4,39%,
contrariando a Lei nº 1164/99, que determinava um desconto de 10%, e a Lei nº
1493/04, que aumentou para 11% a alíquota a partir de 14/05/04.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 2 de agosto de 2006.
Auditor Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 163218/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EZEQUIAS MIRANDA RODRIGUES PIRES
DESPACHO : 1954/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8625/06, de fls. 24, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051010 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 240600/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOÃO DA GAMA RIBEIRO
DESPACHO : 1957/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9684/06, de fls. 89, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051111 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 168767/06
ENTIDADE : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : GERALDO FURLANETTO
DESPACHO : 1958/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9863/06, de fls. 68, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051212 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 2 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 228182/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : DEXEZIA GENOVEVA FORNALSKI
DESPACHO : 1961/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 7704/06
ENTIDADE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JANDIRA CAMAROTO
DESPACHO : 1962/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 225841/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DILVA MARIA MILANEZ SOBOCINSKI
DESPACHO : 1964/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 287880/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PIO LUNA QUISBERT
DESPACHO : 1965/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 13774/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ROSA SHIGUEKO HIRATA DUARTE
DESPACHO : 1966/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 376889/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DALILA SILVERIO DE OLIVEIRA
DESPACHO : 1968/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9990/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal, em respeito aos princípios constitucionais elencados no
artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051313 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga
Publique-se.
SAUDI, 03 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 15808/04
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : THIAGO SANTOS BERION
DESPACHO : 1969/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8952/06, de fls. 56, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051414 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 47461/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
DESPACHO : 1970/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5773/06, de fls.
98/100, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.

Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051515 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 210549/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
DESPACHO : 1971/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5476/06, de fls.
128/131, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051616 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 288894/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : FERNANDO PISSOLITO
DESPACHO : 1972/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9144/06, de fls. 92, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051717 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 270073/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE MARILUZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ AVELINO FILHO
DESPACHO : 1973/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8975/06, de fls. 25/26, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051818 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 288835/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DEUSDETE GALDINO DOS SANTOS
DESPACHO : 1974/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9043/06, de fls. 85, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20051919 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 268818/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CUSTODIO WERNWCK SANT
DESPACHO : 1975/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8970/06, de fls. 20/21, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052020 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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PROCESSO N º : 298636/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : RESERVA
INTERESSADO : RAUL CARDOSO DA SILVEIRA
DESPACHO : 1976/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 12243/06, de fls. 35, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200521.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 286131/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BITURUNA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BITURUNA
DESPACHO : 1977/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5907/06, de fls.
34/36, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052222 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 324220/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : VITOLDO HENRIQUE CELINSKI
DESPACHO : 1978/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9910/06, de fls. 60, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052323 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 301998/06
ENTIDADE : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : BEATRIZ TERESINHA FURTADO MADY
DESPACHO : 1979/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9766/06, de fls. 42, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052424 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III  – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 310318/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA IRACY DE SOUZA LIMA
DESPACHO : 1980/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9834/06, de fls. 31, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052525 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:

I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 205662/06
ENTIDADE : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : PROVOPAR AÇÃO SOCIAL DE CASCAVEL
DESPACHO : 1981/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise e Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 6108/06, de fls.
34, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052626 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 261686/06
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES
DOS SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
DESPACHO : 1982/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9857/06, de fls. 30, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052727 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 140641/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : CREMILDA VIEIRA AGNELLI
DESPACHO : 1983/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido na Informação nº 1.826/06, e Parecer nº 9953/06
de fls. 72, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052828 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 396090/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LONDRINA
DESPACHO : 1984/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9788/06, de fls. 130/131 em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20052929 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 44659/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS
DESPACHO : 1985/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5930/06, de fls.
36/38, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20053030 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 170647/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
DESPACHO : 1987/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5801/06, de fls.
119/121, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/200531.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 265513/05
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
DESPACHO : 1988/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9679/06, de fls. 364, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20053232 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 522365/03
ENTIDADE : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ESTER DE SOUZA PEREIRA
DESPACHO : 1989/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9184/06, de fls. 38, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20053333 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos
com pedido de carga
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 14784/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOÃO DA SILVA LEME
DESPACHO : 1990/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8813/06, de fls. 53, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/20053434 Art. 87. As multas administrativas serão
devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em
valor certo, em razão dos seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo
quando houver justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 422011/04
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
INTERESSADO : TEREZINHA GUTSTEIN BOSIO
DESPACHO : 1991/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9093/06, de fls. 71, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
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Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20053535 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 352705/01
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TAMBOARA
DESPACHO : 1992/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5530/06, de fls. 194/197, em
respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20053636 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 15233/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
DESPACHO : 1993/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 6383/06, de fls. 423/426, em
respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20053737 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 288177/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ZENI FERNANDES BRANQUINHO
DESPACHO : 1994/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9641/06, de fls. 70, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20053838 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 249593/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : OSMAR MAIA
DESPACHO : 1995/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9926/05, de fls. 43, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20053939 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 278520/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSÉ EDISON MORAES BATISTA
DESPACHO : 1996/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica , para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9518/06, de fls. 25, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054040 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de
Publique-se.
SAUDI, 3 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 521919/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUCIA FLENIK
DESPACHO : 1998/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado
pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 269156/06
ENTIDADE : PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE TERRA ROXA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : RENY MARIA DA CONCEIÇÃO DE CAMARGO
DESPACHO : 1999/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro, elaborado
pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 44.098/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2004/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para que
se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na
Instrução nº 6495/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista
no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 258294/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : DURVAL PEDRO DA SILVA
DESPACHO : 2012/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 8103/06, de fls. 25, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054141 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III  – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 222370/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : MARIA DO CARMO SILVA DA CRUZ
DESPACHO : 2013/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9797/06, de fls. 34, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054242 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 266483/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRATI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ROSANGELA SEQUINEL
DESPACHO : 2014/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9532/06, de fls. 40, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054343 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 262445/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LOURDES RODRIGUES DE CAMARGO
DESPACHO : 2015/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9533/06, de fls. 23, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/2005�4444 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

SECRETARIA DA AUDITORIA
PROCESSO Nº : 210.069/05 - TC
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRACEMA DO OESTE
INTERESSADO : LOURIVAL BERNARDINO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DESPACHO Nº : 2029/06
Tendo em vista o Requerimento nº 144/06 (fls. 20-A) do douto Procurador Laerzio
Chiesorin Junior, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para que o contador
responsável seja cientificado dos fatos apontados nos autos, a fim de que apresente
documentos comprobatórios das alegações constantes no item II, folhas 10.
SAUDI, 4 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 277.795/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
TAPEJARA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2035/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para que
se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades apontadas na
Instrução nº 6581/06, da Diretoria de Análise de Transferências, sob pena de
desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive, da multa prevista
no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
Auditor Roberto Macedo Guimarães
Em substituição ao Relator Ivens Zschoerper Linhares

PROCESSO N º : 276314/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EMILIA LOPES BINI
DESPACHO : 2045/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 10018/06, de fls. 91, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/200545.
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 295980/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : JOSEVALDO SANTANA
DESPACHO : 2047/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 1012306, de fls. 46, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054646 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos com
pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 249635/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : PAULO LOPES DA COSTA
DESPACHO : 2049/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 10053/06, de fls. 28, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054747 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
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I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III  – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos com
pedido de carga
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 46686/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DA LAPA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DA LAPA
DESPACHO : 2050/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido no Parecer nº 1830/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo
5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054848 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
PROCESSO N º : 342252/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : CAMÂRA MUNICIPAL DE PINHALÃO
DESPACHO : 2052/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9995/06, de fls.70, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20054949 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 320492/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : WALFRIDO BORGES DA CRUZ
DESPACHO : 2058/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 9588/06, de fls. 30, em respeito aos
princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055050 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 243955/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ROMUALDO BIRIBILLI
DESPACHO : 2063/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica, para que proceda a citação do
responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Parecer nº 12239/06, do Ministério Público junto
a este Tribunal, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º,
inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055151 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 176131/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LINDOESTE
DESPACHO : 2064/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 6605/06, de fls. 71, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.

Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055252 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 25107/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
INTERESSADO : ARNALDO ROSSATO
DESPACHO : 2065/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a citação
do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido no Requerimento nº 193/06, do Ministério Público
junto a este Tribunal, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo
5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055353 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 40324/00
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ABATIÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ABATIÁ
DESPACHO : 2066/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 6007/06, de fls.86, em respeito
aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055454 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 174821/06
ENTIDADE :  ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE AUDIO
COMUNICAÇÃO INFANTIL DE MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO NORTE PARANAENSE DE AUDIO
COMUNICAÇÃO INFANTIL DE MARINGÁ
DESPACHO : 2068/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para que proceda
a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno,
visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº 5854/06, de fls. 163/165, em
respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/200555.
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor

PROCESSO N º : 148266/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
DESPACHO : 2075/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para que proceda a citação
do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido na Instrução nº 3657/05, da Diretoria acima citada
de fls. 258/267 e Parecer nº 1113/06, do Ministério Público junto a este Tribunal , de
fls. 288, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055656 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos com
pedido de carga processual ou encaminhados por força de diligência;
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor
PROCESSO N º : 142020/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA
DESPACHO : 2076/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda a citação
do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento Interno, visando
manifestação quanto ao contido na Instrução nº 3656/05, da Diretoria acima citada,
de fls. 29/34, e Parecer nº 1116/06, do Ministério Público junto a este Tribunal , de
fls. 53, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso LV
da CF/88.

Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de incorrer
nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea “e” da Lei
Complementar 113/20055757 Art. 87. As multas administrativas serão devidas
independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais, em
razão da presunção de lesividade à ordem legal, fixadas em valor certo, em razão dos
seguintes fatos:
I – No valor de R$ 100,00 (cem reais):
b) deixar de encaminhar, no prazo fixado, os documentos ou informações solicitadas
pelas unidades técnicas ou deliberativas do Tribunal de Contas, salvo quando houver
justificado motivo.
III – No valor de R$ 500,00 (quinhentos reais):
e) retardar, além do prazo fixado, sem motivo justificado, a devolução de autos com
pedido de carga
Publique-se.
SAUDI, 7 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

Processo n.º: 136400/04
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Responsável: JOANA FARIA ELIAS
Despacho n.º : 2082/06
Citação
Ementa: Encaminhamento à Diretoria de Contas Municipais para nova citação da
responsável por via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo, para que
proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381, § 2º, caso
infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que realize nova
citação da responsável, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381,
§1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria
(ARMP), no endereço residencial, caso a mesma não mais exerça mandato –,
para exercício do contraditório e ampla defesa atinente à irregularidade apontada
pelo Ministério Público no Parecer nº 5306/06 (fls. 277/279), caracterizada pelo não
pagamento de precatórios trabalhistas, situação descrita no Parecer Ministerial nº
7902/05 (fls. 254/263) e na Informação nº 524/06 (fls. 266/275) da Diretoria de
Contas Municipais.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 8 de agosto de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor Relator

PROCESSO Nº : 166.437/03 - TC
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2002
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DESPACHO Nº : 2084/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para que proceda nova
citação do contador responsável Sr. Tiago Souza, nos termos do Regimento Interno,
art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”, de modo a assegurar-se novo contraditório e
ampla defesa, conforme proposto pelo Parecer nº 8331/06 (fls. 1637) do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 114352/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL – EXERCÍCIO 2001
DESPACHO : 2089/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 346.568/06-TC, do Executivo
Municipal de Quatro Barras, representado pelo Prefeito à época, Sr. Roberto Adamoski,
no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
1356/06 da Primeira Câmara – TC (fls. 1498/1501), que recomendou a desaprovação
das contas prestadas por aquele Poder, no exercício financeiro de 2001, tendo este
sido publicado nos Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 56 em 07/07/06, conforme
apontado às fls. 1501, determino:
- receba-se o Protocolo nº 346.568/06-TC como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 114352/02
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 2091/06
Tendo em vista o contido no Protocolado nº 361.532/06-TC, que tem por finalidade
a solicitação de cópia do Processo de Prestação de Contas do PREVIBARRAS,
referente ao Exercício Financeiro de 2001, a fim de poder exercer o Direito de Revista,
cumpre aqui salientar que o prazo para interposição de Recurso de Revista encontra-
se vencido.
Todavia, se ainda assim houver interesse, defiro o pedido de cópias solicitado, nos
termos do artigo 360 do Regimento Interno desta Casa.
Publique-se.
SAUDI, 8 de agosto de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Auditor

PROCESSO N º : 487753/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO :
DESPACHO : 2104/06
Conforme solicitado pela origem (fls.56), fundado no Ofício 1561/06- ODL-DIJUR
(fls.53) e atendendo o Parecer 10560/06- DIJUR (fls.58), defiro o pedido de
prorrogação por mais 30 (trinta) dias, para que o IPMC providencie a comprovação
de invalidez do filho maior, Sr. Luis Luciano Soares Saldanha, mediante apresentação
de novo e atual exame e atestado da competente Perícia Médica necessária, sob pena
de negativa da solicitada concessão ao mesmo, restringindo-se a pensão à viúva do
servidor falecido.
SAUDI, 9 de agosto de 2006.
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Auditor
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Retificação
Fica sem efeito o teor e a publicação do Acórdão 1892/06 – Primeira Câmara,
ocorrida nos Atos Oficiais  do Tribunal de Contas do Estado do Paraná n. 59, de 28/
07/2006, por incorreção, passando a ter efeito o texto de Acórdão a seguir:

ACÓRDÃO Nº 1892/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 148951/03
INTERESSADO : ERNESTO FRANCISCO PILATTI
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR  ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Bom Sucesso do Sul, relativas ao exercício de
2002, foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Ernesto Francisco Pilatti, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas Municipais
e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório, a
DCM concluiu a Instrução nº 3332/04-DCM (fls. 577/585) pela desaprovação das
contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Bom Sucesso do Sul, exercício de
2002, pelos seguintes motivos: resultado orçamentário deficitário não justificado (fls.
581); movimentação de recursos em instituição financeira privada (fls. 581), e
recebimento indevido dos agentes políticos frente à intempestividade do ato fixatório
(fls. 582/583).
A DCM ressalva ainda, às fls. 579/580, a intempestividade do ato fixatório da
remuneração dos agentes políticos.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 9361/04 (fls. 586/
587), da lavra do Procurador Flávio de Azambuja Berti, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando
a desaprovação das contas do Executivo Municipal de Bom Sucesso do Sul, exercício
de 2002, considerando apenas como motivo de desaprovação a “remuneração indevida
do Prefeito e demais agentes políticos em face da fixação intempestiva de seus
valores...”, pois considera os demais itens, com base nas justificativas apresentadas,
passíveis de ressalva.
Posteriormente, diante das disposições contidas no Provimento nº 56/2005 e com o
intuito de subsidiar a emissão de Parecer Prévio, os autos foram recambiados à Diretoria
de Contas Municipais e à Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, para
nova manifestação.
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3379/05-DCM (fls. 589/
591), informa que, à luz do Provimento nº 56/2005, não existem excessos a ressarcir
por parte dos Agentes Políticos, tão somente a imposição de ressalvas, decorrente da
intempestividade do ato fixatório.
A Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas, em seu Parecer nº 16245/05
(fls. 592/594), “reitera seu parecer anterior de fls. 586-587 pela desaprovação das
contas e imputação das responsabilidades devidas.”
Desta feita, diante de tudo o que consta nos autos, acompanho parte do Parecer da
Diretoria de Contas Municipais, relativamente a ausência de excessos a ressarcir por
parte dos Agentes Políticos, bem como, parte do Parecer da Procuradoria, no sentido
de considerar as argumentações trazidas aos autos suficientes à imposição de ressalvas
quanto ao resultado orçamentário deficitário não justificado e a movimentação de
recursos em instituição financeira privada.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL:
Destacamos os seguintes resultados apresentados pelo Executivo Municipal:
Receita Orçamentária R$ 3.438.910,47
Superávit Financeiro do exercício anterior R$ 239.199,81
Déficit Orçamentário (fls. 123) R$ 383.583,78
Déficit Financeiro do exercício (fls. 126/127) R$ 144.383,97
Passivo Financeiro R$ 369.513,42
Disponibilidade para cada real R$ 0,61
Ativo Real Líquido  do exercício anterior R$ 1.951.739,73
Superávit/Déficit Patrimonial do exercício (fls. 126) R$ 632.564,95
Ativo Real Líquido do exercício R$ 2.584.304,68
Despesas com pessoal (37,88% < 54%) R$ 1.178.975,99
Salientamos que os valores acima transcritos foram obtidos com base na Instrução
Conclusiva da Diretoria de Contas Municipais.
Com relação às despesas com ensino, a Municipalidade atendeu ao disposto no
artigo 212 da Constituição Federal/88, alcançando um percentual de 28,23%, bem
como as despesas com saúde, onde foram investidas nessa área 13,89%, dando–se
atendimento às determinações legais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 148951/03, do MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
DO SUL, de responsabilidade de ERNESTO FRANCISCO PILATTI,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos do Parecer Prévio  do Relator,
Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Recomendar aprovação, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal de Bom
Sucesso do Sul, exercício de 2002.
Participaram da Sessão os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO
CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 11 de julho de 2006 – Sessão nº 24
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

Erratas

EDITAL Nº 1/06-DCM
PROCESSO Nº 132149/05 - ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL-
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS- INTERESSADO: JACIR
ANTONIO CARDOZO. Por ordem do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
constante do despacho de nº 1517/06, às fls. 168, fica, pelo presente EDITAL, citado o
Senhor(a) JACIR ANTONIO CARDOZO CPF: 252.591.219-53, para querendo, no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Contas Municipais nº 2098/05-
DCM em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em conformidade
à Lei Complementar Estadual nº. 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento
Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº. 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba,
4 de agosto de 2006. MARIO ANTONIO CECATO – Diretoria de Contas Municipais.
EDITAL Nº 0088/2006 - DEX
PROCESSO nº 196.476/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY. Em cumprimento ao
contido no Acórdão nº 1.019/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. REGINALDO APARECIDO NAVES, CPF nº 553.693.169-53 nos
termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de
2006, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o
pagamento do valor de R$ 490,17 (quatrocentos e noventa reais e dezessete centavos)
Curitiba, 07 de agosto de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de
Execuções).”

EDITAL Nº 0089/2006 - DEX
PROCESSO nº 196.476/03 – ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
- ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY. Em cumprimento ao
contido no Acórdão nº 1.019/2005 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. EDSON ARACELI SANTINI, CPF nº 497.486.379-72 nos termos do
art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1 de 27 de janeiro de 2006, para no
prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar o pagamento do
valor de R$ 632,75 (seiscentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos) Curitiba,
07 de agosto de 2006. (Grácia Maria Iatauro____________. Diretoria de Execuções).”

EDITAL Nº 21/06-DAT
PROCESSO Nº: 180976/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO
SOCIAL – ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIUONAIS DE ADRIANÓPOLIS – INTERESSADO: HAMILTON
KENZO DA SILVA OGATA. Por ordem do Relator,  Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
constante do Despacho nº 693/06, às fls.88, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor
HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA, CPF 450.370.519-91, para, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa
com relação às irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências nº 1383/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal,
e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e
ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 22/06-DAT
PROCESSO Nº: 37083/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE CORONEL VIVIDA – INTERESSADO: IVANIR FRANCISCO
OGLIARI. Por ordem do Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão, constante do
Despacho nº 1853/06, às fls.132, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor IVANIR
FRANCISCO OGLIARI, CPF 285.514.359-49, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4959/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 23/06-DAT
PROCESSO Nº: 553546/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE CORONEL VIVIDA – INTERESSADO: IVANIR FRANCISCO
OGLIARI. Por ordem do Relator Conselheiro Henrique Naigeboren, constante do
Despacho nº 2102/06, às fls.159, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor IVANIR
FRANCISCO OGLIARI, CPF 285.514.359-49, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4687/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.
.

EDITAL Nº 24/06-DAT
PROCESSO Nº: 153173/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE BORRAZÓPOLIS – INTERESSADO: MARIA DE LOURDES
PEREIRA. Por ordem do Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão, constante do
Despacho nº 1611/06, às fls.60, fica, pelo presente EDITAL, citado a Senhora MARIA
DE LOURDES PEREIRA, CPF 805.917.959-49, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
2686/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.
EDITAL Nº 25/06-DAT
PROCESSO Nº: 152886/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE BORRAZÓPOLIS – INTERESSADO: MARIA DE LOURDES
PEREIRA. Por ordem do Relator Conselheiro Artagão de Mattos Leão, constante do
Despacho nº 1610/06, às fls.71, fica, pelo presente EDITAL, citado a Senhora MARIA
DE LOURDES PEREIRA, CPF 805.917.959-49, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
2228/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 26/06-DAT
PROCESSO Nº: 24119/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU – INTERESSADO: NILVO
ANTONIO PERLIN. Por ordem do Relator,  Henrique Naigeboren, constante do
Despacho nº 2103/06, às fls.55, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor NILVO
ANTONIO PERLIN, CPF 557.175.439-72, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4584/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 27/06-DAT
PROCESSO Nº: 52872/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU – INTERESSADO: NILVO
ANTONIO PERLIN. Por ordem do Relator,  Henrique Naigeboren, constante do
Despacho nº 2094/06, às fls.59, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor NILVO
ANTONIO PERLIN, CPF 557.175.439-72, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4549/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 28/06-DAT
PROCESSO Nº: 52821/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU – INTERESSADO: NILVO
ANTONIO PERLIN. Por ordem do Relator,  Henrique Naigeboren, constante do
Despacho nº 2097/06, às fls. 67, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor NILVO
ANTONIO PERLIN, CPF 557.175.439-72, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
4474/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 29/06-DAT
PROCESSO Nº: 249448/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE RIO BRANCO DO SUL – INTERESSADO: JOANA FARIA
ELIAS. Por ordem do Relator,  Nestor Baptista, constante do Despacho nº 1776/06, às
fls.100, fica, pelo presente EDITAL, citado a Senhora JOANA FARIA ELIAS, CPF
984.871.919-91, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação
deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 3837/06, em atenção ao disposto no art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de
2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 30/06-DAT
PROCESSO Nº: 342143/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE:  DE PALMITAL – INTERESSADO: CLERIO BENILDO BACK.
Por ordem do Relator,  Henrique Naigboren, constante do Despacho nº 1790/06, às
fls.163, fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor Clerio Benildo Back, CPF
142.137.539-72, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação
deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 3510/06, em atenção ao disposto no art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 9 de agosto de
2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 31/06-DAT
PROCESSO Nº: 487303/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE RIO BRANCO DO SUL –
INTERESSADO: VICENTE GEFER. Por ordem do Relator,  Caio Márcio Nogueira
Soares, constante do Despacho nº 378/06, às fls.172, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor Vicente Gefer, CPF 16.623.649-70, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
2850/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 07 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 32/06-DAT
PROCESSO Nº: 487273/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE RIO BRANCO DO SUL –
INTERESSADO: VICENTE GEFER. Por ordem do Relator,  Caio Márcio Nogueira
Soares, constante do Despacho nº 376/06, às fls.98, fica, pelo presente EDITAL, citado
o Senhor Vicente Gefer, CPF 16.623.649-70, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
2949/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 7 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 33/06-DAT
PROCESSO Nº: 442024/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: FUNDAÇÃO PATOBRANQUENSE DO BEM ESTAR DO MENOR
DE PATO BRANCO – INTERESSADO: ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI.
Por ordem do Relator,  Nestor Baptista, constante do Despacho nº 1354/06, às fls.206,
fica, pelo presente EDITAL, citado a Senhora Ana Paula Breowicz Slonski, CPF
838.561.889-91, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação
deste, apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas na Instrução
da Diretoria de Análise de Transferências nº 2974/06, em atenção ao disposto no art. 5º,
LV, da Constituição Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113,
de 15 de dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 01, de 27 de janeiro de 2006. Diretoria de Análise de Transferências, 7 de agosto de
2006. IVANA MARIA PIERIN FURIATTI. Diretora.

EDITAL Nº 34/06-DAT
PROCESSO Nº: 428730/05 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO –
ENTIDADE: MOVIMENTO FAMILIAR A VOZ DO SILÊNCIO DE CURITIBA
– INTERESSADO: CAMILA FRANCO. Por ordem do Relator,  Caio Márcio Nogueira
Soares, constante do Despacho nº 486/06, às fls.35, fica, pelo presente EDITAL, citado
a Senhora Camila Franco, CPF 030.832.999-66, para, querendo, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da publicação deste, apresentar as razões de defesa com relação às
irregularidades apontadas na Instrução da Diretoria de Análise de Transferências nº
3137/06, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, e em
conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e ao
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução nº 01, de 27 de janeiro de
2006. Diretoria de Análise de Transferências, 7 de agosto de 2006. IVANA MARIA
PIERIN FURIATTI. Diretora.

Editais

ATO DE ALERTA Nº 36/2006

Processo nº: 18104-6/06-TC
Relator: Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Interessado: Município de Andirá
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Alarico Abib
Fundamentação: Baixa efetividade na arrecadação de tributos

Atos de Alerta

Despacho: 2210/06 – Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Instrução: 3564/06 - Diretoria de Contas Municipais

Processo nº: 6368-2/06-TC
Relator: Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Interessado: Município de Almirante Tamandaré
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Vilson Rogério Goinski
Fundamentação: Baixa efetividade na arrecadação de tributos
Despacho: 2214/06 - Conselheiro Substituto Jaime Tadeu Lechinski
Instrução: 2192/06 - Diretoria de Contas Municipais

Processo nº: 14189-3/06-TC
Relator: Conselheiro Relator Nestor Baptista
Interessado: Município de Mato Rico
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Nilson Padilha
Fundamentação: Baixos índices de arrecadação total dos tributos e por Déficit
Orçamentário
Despacho: 2304/06 - Conselheiro Relator Nestor Baptista
Instrução: 3663/06 - Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 12420/06 - Ministério Público de Contas do Estado do Paraná

ATO DE ALERTA Nº 37/2006

Processo nº: 126703-6/06-TC
Relator: Conselheiro Nestor Batista
Interessado: Município de Pitangueiras
Autoridade responsável pelas medidas corretivas: Arquimedes Ziroldo
Fundamentação: Baixo índice de arrecadação de tributos
Despacho: 2370/06 – Conselheiro Nestor Baptista
Instrução: 3748/06 - Diretoria de Contas Municipais
Parecer: 12418/06


